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Marmeleiro, 16 de setembro de 2025. 

 

Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 2099/2025 

Requerimento nº 049/2025 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste documento, a contratação de empresa para aquisição de veículos (passeio e 

ônibus), atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, observadas as características e demais 

condições definidas neste processo e seus anexos. 

 

2  – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

A presente justificativa fundamenta a necessidade de contratação para a aquisição de um veículo 

tipo ônibus, destinado a integrar a frota do Departamento de Saúde do Município de Marmeleiro-PR. 

Tal medida é essencial para o aprimoramento e a expansão da capacidade de transporte sanitário eletivo, 

no âmbito das ações da rede municipal de saúde. 

A frota atual, submetida a uso contínuo e intenso, demonstra-se insuficiente para atender à elevada 

demanda por deslocamentos de pacientes que necessitam de acesso a atendimentos especializados, 

exames e procedimentos de média e alta complexidade, serviços estes ofertados predominantemente em 

municípios de referência na região. A aquisição de um ônibus contribuirá decisivamente para a logística 

do transporte, viabilizando o atendimento simultâneo a um número maior de usuários com mais 

conforto, acessibilidade e segurança, em plena observância aos princípios de humanização do SUS. 

Adicionalmente, o novo veículo atuará como um suporte operacional estratégico, assegurando a 

continuidade dos serviços durante períodos de manutenção dos demais veículos e em situações de picos 

de demanda. Sob o aspecto administrativo e financeiro, a aquisição resultará na otimização da gestão da 

frota, na redução de custos operacionais associados à fragmentação de viagens e na maior eficiência dos 

deslocamentos. Desta forma, a contratação alinha-se ao interesse público e aos princípios da 

economicidade, eficiência e efetividade, sendo uma ação fundamental para que a Administração 

Municipal cumpra seu dever de garantir o direito à saúde. 

A aquisição será realizada com recursos oriundos da Resolução SESA Nº 1093/2025, por meio 

da modalidade fundo a fundo. Caso o valor final da licitação ultrapasse o montante disponibilizado pela 

resolução, a diferença será complementada com recursos próprios do município. 

Justifica-se a contratação de empresa para a aquisição de um veículo de passeio tipo hatchback, 

com cinco lugares, flex e câmbio automático, destinado a suprir as demandas operacionais do 

Departamento de Saúde do Município de Marmeleiro-PR, com ênfase no fortalecimento das ações 

vinculadas à Vigilância Epidemiológica. 

A escolha do modelo hatchback baseia-se em suas características técnicas e funcionais que o 

tornam especialmente adequado às demandas da equipe de Vigilância Epidemiológica. Trata-se de um 

veículo compacto, com baixo consumo de combustível, excelente desempenho tanto em áreas urbanas 

quanto rurais, além de facilidade de manobra e estacionamento, aliado a uma manutenção simplificada. 

Apesar do porte reduzido, o modelo oferece espaço interno suficiente para atender às necessidades da 

equipe, permitindo o transporte seguro de profissionais, materiais técnicos e equipamentos essenciais 

para inspeções, fiscalizações, coletas e demais atividades de campo. A motorização flex, combinada ao 

câmbio automático, visa garantir maior confiabilidade mecânica, segurança nos deslocamentos e menor 

necessidade de manutenções corretivas, assegurando a continuidade e a eficiência das ações de saúde 

pública. 

A aquisição do veículo configura-se como uma medida estratégica para fortalecer a capacidade 

de resposta do setor, assegurando maior agilidade, qualidade e efetividade na execução das políticas 

públicas de saúde, especialmente no âmbito da Vigilância. Os recursos para a aquisição são oriundos da 

Resolução SESA nº 726/2025, estando o investimento devidamente previsto no Plano de Aplicação 

Financeira aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde, no âmbito do Programa ProVigia-PR, que tem 
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por finalidade o fortalecimento da infraestrutura municipal voltada às ações de vigilância sanitária, 

epidemiológica e ambiental. Ressalta-se que, caso o valor final para a aquisição exceda o montante 

disponibilizado por meio da referida resolução, a complementação será realizada com recursos próprios 

do Município, garantindo a viabilidade da aquisição. 

Para agilizar o processo de aquisição do veículo, recomenda-se a realização de Pregão 

Eletrônico. Modalidade que se mostra vantajosa por permitir maior economia, rapidez e eficiência. Esse 

procedimento reduz custos e prazos administrativos em comparação a outras formas de contratação, 

além de assegurar a obtenção do veículo com especificações técnicas adequadas, homologadas e preços 

compatíveis com o mercado. Dessa maneira, a Administração atende de forma mais ágil e eficaz às 

demandas da saúde pública, garantindo a legalidade e a vantajosidade do processo licitatório. 

 

3  – ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Como forma de dar eficácia ao inciso IV do art. 6º, do Decreto Municipal nº 3.497/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referencias de contratações similares de outros 

órgãos da Administração Pública, sendo que o valor ficou em torno de R$ 974.240,00 (novecentos e setenta 

e quatro mil e duzentos e quarenta reais). 

 

4  – PREVISÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Após a finalização dos tramites do processo e a publicação da homologação. 

 

5  – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Alto. 

 

6  – VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE OUTRO DFD: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma vinculação ou dependência com o objeto de outro 

Documento de Formalização de Demanda. 

 

7  – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

Pregão. 

 

8 – INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO: 
 

8.1 – Fiscal de Contrato:  

 

Rudimar Ernandes Walkoviecz. 

 

8.2 – Gestor de Contrato:  
 

Rosemari de Oliveira Scolari. 

 

Parágrafo Único: Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do gestor 

designado, o substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

9 – ENCAMINHAMENTO: 

 

 De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento. 

 

 

 

 

3

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

 

 

 

Rosemari de Oliveira Scolari 

Gestora do Contrato 

Diretora do Departamento de Saúde 
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Marmeleiro, 16 de setembro de 2025. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1  – INTRODUÇÃO: 

 

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar elaborado em conformidade com o disposto no art. 18, I c/c 

§ 1º da Lei nº 14.133/2021, que tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da 

demanda descrita abaixo, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 

identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar e embasar eventual Termo de 

Referência. 

Neste sentido, o presente documento expõe resultados dos estudos realizados e busca descrever a 

solução que atenderá à necessidade especificada, caracterizando a primeira etapa da fase de planejamento 

de eventual contratação que venha a se mostrar adequada e necessária, em conformidade com as normas e 

princípios que regem a Administração Pública. 

 

2  – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

Constitui objeto deste documento a contratação de empresa para aquisição de veículos (passeio e 

ônibus), atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, de acordo com as especificações técnicas 

adiante discriminadas. 

A presente justificativa fundamenta a necessidade de contratação para a aquisição de um veículo 

tipo ônibus, destinado a integrar a frota do Departamento de Saúde do Município de Marmeleiro-PR. 

Tal medida é essencial para o aprimoramento e a expansão da capacidade de transporte sanitário eletivo, 

no âmbito das ações da rede municipal de saúde. 

A frota atual, submetida a uso contínuo e intenso, demonstra-se insuficiente para atender à elevada 

demanda por deslocamentos de pacientes que necessitam de acesso a atendimentos especializados, 

exames e procedimentos de média e alta complexidade, serviços estes ofertados predominantemente em 

municípios de referência na região. A aquisição de um ônibus contribuirá decisivamente para a logística 

do transporte, viabilizando o atendimento simultâneo a um número maior de usuários com mais 

conforto, acessibilidade e segurança, em plena observância aos princípios de humanização do SUS. 

Adicionalmente, o novo veículo atuará como um suporte operacional estratégico, assegurando a 

continuidade dos serviços durante períodos de manutenção dos demais veículos e em situações de picos 

de demanda. Sob o aspecto administrativo e financeiro, a aquisição resultará na otimização da gestão da 

frota, na redução de custos operacionais associados à fragmentação de viagens e na maior eficiência dos 

deslocamentos. Desta forma, a contratação alinha-se ao interesse público e aos princípios da 

economicidade, eficiência e efetividade, sendo uma ação fundamental para que a Administração 

Municipal cumpra seu dever de garantir o direito à saúde. 

A aquisição será realizada com recursos oriundos da Resolução SESA Nº 1093/2025, por meio 

da modalidade fundo a fundo. Caso o valor final da licitação ultrapasse o montante disponibilizado pela 

resolução, a diferença será complementada com recursos próprios do município. 

Justifica-se a contratação de empresa para a aquisição de um veículo de passeio tipo hatchback, 

com cinco lugares, flex e câmbio automático, destinado a suprir as demandas operacionais do 

Departamento de Saúde do Município de Marmeleiro-PR, com ênfase no fortalecimento das ações 

vinculadas à Vigilância Epidemiológica. 

A escolha do modelo hatchback baseia-se em suas características técnicas e funcionais que o 

tornam especialmente adequado às demandas da equipe de Vigilância Epidemiológica. Trata-se de um 

veículo compacto, com baixo consumo de combustível, excelente desempenho tanto em áreas urbanas 

quanto rurais, além de facilidade de manobra e estacionamento, aliado a uma manutenção simplificada. 

Apesar do porte reduzido, o modelo oferece espaço interno suficiente para atender às necessidades da 

equipe, permitindo o transporte seguro de profissionais, materiais técnicos e equipamentos essenciais 

para inspeções, fiscalizações, coletas e demais atividades de campo. A motorização flex, combinada ao 

câmbio automático, visa garantir maior confiabilidade mecânica, segurança nos deslocamentos e menor 
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necessidade de manutenções corretivas, assegurando a continuidade e a eficiência das ações de saúde 

pública. 

A aquisição do veículo configura-se como uma medida estratégica para fortalecer a capacidade 

de resposta do setor, assegurando maior agilidade, qualidade e efetividade na execução das políticas 

públicas de saúde, especialmente no âmbito da Vigilância. Os recursos para a aquisição são oriundos da 

Resolução SESA nº 726/2025, estando o investimento devidamente previsto no Plano de Aplicação 

Financeira aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde, no âmbito do Programa ProVigia-PR, que tem 

por finalidade o fortalecimento da infraestrutura municipal voltada às ações de vigilância sanitária, 

epidemiológica e ambiental. Ressalta-se que, caso o valor final para a aquisição exceda o montante 

disponibilizado por meio da referida resolução, a complementação será realizada com recursos próprios 

do Município, garantindo a viabilidade da aquisição. 

Para agilizar o processo de aquisição do veículo, recomenda-se a realização de Pregão 

Eletrônico. Modalidade que se mostra vantajosa por permitir maior economia, rapidez e eficiência. Esse 

procedimento reduz custos e prazos administrativos em comparação a outras formas de contratação, 

além de assegurar a obtenção do veículo com especificações técnicas adequadas, homologadas e preços 

compatíveis com o mercado. Dessa maneira, a Administração atende de forma mais ágil e eficaz às 

demandas da saúde pública, garantindo a legalidade e a vantajosidade do processo licitatório. 

 

3  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 

 

4  – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

O objeto da contratação se enquadra no texto do Decreto Federal nº 10.818/2021, sendo descritos 

como comuns. 

O prazo de vigência do(a) Contrato / Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

A CONTRATADA deverá garantir requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento do objeto 

conforme edital durante toda a vigência do(a) Contrato / Ata de Registro de Preços. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

O prazo de entrega/execução do objeto deverá ser no máximo em 60 (sessenta) dias, podendo ser 

prorrogado por igual período, desde que com justificativa aceita pelo Departamento solicitante. 

O objeto será recebido definitivamente em prazo a ser definido no Termo de Referência, após a 

verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o responsável 

pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos itens entregues. 

Sobre a CONTRATADA, a mesma deverá apresentar: 

- Habilitação jurídica. 

- Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

- Regularidade econômico-financeira. 

- Comprovação técnica, caso necessário. 

- Declaração unificada, caso necessário. 

 

5  – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 
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Item Quant. Unid. Descrição 

1 1 Unid. 

VEÍCULO DE PASSEIO 

 Requisitos técnicos mínimos: 

- Veículo de passeio com carroceria hatchback. 

- Capacidade: 5 ocupantes (motorista + 4 passageiros). 

- Ano/modelo: 0 km, ano e modelo do exercício da entrega ou superior. 

- Motorização: Mínimo 1.0, 3 cilindros, potência mínima de 75 cv. 

- Combustível: Bicombustível (etanol/gasolina). 

- Transmissão: Automática, com no mínimo 6 marchas ou sistema CVT. 

- Tração: Dianteira. 

- Direção: Assistida eletricamente. 

- Injeção eletrônica de combustível. 

- Suspensão dianteira: Tipo McPherson com molas helicoidais, conforme legislação 

vigente. 

- Suspensão traseira: Eixo de torção ou multilink com molas helicoidais, conforme 

legislação vigente. 

- Rodas: Aro mínimo de 14 polegadas, com pneus adequados à categoria. 

- Estepe: De tamanho convencional, conforme especificações do fabricante. 

- Cor do veículo: Preferencialmente branca. 

- Manual do proprietário e chave reserva: Inclusos. 

Dimensões e Capacidades: 

- Comprimento: Mínimo de 4.000 mm. 

- Largura: Mínimo de 1.700 mm. 

- Altura: Mínimo de 1.470 mm. 

- Altura livre do solo: Mínimo de 150 mm. 

- Capacidade do porta-malas: Mínimo de 300 litros. 

- Capacidade do tanque de combustível: Mínimo de 44 litros. 

- Peso bruto total: Conforme especificações do fabricante, compatível com a 

categoria. 

Equipamentos de Segurança: 

- Freios: Sistema ABS com distribuição eletrônica de frenagem (EBD), de acordo 

com a legislação vigente. 

- Airbags: Mínimo de 2 (motorista e passageiro dianteiro), seguindo normativas de 

segurança vigente para a categoria. 

- Cintos de segurança: De 3 pontos para todos os ocupantes, com pré-tensionadores 

nos dianteiros, conforme legislação vigente. 

- Controle de estabilidade (ESP): Sim. 

- Controle de tração (TCS): Sim. 

- Assistente de partida em rampa (HLA): Sim. 

Conforto e Conveniência: 

- Ar-condicionado: Automático com display digital. 

- Vidros elétricos preferencialmente nas quatro portas. 

- Travas elétricas: Com acionamento por controle remoto. 

- Retrovisores externos: Com ajuste elétrico. 

- Computador de bordo: Com informações de consumo médio e autonomia. 

- Sistema de som: Rádio AM/FM com entrada USB e conectividade Bluetooth. 

- Volante: Com ajuste de altura e profundidade. 

- Banco do motorista: Com ajuste de altura. 

O veículo deverá estar em conformidade com: 

- Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 

- Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN). 

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO). 

- Obter condições mínimas para emplacamento, licenciamento e assegurar o uso em 

serviço público. 

Garantia e Entrega: 

- Prazo de garantia conforme manual de revisões. 

- Manual do proprietário e cronograma de revisões obrigatórias. 
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- Assistência técnica autorizada na região sudoeste do estado do Paraná, próximo ao 

município de Marmeleiro-PR. 

Plotagem do Veículo: 

- Conforme o padrão definido pela SESA/PR para a frota do Departamento de 

Saúde, em conformidade com as diretrizes do Manual de Identidade Visual. 

Marcas de Referência: Hyundai, ou Chevrolet, ou Fiat, ou Volkswagen, ou 

equivalente, ou de qualidade superior. 

2 1 Unid. 

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS.  

Requisitos técnicos mínimos: 

- Ônibus rodoviário, zero quilômetro, ano/modelo vigente ou superior; 

- Capacidade: mínimo 33 lugares. 

- Combustível: Diesel, conforme normas ambientais vigentes (mínimo Euro V). 

- Tração: Traseira com rodado duplo. 

- Peso Bruto Total: Mínimo de 9.000 kg. 

- Potência do Motor: Mínima de 160 cv. 

- Sistema de Injeção: Eletrônico. 

- Transmissão: Manual, com no mínimo 5 marchas à frente e 1 à ré. 

- Embreagem: Com acionamento pneumático. 

- Freios: A ar, com sistema ABS nas rodas dianteiras e traseiras. 

- Direção: Hidráulica. 

- Tensão Nominal: 24V. 

- Bateria: Adequada para suportar todos os sistemas elétricos do veículo. 

- Alternador: Compatível com a demanda elétrica do veículo. 

Dimensões e Estrutura: 

- Comprimento Total: Mínimo de 9.000 mm. 

- Largura Externa: Mínima de 2.000 mm. 

- Altura Interna: Suficiente para permitir a circulação confortável dos passageiros. 

- Chassi: Construído em material resistente, adequado para uso rodoviário, conforme 

legislação de trânsito vigente. 

- Carroceria: Com estrutura reforçada, adequada para longas distâncias e diversas 

condições de estrada, em conformidade com a legislação de trânsito vigente. 

Equipamentos de Segurança e Conforto: 

- Poltronas: Reclináveis, com encosto de cabeça, revestidas em tecido resistente, 

equipadas com cintos de segurança de acordo com a legislação vigente. 

- Ar Condicionado: De teto, com difusores individuais para todos os passageiros e 

motorista. 

- Cortinas: Em todas as janelas laterais. 

- Sistema de Iluminação: Interna com luzes de leitura individuais e iluminação geral 

em LED. 

- Porta-pacotes: Sobre as poltronas, com iluminação embutida. 

- Bagageiro: Traseiro, com capacidade adequada para a bagagem dos passageiros. 

- Sistema de Som: Com rádio AM/FM e entrada USB. 

- Tacógrafo: Digital, conforme exigências legais. 

- Vidros: Lateral corrediço, com película de proteção solar, em conformidade com 

as normas do INMETRO. 

- Piso: Antiderrapante, resistente ao desgaste. 

- Portas: Tipo pantográfica, com acionamento pneumático. 

- Saídas de Emergência: No teto e nas laterais, conforme normas de segurança. 

- Extintor de Incêndio: Instalado em local de fácil acesso. 

- Kit de Segurança: Incluindo triângulo, macaco, chave de roda e estepe. 

Acessibilidade: 

O veículo deverá ser projetado e equipado de forma a garantir plena acessibilidade 

a pessoas com mobilidade reduzida ou usuárias de cadeira de rodas, assegurando 

embarque e desembarque com segurança, autonomia e conforto, conforme as 

normas técnicas e legislações vigentes. A estrutura interna deverá permitir a 

circulação adequada, com espaço compatível para acomodação segura, além de 

garantir condições de uso igualitário a todos os passageiros, promovendo a inclusão 

e o atendimento universal. 

Normas e Regulamentações: 
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O ônibus deverá atender integralmente às normas e regulamentações vigentes 

aplicáveis ao transporte sanitário coletivo, garantindo segurança, conforto, 

acessibilidade e conformidade legal. Entre as principais exigências, destacam-se: 

- Código de Trânsito Brasileiro (CTB) – Lei nº 9.503/1997;   

- Resoluções do CONTRAN, em especial:   

- Resolução nº 14/1998 (equipamentos obrigatórios);   

- Resolução nº 667/2017 (acessibilidade em transporte coletivo);   

- Resolução nº 416/2012 (saídas de emergência e segurança estrutural);   

- Resolução nº 907/2022 (requisitos de segurança para ônibus);   

- Resolução nº 760/2018 (uso obrigatório de cintos de segurança);   

- Resolução nº 245/2007 (obrigatoriedade de tacógrafo);   

- Normas Técnicas da ABNT, especialmente:   

- NBR 15570 (requisitos de segurança para carrocerias rodoviárias);   

- NBR 14022 (dispositivos de segurança para transporte coletivo);   

- Normas do INMETRO, referentes à certificação de componentes de segurança;   

- Regularização junto ao DETRAN e à Vigilância Sanitária, quando aplicável;   

- Licenciamento e inspeção veicular atualizados; 

- Atendimento às diretrizes da Política Nacional de Humanização do SUS, 

assegurando transporte humanizado, seguro e digno aos usuários. 

Plotagem do Veículo: 

- Conforme o padrão definido pela SESA/PR para a frota do Departamento de 

Saúde, em conformidade com as diretrizes do Manual de identidade visual vigente. 

Garantia e Assistência Técnica: 

- Prazo de garantia conforme manual de revisões. 

- Manual do proprietário e cronograma de revisões obrigatórias. 

- Assistência técnica autorizada na região sudoeste do estado do Paraná, próximo ao 

município de Marmeleiro-PR. 

Marcas de Referência: Volare, ou Marcopolo, ou Mascarello. 

 

A estimativa foi baseada na necessidade de ampliação e renovação da frota de ônibus do munícipio, 

visando promover maior segurança e flexibilidade operacional para o sistema de saúde municipal. A 

disponibilidade deste veículo atuará como importante reforço em situações de alta demanda, eventos 

simultâneos ou durante a realização de manutenções preventivas e corretivas nos veículos já existentes, 

garantindo a continuidade dos serviços de transporte de pacientes. 

A estimativa fundamenta-se na necessidade de ampliar e renovar a frota de veículos do município, 

com o objetivo de fortalecer as ações vinculadas à Vigilância Epidemiológica, proporcionando mais 

segurança e flexibilidade operacional a equipe de servidores/as do Departamento de Saúde.  

 

6  – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Como forma de dar eficácia ao inciso VII do art. 3º, do Decreto Municipal nº 3.498/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referencias de contratações similares de outros 

órgãos da Administração Pública e valores de breve pesquisa de mercado, sendo que o valor ficou em torno 

de R$ 974.240,00 (novecentos e setenta e quatro mil e duzentos e quarenta reais). 

A pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal nº 3.498/2024 será feita para 

conclusão do Termo de Referência onde se trata de procedimento indispensável à verificação de valores 

para precificar o valor referencial máximo aceitável. 

 

7  – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

Ressaltasse que não há outro meio para adquirir o objeto do processo, pois o mesmo possui caráter 

comum e dispõe de um vasto mercado de fornecedores nacionais. 

Ademais, com base nas contratações anteriores, as quais sempre foram realizadas por meio de 

Pregão, compreende-se, que o meio mais prático e com menos custos para a Administração, seria a 

contratação por período predeterminado. 
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Para assegurar a economicidade e a eficiência da aquisição, foi realizada pesquisa de preços 

abrangente. Essa pesquisa incluiu a coleta de orçamentos de empresas regionais, a consulta ao Painel de 

preços e a análise de licitações anteriores para aquisição de produto similar, realizadas em um período 

inferior a doze meses. Os documentos comprobatórios, que incluem orçamentos e cotações, foram 

devidamente anexados ao presente processo. 

 

8  – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico, prezando pela empresa que possuir 

preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

9  – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Todos os itens do processo, são independentes entre si, ou seja, para serem adquiridos e utilizados 

não necessitam de outro, de modo que, a aquisição se dará por itens, uma vez que o parcelamento não irá 

alterar as características dos produtos/serviços e proporcionará a ampla participação de licitantes, gerando 

maior competitividade e economicidade no momento da licitação. 

 

10 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

A presente contratação objetiva atingir os seguintes resultados: 

- Suprir as necessidades do Departamento requisitante e manter o bom funcionamento. 

- Garantir o fornecimento do objeto de primeira qualidade, prezando pela eficiência e 

sustentabilidade. 

- Proporcionar, tanto para a Administração Pública, como para a empresa vencedora, o melhor custo-

benefício possível. 

 

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma providência prévia a celebração contratual. 

 

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade 

e contratação desta demanda. 

 

13 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

Dada à natureza do objeto a ser contratado, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 

 

14 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, da contratação 

de empresa para suprir as necessidades do objeto para atender o Departamento requisitante, mostra-se 

tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

15 – GERENCIAMENTO DE RISCOS: 

 

Todo processo de licitação pode ocorrer alguns riscos e intercorrências durante o processo, sendo 

eles listados abaixo: 
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RISCO 01 

Descrição / Dano: Licitação Deserta, sem empresas interessadas. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Verificar no mercado fornecedor com a compatibilidade das 

exigências do edital de licitação; 

2. Itens exigidos de acordo com o que o mercado pratica; 

3. Cuidar se os preços estimados estão em comum acordo com o que é 

praticado no mercado. 

Departamento Requisitante 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do Contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 02 

Descrição / Dano: Atraso no processo de seleção do fornecedor, onde o processo ultrapasse o prazo 

esperado. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Priorização do processo licitatório.  Setor de Licitação 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do Contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 03 

Descrição / Dano: Impugnações, recursos e ações judiciais, causando atraso no processo de contratação. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Especificações e exigências técnicas revisadas no intuito de 

possibilitar a participação do maior número de licitantes com a 

qualidade mínima exigida para evitar frustrações indevida da 

competição; 

2. Avaliar as recomendações do Parecer da Procuradoria Jurídica; 

3. Analisar as recomendações do TCE por meio de acórdãos recentes; 

4. Atentar para as legislações aplicáveis. 

Equipe de Planejamento 

Departamento Requisitante 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Alocação de servidores qualificados para responder eventuais 

questionamentos e promover alterações se necessário. 

Equipe de Planejamento 

Procuradoria Jurídica 

Controle Interno 

RISCO 04 

Descrição / Dano: Inércia frente a descumprimento de obrigações contratuais, atraso na entrega de 

objeto, especificações divergentes. Falha ou omissão no registro dos atos e fatos do contrato. 

Probabilidade: ( x ) Baixa        (    ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Capacitação de servidores. Conhecimento dos termos contratuais e do 

objeto contratual; 

2. Conhecimentos das responsabilidades dos fiscais; 

3. Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual; 

Fiscal do Contrato 

Gestor do Contrato 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
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1. Sanções administrativas. Responsabilização da Gestão e fiscalização 

contratual. 

Fiscal do Contrato 

Gestor do Contrato 

RISCO 05 

Descrição / Dano: Contratação de empresa que não tenha capacidade de executar o objeto contratual. 

Probabilidade: ( x ) Baixa        (    ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Manter planejamento empresarial. Contratada 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Rescisão contratual, reinício de processo licitatório. Gestor do Contrato 

 

 

 

 

Rosemari de Oliviera Scolari 

Diretora do Departamento de Saúde 
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Marmeleiro, 16 de setembro de 2025. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa para aquisição de veículos 

(passeio e ônibus), atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, de acordo com as especificações 

técnicas adiante discriminadas. 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 1 Unid. 

VEÍCULO DE PASSEIO 

 Requisitos técnicos mínimos: 

- Veículo de passeio com carroceria hatchback. 

- Capacidade: 5 ocupantes (motorista + 4 passageiros). 

- Ano/modelo: 0 km, ano e modelo do exercício da 

entrega ou superior. 

- Motorização: Mínimo 1.0, 3 cilindros, potência 

mínima de 75 cv. 

- Combustível: Bicombustível (etanol/gasolina). 

- Transmissão: Automática, com no mínimo 6 

marchas ou sistema CVT. 

- Tração: Dianteira. 

- Direção: Assistida eletricamente. 

- Injeção eletrônica de combustível. 

- Suspensão dianteira: Tipo McPherson com molas 

helicoidais, conforme legislação vigente. 

- Suspensão traseira: Eixo de torção ou multilink com 

molas helicoidais, conforme legislação vigente. 

- Rodas: Aro mínimo de 14 polegadas, com pneus 

adequados à categoria. 

- Estepe: De tamanho convencional, conforme 

especificações do fabricante. 

- Cor do veículo: Preferencialmente branca. 

- Manual do proprietário e chave reserva: Inclusos. 

Dimensões e Capacidades: 

- Comprimento: Mínimo de 4.000 mm. 

- Largura: Mínimo de 1.700 mm. 

- Altura: Mínimo de 1.470 mm. 

- Altura livre do solo: Mínimo de 150 mm. 

- Capacidade do porta-malas: Mínimo de 300 litros. 

- Capacidade do tanque de combustível: Mínimo de 44 

litros. 

- Peso bruto total: Conforme especificações do 

fabricante, compatível com a categoria. 

Equipamentos de Segurança: 

- Freios: Sistema ABS com distribuição eletrônica de 

frenagem (EBD), de acordo com a legislação vigente. 

- Airbags: Mínimo de 2 (motorista e passageiro 

dianteiro), seguindo normativas de segurança vigente 

para a categoria. 

- Cintos de segurança: De 3 pontos para todos os 

ocupantes, com pré-tensionadores nos dianteiros, 

conforme legislação vigente. 

- Controle de estabilidade (ESP): Sim. 

122.240,00 122.240,00 
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- Controle de tração (TCS): Sim. 

- Assistente de partida em rampa (HLA): Sim. 

Conforto e Conveniência: 

- Ar-condicionado: Automático com display digital. 

- Vidros elétricos preferencialmente nas quatro portas. 

- Travas elétricas: Com acionamento por controle 

remoto. 

- Retrovisores externos: Com ajuste elétrico. 

- Computador de bordo: Com informações de 

consumo médio e autonomia. 

- Sistema de som: Rádio AM/FM com entrada USB e 

conectividade Bluetooth. 

- Volante: Com ajuste de altura e profundidade. 

- Banco do motorista: Com ajuste de altura. 

O veículo deverá estar em conformidade com: 

- Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 

- Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN). 

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia (INMETRO). 

- Obter condições mínimas para emplacamento, 

licenciamento e assegurar o uso em serviço público. 

Garantia e Entrega: 

- Prazo de garantia conforme manual de revisões. 

- Manual do proprietário e cronograma de revisões 

obrigatórias. 

- Assistência técnica autorizada na região sudoeste do 

estado do Paraná, próximo ao município de 

Marmeleiro-PR. 

Plotagem do Veículo: 

- Conforme o padrão definido pela SESA/PR para a 

frota do Departamento de Saúde, em conformidade 

com as diretrizes do Manual de Identidade Visual. 

Marcas de Referência: Hyundai, ou Chevrolet, ou 

Fiat, ou Volkswagen, ou equivalente, ou de qualidade 

superior. 

2 1 Unid. 

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS.  

Requisitos técnicos mínimos: 

- Ônibus rodoviário, zero quilômetro, ano/modelo 

vigente ou superior; 

- Capacidade: mínimo 33 lugares. 

- Combustível: Diesel, conforme normas ambientais 

vigentes (mínimo Euro V). 

- Tração: Traseira com rodado duplo. 

- Peso Bruto Total: Mínimo de 9.000 kg. 

- Potência do Motor: Mínima de 160 cv. 

- Sistema de Injeção: Eletrônico. 

- Transmissão: Manual, com no mínimo 5 marchas à 

frente e 1 à ré. 

- Embreagem: Com acionamento pneumático. 

- Freios: A ar, com sistema ABS nas rodas dianteiras e 

traseiras. 

- Direção: Hidráulica. 

- Tensão Nominal: 24V. 

- Bateria: Adequada para suportar todos os sistemas 

elétricos do veículo. 

- Alternador: Compatível com a demanda elétrica do 

veículo. 

Dimensões e Estrutura: 

- Comprimento Total: Mínimo de 9.000 mm. 

852.000,00 852.000,00 
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- Largura Externa: Mínima de 2.000 mm. 

- Altura Interna: Suficiente para permitir a circulação 

confortável dos passageiros. 

- Chassi: Construído em material resistente, adequado 

para uso rodoviário, conforme legislação de trânsito 

vigente. 

- Carroceria: Com estrutura reforçada, adequada para 

longas distâncias e diversas condições de estrada, em 

conformidade com a legislação de trânsito vigente. 

Equipamentos de Segurança e Conforto: 

- Poltronas: Reclináveis, com encosto de cabeça, 

revestidas em tecido resistente, equipadas com cintos 

de segurança de acordo com a legislação vigente. 

- Ar Condicionado: De teto, com difusores individuais 

para todos os passageiros e motorista. 

- Cortinas: Em todas as janelas laterais. 

- Sistema de Iluminação: Interna com luzes de leitura 

individuais e iluminação geral em LED. 

- Porta-pacotes: Sobre as poltronas, com iluminação 

embutida. 

- Bagageiro: Traseiro, com capacidade adequada para 

a bagagem dos passageiros. 

- Sistema de Som: Com rádio AM/FM e entrada USB. 

- Tacógrafo: Digital, conforme exigências legais. 

- Vidros: Lateral corrediço, com película de proteção 

solar, em conformidade com as normas do 

INMETRO. 

- Piso: Antiderrapante, resistente ao desgaste. 

- Portas: Tipo pantográfica, com acionamento 

pneumático. 

- Saídas de Emergência: No teto e nas laterais, 

conforme normas de segurança. 

- Extintor de Incêndio: Instalado em local de fácil 

acesso. 

- Kit de Segurança: Incluindo triângulo, macaco, 

chave de roda e estepe. 

Acessibilidade: 

O veículo deverá ser projetado e equipado de forma a 

garantir plena acessibilidade a pessoas com 

mobilidade reduzida ou usuárias de cadeira de rodas, 

assegurando embarque e desembarque com segurança, 

autonomia e conforto, conforme as normas técnicas e 

legislações vigentes. A estrutura interna deverá 

permitir a circulação adequada, com espaço 

compatível para acomodação segura, além de garantir 

condições de uso igualitário a todos os passageiros, 

promovendo a inclusão e o atendimento universal. 

Normas e Regulamentações: 

O ônibus deverá atender integralmente às normas e 

regulamentações vigentes aplicáveis ao transporte 

sanitário coletivo, garantindo segurança, conforto, 

acessibilidade e conformidade legal. Entre as 

principais exigências, destacam-se: 

- Código de Trânsito Brasileiro (CTB) – Lei nº 

9.503/1997;   

- Resoluções do CONTRAN, em especial:   

- Resolução nº 14/1998 (equipamentos obrigatórios);   

- Resolução nº 667/2017 (acessibilidade em transporte 

coletivo);   
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- Resolução nº 416/2012 (saídas de emergência e 

segurança estrutural);   

- Resolução nº 907/2022 (requisitos de segurança para 

ônibus);   

- Resolução nº 760/2018 (uso obrigatório de cintos de 

segurança);   

- Resolução nº 245/2007 (obrigatoriedade de 

tacógrafo);   

- Normas Técnicas da ABNT, especialmente:   

- NBR 15570 (requisitos de segurança para carrocerias 

rodoviárias);   

- NBR 14022 (dispositivos de segurança para 

transporte coletivo);   

- Normas do INMETRO, referentes à certificação de 

componentes de segurança;   

- Regularização junto ao DETRAN e à Vigilância 

Sanitária, quando aplicável;   

- Licenciamento e inspeção veicular atualizados; 

- Atendimento às diretrizes da Política Nacional de 

Humanização do SUS, assegurando transporte 

humanizado, seguro e digno aos usuários. 

Plotagem do Veículo: 

- Conforme o padrão definido pela SESA/PR para a 

frota do Departamento de Saúde, em conformidade 

com as diretrizes do Manual de identidade visual 

vigente. 

Garantia e Assistência Técnica: 

- Prazo de garantia conforme manual de revisões. 

- Manual do proprietário e cronograma de revisões 

obrigatórias. 

- Assistência técnica autorizada na região sudoeste do 

estado do Paraná, próximo ao município de 

Marmeleiro-PR. 

Marcas de Referência: Volare, ou Marcopolo, ou 

Mascarello. 

Valor Total Estimado 974.240,00 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas no 

item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições constantes 

neste Termo de Referência. 

 Integra este Termo de Referência, o Anexo I – Pesquisa de Preços, com a estimativa de preços e 

preços referênciais. 

 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818/2021. 

O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. XIII, 

da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

A presente justificativa fundamenta a necessidade de contratação para a aquisição de um veículo 

tipo ônibus, destinado a integrar a frota do Departamento de Saúde do Município de Marmeleiro-PR. 

Tal medida é essencial para o aprimoramento e a expansão da capacidade de transporte sanitário eletivo, 

no âmbito das ações da rede municipal de saúde. 
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A frota atual, submetida a uso contínuo e intenso, demonstra-se insuficiente para atender à elevada 

demanda por deslocamentos de pacientes que necessitam de acesso a atendimentos especializados, 

exames e procedimentos de média e alta complexidade, serviços estes ofertados predominantemente em 

municípios de referência na região. A aquisição de um ônibus contribuirá decisivamente para a logística 

do transporte, viabilizando o atendimento simultâneo a um número maior de usuários com mais 

conforto, acessibilidade e segurança, em plena observância aos princípios de humanização do SUS. 

Adicionalmente, o novo veículo atuará como um suporte operacional estratégico, assegurando a 

continuidade dos serviços durante períodos de manutenção dos demais veículos e em situações de picos 

de demanda. Sob o aspecto administrativo e financeiro, a aquisição resultará na otimização da gestão da 

frota, na redução de custos operacionais associados à fragmentação de viagens e na maior eficiência dos 

deslocamentos. Desta forma, a contratação alinha-se ao interesse público e aos princípios da 

economicidade, eficiência e efetividade, sendo uma ação fundamental para que a Administração 

Municipal cumpra seu dever de garantir o direito à saúde. 

A aquisição será realizada com recursos oriundos da Resolução SESA Nº 1093/2025, por meio 

da modalidade fundo a fundo. Caso o valor final da licitação ultrapasse o montante disponibilizado pela 

resolução, a diferença será complementada com recursos próprios do município. 

Justifica-se a contratação de empresa para a aquisição de um veículo de passeio tipo hatchback, 

com cinco lugares, flex e câmbio automático, destinado a suprir as demandas operacionais do 

Departamento de Saúde do Município de Marmeleiro-PR, com ênfase no fortalecimento das ações 

vinculadas à Vigilância Epidemiológica. 

A escolha do modelo hatchback baseia-se em suas características técnicas e funcionais que o 

tornam especialmente adequado às demandas da equipe de Vigilância Epidemiológica. Trata-se de um 

veículo compacto, com baixo consumo de combustível, excelente desempenho tanto em áreas urbanas 

quanto rurais, além de facilidade de manobra e estacionamento, aliado a uma manutenção simplificada. 

Apesar do porte reduzido, o modelo oferece espaço interno suficiente para atender às necessidades da 

equipe, permitindo o transporte seguro de profissionais, materiais técnicos e equipamentos essenciais 

para inspeções, fiscalizações, coletas e demais atividades de campo. A motorização flex, combinada ao 

câmbio automático, visa garantir maior confiabilidade mecânica, segurança nos deslocamentos e menor 

necessidade de manutenções corretivas, assegurando a continuidade e a eficiência das ações de saúde 

pública. 

A aquisição do veículo configura-se como uma medida estratégica para fortalecer a capacidade 

de resposta do setor, assegurando maior agilidade, qualidade e efetividade na execução das políticas 

públicas de saúde, especialmente no âmbito da Vigilância. Os recursos para a aquisição são oriundos da 

Resolução SESA nº 726/2025, estando o investimento devidamente previsto no Plano de Aplicação 

Financeira aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde, no âmbito do Programa ProVigia-PR, que tem 

por finalidade o fortalecimento da infraestrutura municipal voltada às ações de vigilância sanitária, 

epidemiológica e ambiental. Ressalta-se que, caso o valor final para a aquisição exceda o montante 

disponibilizado por meio da referida resolução, a complementação será realizada com recursos próprios 

do Município, garantindo a viabilidade da aquisição. 

Para agilizar o processo de aquisição do veículo, recomenda-se a realização de Pregão 

Eletrônico. Modalidade que se mostra vantajosa por permitir maior economia, rapidez e eficiência. Esse 

procedimento reduz custos e prazos administrativos em comparação a outras formas de contratação, 

além de assegurar a obtenção do veículo com especificações técnicas adequadas, homologadas e preços 

compatíveis com o mercado. Dessa maneira, a Administração atende de forma mais ágil e eficaz às 

demandas da saúde pública, garantindo a legalidade e a vantajosidade do processo licitatório. 

A estimativa fundamenta-se na necessidade de ampliar e renovar a frota de veículos do município, 

com o objetivo de fortalecer as ações vinculadas à Vigilância Epidemiológica, proporcionando mais 

segurança e flexibilidade operacional a equipe de servidores/as do Departamento de Saúde.  

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 
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3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico, prezando pela empresa que possuir 

preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP OU COM COTA OU COM ITENS 

EXCLUSIVOS OU AMPLA CONCORRÊNCIA:  

 

A licitação será para ampla concorrência, conforme a seguinte JUSTIFICATIVA PARA O 

NÃO CUMPRIMENTO AOS ARTIGOS 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, 

ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14:  

O Art. 48, inciso III da Lei Complementar 147/14, dispõe que deverá estabelecer, em certames para 

aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos itens com valor acima de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais).  

O objeto desta licitação, não se trata de bens divisíveis, razão pela qual não será cedida cota de até 

25% para o grupo, conforme art. 49, inciso II da Lei Complementar 123/06. 

 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 4.4. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNICA OU QUALQUER OUTRO 

DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PARA TODOS OS ITENS:  
 

As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão enviar de TODOS OS ITENS ao Pregoeiro 

SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas após realizada a 

negociação, juntamente com a proposta adequada ao último lance ofertado, através de solicitação via 

CHAT, na Plataforma do COMPRAS.GOV, catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer outro documento 

do Fabricante/marca, em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das especificações técnicas e 

descrição dos produtos constantes neste termo, privilegiando o direito à informação no processo licitatório. 

TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS INFORMAÇÕES 

ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS PARA 

ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA DESCLASSIFICADA DO ITEM.  

 

4.5. REQUISITOS COMPLEMENTARES: 

 

O veículo deverá atender às normas técnicas da ABNT, INMETRO, ISO e demais legislações 

vigentes, quando aplicável. Todas as especificações técnicas do veículo relacionado neste Termo de 

Referência são consideradas as mínimas exigidas. 

A empresa vencedora do certame deverá emitir a nota fiscal de venda em nome da empresa contratada 

ou da fábrica diretamente em nome do Município, para que possa ser realizado o primeiro emplacamento 

de acordo com as exigências do DETRAN-PR. 

 

18

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo Fiscal da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

Os veículos deverão ser entregues com, no mínimo, 30 (trinta) litros de combustível. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com a(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 
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Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir acompanhada de 

Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

A entrega dos produtos será de forma total e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos horários 

determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) Ata de Registro 

de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o 

direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

O local da entrega dos veículos será, junto ao Paço Municipal, localizado na Avenida Macali, nº 255, 

Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85.614-068. 

O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 60 (sessenta) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pelo CONTRATANTE. 

A garantia não poderá ser inferior a 36 (trinta e seis) meses, da data de entrega do veículo.  

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.1. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis. 
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Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se 

observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e 

da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da 

CONTRATADA. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, 

às suas expensas, o objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto fornecido 

pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 

A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executada(o) fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato, será de responsabilidade do servidor, Sr. Rudimar Ernandes Walkoviecz. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o Gestor do Contrato.  

A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo da Diretora do 

Departamento de Saúde, Sra. Rosemari de Oliveira Scolari. 

Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

Caberá aos Gestores e Fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro de 

Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta 

as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de 

Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente 

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 
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Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, 

em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 

constar do documento. 

 

 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativa ao 

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o 

objeto licitado. 

Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 

empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que 

for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 

do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO, através da modalidade PREGÃO, sob 

a forma eletrônica. 
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11 – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste Contrato nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente Contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

680 
08.02 

10.301 0016 1.243 44.90.52.52.00.00 0 

681 10.301 0016 1.243 44.90.52.52.00.00 344 

674 

08.03 

10.304 0020 1.240 44.90.52.52.00.00 0 

675 10.304 0020 1.240 44.90.52.52.00.00 344 

676 10.304 0020 1.240 44.90.52.52.00.00 943 

 

13 – AUTORIZAÇÃO: 

 

 Encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade da contratação 

e demais providências cabíveis. 

 

 

 

 

Rosemari de Oliveira Scolari 

Diretora do Departamento de Saúde 
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ANEXO I – PESQUISA DE PREÇOS 

 

1 – OBJETO 

 
Contratação de empresa para aquisição de veículos (passeio e ônibus), atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde. 

 

2 – FONTES PESQUISADAS 

 

A cesta de preços formada, engloba preços adquiridos através dos seguintes métodos: 

- Contratações similares feitas pela Administração Pública, através de Atas de Registro de Preços / 

Contratos de outros órgãos públicos. 

- Pesquisa direta com fornecedores atuantes / especializados na área do objeto a ser adquirido / 

contratado. 

- Painel de Preços, do Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos. 

Todas as pesquisas realizadas encontram-se em anexo a esse documento. 

 

3 – METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

 

A metodologia utilizada a partir dos valores obtidos na pesquisa de preços foi a Mediana, para melhor 

apuração e reflexo dos preços reais praticados no mercado. 

 

4 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do Termo de 

Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 

 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento abaixo foram examinados individualmente, sendo 

realizada análise crítica dos dados. 

 

Declaramos a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a 

Administração Pública para definição do valor máximo de preços para a abertura do Procedimento 

Licitatório (Assinam-se no Termo de Referência). 
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Valor 

Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

1 1 Un. 117.490,00 122.240,00   124.900,00   122.240,00 122.240,00 

2 1 Un.     852.000,00 897.000,00 772.630,00 852.000,00 852.000,00 

Valor Total Estimado 974.240,00 
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Orçamento Pref de Marmeleiro PR
De Paulo Cesar- Sudoauto <vendas3@sudoauto.com.br>
Para <saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 15-07-2025 08:02

 image.pdf(~184 KB)

Remover todos os anexos

Bom dia Ritieli!!!

Conforme solicitado segue anexo  orçamento de veiculo

Duvidas a disposição

Paulo Cesar
Consultor de Vendas
Sudoauto Chevrolet
Francisco Beltrão PR
47 988338516
46 3524 4122

26



27



28



29



30



ORÇAMENTOS VEICULOS
De joaocarlos.antunes@valedoiguacu.com.br <joaocarlos.antunes@valedoiguacu.com.br>
Para <saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 15-07-2025 11:20

 SCN_0410.pdf(~1,5 MB)   SCN_0409.pdf(~4,7 MB)

Remover todos os anexos

Bom dia, segue anexo orçamentos:
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Relatório gerado dia: 15/07/2025 às 12:01
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$
155.491,59

R$
121.250,00

R$
37,26

Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 91 a 91

FILTROS APLICADOS

Descrição Complementar Ano da
Compra

AUTOMÓVEL\, TIPO MOTOR 1.4 L\, QUANTIDADE PORTAS 4\, TIPO COMBUSTÍVEL BI- COMBUSTÍVEL\, POTÊNCIA
MÍNIMA 150 CV\, CAPACIDADE TANQUE COMBUSTÍVEL 50 L\, QUANTIDADE PASSAGEIRO 5\, TIPO CÂMBIO
AUTOMÁTICO\, OPCIONAIS AR CONDICIONADO\, COR PRETA, AUTOMÓVEL\, TIPO MOTOR 1.8 L\, QUANTIDADE PORTAS
5\, TIPO COMBUSTÍVEL HÍBRIDO\, POTÊNCIA COMBUSTÃO 101/ ELÉTRICO 72 CV\, CAPACIDADE TANQUE
COMBUSTÍVEL 43 L\, CAPACIDADE PORTA-MALA 470 L\, QUANTIDADE PASSAGEIRO 5\, TIPO CÂMBIO AUTOMÁTICO\,
MODELO SEDAN\, COR PRETA, AUTOMÓVEL\, TIPO MOTOR MÍNIMO 1.0 TURBO L\, QUANTIDADE PORTAS 5\, TIPO
COMBUSTÍVEL BI-COMBUSTÍVEL\, POTÊNCIA MÍNIMA 66 CV\, QUANTIDADE PASSAGEIRO 5\, TIPO CÂMBIO
AUTOMÁTICO\, OPCIONAIS AIRBAG\, AR CONDICIONADO\, VIDROS ELÉTRICOS\, COR BRANCA, AUTOMÓVEL\, TIPO
MOTOR MÍNIMO 1.0 TURBO L\, QUANTIDADE PORTAS 4\, TIPO COMBUSTÍVEL BI-COMBUSTÍVEL\, POTÊNCIA MÍNIMA
DE 110 CV\, QUANTIDADE PASSAGEIRO 5 \, TIPO CÂMBIO AUTOMÁTICO\, MODELO SUV\, OPCIONAIS AIRBAG\, AR
CONDICIONADO\, VIDROS ELÉTRICOS, AUTOMÓVEL\, TIPO MOTOR 1.3 L\, QUANTIDADE PORTAS 4\, TIPO
COMBUSTÍVEL BI- COMBUSTÍVEL\, POTÊNCIA 185 CV\, QUANTIDADE PASSAGEIRO 5\, TIPO CÂMBIO AUTOMÁTICO\,
MODELO SUV 4X4

2024,
2025

RESULTADO 91
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90084/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para fornecimento de 02 (dois) veículos 0 km para
desenvolvimento das atividades da Secretária Municipal de Saúde com Recursos habilitados da Resolução SESA Nº
516/2024 em atendimento e Secretaria municipal de Saúde
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 124900
Código do CATMAT: 622145
Descrição do Item: AUTOMÓVEL, TIPO MOTOR:1.3 L, QUANTIDADE PORTAS:4, TIPO COMBUSTÍVEL:BI-
COMBUSTÍVEL, POTÊNCIA:185 CV, QUANTIDADE PASSAGEIRO:5, TIPO CÂMBIO:AUTOMÁTICO, MODELO:SUV 4X4
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: FIAT
Data do Resultado: 08/01/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MILAZZO-VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA
CNPJ/CPF: 08547329000189
Porte do Fornecedor: Outros
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Relatório gerado dia: 15/07/2025 às 12:01
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 987837 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO LONTRA - PR
Órgão: PREFEITURA DE SALTO DO LONTRA - PR
Órgão Superior: -
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Possoli Caminhões Ltda.  

Rod BR 277 Km 582,3 S/N Tel. 45 3227-2022, Cascavel, Paraná, CEP:85.803-650  
e-mail:vendas@possoli.com.br, CNPJ 04.640.295/0001-11 

 
Cascavel 31 de julho de 2025 

 
Pref. de Mun. Marmeleiro – PR 
Depto. Compras e Licitação 
 
ITEM N⁰ 04/473733  
Proposta de Comercialização: 
Iveco Daily Mini-Bus 50 -180 Passageiro 20 lugares 19+1 Teto alto. 
Motor- FPT F1C MAX – Ciclo Diesel – Proconve P8 (Euro VI), Turbo-
intercooler, 4 tempos, 16 válvulas, injeção eletrônica Common Rail, 4 cilindros 
linha / 2.998 cm, 180 cv @ 3.500 rpm, Torque máximo 430 Nm @ (1.600 – 2.900 
rpm), CAMBIO MANUAL DE 06(SEIS) MARCHAS A FRENTE 01(UMA) A RÉ, 
Tração traseira rodado duplo, DISTANCIA DE ENTRE EIXO 4,100mm , Direção 
hidráulica volante com regulagem de altura e profundidade , Ar condicionado 
duplo, Sistema elétrico 12v, freios a disco nas 4 rodas com ABS, Air Bag duplo 
dianteiro,  Pneus radias sem câmara 195/75R16, Tanque Comb. 90 litros, 
Tanque de Arla 17 litros, VEÍCULO SOBRE CHASSI, PBT 5.000kg CMT 6.500kg 
, garantia de 12 meses,  mais informações em catálogos em anexo 
OBS.: Alguns itens possuem características própria do projeto do veículo.  
 
Daily Vetrato 20 Lugares 19+1 Veículo tipo VAN- Mini-Bus:  
Valor: R$575.000,00(Quinhentos e setenta e cinco mil reais). 
Validade da Proposta 30dias  
Ano de fabricação 2025/25 - Veículo Zero 0 Km,  
Prazo de entrega de 120 a 180 dias  
Validade da proposta 30 dias.  
Prazo de garantia 12 meses (um ano). 
Obs.: Nova motorização (Euro VI) PROCONVE P8.  
Observação solicitar no edital:  

• Poderão participar desta licitação somente fabricantes e 
concessionárias automobilísticas, em acordo á Lei 6.729 de 28 de 
novembro de 1979, que dispõe sobre a concessão comercial entre 
produtores e distribuidores de veículos automotores de via terrestre. 

• Declaração emitida pelo fabricante de que a proponente é representante 
autorizada da marca ofertada (Atendimento a Lei n⁰6.729/79).   
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Sem mais, ficamos a disposição para maiores esclarecimentos. 
 
 
 
 
 

 

Foto Ilustrativa:  

 
Descritivo do Veículo:  
Veículo tipo van: DAILY MINIBUS 50 180 – 20 Lugares 19+1 lugares, Air Bag  
Motorista, todas poltronas individuais reclinável, bagageiro traseiro,   retrovisor 
interno, ar condicionado duplo (saídas dianteiras e traseiras); Suspensão dianteira 
independente do tipo duplo A com barra estabilizadora e barras de torção e Traseira 
Mola parabólica de duplo estágio, amortecedores telescópicos de dupla ação e barra 
estabilizadora; motor diesel com potência 180CV; Entre eixo de 3,520mm , 
comprimento do veículo: 6.109mm;  largura do veículo: 2,052mm; largura interna 
1.800mm, Altura interna 1890mm, cor: branca; direção hidráulica; freio a disco nas 
quatro rodas; porta corrediça na lateral direita; vidro elétrico dianteiro; trava elétrica em 
todas as portas; alarme; sistema de som com entrada USB, SD e Bluetooth, com o 
mínimo de 02 (dois) alto falantes dianteiros e 04 (quatro) traseiros; antena; iluminação 
interna central;)Tanque de combustível 90 litros tanque de arla 17litros ,  tacógrafo, ano 
de fabricação 2024/2025. 

Assinado digitalmente por GENARO 
DUTRA JUNIOR:43397131987
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC Instituto 
Fenacon RFB, OU=(EM BRANCO), OU=
RFB e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=Presencial, 
OU=81047508000147, CN=GENARO 
DUTRA JUNIOR:43397131987
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.07.31 11:38:08-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.2.0

GENARO 
DUTRA 

JUNIOR:433
97131987
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*Dimensões de referência em condições de ordem de marcha (curb wt).
**Dimensões de referência em condições de PBT.

DIMENSÕES (mm) H2

Distância entre-eixos A 4.100

Comprimento total B 7.226

Comprimento do salão - 4.700

Largura da cabine C 2.052

Largura da cabine com retrovisor D 2.429

Largura interna do salão - 1.800

Altura da cabine vazia E 2.770

Altura do salão - 1.900

Balanço dianteiro/traseiro     F / G 1.048 / 1.825

Bitola eixo dianteiro/traseiro H / I 1.701 / 1.541

Altura chassi do solo (c/PBT) J 642

Volume do salão (m³) - 16

Ângulo de entrada/saída K / L 18/10

Diâmetro de giro (entre paredes) - 15.190

Diâmetro de giro (entre pneus) - 14.564

Vão livre do solo – dianteiro/traseiro M / N 213/155

CAPACIDADES

Peso Bruto Total (PBT) – técnico/legal 5.000

Capacidade técnica – eixo dianteiro/traseiro 1.900 / 3.100

Capacidade carga + carroceria – técnica/legal 2 .240

Capacidade máxima de tração (CMT) 6.500

PESOS EM ORDEM DE MARCHA

Eixo dianteiro/traseiro 1.490/1.270

Total 2 .760

DESEMPENHO (cálculo teórico com PBT técnico)

Capacidade de rampa 47,0

Partida em rampa 25,7

Velocidade máxima no plano Limitada eletronicamente a 128 km/h
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IVECO BUS – As características técnicas, pesos, capacidades e dimensões são indicados somente como referência. Os valores reais podem ser diferentes dos indicados, em função de atualizações, alterações  
técnicas e/ou construtivas aplicadas a cada veículo em particular, assim como a composição dos itens de série e opcionais selecionados. A IVECO se reserva o direito de modif icar essas informações sem prévio 
aviso. As fotos e desenhos são meramente ilustrativos. 

DAILY MINIBUS 50-180
MOTOR

Marca – ciclo/emissões FPT F1C MAX – Ciclo Diesel – Proconve P8 (Euro VI)

Alimentação Turbo-intercooler, 4 tempos, 16 válvulas, injeção eletrônica Common Rail

Nº de cilindros/cilindrada/distribuição 4 cilindros linha / 2.998 cm³

Potência máxima 180 cv @ 3.500 rpm

Torque máximo 430 Nm @ (1.600 – 2.900 rpm)

TRANSMISSÃO & EMBREAGEM

Transmissão – marca/modelo ZF 6S 480 (ZF EL55)

Tipo/número de marchas Transmissão mecânica, acionamento manual a cabo, 6 marchas sincronizadas à frente + 1 à ré

Relações de marcha

Embreagem – marca/modelo/tipo Valeo 280 / monodisco a seco a diafragma, comando hidráulico tipo puxado

Diâmetro do disco 280 mm

EIXOS

Traseiro – tração/tipo Tração traseira – eixo de simples redução

Marca/modelo DANA 267

Relações de redução 4,10 : 1

SUSPENSÕES

Dianteira – tipo Suspensão independente do tipo duplo A com barra estabilizadora e barras de torção longitudinais de 31 mm diâmetro

Marca/modelo Streparava QuatTor 5819

Traseira Mola parabólica de duplo estágio, amortecedores telescópicos de dupla ação e barra estabilizadora

CHASSI

Tipo Tipo escada com longarinas planas com perfil "C" e travessas tubulares ou planas rebitadas

Material Aço Fe E420 / Opcional LNE 38 conforme NBR-6656

DIREÇÃO

Marca/modelo CAAS

Tipo Pinhão e cremalheira com acionamento hidráulico

FREIOS

Freio de serviço
Hidráulico, servoassistido de duplo estágio. Disco nas rodas dianteiras e traseiras. ABS + EBD + ASR + Sistema de controle 
de estabilidade – ESP. Luz indicadora de desgaste das pastilhas e de baixo nível do fluido hidráulico no painel  
de instrumentos.

Freio de estacionamento Acionamento mecânico dos tambores nas rodas traseiras

ESP – Sistema de Controle de Estabilidade

HHC – Hill Hold Control: mantém a pressão nos freios por 2 segundos, auxiliando na partida do veículo
HBA – Hydraulic Brake Assist: aumento da pressão do freio quando o pedal de freio for acionado de forma rápida, 
reduzindo a distância de parada
HFC – Hydraulic Fading Compensation: sistema detecta condição anormal do sistema de freio e aumenta a pressão 
do circuito até a intervenção do ABS
HRB – Hydraulic Rear Wheel Boost: no caso de uma frenagem de emergência, quando os freios dianteiros já estão 
em controle de ABS, cresce a pressão nos freios traseiros, aumentando a eficiência total da frenagem 
EUC – Extended Understeering Control: no caso de o veículo perder aderência das rodas dianteiras  
(sair de dianteira), atua intervindo no torque e no freio do veículo, aumentando sua capacidade de manobra
RMI – Roll Movement Intervention: mitiga situações de rolagem perigosa durante a condução altamente dinâmica
ROM – Roll Over Mitigation: mitiga situações de rolagem perigosa durante situações quase estacionárias
TSM – Trailer Sway Mitigation: detecta a presença de um reboque e adapta a estratégia de controle do ESP  
de modo a não influenciar negativamente a dinâmica do sistema de reboque veicular
LAC – Adaptive Load Control: estima a distribuição de carga no veículo

RODAS E PNEUS

Rodas – tipo/dimensões Rodas de aço / 5,0" X 16,0" 

Pneus 195/75 R16,0

VOLUMES DE ABASTECIMENTO (litros)

Tanque de combustível 90 l (plástico)

Motor (cárter) 6,9 l

Transmissão 2,4 l

Tanque de ARLA 17 l

SISTEMA ELÉTRICO

Bateria 1 x 12 V x 100 Ah

Alternador 14V x 150A (14V x 210A p/ opção ar-condicionado)

ITENS DE SÉRIE

Trio elétrico (vidro + trava + espelho retrovisor) ESP 9 – Programa eletrônico de estabilidade Luzes diurnas (DRL) Controle de pressão 
de pneus

Para-choque�tripartidod Cruise Control Coluna regulável Sensor de ré

Porta-objetos nas portas, e painel Predisposição para rádio USB 
+ MP3

Computador de bordo com
comando no volante

Rádio com Bluetooth

ITENS OPCIONAIS

Pacote conforto: ar-condicionado digital  
+ grade cromada + farol de neblina

Sistema multimídia + comando
no volante + sensor de chuva

Air bag duplo Sensor de pressão dos 
pneus

Dispositivo Poltrona 
Móvel (DPM)

VERSÃO FRETAMENTO

20 passageiros + motorista Poltronas fixas Revestimento em courvin Piso plano

VERSÃO TURISMO

18 passageiros + motorista Poltronas reclináveis Revestimento em tecido Patamar elevado + bagageiro traseiro
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RES: ORÇAMENTO VAN
De Genaro Dutra <genarodutra@possoli.com.br>
Para <saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 31-07-2025 11:40

 Proposta Pref Marmeleiro Pr I DAILY 50 180 MINIBUS 19 +1 31-07-25.pdf(~641 KB)

Remover todos os anexos

 
Bom dia
 
Segue orçamento
 

 

De: saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br <saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br>
Enviada em: quinta-feira, 31 de julho de 2025 11:39
Para: genarodutra@possoli.com.br
Assunto: Fwd: ORÇAMENTO VAN
 
Bom dia, 
Segue anexo pedido de orçamento atualizado para formulação de preço para pregão eletrônico, ressalto  que o fornecimento do orçamento não gera
quaisquer vínculos.

Att.te

Rudimar Ernandes Walkoviecz
Assistente Administrativo
Depto. Saúde de Marmeleiro - PR
Marmeleiro - PR
(46)3525-1677 / (46)3525-2848
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2024 

 

PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 014/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

Pelo presente instrumento, CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO 

PARDO  CISARP., localizado Rua Tupis, 545, Sagrada Família  Taiobeiras / MG- Cep: 39550-000., 

CNPJ: 01172959/0001-77, representado por seu Presidente, o Sr. ADAILDO ROCHA MOREIRA, 

CPF nº 011.833.226-07, a seguir denominado ÓRGÃO GESTOR e a Empresa BELABRU 

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.353.258.0001-60, com sede na 

Avenida Imperatriz Leopoldina nº 1248, Sala 508, bairro Vila Leopoldina, São Paulo SP, neste ato 

representada por ALBERTO FERNANDO FONTOLAN, Diretor, Carteira de Identidade nº 

14.230.552-2 e CPF nº 128.132.398-52, adiante denominada FORNECEDOR regido Lei Federal 

n14.133/2021, e alterações posteriores, demais legislações complementares, demais condições fixadas 

neste instrumento convocatório e suas alterações, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 

O objeto desta Ata é o Registo de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

VEÍCULOS ADAPTADOS PARA COMPOR FROTA DE VEÍCULOS DAS SECRETÁRIAS 

MUNICIPAIS DE SAÚDE, A FIM DE ATENDER DE FORMA COMPARTILHADA AS 

NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CISARP, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.1 Objeto da contratação: 

 
Item Descrição Quantidade Marca/Modelo Valor um. Valor total 

11 CARACTERÍSTICAS GERAIS DO 

VEÍCULO: 

Requisitos Mínimos: veículo tipo furgão 

novo, 0 KM,  adaptado para ambulância 

UTI com equipamentos, com potência 

máxima de no mínimo de 170cv;, torque 

máximo de no mínimo 40,8kgfm; 

compartimento de carga de no mínimo 14 

m³; Peso bruto total (PBT) de no mínimo 

4.100 kg; tração traseira , teto alto, 

capacidade para 01 (um) motorista e 01 

34 Mercedes Benz 

Sprinter  

 R$  642.000,00  R$ 

21.828.000,00 
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passageiro na cabine, vidros elétricos nas 

portas dianteiras, porta lateral com 

corrediça e portas traseiras duplas, rodas em 

aço e pneus com capacidade de carga 

originais de fábrica. Tanque de combustível 

com capacidade mínima de 71L, tanque 

ARLA32 mínimo: 22Litros, transmissão 

manual de no mínimo 6 (seis) marchas à 

frente e 1 (uma) ré, cor Branca; ar 

condicionado, Trava elétrica, rádio com 

Bluetooth, devendo atender as normas 

vigentes que versa sobre o controle de gases 

poluentes (PROCONVE P8); 

Especificações Técnicas exigidas pelo 

CONTRAN. ; Pneus: 225/75R16C de 

acordo com a linha do fabricante, com 

selante de pneu profissional que é 

preventivo e reparador de furos em pneus, 

com fatores de prevenção ativa contra furos 

de até 12 milímetros para veículos leves, e 

até 20 milímetros para veículos de carga e 

máquinas pesadas. Feito para uso em 

situações extremas, bem como em veículos 

militares; composto por fibra kevlar, 

aramida, polímeros granulados de 

dimensões diversas à base de borracha e 

polímeros de PVC. O selante oferece 

blindagem física de alta performance (não 

contém químicos à base de colas e adesivos, 

possui validade indeterminada), contém 

antioxidantes e não é nocivo ao conjunto 

roda e pneu, permitindo a reforma do pneu. 

É altamente solúvel em água. Previne e 

recupera definitivamente furos em pneus 

sem a necessidade de reparos posteriores, 

podendo recuperar pneus já furados. 

Também recupera pequenas fissuras no 

talão do pneu, bem como porosidade 

causada pela reforma, que gera bolhas nos 

pneus. Além disso, diminui a temperatura 

do pneu em até 30 graus Celsius, por 

capilaridade através dos flancos e gestão 

prolongada da calibragem conforme 

descrição do manual do fabricante, ficha 

técnica, FISPQ balizada pela ABNT e 
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termos de garantia do fabricante, o 

fornecedor deverá apresentar nota de 

compra do produto aplicado no ato da 

entrega do veículo). Garantia mínima de 24 

(Vinte e Quatro) meses.  

DESCRIÇÃO DA IMPLEMENTAÇÃO  

Dois extintores de incêndio, do tipo pó 

químico, preferencialmente classe ABC 

com capacidade de no mínimo 2 kg para o 

compartimento do motorista e 4 kg para o 

compartimento do paciente. 

Ambos os extintores devem estar montados 

em um suporte seguro e de fácil remoção; 

Aviso, com os dizeres: "NÃO FUMAR - 

EQUIPADO COM OXIGÊNIO" e 

no compartimento do paciente; 

Corrimão de teto, com pelo menos 152 cm 

de comprimento e sobressaindo no máximo 

10 cm do teto, montado sobre a área do 

paciente primário. O corrimão deve ser em 

aço inoxidável, alumínio ou outro material 

resistente à corrosão, possuindo terminais 

curvos ou protegidos e cantos arredondados. 

Os suportes de montagem devem ser 

cromados, em aço inoxidável, alumínio 

fundido e polido ou outro material com 

resistência mecânica similar e resistente à 

corrosão. O corrimão deve ser instalado de 

forma a minimizar a possibilidade de soltar-

se e deve atender a um ensaio de tração de 

136 kg nos três eixos.; Trava elétrica para 

todas as portas (cabine e compartimento 

traseiro) acionadas remotamente. 

CABINE / CARROCERIA:  A estrutura da 

cabine e da carroceria será original do 

veículo, construída em aço. Altura interna 

mínima após transformação deverá ser de 

1.800 mm no salão de atendimento 

(compartimento de carga), com capacidade 

volumétrica não inferior a 10 (dez) metros 

cúbicos no total, servido com duas portas 

traseiras com abertura horizontal de 90 a 

270 graus, tendo como altura mínima 1.700 

mm, com dispositivo automático para 
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mantê-las abertas, impedindo seu 

fechamento espontâneo no caso do veículo 

estacionar em desnível.  Dotada de estribo 

revestido em aço com tratamento 

superficial, estribos antiderrapante, ambos 

de no mínimo 2mm, sob as portas laterais ( 

motorista e passageiro na  cabine e porta 

lateral de acesso ao salão de atendimento), 

para facilitar a entrada de passageiros 

sempre que a distância do solo ao piso for 

maior que 40 cm, estribo este de dimensões 

compatíveis com o veículo de acordo com 

norma da ABNT. 

Portas em chapa, com revestimento interno 

inferior e superior em poliestireno ou ABS, 

com fechos, tanto interno como externo, 

resistentes e de aberturas de fácil 

acionamento. 

Na carroceria, o revestimento interno entre 

as chapas (metálica - externa e laminado - 

interna) será em poliuretano, com espessura 

de até 4 cm conforme o veículo permitir, 

com finalidade de isolamento termo-

acústico, não devendo ser utilizado para este 

fim isopor. 

A intercomunicação entre a cabine e o salão 

de atendimento deverá se dar por meio de 

abertura que possibilite a passagem de uma 

pessoa, de forma confortável 

ergonomicamente, com acabamento sem 

arestas ou pontos cortantes. Sendo assim os 

veículos deverão ser fornecidos com 2 

bancos 1/3 na cabine. 

Deverá ser dotada de degrau ou estribo 

revestido em alumínio antiderrapante para 

acesso ao salão de atendimento na porta 

traseira da ambulância com previsão para 

entrada da maca retrátil, sempre que a 

distância do solo ao piso do salão de 

atendimento for maior que 50 cm para 

entrada da maca; com dimensões 

compatíveis com o veículo de acordo com 

as normas da ABNT, O pneu estepe não 

deverá ser acondicionado no salão de 

atendimento. Será o original do veículo, 

42



 
 

CNPJ: 01.172.959.0001-77 
Rua Tupis 545, Bairro Sagrada Família Centro  Taiobeiras MG  CEP 39.550-000 

 

com montagem de bateria adicional. 

A alimentação deverá ser feita por duas 

baterias, sendo a do chassi original do 

fabricante e uma outra, independente, para o 

compartimento de atendimento. Essa 

segunda bateria deverá ser do tipo ciclo 

profundo e ter no mínimo 150 A, do tipo 

sem manutenção, 12 volts, instalada em 

local de fácil acesso, devendo possuir dreno 

de proteção para evitar corrosão caso ocorra 

vazamento de solução da mesma.  

O sistema elétrico deverá estar 

dimensionado para o emprego simultâneo 

de todos os itens do veículo e equipamentos 

especificados neste descritivo técnico para 

ambulância Tipo D, quer com a viatura em 

movimento quer estacionada, sem risco de 

sobrecarga no alternador, fiação ou 

disjuntores. 

O veículo deverá ser fornecido com 

alternador, original de fábrica, com 

capacidade de carregar ambas as baterias a 

plena carga simultaneamente e alimentar o 

sistema elétrico do conjunto. 

Independente da potência necessária do 

alternador não será admitido alternadores 

menores que 140 A. 

O sistema deverá contemplar um carregador 

flutuador de bateria, mínimo 16A bivolt 

automático, para recarga da bateria auxiliar, 

quando o veículo não estiver em utilização, 

este carregador deve ser ligado à tomada de 

captação externa. 

Deverá haver um sistema que bloqueie 

automaticamente o uso da bateria do motor 

para alimentar o compartimento de 

atendimento e as luzes adicionais de 

emergência, quando o veículo estiver com o 

motor desligado. Este sistema deverá 

possuir chave solenoide com corpo em 

material metálico. 

O compartimento de atendimento e o 

equipamento elétrico secundário devem ser 

servidos por circuitos totalmente separados 

e distintos dos circuitos do chassi da 
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viatura. 

A fiação deve ter códigos permanentes de 

cores ou ter identificações com 

números/letras de fácil leitura, dispostas em 

chicotes ou sistemas semelhantes, 

confeccionados com cabos padrão 

automotivo com resistência à temperatura 

mínima de 105ºC. Eles serão identificados 

por códigos nos terminais ou nos pontos de 

conexão. Todos os chicotes, armações e 

fiações devem ser fixadas ao compartimento 

de atendimento ou armação por braçadeiras 

plásticas isoladas a fim de evitar ferrugem e 

movimentos que podem resultar em atritos, 

apertos, protuberâncias e danos. 

Os diagramas e esquemas de fiação em 

português, incluindo códigos e listas de 

peças padrão, deverão ser fornecidos em 

separado. 

Todos os componentes elétricos e fiação 

devem ser facilmente acessíveis através de 

quadro de inspeção, pelo qual se possam 

realizar verificações e manutenção. As 

chaves, dispositivos indicadores e controles 

devem estar localizados e instalados de 

maneira a facilitar a remoção e manutenção. 

Os encaixes exteriores das lâmpadas, 

chaves, dispositivos eletrônicos e peças 

fixas, devem ser à prova de corrosão e de 

intempéries, Os equipamentos 

eletroeletrônicos devem incluir filtros, 

supressores ou protetores, a fim de evitar 

radiação eletromagnética e a consequente 

interferência em rádios e outros 

equipamentos eletrônicos. 

Inversor de corrente continua (12 v) para 

alternada (110 v) com capacidade mínima 

de 1.000W de potência máxima continua 

(não de pico), com onda senoidal pura. 

O painel elétrico interno, localizado na 

parede sobre a bancada próxima à cabeceira 

do paciente, deverá possuir uma régua 

integrada com no mínimo oito tomadas, 

sendo seis tripolares padrão USB, além de 

interruptores com teclas do tipo 
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Deverá possuir um voltímetro para 

monitoramento da voltagem. As tomadas 

elétricas deverão manter uma distância 

mínima de 35 cm de qualquer tomada de 

oxigênio. 

Duas tomadas tripolares (2P+T) de 110 y 

(AC) montadas na parede oposta, na altura 

da região torácica do paciente secundário 

(assento da tripulação). 

Tomada externa (tripolar) para captação de 

energia instalada na parte superior do lado 

esquerdo do veículo. Essa tomada deverá 

estar protegida contra intempéries e a prova 

d'água (IP66), estando em uso ou não. 

Deverá ser acompanhada por um fio de 

extensão de elevada resistência às 

intempéries e compatível com o sistema de 

plugues, tendo no mínimo 20 metros de 

comprimento. 

Um transformador automático ligado à 

tomada de captação, que permita o carro ser 

ligado a uma rede elétrica tanto de 110 

como de 220 VCA e com sistema 

automático de comutação entre o 

transformador e o inversor, de modo que, 

forneça sempre 110 VCA para as tomadas 

internas 

A iluminação do compartimento de 

atendimento do veículo deve ser de dois 

tipos: 

1. Natural - mediante iluminação fornecida 

pelas janelas do veículo (cabine e 

carroceria), com vidros opacos ou jateados 

com três faixas transparentes no 

compartimento de atendimento. 

5. Artificial - deverá ser feita por no mínimo 

seis luminárias, instaladas no teto, com 

diâmetro mínimo de 200 mm, em base 

estampada em alumino cor branca ou 

injetada em plástico, em modelo LED, 

Podendo utilizar um dos conceitos de Led 

que seguem: 

a) Possuir no mínimo 06 leds de 01 Watt 

cada, tendo cada led intensidade luminosa 
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mínima de 40 lúmens. 

b) Possuir no mínimo 50 LEDs de alta 

eficiência luminosa, tendo cada Led, 

intensidade luminosa mínima de 7.000 mc e 

ângulo de abertura de 70º (categoria alto 

brilho). 

c) Possuir no mínimo 50 LEDs com 

intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo 

de abertura de 20º, 

d) Possuir no mínimo de 100 LEDs, com 

fluxo mínimo de 1000 lúmens e ângulo de 

abertura de 120º (categoria alto brilho). 

Os Leds deverão possuir cor 

predominantemente cristal com temperatura 

mínima de 5.350º K e máxima de 10.000º 

K. 

Qualquer que seja a opção aplicada, essa 

deverá contar com lente em policarbonato 

translúcido. 

Os acionamentos devem estar dispostos no 

painel de comando, dentro do salão de 

atendimento, com interruptores de teclas 

com visor luminoso individual de 

acionamento ou com indicador luminoso.

  

A iluminação externa deverá contar com 

holofotes tipo farol articulado regulável 

manualmente na parte traseira e nas laterais 

da carroceria, com acionamento 

independente e foco direcional ajustável 

180º na vertical . 

Sinalização Acústica e Luminosa de 

Emergência: 

Sinalizador frontal principal: Este 

equipamento deverá possuir sistema de 

gerenciamento de carga automático, 

gerenciando a carga da bateria quando o 

veículo não estiver ligado, desligando 

automaticamente o sinalizador se 

necessário, evitando assim a descarga total 

da bateria e possíveis falhas no acionamento 

do motor do veículo sinalizadores Frontais 

secundários e sinalizadores laterais. 

 Três sinalizadores pulsantes intercalados, 

de cada lado da carroceria da ambulância, 
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sendo dois vermelhos e uma central na cor 

cristal.  

Sinalizadores Traseiros: Dois sinalizadores 

na parte traseira da ambulância na cor 

vermelha, com frequência mínima de 90 

"flashes" por minuto, operando mesmo com 

as portas traseiras abertas permitindo a 

visualização da sinalização de emergência 

no trânsito, quando acionado. 

Sinalização acústica: Sinalizador acústico 

com amplificador de potência mínima de 

100 W, mínima de quatro tons distintos, 

sistema de megafone com ajuste de ganho e 

pressão sonora a 01 (um) metro de no 

mínimo 100 dB; Estes equipamentos não 

poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou 

qualquer outra forma de sinal que interfira 

na recepção de sinais de rádio ou telefonia 

móvel, 

Todos os comandos de toda a sinalização 

visual e acústica deverão estar localizados 

em painel único, na cabine do motorista no 

centro do veículo com fácil alcance tanto 

pelo motorista quanto equipe de apoio da 

cabine do veículo e possuir controle 

acoplado permitindo sua operação por 

ambos os ocupantes da cabine, e o 

funcionamento independente do sistema 

visual e acústico, e será dotado de: 

a) Controle para quatro tipos de sinalização 

(para uso em não emergências; para uso em 

emergências; para uso em emergências 

durante o atendimento com o veículo 

parado; para uso em emergências durante o 

deslocamento); 

b) Botão liga-desliga para a sirene; 

c) Botão sem retenção para sirene, para 

"toque rápido"; 

d) Botão para comutação entre os quatro 

tipos de toque de sirene; 

e) Microfone para utilização da sirene como 

megafone; 

f) Controle de volume do megafone. 

Deverá ser fornecido manual de utilização 

de todo o sistema de sinalização com 
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orientações sobre seu uso e otimização do 

consumo, para os diversos tipos de uso . 

Sistema de Oxigênio: O veículo deverá 

possuir um sistema fixo de Oxigênio e ar 

comprimido, além de ser acompanhado por 

um sistema portátil de oxigenação. 

Sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido 

(redes integradas ao veículo): contendo um 

cilindro de oxigênio e um cilindro de ar 

comprimido de no mínimo 16 litros cada, 

localizados na traseira da viatura, do lado 

esquerdo, entre o armário e a porta traseira, 

em suportes individuais para os cilindros, 

com cintas reguláveis e mecanismo 

confiável resistente a vibrações, trepidações 

e/ou capotamentos, possibilitando receber 

cilindros de capacidade diferentes e 

manômetro interligado; de maneira que se 

possa utilizar qualquer dos cilindros sem à 

necessidade de troca de mangueira ou 

válvula de um cilindro para o outro. 

Todos os componentes desse sistema 

deverão respeitar as normas de segurança 

(inclusive veicular) vigentes e aplicáveis. 

Os suportes dos cilindros não poderão ser 

fixados por meio de rebites. Os parafusos 

fixadores deverão suportar impactos sem se 

soltar. As cintas de fixação dos torpedos 

cintas não poderão sofrer ações de 

alongamento, deformidade ou soltar-se com 

o uso, devendo suportar capacidade de 

tração de peso superior a dois mil kg. No 

suporte do cilindro onde o mesmo esteja em 

contato com o cilindro deverá ter aplicação 

de borracha. 

O compartimento de fixação dos cilindros 

deverá ser revestido no piso por borracha ou 

outro material de características adequadas 

para proteção da pintura do cilindro e 

proteções em aço inoxidável onde os 

cilindros são apoiados para se evitar a 

ocorrência de ranhuras e desgaste no piso. 

Na região da bancada, ao lado da cabeceira 

do paciente deverá existir uma régua 
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quádrupla com duas saídas de oxigênio e 

duas saídas de ar comprimido, oriundo dos 

cilindros fixos, composta por estrutura 

metálica resistente, com fechamento 

automático, roscas e padrões conforme 

ABNT. Tal régua deverá ser afixada em 

painel removível para melhor acesso ao 

sistema de tubulação para manutenção. A 

régua quádrupla deverá possuir: fluxômetro, 

umidificador para O2 e aspirador tipo 

venturi para ar comprimido, com roscas 

padrão ABNT, O chicote deverá ser 

confeccionado em náilon, conforme 

especificações da ABNT e, juntamente com 

a máscara de O2, em material atóxico. 

O projeto do sistema fixo de oxigênio 

deverá ter laudo de aprovação da empresa 

habilitada, distribuidora dos equipamentos. 

O Sistema portátil de Oxigênio deverá ser 

completo cilindro de Oxigênio, válvula 

redutora com manômetro, fluxômetro, saída 

para aspiração com válvula reguladora e 

circuito do paciente (frasco, chicote, 

nebulizador e máscara). Este cilindro deve 

ser de alumínio. 

Todo o sistema deverá ser integrado em 

estrutura de suporte, com alça para 

transporte, confeccionado em material 

resistente e lavável, e deverá possuir um 

dispositivo de fixação dentro da cabine do 

paciente, seguro e de fácil remoção quando 

seu uso for necessário, 

Os sistemas fixo e portátil de Oxigênio 

deverão possuir componentes com as 

seguintes características:  

Válvula reguladora de pressão, umidificador 

de Oxigênio, todos os itens de acordo com 

as normas da ABNT. Borboleta de conexão 

confeccionada externam em plástico ou 

similar, e internamente em metal, que 

proporcione um perfeito encaixe, com 

sistema de selagem, para evitar vazamentos. 

Sistema borbulhador (ou difusor) composto 

em metal na parte superior e tubo condutor 

de PVC atóxico. 
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Extremidade da saída do fluxo de oxigênio 

em PVC atóxico, com orifícios de tal 

maneira a permitir a umidificação 

homogênea do Oxigênio. 

Fluxômetro para rede de Oxigênio e ar 

comprimido deverá ser compatível com 

acessórios nacionais, conforme normas da 

ABNT. 

Aspirador tipo Venturi: para uso com ar 

comprimido, baseado no princípio venturi. 

Frasco transparente, com capacidade de 500 

ml e tampa em corpo de náilon reforçado 

com fibra de vidro. 

Válvula de retenção desmontável com 

sistema de regulagem por agulha. Selagem 

do conjunto frasco-tampa com a utilização 

de um anel (o-ring) de borracha ou silicone, 

Conexões de entrada providas de abas para 

proporcionar um melhor aperto. Conexões 

de entrada e saída e boia de segurança 

normatizadas pela ABNT, com alta 

capacidade de sucção. 

Mangueira para oxigênio e ar comprimido: 

com conexão fêmea para oxigênio, com 

comprimento suficiente para interligar o 

painel aos cilindros. Conexões de entrada 

providas de abas de alta resistência e 

normatizadas pela ABNT. 

Com seção transversal projetada para 

permitir flexibilidade, vazão adequada e 

resistência ao estrangulamento acidental. 

Borboleta de conexão confeccionada 

externamente em plástico ou similar, e 

internamente em metal, para conexão aos 

cilindros e conexões sextavadas em metal 

para conexões ao painel de forma a 

proporcionar um perfeito encaixe, com 

sistema de selagem para evitar vazamentos. 

O compartimento do motorista deverá ser 

fornecido com o sistema original do 

fabricante do chassi ou homologado pela 

fábrica para ar condicionado, ventilação, 

aquecedor e desembaçador. 

Para o compartimento do paciente, deverá 

ser fornecido um sistema com aquecimento 

50



 
 

CNPJ: 01.172.959.0001-77 
Rua Tupis 545, Bairro Sagrada Família Centro  Taiobeiras MG  CEP 39.550-000 

 

e ventilação nos termos do item 5.12 da 

NBR 14.561 e sua capacidade térmica 

deverá ser com mínimo de 30.000 BTUs, 

possuir unidade condensadora de teto, 

visando melhor eficiência. O sistema de ar 

condicionado do compartimento do paciente 

deverá ser dotado de sistema de purificação 

do ar com tecnologia de filtragem. 

Todos os bancos, tanto da cabine quanto do 

salão de atendimento, devendo ser dotado 

de encosto estofado, apoio de cabeça e cinto 

de segura lavável impermeável e com 

resistência a intempérie e limpeza  

Cinto de três pontos e para cadeira fixa com 

sistema giratório do médico com cinto 

subabdominal retrátil ou de três de pontos. 

No salão de atendimento, paralelamente à 

maca, um banco lateral escamoteável, tipo 

baú, revestido em courvin lavável 

impermeável e com resistência a limpeza 

com sabão e álcool 70% e as intempéries, 

de tamanho mínimo de 1,83 m, que permita 

o transporte de no mínimo de três pacientes 

assentados ou uma vítima imobilizada em 

prancha longa, dotado de três cintos de 

segurança subabdominal ou de três pontos e 

que possibilite a fixação da vítima na 

prancha longa ao banco. A prancha longa 

deve ser acondicionada com segurança 

sobre este banco com sistemas de fixação 

que impeçam sua movimentação, O encosto 

do banco baú deverá ter no máximo 70 mm 

de espessura. Este banco tipo baú deve 

conter um orifício com tampa, na base 

inferior, que permita escoamento de água 

quando da lavagem de seu interior. O banco 

tipo baú deve possuir ainda uma única 

fechadura simples, evitando sua abertura 

involuntária. 

Uma lixeira de fácil acesso para uso e 

remoção. O acesso a lixeira deverá ser 

vertical e com tampa, de modo a reduzir a 

contaminação e facilitar o manuseio dos 

resíduos, também deve conter um 

compartimento para reservatório de 
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perfurocortantes no interior deste banco, 

este compartimento deve ter um orifício na 

parte superior, com tubo em aço inox, 

localizada na altura da cabeceira da maca 

próximo ao banco lateral para descarte dos 

perfurocortantes. 

Na cabeceira da maca, localizado entre a 

cabine e a maca, ao longo do eixo desta, 

voltado para a traseira do veículo, deverá 

haver um banco, de projeto ergonômico, 

com sistema giratório de 360 graus e com 

travamento de pelo menos 8 posições 

equidistantes a fim de promover total 

segurança ao ocupante, ajuste em nível e 

distância adequado para permitir que um 

profissional de saúde ofereça cuidados à 

vítima incluindo acesso a vias aéreas. 

MACA: Maca biarticulada, totalmente 

confeccionada em duralumínio tendo sua 

estrutura principal em barras retangulares 

ou circulares; peso total no máximo 40Kg, 

alças laterais basculantes, com no mínimo 

1.800 mm de comprimento, 550 mm de 

largura e capacidade para pacientes de até 

300 kg (testada com no mínimo 500Kkg), 

com sistema escamoteável de cada eixo 

acionado por alavancas de retração; com 4 

(quatro) rodízios giratórios de 200 mm, com 

sistema de freios. Esta maca deve dispor de 

três cintos de segurança fixos à mesma, 

equipados com travas rápidas, que 

permitam perfeita segurança e desengate 

rápido, sem riscos para a vítima. Deve ser 

provida de sistema de elevação do tronco e 

das pernas do paciente em pelo menos 45 

graus e suportar nestes itens peso mínimo 

de 100 kg. 

A maca deverá ser instalada 

longitudinalmente no salão de atendimento 

com a cabeceira voltada para frente do 

veículo; uma vez dentro do veículo, esta 

maca deve ficar adequadamente fixa à sua 

estrutura, impedindo sua movimentação 

lateral ou vertical quando do deslocamento 

do mesmo. Quando montada fora da 
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ambulância deverá ter uma altura máxima 

de até 1.200 mm. 

Deverá ter no mínimo espaços entre os 

armários e balcões localizados em ambos os 

lados da ambulância, sendo no mínimo 120 

mm para o armário lateral esquerdo e no 

mínimo 500 mm para a base / cobertura da 

caixa de roda traseira direita. 

O sistema que fixa a maça e o assoalho da 

ambulância deverá ser montado de maneira 

à permitir o escoamento de líquidos no 

assoalho abaixo da maca evitando-se o seu 

acúmulo. 

A base do banco e as proteções em inox 

para maca e travas da maca fixas ao piso, 

devem ser vedadas, com exceção ao guia da 

maca que deverá ser vedado parcialmente 

de modo a não permitir o acumulo de água. 

Acompanham: colchonete bi-partido, 

confeccionado em espuma ou similar, 

revestido por material resistente e 

impermeável, sem costuras ou pontos que 

permitam entrada dê fluidos ou secreções; 

demais componentes ou acessórios 

necessários a sua perfeita utilização 

Prancha/Maca de resgate e salvamento: 

Deverão ser fornecidos dois sistemas de 

Prancha /maca de resgate e salvamento, 

confeccionada de material totalmente 

impermeável, plástico ou polietileno, não 

dobrável, lavável, deverá apresentar cantos 

e bordas arredondadas, com orifícios 

oblongos nas bordas para passar os cintos e 

orifícios para pega de mão. Deverá ser leve, 

com dimensões aproximadas: 1800 mm x 

450 mm, não conduzir eletricidade, não 

possuir soldas ou emendas ou reforços 

metálicos. Possuir flutuação em água. 

Ser radio transparente (aos raios-X) e 

impermeável, deverá permitir a 

imobilização e o transporte adequado de 

adultos e crianças, deverá ter no mínimo 30 

orifícios, ou seja, orifícios nas extremidades 

e na parte interna, para permitir a 

imobilização adequada à crianças e adultos. 
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As duas extremidades deverão possuir 

formato retangular, 

deverá possuir em uma das extremidades da 

prancha, o sistema de acoplagem dos blocos 

imobilizadores de cabeça, que permita sua 

regulagem no momento de uso, diretamente 

na prancha e sem uso de costuras ou velcro, 

de forma a facilitar a utilização e a 

higienização adequada. 

O sistema deverá acompanhar 01 par de 

blocos para uso adulto e 01 par de blocos 

para uso infantil, os blocos deverão ser 

confeccionados de material resistente, 

impermeável, lavável, livre de tecidos, 

costuras ou velcros. 

Deverá possuir orifício central, que abrange 

a região auricular, e os tamanhos deverão 

ser diferenciados para uso adulto e para uso 

infantil, deverá possuir orifícios próprios, 

diretamente na prancha, para o encaixe dos 

tirantes de cabeça e de queixo. 

Todas as costuras da peça são reforçadas 

com no mínimo duas passadas sobrepostas, 

tendo até em alguns pontos quatro passadas, 

com arremate em sistema de retrocesso. 

Deverá vir acompanhada de jogos 

compostos por 03 unidades (01 na cor 

vermelha, 01 na cor amarela e 01 na cor 

preta) de cinto confeccionado em 

polipropileno com fecho de engate rápido 

na cor preta confeccionado em náilon. 

Deverá vir acondicionada num estojo (capa) 

com locais adequados para 

acondicionamento do material acima 

especificado. 

Na extremidade inferior da fita central deve 

possuir um dispositivo confeccionado com 

fita preta com comprimento máximo de 110 

cm com regulagem do comprimento (fechos 

de engate rápido) de forma que evita que a 

vítima escorregue pela prancha. 

Acima deste dispositivo possui uma fita na 

cor preta fixada perpendicularmente a fita 

central com comprimento máximo de 125 

cm para prender a região do tornozelo com 
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mecanismo de regulagem do comprimento. 

CARACTERÍSTÍCAS DOS MOVEIS: 

O projeto dos móveis deve ser em 

Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS) e 

todos materiais devem estar em 

conformidade com a resolução do Contran 

Resolução Nº 498, de 29 de Julho de 2014; 

e a norma JIZ 2801:2000 (antimicrobiano) 

em sua composição comprovado por laudo 

de empresa regulamentada, fabricante  

vinculada também com a empresa 

fornecedora e a licitante, permitindo 

rastreabilidade, deverá o seu 

posicionamento ser adequado, visando o 

máximo aproveitamento de espaço, a 

fixação dos equipamentos e a assepsia do 

veículo. Todas portas devem ser dotadas de 

trinco para impedir a abertura espontânea 

das mesmas durante o deslocamento do 

veículo. Todas as prateleiras deverão ter 

batentes frontais, a fim de dificultar que os 

materiais caiam quando o veículo estiver 

em movimento. Bancada para acomodação 

dos equipamentos, com batente lateral de no 

mínimo 50 mm e borda arredondada. Os 

armários internos deverão ter as dimensões 

descritas abaixo as mais aproximadas 

possíveis dependendo da disponibilidade do 

veículo:  

(I) 02 armários superiores para guarda de 

materiais, com batente frontal  

 (II) 02 armários para guarda de materiais, 

com tirantes em nylon de retenção, para 

evitar que o material ali acomodado caia 

durante o deslocamento, com batente 

frontal. 

(III) 01 armário para guarda de materiais 

com porta corrediça em policarbonato. 

 (IV) 01 armário para guarda de materiais, 

com batente frontal. 

(V) 01 armário para guarda de 2 cilindros 

de O², porta com abertura vertical, abrindo 

no mínimo 90°, com trinco para impedir a 

abertura espontânea da mesma durante o 

deslocamento do veículo. 

55



 
 

CNPJ: 01.172.959.0001-77 
Rua Tupis 545, Bairro Sagrada Família Centro  Taiobeiras MG  CEP 39.550-000 

 

(VI) 01 armário tipo bancada para 

acomodação de equipamentos, com batente 

frontal de 50 mm para o apoio de 

medicamentos e equipamentos, com o 

comprimento de 1800 mm por 370 mm na 

profundidade. 

(VII) 02 gavetas localizadas próximo a 

divisória, medindo 250 mm no 

comprimento, 300 mm de profundidade 

com 70 mm de altura. 

(VIII) 01 compartimento de lixo, localizado 

junto a divisória com identificação, 

medindo 150 mm no comprimento, 150 mm 

na largura e 200 mm na altura. 

(IX) Banco tipo Baú para três lugares que 

contemple o armazenamento de duas 

pranchas de remoção no seu interior, com 

porta traseira dotada de trinco para impedir 

abertura da mesma durante o deslocamento 

do veículo. 

BALAÚSTRE: Deverá ter uma pega mão 

no teto do salão de atendimento. Ambos 

posicionados próximos às bordas da maca, 

sentido traseira-frente do veículo. 

Confeccionado em alumínio de no mínimo 

1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de 

fixação no teto e com dois sistemas de 

suporte de soro deslizável. 

 PISO: Deverá ser resistente a tráfego 

pesado, revestido com material tipo vinil ou 

similar em cor clara, de alta resistência, 

lavável, impermeável, antiderrapante 

mesmo quando molhado.  

Prancha em polietileno curta e longa para 

imobilização de coluna (infantil e adulta), 

cintos aranha (adulto + infantil); 

- instalação de cadeira de rodas Rodízios 

com banda emborrachada e sistema de 

freios, com diâmetro de 127mm.  Sistema 

de travamento na posição aberta para evitar 

fechamento involuntário.  Capacidade de 

carga 160kg.   Estrutura em duro alumínio 

com uniões de encaixe em aço. Não utiliza 

solda.   Base em polímero de alta resistência 

.  Cinto de segurança com sistema de engate 
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automotivo. Sistema de ancoragem 

(fixação) completo para instalação em 

ambulâncias. Apoio para os pés em chapa 

de aço. Sistema de dobra para 

armazenamento. Manetes de borracha para 

auxiliar no transporte, sendo dois com 

sistema telescópico para facilitar o 

transporte em escadarias.  Equipamento não 

habilitado para utilização em salas de 

ressonância magnética. 

Design Externo 

As cores das viaturas serão brancas e as 

logomarcas a serem adesivadas na 

ambulância serão definidas pelo município. 

Demais equipamentos e materiais a serem 

fornecidos com a ambulância: 

Equipamentos e materiais complementares, 

que deverão ser fornecidos juntamente com 

a ambulância, de acordo com e descritivo 

técnico, a seguir: 

a) 01 Extintor de Pó ABS de 6 kg; 

b) 05 Cones de segurança para trânsito, com 

altura entre 700 e 760 mm e base com lados 

de 400 (+ ou  20) mm, em plástico, na cor 

laranja, com faixas refletivas de longa 

durabilidade, de acordo com normas da 

ABNT, que deverão ser fixados na porta 

traseira esquerda por um sistema de fixação 

seguro e que permita a fácil colocação e 

remoção; 

c) o Lanterna portátil: Lanterna à bateria e 

carregador anexo ou incorporado, portátil, 

que permita no mínimo 08 horas de uso 

com alta intensidade, corpo em 

termoplástico resistente a impacto, com 

peso máximo de 1,5 quilos, com entrada 

bivolt automática (110-240 v), bateria 

recarregável. 

Dirigibilidade e segurança: Sistema de 

Pneus : Aditivo pneumático anti-avaria de 

pneus : reparo de avarias imediatas com 

prevenção de furos ente 8mm à 50mm, com 

diminuição de índice de paradas por furos e 

consequentemente: redução no custo com 

socorros, e eliminação de perda de 
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produtividade, Previne e recupera 

definitivamente furos em pneus sem a 

necessidade de reparos posteriores, diminui 

a temperatura do pneu até 30 graus Celsius, 

por capilaridade através dos flancos e 

gestão longa de calibragem, previne perda 

de calibragem prolongando a mesma por 

longos períodos (semanas/meses). aumenta 

a vida útil do pneu entre 25 a 35%). 

(O fornecedor deverá apresentar nota de 

compra do produto aplicado) 

 

Especificações técnicas dos equipamentos 

da Ambulância UTI 

Aspirador Portátil de Secreções: tipo 

portátil, elétrico, com bateria recarregável 

(bivolt automático  100 v-240v) com 

durabilidade de uso superior a 45 minutos 

quando utilizado fora da rede elétrica. 

Uso continuo. Caixa de corpo Único, 

construída em material resistente ao uso de 

agentes desinfetantes. Frascos graduados 

com capacidade de 1200 ml, com válvula de 

segurança anti-transbordamento. Possuir 

regulador de aspiração com vacuômetro, 

indicador luminoso de carga. Vazão: 20 

lI/min. Faixa de vácuo: O a 500 mmhg. 

Bivolt. Deverá possuir sistema de fixação 

de parede para recarga do aspirador, fonte 

chaveada de 19v, e bolsa de transporte do 

equipamento pela equipe, 

Oxímetro de Pulso Portátil, (transportável) 

com bateria recarregável, O equipamento 

deve ser adequado ao uso em transporte 

extra hospitalar, ambulâncias e ambientes 

de remoção. Deverá possuir capa em 

silicone que proteja o equipamento em caso 

de queda. Deve possuir visor colorido de 

LCD de alta resolução, possibilidade de 

rotação da tela (modo horizontal ou 

vertical), 3 modos (Triagem, monitor e 

gravação), indicar nível de SPO2, 

frequência Cardíaca, força de pulso, onda 

plestismografica e tabela de tendências. 

Alarmes visíveis e sonoros, ajustáveis e 
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programáveis e tecla de silenciamento. 

Deve possuir conexão USB para 

computadores. Software que permita 

armazenar, visualizar e compartilhar 

eventos. Capa de proteção e suporte para 

superfícies planas. 

Deve possuir bateria recarregável integrada 

ao equipamento com alimentação Bivolt 

automático com autonomia mínima de 18 

horas. O equipamento deve permitir ser 

usado mesmo quando estiver sendo 

carregado na rede elétrica para uso em 

pacientes adultos, pediátricos e neonatais 

com capacidade de monitoramento e no 

mínimo 100 horas de tendências. O 

Equipamento deve ser aprovado pelo 

INMETRO. 

Ventilador Pulmonar Microprocessado 

transporte para suporte ventilatório de 

pacientes Adultos, Pediátricos e Neonatais, 

Ciclado e volume ou a Pressão, 

transportável intra/extra hospitalar e 

atendimento de emergência, projetado para 

atender pacientes com insuficiência 

respiratória. Características mínimas 

Modalidades VCV (Ventilação Controlada 

a Volume), PLV (Ventilação limitada a 

Pressão), SIMV (Ventilação Mandatória 

Intermitente Sincronizada) e CPAP 

(Ventilação com Pressão Positiva nas Vias 

Aéreas). Pressão controle de 1 a 75 

cmH20O de 50 a 100%. FIO2 de 50 a 

100%. Peep de O à 60 cmH2O.Possui 

controle digital direto para os principais 

parâmetros ajustáveis a cada modalidade 

Display de cristal líquido apresentando os 

controles e a monitorização da ventilação. 

Ajuste de parâmetros com rapidez e 

precisão através de botão giratório. 

Manômetro eletrônico para monitorização 

das pressões. Botão para inspiração manual. 

Condição de Stand By ativada 

manualmente, de forma rápida e precisa. 

Válvulas de segurança e anti-asfixia 

incorporadas no equipamento, assim como 
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válvulas de oxigênio, pressão e expiratória 

com servo-controle eletrônico. Parâmetros 

ajustados específicos referente a cada 

modalidade escolhida, com possibilidade de 

ajustes de sensibilidade por pressão e por 

fluxo. Válvula de segurança conta asfixia e 

Pressão Alta. Alarme pressão limite, 

desconexão, bateria fraca e pressão de O2, 

com interface blender com ar aspirado do 

ambiente para concentrações de O2 de no 

mínimo 50 a 100%. Alimentação 100 ou 

220 Vac, com ou sem entrada de bateria 

externa, bateria interna recarregável com 

autonomia mínima de 4 horas. Possuir 

suporte para maca e suporte para parede,  

Acessórios mínimos que devem 

acompanhar  e utilizáveis para paciente 

Adulto; 

O2 (dois) Circuitos autolaváveis para 

paciente pediátrico;  

02 Circuitos autolaváveis para paciente 

Neonatal;  

01(uma) mangueira para conexão de Rede 

de Oxigênio;  

01(um)suporte para fixação em maca para 

ambulância e demais acessórios para o 

perfeito funcionamento do equipamento, 

Bomba de infusão duplo Canal: 

CARACTERÍSTICAS: Equipamento, 

independente e de programação simples. 

Deverá possuir equipo dedicado com 

segmento de silicone, Mecanismo 

peristáltico linear (tipo dedilhamento) Três 

modos de infusão  Volumétrico, Dose e 

DERS (biblioteca de drogas) Indicado para 

neonatologia, pediatria e adulto; 

Alimentação: Bivolt. 

Consumo máximo  29 VA, possuir 

completo sistema de alarmes sonoro e 

visual para oclusão, com indicação do local 

da oclusão, KVO, pressão no sistema, final 

de infusão, nível de carga e utilização em 

bateria e monitoramento continuo do 

sistema mecânico; possuir controle de 

contraste, luz do visor, volume de alarme, 
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data/hora. Todo os parâmetros e 

informações do display deverão ser em 

português. Cabo de interface 12v; possuir 

sistema de bolus manual e automático; 

possuir modo standby; possibilitar cálculo 

de dosagem, aumento e redução nas taxas 

de perfusões graduais, e armazenamento de 

dados; Grau de proteção IP34; Visor 

colorido; possuir bateria com duração média 

de 6h. acessórios: Cabo de alimentação 

(rede elétrica).  

Monitor Cardioversor e Desfibrilador: com 

tela colorida de cristal líquido de alta 

resolução com no mínimo 6,0 polegadas em 

lcd colorido, permitindo a visualização de 

pelo menos 2 ondas. Alça para transporte 

integrada. Equipamento robusto, deve 

possuir proteção contra entrada de líquidos 

e poeira com índice igual ou superior a 

ip44. Deve possuir normas militares para 

uso em ambulância e aeronaves. Deve 

possuir os modos de monitorização, 

desfibrilação externa semiautomática (dea) 

e manual, e marca-passo não invasivo. O 

ecg deve estar disponível nos modos de 

monitorização, desfibrilação manual e dea, 

através de cabo de ecg (reutilizável) e pás 

adesivas. O modo de desfibrilação deve 

oferecer, minimamente, desfibrilação 

manual simples em 3 etapas e cardioversão 

sincronizada, imediatamente após a 

detecção de uma onda r na medida do ecg. 

Seleção de carga que ofereça às 

possibilidades de ajustes que abranjam no 

mínimo as escalonações (2 a 10, 

20,30,50,70,100,150,200, 270). Possuir 

modo de marca-passo não invasivo 

aplicados através de pás adesivas integrado 

ao equipamento com largura de pulso de 20 

a 40 ms, devendo possuir entrada única no 

equipamento das pás adesivas para 

desfibrilação e marca-passo. 

registrador/impressora integrado para papel 

de no mínimo 50 mm de largura para 

impressão de relatórios acerca de eventos, 
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choques, alarmes e testes operacionais. 

Possuir memória para armazenamento do 

atendimento. O equipamento deve possuir 

bateria de Ions de lítio ou tecnologia similar 

| facilmente intercambiável pelo usuário 

com autonomia para no mínimo 100 

desfibrilações em energia máxima sem a 

necessidade de recarga ou uma segunda 

bateria. Capacidade para no mínimo 2 horas 

de monitoração de ecg sem necessidade de 

recarga ou uma segunda bateria. O 

equipamento deve apresentar no display 

informação se a bateria está instalada e uma 

barra que demonstre a autonomia. 

Alimentação em ca 110/220v para recarga 

completa da bateria em no máximo 6 horas. 

Acompanha: 01 (um) par de pás externas 

reutilizáveis para uso em adulto pediátrico 

de formar intercambiável; 01 (um) par de 

pás descartáveis de multifunção para uso 

em desfibrilação, monitorização, 

marcapasso, cardioversão ou dea; 01 (uma) 

bateria com autonomia solicitada; 01 (um) 

cabo de ecg de 3 vias; 01 (um) rolo/bloco de 

papel; (01) cabo para marcapsso; 01 (um) 

manual do usuário; 01 (uma) bolsa com alça 

tiracolo para transporte do equipamento e 

todos os seus acessórios; (01) suporte para 

fixação na ambulância. 

Bomba de seringa: com sistema eletrônico 

micro processado para administração de 

soluções, através de seringa previamente 

instalada, Equipamento portátil, leve e 

compacto, para infusão de drogas ou 

medicamentos, por via parenteral de alta 

precisão, segurança e confiabilidade para 

pacientes adultos, pediátricos e neonatal. 

Deverá possuir as seguintes características: 

Auto teste no início do funcionamento do 

equipamento; Alerta de colocação da 

seringa na posição errada; Possuir completo 

sistema de alarmes sonoro e visual pare 

oclusão, com indicação do local da oclusão, 

KVO, pressão no sistema, final de infusão, 

nível de carga e utilização em bateria e 
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monitoramento continuo do sistema 

mecânico: possuir controle de contraste, luz 

do visor, volume de alarme, data/hora. 

Todos os parâmetros e informações do 

display deverão ser em português. Cabo de 

interface 12v: Possuir sistema de bólus 

manual e automático; possuir modo 

standby; possibilitar cálculo de dosagem, 

aumento e redução nas taxas de perfusões 

graduais, e armazenamento de dados; Grau 

de proteção IP34: Visor colorido; possuir 

bateria com duração média de 6h, taxa de 

infusão configurável, menor ou igual o 

fluxo programado. 

Cabo de alimentação (rede elétrica), 

Incubadora Neonatal de Transporte: 

microprocessada com cúpula construída em 

acrílico transparente, com paredes duplas 

em toda sua superfície para proteção do 

paciente contra perda de calor. Base em 

material plástico de engenharia, garantindo 

leveza e durabilidade, possuir alças para 

transporte, dois suportes para cilindros de 

gases medicinais e um suporte para soro 

com altura regulável. Ampla porta de acesso 

frontal e outra porta de acesso lateral, 

ambas com paredes duplas e rebatíveis; 

Capacidade de carga do jeito de mínimo 

10kg; Possuir pelo menos 4(quatro) 

portinholas ovais e 1 (uma) 

portinhola/manga íris; Possuir 2(dois) 

sensores de pele; Possuir no mínimo os 

modos de operação pele e ar; alimentação 

bivolt automático; Possuir indicação da 

carga da(s) bateria(s); Possuir ne mínimo os 

seguintes alarmes audiovisuais: circulação 

de ar interrompida, ausência/falta de energia 

elétrica e energia da bateria, bateria em 

carregamento; RN desconectado; indicação 

do modo de alimentação; alta temperatura 

(ar), baixa temperatura (ar), baixa 

temperatura (pele), alta temperatura (pele); 

Deve possuir controle microprocessador da 

temperatura do ar ambiente interno é Sensor 

de temperatura de pele do paciente com 
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faixa de controle de temperatura no modo ar 

20º a 39ºc, no modo RN/pele de 34º a 38ºc, 

resolução de 0,1ºc nível máximo de ruído 

60db. Sistema de auto teste das funções e 

alarmes audiovisuais para falta de energia, 

falta de circulação do ar, alta temperatura 

do ar (ponto fixo 40ºC ou para temperaturas 

maiores que (ºC em relação à programada), 

baixa temperatura do ar (para temperaturas 

menores que 1ºC em relação à programada), 

hipertermia, hipotermia e baixa tensão da 

(s) bateria (s), Para-choque que protege todo 

o perímetro da incubadora. Deve possuir 

leito removível em material plástico 

antialérgico som dimensões que permitam 

adequada ergonomia para cintos de 

segurança em material macio e resistente, 

de fácil ajuste e limpeza. Deslocamento do 

leito para fora, somente na região da cabeça, 

para permitir manobras de intubação 

durante a remoção, mantendo a proteção da 

cúpula sobre o corpo do paciente; deve 

possuir colchão removível, impermeável e 

de material atóxicos auto extinguível! com 

espuma com densidade adequada, sem 

costura, prensada e capa removível. Entrada 

de oxigênio sem despejo de gás para a 

atmosfera, permitindo alta eficiência, 

economia e proteção, acoplada a suporte 

com altura ajustável, com rodízios e freios. 

Umidificação através de espuma sob o leito, 

Iluminação auxiliar anticofuscante com 

haste flexível para ajuste do foco. Deve 

possuir filtro de retenção bacteriológico) 

deve possuir indicação visual do status 

ligado/desligado do aparelho; deve possuir 

uma lona cetarageva com autonomia de 

pelo menos 4 horas; Possuir Carregador 

automático do tipo flutuante incorporado 

possibilidade de alimentação com 12 volts 

para carregamento. Acompanhar: carro de 

transporte tipo maca em estrutura leve, não 

ferroso e resistente a choques mecânicos, 

Deverá possuir altura regulável e no 

mínimo 4(quatro) rodízios sendo dois com 
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freios, resistente à choques mecânicos, 

ACOPLÁVEL À AMBULÂNCIA, 

colchonete confeccionado em material 

atóxico e demais componentes necessários à 

instalação e funcionamento do 

equipamento. Possuir manual em português 

e de serviço com todos os esquemas 

elétricos e registro na ANVISA, e deverá 

atender as normas vigentes de segurança 

básica e de desempenho essencial de 

equipamentos eletromédicos; garantia total 

de 24 meses, contados a partir da data de 

instalação, devidamente testado e 

comprovado o perfeito estado de 

funcionamento dos mesmos, contra defeitos 

de fabricação. Empresa deverá fornecer 

serviços de manutenção corretiva, 

preventiva e calibração juntamente com 

seus certificados e apresentar documentação 

técnica vigente, de acordo com suas 

especificidades, durante o período de 

garantia, conforme manual do equipamento 

sem custo adicional. Certificado de 

calibração do equipamento rastreável à rede 

brasileira de calibração (rbc) quando 

pertinente. os veículos, bem como seus 

acessórios, componentes e ferramentas 

auxiliares exigidos deverão ser fornecidos 

novos e dentro das regulamentações e das 

normas da ABNT - associação brasileira de 

normas técnicas, INMETRO e demais 

normas pertinentes, sendo que os itens 

considerados inadequados, inferior 

qualidade ou não atenderem às 

exigibilidades, serão devolvidos e o 

pagamento ficará suspenso, até sua 

regularização de forma integral, cujo prazo 

de reposição, a critério do contratante, 

poderá ser renovado, sem prejuízo nas 

penalidades pelo atraso inicial. QUANTO A 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA Apresentar 

na proposta comercial:  Exigência de CR 

IBAMA - Certificado de Regularidade junto 

ao Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis, em 
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nome da empresa licitante; Laudos técnicos 

que deverão ser apresentados na proposta 

comercial ou documentos de habilitação :1. 

Laudo anti microbiano do abs ;2. 

Declaração de autorizando a 

implementadora a usar o abs anti 

microbiano; 3. Laudo da barra sinalizadora 

4. Laudo do amplificador (sirene ); 5. CAT 

e CCT em nome da empresa licitante ;6. 

Laudo de ancoragem do cinto de segurança 

;7. Laudo da maca 8.relatorio do banco baú 

;9. Teste de flamabilidade do isolamento 

térmico e acústico. Especificação tecnica: 

documentos a serem apresentados junto a 

proposta comercial após o credenciamento: 

a empresa deverá apresentar junto a 

proposta comercial o certificado de 

adequação à legislação de trânsito  CAT, 

referente à transformação do veículo, 

especificando: marca/modelo/versão, 

juntamente com o projeto básico da 

portaria DENATRAN 190/2009, em nome 

da empresa licitante. comprovação de que o 

produto a ser utilizado na montagem do 

sistema visual se enquadra na especificação 

estabelecida neste termo de referência, por 

meio de atestado emitido pelo fabricante ou 

fornecedor, para a empresa transformadora. 

comprovação de que o produto a ser 

utilizado na montagem do sistema de 

sinalizador acústico com amplificador não 

poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou 

qualquer outra forma de sinal que interfira 

na recepção de sinais de rádio ou telefonia 

móvel. Deverá ser fornecido laudo que 

comprove o atendimento à norma sae j575 e 

sae j595 (society of automotive engineers), 

no que se refere aos ensaios contra 

vibração, umidade, poeira, corrosão, 

deformação e fotometria classe 1 1 para o 

sinalizador luminoso e luzes auxiliares na 

cor rubi e classe 2 para as luzes auxiliares 

das demais cores, quando for exigido, 

deverá ser apresentado junto CATálogo 
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e/ou prospecto do sinalizador redigido em 

língua portuguesa. deverão apresentar 

laudos: flamabilidade para atender o 

CONTRAN 498/2014 no que se refere a 

revestimentos internos não metálicos do 

compartimento de atendimento para os 

seguintes itens: isolamento térmico, 

revestimento de parede lateral, revestimento 

do teto, do piso, das portas, da divisória e 

do estofamento dos bancos; Ensaio de 

ancoragem do cinto de segurança do banco 

baú instalados no compartimento de 

atendimento na carroceria do veículo, 

conforme disposto na ABNT NBR 

14561;2000 em nome da empresa 

transformadora. ensaio de ancoragem do 

cinto de segurança do banco baú instalados 

no compartimento de atendimento na 

carroceria do veículo, conforme disposto na 

ABNT NBR 14561;2000 em nome da 

empresa transformadora ABS laudo de 

flamabilidade do revestimento em abs. 

Declaração de que o revestimento para 

ambulância possui aditivo antimicrobiano 

atendendo a norma jis z 2801;2000 e 

resolução do CONTRAN 498, com 

rastreabilidade comprovada, em nome da 

empresa fabricante para a empresa 

transformadora. atestado(s) de comprovação 

de aptidão para fornecimento de bens 

compatível com o objeto desta aquisição, 

fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado em nome da empresa 

licitante/transformadora. comprovação de 

registro ou certidão de inscrição da empresa 

no conselho regional de engenharia e 

agronomia (CREA)certidão de registro do 

CREA do engenheiro responsável pela 

empresa. Laudo da mangueira de oxigênio 

laudo da mangueira de ar comprimido. 

sinalizador acústico e visual - certificado de 

conformidade ou ensaio realizado em 

laboratório, que comprove que o sistema de 

sinalização visual a ser fornecido atende as 

seguintes normas, em suas respectivas 
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últimas edições: sae j575  sinalizador visual 

sae j595 - classe 1 vermelho - sinalizador 

visual sae j578 - sinalizador visual sae j845 

- classe 1a vermelho - sinalizador visual. 

iluminação externa - cópia autenticada em 

cartório ou original de ensaio realizado por 

laboratório comprovando que as luminárias 

externas sequenciais atendem as normas sae 

j575 e sae j595;strobos - cópia autenticada 

em cartório ou original de ensaio realizado 

por laboratório comprovando que os strobos 

a serem instalados nos faróis atendem as 

normas sae j575 e sae j595. Incluir junto a 

proposta Relatório Técnico de Ensaio de 

Conforto Térmico Em veículo de 

Transporte de Passageiros, RT:2303/23 ou 

RT; 2310/23 em nome da empresa Licitante 

Garantia: 24 meses. 

12 Requisitos Mínimos: veículo tipo furgão 

novo, 0 KM, Ano/Modelos Mínimos: 

2024/2025  adaptado para ambulância UTI, 

com potência máxima de no mínimo de 

170cv;, torque máximo de no mínimo 

40,8kgfm; compartimento de carga de no 

mínimo 14 m³; Peso bruto total (PBT) de no 

mínimo 4.100 kg; tração traseira , teto alto, 

capacidade para 01 (um) motorista e 01 

passageiro na cabine, vidros elétricos nas 

portas dianteiras, porta lateral com 

corrediça e portas traseiras duplas, rodas em 

aço e pneus com capacidade de carga 

originais de fábrica. Tanque de combustível 

com capacidade mínima de 71L, tanque 

ARLA32 mínimo: 22Litros, transmissão 

manual de no mínimo 6 (seis) marchas à 

frente e 1 (uma) ré, cor Branca; ar 

condicionado, Trava elétrica, rádio com 

Bluetooth, Pneus e Rodas :  Pneus: 

225/75R16C de acordo com a linha do 

fabricante, com selante de pneu profissional 

que é preventivo e reparador de furos em 

pneus, com fatores de prevenção ativa 

contra furos de até 12 milímetros para 

veículos leves, e até 20 milímetros para 

veículos de carga e máquinas pesadas. Feito 

34 Mercedes Benz 

Sprinter 

 R$         

495.000,00  

 R$ 

16.830.000,00  
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para uso em situações extremas, bem como 

em veículos militares; composto por fibra 

kevlar, aramida, polímeros granulados de 

dimensões diversas à base de borracha e 

polímeros de PVC. O selante oferece 

blindagem física de alta performance (não 

contém químicos à base de colas e adesivos, 

possui validade indeterminada), contém 

antioxidantes e não é nocivo ao conjunto 

roda e pneu, permitindo a reforma do pneu. 

É altamente solúvel em água. Previne e 

recupera definitivamente furos em pneus 

sem a necessidade de reparos posteriores, 

podendo recuperar pneus já furados. 

Também recupera pequenas fissuras no 

talão do pneu, bem como porosidade 

causada pela reforma, que gera bolhas nos 

pneus. Além disso, diminui a temperatura 

do pneu em até 30 graus Celsius, por 

capilaridade através dos flancos e gestão 

prolongada da calibragem conforme 

descrição do manual do fabricante, ficha 

técnica, FISPQ balizada pela ABNT e 

termos de garantia do fabricante, o 

fornecedor deverá apresentar nota de 

compra do produto aplicado no ato da 

entrega do veículo), devendo atender as 

normas vigentes que versa sobre o controle 

de gases poluentes (PROCONVE P8); 

Especificações Técnicas exigidas pelo 

CONTRAN. Descrição da implementação: 

Dois extintores de incêndio, do tipo pó 

químico, preferencialmente classe abc com 

capacidade de no mínimo 2 kg para o 

compartimento do motorista e 4 kg para o 

compartimento do paciente ambos os 

extintores devem estar montados em um 

suporte seguro e de fácil remoção; dois 

avisos em destaque, com os dizeres: "não 

fumar - 

compartimento do paciente; corrimão de 

teto, com pelo menos 152 em de 

comprimento e sobressaindo no máximo 10 

em do teto, montado sobre a área do 
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paciente primário. O corrimão deve ser em 

aço inoxidável, alumínio ou outro material 

resistente à corrosão, possuindo terminais 

curvos ou protegidos e cantos arredondados. 

Os suportes de montagem devem ser 

cromados, em aço inoxidável, alumínio 

fundido e polido ou outro material com 

resistência mecânica similar e resistente à 

corrosão. O corrimão deve ser instalado de 

forma a minimizar a possibilidade de soltar-

se e deve atender a um ensaio de tração de 

136 kg nos três eixos. O ensaio do corrimão 

deve ser de acordo com a amd std 009;1); 

atender aos requisitos da sae j 994, com 

ou 197 de db(a) a 122 cm); trava elétrica 

para todas as portas (cabine e 

compartimento traseiro) acionadas 

remotamente demais equipamentos 

obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, 

código de trânsito brasileiro e em 

conformidade com o proconve. Cabine / 

carroceria: a estrutura da cabine e da 

carroceria será original do veículo, 

construída em aço. Altura interna mínima 

após transformação deverá ser de 1.800 mm 

no salão de atendimento (compartimento de 

carga), com capacidade volumétrica não 

inferior a 10 (dez) metros cúbicos no total, 

servido com duas portas traseiras com 

abertura horizontal de 90 a 270 graus, tendo 

como altura mínima 1.700 mm, com 

dispositivo automático para mantê-las 

abertas, impedindo seu fechamento 

espontâneo no caso do veículo estacionar 

em aço com tratamento superficial, estribos 

antiderrapante, ambos de no mínimo 2mm, 

sob as portas laterais (parg motorista e 

passageiro na e cabine e porta fateral de 

acesso ao salão de atendimento), para 

facilitar a entrada de passageiros sempre 

que a distância do solo ao piso for maior 

que 40 cm, estribo este de dimensões 

compatíveis com o veículo de acordo com 
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norma da ABNT. portas em chapa, com 

revestimento interno inferior e superior em 

poliestireno ou abs, com fechos, tanto 

interno como externo, resistentes e de 

aberturas de fácil acionamento.na 

carroceria, o revestimento interno entre as 

chapas (metálica - externa e laminado - 

interna) será em poliuretano, com espessura 

de até 4 cm conforme o veiculo permitir, 

com finalidade de isolamento termo-

acústico, não devendo ser utilizado para este 

fim isopor. A intercomunicação entre à 

cabine e o salão de atendimento deverá se 

dar por meio de abertura que possibilite a 

passagem de uma pessoa, de forma 

confortável ergonomicamente, sendo a 

abertura com altura mínima de 1.650 mm, 

sem porta, com acabamento sem arestas ou 

pontos cortantes. Sendo assim os veículos 

deverão ser fornecidos com 2 bancos 1/3 na 

cabine. deverá ser dotada de degrau ou 

estribo revestido em alumínio 

antiderrapante para acesso ao salão de 

atendimento na porta traseira da ambulância 

com previsão para entrada da maca retrátil, 

sempre que a distância do solo ao piso do 

salão de atendimento for maior que 50 cm 

para entrada da maca; com dimensões 

compatíveis com o veículo de acordo com 

as normas da ABNT, o pneu estepe não 

deverá ser acondicionado no salão de 

atendimento. Será o original do veículo, 

com montagem de bateria adicional a 

alimentação deverá ser feita por duas 

baterias, sendo a do chassi original do 

fabricante e uma outra, independente, para o 

compartimento de atendimento. Essa 

segunda bateria deverá ser do tipo ciclo 

profundo e ter no mínimo 150 a, do tipo 

sem manutenção, 12 volts, instalada em 

local de fácil acesso, devendo possuir dreno 

de proteção para evitar corrosão caso ocorra 

vazamento de solução da mesma. O sistema 

elétrico deverá estar dimensionado para o 

emprego simultâneo de todos os itens do 
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veículo e equipamentos especificados neste 

descritivo técnico para ambulância tipo uti, 

quer com a viatura em movimento quer 

estacionada, sem risco de sobrecarga no 

alternador, fiação ou disjuntores. O veículo 

deverá ser fornecido com alternador, 

original de fábrica, com capacidade de 

carregar ambas as baterias a plena carga 

simultaneamente e alimentar o sistema 

elétrico do conjunto. Independente da 

potência necessária do alternador não será 

admitido alternadores menores que 140 a. O 

sistema deverá contemplar um carregador 

flutuador de bateria, mínimo 16a bivolt 

automático, para recarga da bateria auxiliar, 

quando o veículo não estiver em utilização, 

este carregador deve ser ligado à tomada de 

captação externa. Deverá haver um sistema 

que bloqueie automaticamente o uso da 

bateria do motor para alimentar o 

compartimento de atendimento e as luzes 

adicionais de emergência, quando o veículo 

estiver com o motor desligado. Este sistema 

deverá possuir chave solenóide com corpo 

em material metálico o compartimento de 

atendimento e o equipamento elétrico 

secundário devem ser servidos por circuitos 

totalmente separados e distintos dos 

circuitos do chassi da viatura a fiação deve 

ter códigos permanentes de cores ou ter 

identificações com números/letras de fácil 

leitura, dispostas em chicotes ou sistemas 

semelhantes, confeccionados com cabos 

padrões automotivos com resistência à 

temperatura mínima de 105ºc. Eles serão 

identificados por códigos nos terminais ou 

nos pontos de conexão. Todos os chicotes, 

armações & fiações devem ser fixadas ao 

compartimento de atendimento ou armação 

por braçadeiras plásticas isoladas a fim de 

evitar ferrugem e movimentos que podem 

resultar em atritos, apertos, protuberâncias e 

danos. Todas as aberturas na viatura para 

passar a fiação devem ser adequadamente 

calafetadas. Todos os itens usados para 
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proteger ou segurar a fiação devem ser 

adequados para utilização e ser padrão 

automotivo, aéreo, marinho ou eletrônico. 

Todos os componentes elétricos, terminais e 

pontos devem ter uma alça de fio que 

possibilitem pelo menos duas substituições 

da fiação todos os circuitos elétricos devem 

ser protegidos por disjuntores principais ou 

dispositivos eletrônicos de proteção à 

corrente (disjuntores automáticos ou 

manuais), e devem ser de fácil remoção e 

acesso para inspeção e manutenção. Os 

diagramas e esquemas de fiação em 

português, incluindo códigos e listas de 

peças padrão, deverão ser fornecidos em 

separado todos os componentes elétricos e 

fiação devem ser facilmente acessíveis 

através de quadro de inspeção, pelo qual se 

possam realizar verificações e manutenção. 

As chaves, dispositivos indicadores e 

controles devem estar localizados e 

instalados de maneira a facilitar a remoção e 

manutenção. Os encaixes exteriores das 

lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e 

peças fixas, devem ser à prova de corrosão e 

de intempéries, os equipamentos 

eletroeletrônicos devem incluir filtros, 

supressores ou protetores, a fim de evitar 

radiação eletromagnética e a consequente 

interferência em rádios e outros 

equipamentos eletrônicos central elétrica 

composta de disjuntor térmico e automático 

e reles instalado na parte superior do 

armário. Chave geral com corrente nominal 

continua mínima de 120 a, de material 

resistente a quebras e danos por manuseio 

frequente e localizado ao alcance do 

motorista. inversor de corrente continua (12 

v) para alternada (110 v) com capacidade 

mínima de 1.000w de potência máxima 

continua (não de pico), com onda senoidal 

pura. o painel elétrico interno, localizado na 

parede sobre a bancada próxima à cabeceira 

do paciente, deverá possuir uma régua 

integrada com no mínimo oito tomadas, 
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sendo seis tripolares (2p+t) de 110 v (ac) e 

duas 5 v(dc) padrão usb, além de 

interruptores com teclas do tipo 

Deverá possuir um voltímetro para 

monitoramento da voltagem. as tomadas 

elétricas deverão manter uma distância 

mínima de 35 cm de qualquer tomada de 

oxigênio. Duas tomadas tripolares (2p+t) de 

110 y (ac) montadas na parede oposta, na 

altura da região torácica do paciente 

secundário (assento da tripulação). Tomada 

externa (tripolar) para captação de energia 

instalada na parte superior do lado esquerdo 

do veículo. Essa tomada deverá estar 

protegida contra intempéries e a prova 

d'água (ip66), estando em uso ou não. 

deverá ser acompanhada por um fio de 

extensão de elevada resistência às 

intempéries e compatível com o sistema de 

plugues, tendo no mínimo 20 metros de 

comprimento.um transformador automático 

ligado à tomada de captação, que permita o 

carro ser ligado a uma rede elétrica tanto de 

110 como de 220 vca e com sistema 

automático de comutação entre o 

transformador e o inversor, de modo que, 

forneça sempre 110 vca para as tomadas 

internas a iluminação do compartimento de 

atendimento do veículo deve ser de dois 

tipos: natural - mediante iluminação 

fornecida pelas janelas do veículo (cabine e 

carroceria), com vidros opacos ou jateados 

com três faixas transparentes no 

compartimento de atendimento. Artificial - 

deverá ser feita por no mínimo seis 

luminárias, instaladas no teto, com diâmetro 

mínimo de 200 mm, em base estampada em 

alumino cor branca ou injetada em plástico, 

em modelo led, podendo utilizar um dos 

conceitos de led que seguem: a) possuir no 

mínimo 06 leds de 01 watt cada, tendo cada 

led intensidade luminosa mínima de 40 

lúmens. b) possuir no mínimo 50 leds de 

alta eficiência luminosa, tendo cada led, 
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intensidade luminosa mínima de 7.000 mc e 

ângulo de abertura de 70º (Categoria alto 

intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo 

de abertura de 20º,d) possuir mínimo de 100 

leds, com fluxo mínimo de 1000 lúmens e 

ângulo de abertura de 120º (categoria alto 

brilho).em todas as opções, 2 luminária 

deverá possuir a tensão de trabalho de 12 v 

e consumo nominal de 1 ampere por 

luminária. Os leds deverão possuir cor 

predominantemente cristal com temperatura 

mínima de 5350º k e máxima de 10.000º k. 

Com lente de policarbonato translúcido, 

com acabamento corrugado para difusão da 

luz, distribuídas de for a iluminar todo o 

compartimento do paciente, segundo 

padrões mínimos estabelecidos pesar deverá 

possuir, também, duas luminárias com foco 

dirigido sobre a maca, podendo ser: com 

lâmpadas em modelo led, com no mínimo 

12 leds de alta eficiência luminosa, tendo 

cada led intensidade luminosa mínima de 

7.000 mc e ângulo de abertura de 120º 

(categoria alto brilho).com módulo 

articulado com nó mínimo 04 leds de 1 w 

cada, tendo cada led intensidade luminosa 

mínima de 40 lúmens, dotados de lente 

colimadora em plástico de engenharia com 

resistência automotiva e alta visibilidade, os 

leds deverão possuir cor 

predominantemente cristal com temperatura 

mínima de 5.350º k e máxima de 10.000º k. 

cem módulo articulado com no mínimo 04 

leds de 1 w cada, tendo cada led intensidade 

luminosa mínima de 40 lúmens, dotados de 

lente colimadora em plástico de engenharia 

com resistência automotiva e alta 

visibilidade. Os leds deverão possuir cor 

predominantemente cristal com temperatura 

mínima de 5.350º k e máxima de 10.000º k. 

qualquer que seja a opção aplicada, essa 

deverá contar com lente em policarbonato 

translúcido. os acionamentos devem estar 

dispostos no painel de comando, dentro do 
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salão de atendimento, com interruptores de 

teclas com visor luminoso individual de 

acionamento ou com indicador luminoso. a 

iluminação externa deverá contar com 

holofotes tipo farol articulado regulável 

manualmente na parte traseira e nas laterais 

da carroceria, com acionamento 

independente e foco direcional ajustável 

180º na vertical podendo ser: a) com 

lâmpada do tipo alógeno com potência 

mínima de 50 watts cada, b) com 9 leds de 

alta potência, de quinta geração, compacto e 

selado, com conjunto ótico em plástico de 

engenharia com resistência automotiva e 

alta visibilidade na cor cristal, em formato 

circular com lentes de no mínimo 80 mm de 

diâmetro. especificações: cor cristal: 

temperatura de cor de 6500ºk típico; 

capacidade luminosa mínima: 1000 lúmens 

(típica para cada farol); tensão de aplicação: 

12 vec; corrente média: 1,1a; sinalização 

acústica e luminosa de emergência: 

sinalizador frontal principal: a)deverá 

possuir um sinalizador principal do tipo 

barra em formato linear, de arco ou similar, 

com módulo único e lente inteiriça ou 

múltiplas lentes e módulos, com 

comprimento mínimo de 1.000 mm e 

máximo de 1.300 mm, largura mínima de 

250 mm e máxima de 500 mm e altura 

mínima de 55 mm e máxima de 110 mm, 

instalada no teto da cabine do veículo. 

Estrutura da barra em abs reforçado com 

alumínio extrudado, ou alumínio extrudado 

na cor preta, cúpula injetada em 

policarbonato na cor vermelha, resistente 2 

impactos e descoloração, com tratamento 

uv; b) conjunto luminoso composto por 

mínimo de 250 diodos emissores de luz (led 

próprios para iluminação (categoria alto 

brilho) ou, 11 (onze) módulos com n 

mínimo 04 leds de 1 w cada, tendo cada led 

intensidade luminosa mínima de 40 lúmens 

dotados de lente colimadora em plástico de 

engenharia com resistência automotiva e 
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alta visibilidade, sendo diretiva nos 

módulos centrais e difusora nos módulos 

laterais na cor vermelha, de alta frequência 

(mínimo de 240 flashes por minuto) 

distribuídos equitativamente por toda a 

extensão visível da barra, sem pontos cegos 

de luminosidade, desde que o "design" no 

veículo permita, com consumo máximo de 

6a. Este equipamento deverá possuir 

sistema de gerenciamento de carga 

automático, gerenciando a carga da bateria 

quando o veículo não estiver ligado, 

desligando automaticamente o sinalizador 

se necessário, evitando assim a descarga 

total da bateria e possíveis falhas no 

acionamento do motor do veículo. 

sinalizadores frontais secundários: a)deverá 

ter 02 sinalizadores na cor branca, +55 

distribuídos pelas grades frontais na parte 

veículo, que possam ser acionados e 

conjunto com o sistema de sinalização 

principal, cada sinalizador será composto 

por um módulo com no mínimo, 6 leds de 3 

w cada, tendo cada led intensidade luminosa 

mínima de 40 lúmens dotados de lente em 

plástico de engenharia com resistência 

automotiva e alta visibilidade b) deverá ter 

04 sinalizadores ne cor vermelho rubi, 

distribui (inferior e/ou superior) de acordo 

com o "design" do acionados em conjunto 

com o sistema de sinalização principal, cada 

sinalizador ser composto por um módulo 

com no mínimo, 6 leds de 3 w cada, tendo 

cada led intensidade luminosa mínima de 40 

lúmens dotados de lente em plástico de 

engenharia com resistência automotiva e 

alta visibilidade. sinalizadores laterais: três 

sinalizadores pulsantes intercalados, de cada 

lado da carroceria da ambulância, sendo 

dois vermelhos e uma central na cor cristal, 

minuto, com lente injetada de 

policarbonato, resistente a impactos e 

descolorização com tratamento "uv". 
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Podendo utilizar um dos conceitos de led 

que seguem: a) possuir no mínimo 08 leds 

de 3 watts cada, tendo cada led intensidade 

luminosa de 40 lúmens b) possuir no 

mínimo 50 leds com intensidade luminosa 

de 7.000 mc e ângulo de abertura de 70 º.c) 

possuir no mínimo 50 leds com intensidade 

luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura 

de 20º.em todas as opções, o sinalizador 

deverá possuir tensão de trabalho de 12 vcc 

& consumo nominal máximo de 1 ampere 

por luminária. Os leds deverão possuir cor 

vermelha com comprimento de 620 a 630 

mm. sinalizadores traseiros: dois 

sinalizadores na parte traseira da 

ambulância na cor vermelha, com 

frequência mínima de 90 "flashes" por 

minuto, operando mesmo com as portas 

traseiras abertas permitindo a visualização 

da sinalização de emergência no trânsito, 

quando acionado. Com lente injetada de 

policarbonato, resistente a impactos e 

descolorização com tratamento "uv". 

Podendo utilizar um dos conceitos de led 

que seguem: a) possuir no mínimo 08 leds 

de 3 watts cada, tendo cada led intensidade 

luminosa de 40 lúmens. b) possuir no 

mínimo 30 leds com intensidade luminosa 

de 7.000 mc e ângulo de abertura de 70º. C) 

possuir no mínimo 30 leds com intensidade 

luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura 

de 20º.sinalização acústica: sinalizador 

acústico com amplificador de potência 

mínima de 100 w rms q&13,8 vec, mínima 

de quatro tons distintos, sistema de 

megafone com ajuste de ganho e pressão 

sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 

db (dis,6 vcc; estes equipamentos não 

poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou 

qualquer outra forma de sinal que interfira 

na recepção de sinais de rádio ou telefonia 

móvel, todos os comandos de toda a 

sinalização visual e acústica deverão estar 

localizados em painel único, na cabine do 

motorista próximo a instalação da central 
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multimídia no centro do veículo com fácil 

alcance tanto pelo motorista quanto equipe 

de apoio da cabine do veículo e possuir 

controle acoplado permitindo sua operação 

por ambos os ocupantes da cabine, e o 

funcionamento independente do sistema 

visual e acústico, e será dotado de: a) 

controle para quatro tipos de sinalização 

(para uso em não emergências; para uso em 

emergências; para uso em emergências 

durante o atendimento com o veículo 

parado; para uso em emergências durante o 

deslocamento);b) botão liga-desliga para a 

sirene; c) botão sem retenção para sirene, 

para "toque rápido"; d) botão para 

comutação entre os quatro tipos de toque de 

sirene; e) microfone para utilização da 

sirene como megafone; f) controle de 

volume do megafone.  Deverá ser fornecido 

manual de utilização de todo o sistema de 

sinalização com orientações sobre seu uso e 

otimização do consumo, para os diversos 

tipos de uso como, por exemplo: 

deslocamento em emergência, 

deslocamento em não emergência, parada 

em atendimento entre outros que se fizer 

necessário, sistema de oxigênio: o veículo 

deverá possuir um sistema fixo de oxigênio 

e ar comprimido, além de ser acompanhado 

por um sistema portátil de oxigenação, 

sistema fixo de oxigênio e ar comprimido 

(redes integradas ao veículo): contendo um 

cilindros de oxigênio e um cilindro de ar 

comprimido de no mínimo 16 litros cada, 

localizados na traseira da viatura, do lado 

esquerdo, entre o armário e a porta traseira, 

em suportes individuais para os cilindros, 

com cintas reguláveis e mecanismo 

confiável resistente a vibrações, trepidações 

e/ou capotamentos, possibilitando receber 

cilindros de capacidade diferentes, equipado 

com válvula pré - regulada para 3,5 a 4,0 

kgf/cm2 e manômetro interligado; de 

maneira que se possa utilizar qualquer dos 

cilindros sem à necessidade de troca de 
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mangueira ou válvula de um cilindro para o 

outro. Todos os componentes desse sistema 

deverão respeitar as normas de segurança 

(inclusive veicular) vigentes e aplicáveis. 

Os suportes dos cilindros não poderão ser 

fixados por meio de rebites. Os parafusos 

fixadores deverão suportar impactos sem se 

soltar. As cintas de fixação dos torpedos 

cintas não poderão sofrer ações de 

alongamento, deformidade ou soltar-se com 

o uso, devendo suportar capacidade de 

tração de peso superior a dois mil kg. As 

mangueiras deverão passar através de 

conduites, embutidos na parede lateral do 

salão de atendimento, para evitar que sejam 

danificadas e para facilitar a substituição ou 

manutenção. No suporte do cilindro onde o 

mesmo esteja em contato com o cilindro 

deverá ter aplicação de borracha o 

compartimento de fixação dos cilindros 

deverá ser revestido no piso por borracha ou 

outro material de características adequadas 

para proteção da pintura do cilindro e 

proteções em aço inoxidável onde os 

cilindros são apoiados para se evitar a 

ocorrência de ranhuras e desgaste no piso. 

Na região da bancada, ao lado da cabeceira 

do paciente deverá existir uma régua 

quádrupla com duas saídas de oxigênio e 

duas saídas de ar comprimido, oriundo dos 

cilindros fixos, composta por estrutura 

metálica resistente, com fechamento 

automático, roscas e padrões conforme 

ABNT. Tal régua deverá ser afixada em 

painel removível para melhor acesso ao 

sistema de tubulação para manutenção. A 

régua quádrupla deverá possuir: fluxômetro, 

umidificador para o2 e aspirador tipo 

venturi para ar comprimido, com roscas 

padrões ABNT, o chicote deverá ser 

confeccionado em náilon, conforme 

especificações da ABNT e, juntamente com 

a máscara de o2, em material atóxico. O 

projeto do sistema fixo de oxigênio deverá 
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ter laudo de aprovação da empresa 

habilitada, distribuidora dos equipamentos. 

Sistema portátil de oxigênio completo: 

contendo cilindro de oxigênio de alumínio 

de no mínimo 0,5 m3 / 3 litros, válvula 

redutora com manômetro, fluxômetro, saída 

para aspiração com válvula reguladora e 

circuito do paciente (frasco, chicote, 

nebulizador e máscara). Este cilindro deve 

ser de alumínio, a fim de facilitar o 

transporte. Todo o sistema deverá ser 

integrado em estrutura de suporte, com alça 

para transporte, confeccionado em material 

resistente e lavável, e deverá possuir um 

dispositivo de fixação dentro da cabine do 

paciente, seguro e de fácil remoção quando 

seu uso for necessário, os sistemas fixo e 

portátil de oxigênio deverão possuir 

componentes com as seguintes 

características: válvula reguladora de 

pressão: corpo em latéo cromado, válvula 

de alívio calibrada, manômetro aneroide de 

o à 300 kgf/cm2, pressão de trabalho 

calibrada para aproximadamente 3,5 

kgf/cm2. Conexões de acordo com ABNT, 

umidificador de oxigênio: somente para 

sistema fixo. Frasco em pvc atékico ou 

similar, com capacidade de no mínimo 250 

ml, graduado, de forma a permitir uma 

fágilááisualização. Tampa de rosca e 

orifício para saída do oxigênio em plástico 

resistente ou materigt similar, de acordo 

com as normas da ABNT. Borboleta de 

conexão confeccionada externam em 

plástico ou similar, e internamente em 

metal, que proporcione um perfeito encaixe, 

com sistema de selagem, para evitar 

vazamentos sistema borbulhador (ou 

difusor) composto em metal na parte 

superior e tubo condutor de pvc atóxico ou 

similar extremidade da saída do fluxo de 

oxigênio em pvc atóxico ou similar, com 

orifícios de ta! Maneira a permitir a 

umidificação homogênea do oxigênio 

fluxômetro para rede de oxigênio e ar 
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comprimido: fluxômetro de 0-15 l/min, 

constituído de corpo em latão cromado ou 

alumínio anodizado, guarnição e tubo de 

medição em policarbonato crisial, esfera em 

aço inoxidável. Vazão máxima de 15 i/min 

a uma pressão de 3,5 kof/cmº. Sistema de 

regulagem de vazão por válvula de agulha. 

Porca de conexão de entrada, com abas para 

permitir ps fed manual. Escala com duplo 

cônico, conexões de entrada e saída 

normatizadas pela fluxômetro para sistema 

portátil de oxigenoterapia: o fluxômetro do 

equipamento portátil não poderá ser do tipo 

que controla o fluxo pela esfera de aço, mas 

deverá ser do tipo que controla o fluxo por 

chave giratória, com furos pré-calibrados 

que determinam as variações no fluxo, de 

zero (fluxômetro totalmente fechado) até 

um máximo de 15 i/min, com leitura da 

graduação do fluxo feitas em duas pequenas 

aberturas (lateral e frontal) no corpo do 

fluxômetro, com números gravados na 

própria parte giratória, permitindo o uso do 

cilindro na posição deitada ou em pé, sem 

que a posição Cause interferência na 

regulagem do fluxo. Deverá ser compatível 

com acessórios nacionais, conforme normas 

da ABNT aspirador tipo venturi: para uso 

com ar comprimido, baseado no princípio 

venturi. Frasco transparente, com 

capacidade de 500 ml e tampa em corpo de 

náilon reforçado com fibra de vidro válvula 

de retenção desmontável com sistema de 

regulagem por agulha. Selagem do conjunto 

frasco-tampa com a utilização de um anel 

(o-ring) de borracha ou silicone, conexões 

de entrada providas de abas para 

proporcionar um melhor aperto. Conexões 

de entrada e saída e boia de segurança 

normatizadas pela ABNT, com alta 

capacidade de sucção mangueira para 

oxigênio e ar comprimido: com conexão 

fêmea para oxigênio, com comprimento 

suficiente para interligar o painel aos 

cilindros, fabricada em 3 camadas com 
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náilon trançado, pvc e polietileno. Conexões 

de entrada providas de abas de alta 

resistência e normatizadas pela abnt.com 

seção transversal projetada para permitir 

flexibilidade, vazão adequada e resistência 

ao estrangulamento acidental. Borboleta de 

conexão confeccionada externamente em 

plástico ou similar, e internamente em 

metal, para conexão aos cilindros e 

conexões sextavadas em metal para 

conexões ao painel de forma a proporcionar 

um perfeito encaixe, com sistema de 

selagem para evitar vazamentos. Máscara 

facial com bolsa reservatório: formato 

anatômico, com intermediário para conexão 

em pvc ou similar, atóxico, transparente, 

leve, flexível, provido de abertura para 

evitar a concentração de co? Em seu 

interior, dotada de presilha elástica para 

fixação na parte posterior da cabeça do 

paciente. a adequada ventilação do veículo 

deverá ser proporcionada por janelas e ar 

condicionado. À climatização do salão de 

atendimento deverá permitir o resfriamento 

e o aquecimento. todas as janelas do 

compartimento de atendimento deverão 

propiciar ventilação, dotadas de sistema de 

abertura e fechamento, o compartimento do 

motorista deverá ser fornecido com o 

sistema original do fabricante do chassi ou 

homologado pela fábrica para ar 

condicionado, ventilação, aquecedor e 

desembaçador. para o compartimento do 

paciente, deverá ser fornecido um sistema 

com aquecimento e ventilação nos termos 

do item 5.12 da NBR 14.561 e sua 

capacidade térmica deverá ser com mínimo 

de 30.000 btus, possuir unidade 

condensadora de teto, visando melhor 

eficiência. O sistema de ar condicionado do 

compartimento do paciente deverá ser 

dotado de sistema de purificação do ar com 

tecnologia de filtragem hepa (high 

efficiency particulate air filter) capaz de 

remover partículas de até 0,01 micrômetro. 
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todos os bancos, tanto da cabine quanto do 

salão de atendimento, devendo ser dotado 

de encosto estofado, apoio de cabeça e cinto 

de segura lavável impermeável e com 

resistência a intempérie e limpeza cinto de 

três pontos e para cadeira fixa com sistema 

giratório do médico com cinto 

subabdominal retrátil ou de três de pontos. 

no salão de atendimento, paralelamente à 

maca, um banco lateral escamoteável, tipo 

baú, revestido em courvin lavável 

impermeável e com resistência a limpeza 

com sabão e álcool 70% e as intempéries, 

de tamanho mínimo de 1,83 m, que permita 

o transporte de no mínimo de três pacientes 

assentados ou uma vítima imobilizada em 

prancha longa, dotado de três cintos de 

segurança subabdominal ou de três pontos e 

que possibilite a fixação da vítima na 

prancha longa ao banco. A prancha longa 

deve ser acondicionada com segurança 

sobre este banco com sistemas de fixação 

que impeçam sua movimentação, o encosto 

do banco baú deverá ter no máximo 70 mm 

de espessura. Este banco tipo baú deve 

conter um orifício com tampa, na base 

inferior, que permita escoamento de água 

quando da lavagem de seu interior. O banco 

tipo baú deve possuir ainda uma única 

fechadura simples, evitando sua abertura 

involuntária. no interior deste banco baú 

deverá ter uma lixeira de fácil acesso para 

uso e remoção, para colocação de sacos de 

lixo de aproximadamente 7 litros. O acesso 

a lixeira deverá ser vertical e com tampa, de 

modo a reduzir a contaminação e facilitar o 

manuseio dos resíduos, também deve conter 

um compartimento para reservatório de 

perfurocortantes no interior deste banco, 

este compartimento deve ter um orifício na 

parte superior, com tubo em aço inox, 

localizada na altura da cabeceira da maca 

próximo ao banco lateral para descarte dos 

perfurocortantes.na cabeceira da maca, 

localizado entre a cabine e a maca, ao longo 
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do eixo desta, voltado para a traseira do 

veículo, deverá haver um banco, de projeto 

ergonômico, com sistema giratório de 360 

graus e com travamento de pelo menos 8 

posições equidistantes a fim de promover 

total segurança ao ocupante, ajuste em nível 

e distância adequado para permitir que um 

profissional de saúde ofereça cuidados à 

vítima incluindo acesso a vias aéreas. Maca 

biarticulada, totalmente confeccionada em 

duralumiínio tendo sua estrutura principal 

em barras retangulares ou circulares; peso 

total no máximo 40kg, alças laterais 

basculantes, com no mínimo 1.800 mm de 

comprimento, 550 mm de largura e 

capacidade para pacientes de até 300 kg 

(testada com no mínimo 500kkg), com 

sistema escamoteável de cada eixo acionado 

por alavancas de retração; com 4 (quatro) 

rodízios giratórios de 200 mm, com sistema 

de freios. Esta maca deve dispor de três 

cintos de segurança fixos à mesma, 

equipados com travas rápidas, que 

permitam perfeita segurança e desengate 

rápido, sem riscos para a vítima. Deve ser 

provida de sistema de elevação do tronco e 

das pernas do paciente em pelo menos 45 

graus e suportar nestes itens peso mínimo 

de 100 kq. a maca deverá ser instalada 

longitudinalmente no salão de atendimento 

com a cabeceira voltada para frente do 

veículo; uma vez dentro do veículo, esta 

maca deve ficar adequadamente fixa à sua 

estrutura, impedindo sua movimentação 

lateral ou vertical Quando do deslocamento 

do mesmo. Quando montada fora da 

ambulância deverá ter uma altura máxima 

de até 1.200 mm. deverá ter no mínimo 

espaços entre os armários e balcões 

localizados em ambos os lados da 

ambulância, sendo no mínimo 120 mm para 

o armário lateral esquerdo e no mínimo 500 

mm para a base / cobertura da caixa de roda 

traseira direita. o sistema que fixa a maça e 

os assoalho da ambulância deverá ser 
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montado de maneira à permitir o 

escoamento de líquidos no assoalho abaixo 

da maca evitando-se o seu acúmulo. a base 

do banco e as proteções em inox para maca 

e travas da maca fixas ao piso, devem ser 

vedadas, com exceção ao guia da maca que 

deverá ser vedado parcialmente de modo a 

não permitir o acúmulo de água. 

acompanham: colchonete bi-partido, 

confeccionado em espuma ou similar, 

revestido por material resistente e 

impermeável, sem costuras ou pontos que 

permitam entrada dê fluidos ou secreções; 

demais componentes ou acessórios 

necessários a sua perfeita utilização. 

Prancha/maca de resgate e salvamento: 

deverão ser fornecidos dois sistemas de 

prancha /maca de resgate e salvamento com 

as seguintes especificações; trata-se de um 

sistema de estabilização, imobilização e 

emergência e transporte de 

pacientes/vítimas que deverá seguir a 

descrição a seguir: cada sistema será 

composto de 01 unidade de prancha longa, 

confeccionada de material totalmente 

impermeável, plástico ou polietileno, não 

dobrável, lavável, na cor amarela. deverá 

apresentar cantos e bordas arredondadas, 

com orifícios oblongos nas bordas para 

passar os cintos e orifícios para pega de 

mão. Deverá ser leve, pesando no máximo 

7,5k9. dimensões aproximadas: 1800 mm x 

450 mm. não conduzir eletricidade, não 

possuir soldas ou emendas ou reforços 

metálicos. Possuir flutuação em água. ser 

radio transparente (aos raios-x) e 

impermeável. deverá permitir a 

imobilização e o transporte adequado de 

adultos e crianças, deverá ter no mínimo 30 

orifícios, ou seja, orifícios nas extremidades 

e na parte interna, para permitir a 

imobilização adequada à crianças e adultos. 

As duas extremidades deverão possuir 

formato retangular. deverá possuir em uma 

das extremidades da prancha, o sistema de 
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acoplagem dos blocos imobilizadores de 

cabeça, que permita sua regulagem no 

momento de uso, diretamente na prancha e 

sem uso de costuras ou velcro, de forma a 

facilitar a utilização e a higienização 

adequada. o sistema deverá acompanhar 01 

par de biocos para uso adulto e 01 par de 

blocos para uso infantil, os blocos deverão 

ser confeccionados de material Resistente, 

impermeável, lavável, livre de tecidos, 

costuras ou velcros. deverá possuir orifício 

central, que abranja a região auricular. e os 

tamanhos deverão ser diferenciados para 

uso adulto e para uso infantil, devera 

possuir orifícios próprios, diretamente na 

prancha, para o encaixe dos tirantes de 

cabeça e de queixo. tirante da testa: 900 mm 

de comprimento x 30 mm de largura, 

confeccionado em alça de polipropileno na 

cor preta com ajuste através de sistema de 

velcro, tendo na região central uma 

almofada confeccionada em etil vinil 

acetato de 190 mm x 30 mm x 16 mm. 

tirante do queixo: 900 mm x 30 mm de 

largura, confeccionado em alça de 

polipropileno na cor preta com ajuste 

através de sistema de velcro, tendo na 

região central uma abertura 100 mm de 

comprimento para encaixe do queixo. estes 

tirantes proporcionam a imobilização da 

cabeça e pescoço, impedindo os 

movimentos de flexão, extensão, rotação e 

inclinação lateral. todas as costuras da peça 

são reforçadas com no mínimo duas 

passadas sobrepostas, tendo até em alguns 

pontos quatro passadas, com arremate em 

sistema de retrocesso. as medidas podem ter 

variações de 5%,deverá vir acompanhada de 

jogos compostos por 03 unidades (01 na cor 

vermelha, 901 na cor amarela e 01 na cor 

preta) de cinto confeccionado em 

polipropileno com fecho de engate rápido 

na cor preta confeccionado em náilon, nas 

medidas de 160 cm de comprimento, por & 

em de largura cada. deverá vir 
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acondicionada num estojo (capa) com locais 

adequados para acondicionamento do 

material acima especificado. Parte externa: 

confeccionada em tecido de náilon 420, na 

cor azul ou verde) e alças de mão de so mm 

de largura na cor azul. cada prancha longa 

acompanha três (03) cintos de segurança de 

náilon nas cores vermelho, amarelo e verde 

com fivelas nas cores preta em 

polipropileno resistente com costura em x, 

de comprimento 1.600 mm e largura de 50 

mm, cinto modelo aranha: confeccionado 

em fitas de polipropileno na largura de 

59,.mm.na extremidade inferior da fita 

central deve possuir um dispositivo 

confeccionado com fita preta com 

comprimento máximo de 110 cm com 

regulagem do comprimento (fechos de 

engate rápido) de forma que evita que a 

vítima escorregue pela prancha acima deste 

dispositivo possui uma fita na cor preta 

fixada perpendicularmente a fita central 

com comprimento máximo de 125 cm para 

prender a região do tornozelo com 

mecanismo de regulagem do 

comprimento.na parte intermediaria da fita 

central! Deve possuir três alças fixadas 

perpendicularmente a fita central para 

prender na sequência: as pernas da vítima 

com fita na cor vermelha com comprimento 

máximo de 180 cm com regulagem do 

comprimento, para fixação da região do 

quadril na fita de cor preta com 

comprimento máximo de 185 cm com 

regulagem do comprimento e para fixação 

do tórax na fita de cor amarela com 

comprimento máximo de 210 cm com 

regulagem do comprimento (engate 

rápido).as fitas perpendiculares devem 

prender o calcanhar, pernas, quadril, e tórax 

possuem um mecanismo que faz com que 

deslizem sobre a fita central para que sejam 

regulados os pontos de fixação das fitas de 

acordo com a altura da vítima.na parte 

superior da fita central, fixado 
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perpendicularmente, possui uma fita na cor 

verde musgo. fixado a esta fita possui duas 

fitas perpendiculares na cor verde com 

comprimento máximo de 130 cm com 

regulagem do comprimento (engate rápido) 

com a finalidade de prender os ombros da 

vítima. o acabamento interno é feito em 

perfil termoplástico de 25 mm x 0,8 mm na 

cor preta. Manual do usuário escrito em 

português. design interno e externo 

características técnicas do revestimento: 

revestimento interno das laterais, as paredes 

e as caixas de rodas se expostas deverão 

possuir revestimento idêntico aos das 

paredes, que deverão ser revestidas de 

material lavável e resistente aos processos 

de limpeza e desinfecção comuns as 

superfícies hospitalares com espessura 

mínima de 3mm moldada conforme 

geometria do veículo em acrilonitrila 

butadieno estireno (abs) e todos materiais 

devem estar em conformidade com a 

resolução do CONTRAN resolução nº 498, 

de 29 de julho de 2014; e a norma jiz 

2801:2000 (antimicrobiano) em sua 

composição comprovado por laudo de 

empresa regulamentada, fabricante 

vinculada também com a empresa 

fornecedora e a licitante, permitindo 

rastreabilidade. características dos moveis: 

o projeto dos móveis deve ser em 

acrilonitrila butadieno estireno (abs) e todos 

materiais devem estar em conformidade 

com a resolução do CONTRAN resolução 

nº 498, de 29 de julho de 2014; e a norma 

jiz 2801:2000 (antimicrobiano) em sua 

composição comprovado por laudo de 

empresa regulamentada, fabricante 

vinculada também com a empresa 

fornecedora e a licitante, permitindo 

rastreabilidade, deverá o seu 

posicionamento ser adequado, visando o 

máximo aproveitamento de espaço, a 

fixação dos equipamentos e a assepsia do 

veículo. Todas portas devem ser dotadas de 
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trinco para impedir a abertura espontânea 

das mesmas durante o deslocamento do 

veículo. Todas as prateleiras deverão ter 

batentes frontais, a fim de dificultar que os 

materiais caiam quando o veículo estiver 

em movimento. Bancada para acomodação 

dos equipamentos, com batente lateral de no 

mínimo 50 mm e borda arredondada. Os 

armários internos deverão ter as dimensões 

descritas abaixo as mais aproximadas 

possíveis dependendo da disponibilidade do 

veículo: (i) 02 armários superiores para 

guarda de materiais, com batente frontal de 

50 mm, medindo 1,100 mm de 

comprimento por 250 mm de profundidade, 

com uma altura de 180 mm; (ii) 02 armários 

para guarda de materiais, com tirantes em 

nylon de retenção, para evitar que o 

material ali acomodado caia durante o 

deslocamento, com batente frontal de 50 

mm. Medindo, cada prateleira, 490 mm de 

comprimento por 310 mm de profundidade, 

com uma altura de 410 mm; (iii) 01 armário 

para guarda de materiais com porta 

corrediça em policarbonato, repartidas, 

medindo 950 mm de comprimento por 370 

mm de profundidade, com uma altura de 

220 mm; (iv) 01 armário para guarda de 

materiais, com batente frontal de 50 mm, 

nas medidas, 520 mm de comprimento por 

280 mm de profundidade e 140 mm de 

altura;(v) 01 armário para guarda de 2 

cilindros de o², porta com abertura vertical, 

abrindo no mínimo 90°, com trinco para 

impedir a abertura espontânea da mesma 

durante o deslocamento do veículo, 

medindo 520 mm comprimento por 270 mm 

de profundidade e 950 mm de altura;(vi) 01 

armário tipo bancada para acomodação de 

equipamentos, com batente frontal de 50 

mm para o apoio de medicamentos e 

equipamentos, com o comprimento de 1800 

mm por 370 mm na profundidade.(vii) 02 

gavetas localizadas próximo a divisória, 

medindo 250 mm no comprimento, 300 mm 
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de profundidade com 70 mm de altura.(viii) 

01 compartimento de lixo, localizado junto 

a divisória com identificação, medindo 150 

mm no comprimento, 150 mm na largura e 

200 mm na altura.(ix) banco tipo baú para 

três lugares que contemple o 

armazenamento de duas pranchas de 

remoção no seu interior, com porta traseira 

dotada de trinco para impedir abertura da 

mesma durante o deslocamento do veículo. 

balaústre: deverá ter um pega-mão no teto 

do salão de atendimento. Ambos 

posicionados próximos às bordas da maca, 

sentido traseira-frente do veículo. 

Confeccionado em alumínio de no mínimo 

1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de 

fixação no teto e com dois sistemas de 

suporte de soro deslizável. Piso: deverá ser 

resistente a tráfego pesado, revestido com 

material tipo vinil ou similar em cor clara, 

de alta resistência, lavável, impermeável, 

antiderrapante mesmo quando molhado. 

Prancha em polietileno curta e longa para 

imobilização de coluna (infantil e adulta), 

cintos aranha (adulto + infantil); instalação 

de cadeira de rodas rodízios com banda 

emborrachada e sistema de freios, com 

diâmetro de 127mm. Sistema de travamento 

na posição aberta para evitar fechamento 

involuntário. Capacidade de carga 160kg. 

Estrutura em duro alumínio com uniões de 

encaixe em aço. Não utiliza solda. Base em 

polímero de alta resistência (exclusividade 

sitmed). Cinto de segurança com sistema de 

engate automotivo. Sistema de ancoragem 

(fixação) completo para instalação em 

ambulâncias. Apoio para os pés em chapa 

de aço. Sistema de dobra para 

armazenamento. Manetes de borracha para 

auxiliar no transporte, sendo dois com 

sistema telescópico para facilitar o 

transporte em escadarias. Equipamento não 

habilitado para utilização em salas de 

ressonância magnética. conjunto cilindro 

portátil  0.5m³, em alumínio, com válvula 
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redutora, manômetro, fluxômetro, saída 

para aspiração com válvula redutora e 

circuito do paciente (frasco, chicote, 

nebulizador e máscara) com bolsa. design 

externo: as cores das viaturas serão brancas 

e as logomarcas a serem adesivadas na 

ambulância serão definidas pelo município. 

o prazo inicial de garantia será contado a 

partir da data da assinatura do termo de 

recebimento definitivo do veículo. demais 

equipamentos e materiais a serem 

fornecidos com a ambulância: 

equipamentos e materiais complementares, 

que deverão ser fornecidos juntamente com 

a ambulância, de acordo com e descritivo 

técnico, a seguir: a) 01 extintor de pó abs de 

6 kg;b) 05 cones de segurança para trânsito, 

com altura entre 700 e 760 mm e base com 

lados de 400 (+ ou  20) mm, em plástico, 

na cor laranja, com faixas refletivas de 

longa durabilidade, de acordo com normas 

da ABNT, que deverão ser fixados na porta 

traseira esquerda por um sistema de fixação 

seguro e que permita a fácil colocação e 

remoção; c) o lanterna portátil: lanterna à 

bateria e carregador anexo ou incorporado, 

portátil, que permita no mínimo 08 horas de 

uso com alta intensidade, corpo em 

termoplástico resistente a impacto, com 

peso máximo de 1,5 quilos, com entrada 

bivolt automática (110-240 v), bateria 

recarregável. i). Os veículos, bem como 

seus acessórios, componentes e ferramentas 

auxiliares exigidos deverão ser fornecidos 

novos e dentro das regulamentações e das 

normas da ABNT - associação brasileira de 

normas técnicas, INMETRO e demais 

normas pertinentes, sendo que os itens 

considerados inadequados, inferior 

qualidade ou não atenderem às 

exigibilidades, serão devolvidos e o 

pagamento ficará suspenso, até sua 

regularização de forma integral, cujo prazo 

de reposição, a critério do contratante, 

poderá ser renovado, sem prejuízo nas 
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penalidades pelo atraso inicial. Apresentar 

na proposta comercial ou habilitação: 

QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Apresentar na proposta comercial:  

Exigência de CR IBAMA - Certificado de 

Regularidade junto ao Instituto Brasileiro de 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis, em nome da empresa 

licitante;1. Laudo anti microbiano do abs ;2. 

Declaração de autorizando a 

implementadora a usar o abs anti 

microbiano; 3. Laudo da barra sinalizadora 

4. Laudo do amplificador (sirene ); 5 CAT e 

CCt em nome da empresa Licitante  o ;6. 

Laudo de ancoragem do cinto de segurança 

;7. Laudo da maca 8.relatorio do banco baú 

;9. Teste de flamabilidade do isolamento 

térmico e acústico. Especificação técnica: 

documentos a serem apresentados junto a 

proposta comercial após o credenciamento: 

a empresa deverá apresentar junto a 

proposta comercial o certificado de 

adequação à legislação de trânsito  CAT, 

referente à transformação do veículo, 

especificando: marca/modelo/versão, 

juntamente com o projeto básico da 

portaria DENATRAN 190/2009, em nome 

da empresa licitante. comprovação de que o 

produto a ser utilizado na montagem do 

sistema visual se enquadra na especificação 

estabelecida neste termo de referência, por 

meio de atestado emitido pelo fabricante ou 

fornecedor, para a empresa transformadora. 

comprovação de que o produto a ser 

utilizado na montagem do sistema de 

sinalizador acústico com amplificador não 

poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou 

qualquer outra forma de sinal que interfira 

na recepção de  sinais de rádio ou telefonia 

móvel. Deverá ser fornecido laudo que 

comprove o atendimento à norma sae j575 e 

sae j595 (society of automotive engineers), 

no que se refere aos ensaios contra 

vibração, umidade, poeira, corrosão, 
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deformação e fotometria classe 1 1 para o 

sinalizador luminoso e luzes auxiliares na 

cor rubi e classe 2 para as luzes auxiliares 

das demais cores, quando for exigido, 

deverá ser apresentado junto Catálogo e/ou 

prospecto do sinalizador redigido em língua 

portuguesa. deverão apresentar laudos: 

flamabilidade para atender o CONTRAN 

498/2014 no que se refere a revestimentos 

internos não metálicos do compartimento de 

atendimento para os seguintes itens: 

isolamento térmico, revestimento de parede 

lateral, revestimento do teto, do piso, das 

portas, da divisória e do estofamento dos 

bancos; ensaios de ancoragem da maca e 

registro dos produtos na ANVISA. ensaio 

de ancoragem do cinto de segurança do 

banco baú instalados no compartimento de 

atendimento na carroceria do veículo, 

conforme disposto na ABNT NBR 

14561;2000 em nome da empresa 

transformadora ensaio de ancoragem do 

cinto de segurança de três pontos do banco 

do médico conforme norma ABNT NBR 

6091;2015, em nome da empresa 

transformadora laudo de flamabilidade do 

revestimento em abs. Declaração de que o 

revestimento para ambulância possui 

aditivo antimicrobiano atendendo a norma 

jis z 2801;2000 e resolução do CONTRAN 

498, com rastreabilidade comprovada, em 

nome da empresa fabricante para a empresa 

transformadora. atestado(s) de comprovação 

de aptidão para fornecimento de bens 

compatível com o objeto desta aquisição, 

fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado em nome da empresa 

licitante/transformadora. comprovação de 

registro ou certidão de inscrição da empresa 

no conselho regional de engenharia e 

agronomia (CREA)certidão de registro do 

CREA do engenheiro responsável pela 

empresa. Laudo da mangueira de oxigênio 

laudo da mangueira de ar comprimido. 

sinalizador acústico e visual - certificado de 
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conformidade ou ensaio realizado em 

laboratório, que comprove que o sistema de 

sinalização visual a ser fornecido atende as 

seguintes normas, em suas respectivas 

últimas edições: sae j575 - sinalizador 

visual sae j595 - classe 1 vermelho - 

sinalizador visual sae j578 - sinalizador 

visual sae j845 - classe 1a vermelho - 

sinalizador visual.iluminação externa - 

cópia autenticada em cartório ou original de 

ensaio realizado por laboratório 

comprovando que as luminárias externas 

sequenciais atendem as normas sae j575 e 

sae j595;strobos - cópia autenticada em 

cartório ou original de ensaio realizado por 

laboratório comprovando que os strobos a 

serem instalados nos faróis atendem as 

normas sae j575 e sae j595. Incluir junto a 

proposta Relatório Técnico de Ensaio de 

Conforto Térmico Em veículo de 

Transporte de Passageiros, RT:2303/23 ou 

RT; 2310/23 em nome da empresa 

Licitante. Garantia Mínima : 24(Vinte e 

quatro) Meses. 

13 Veículo novo, 0km, ano/Modelo Mínimos: 

2024/2025, furgão adaptação para 

ambulância tipo a- simples remoção, com 

Potência mínima 170cv; torque máximo de 

no mínimo 38kgfm; compartimento de 

carga de no mínimo 10,5 m³; peso bruto 

total (PBT) de no mínimo 4.100 kg; tração 

traseira, teto alto, capacidade para 01 (um) 

motorista e 02 passageiros na cabine, vidros 

elétricos nas portas dianteiras, porta lateral 

com corrediça e portas traseiras duplas, 

rodas em aço e pneus com capacidade de 

carga originais de fábrica. Tanque de 

combustível com capacidade mínima de 

70L, tanque ARLA32mínimo: 20Litros, 

transmissão manual de no mínimo 6 (seis) 

marchas à frente e 1 (uma ré), pintada em 

cor branca; ar condicionado, trava elétrica, 

rádio bluetooth, devendo atender as normas 

vigentes sobre o controle de gases 

poluentes; especificações técnicas exigidas 

34 Mercedes Benz 

Sprinter 

 R$         

398.000,00  

 R$    

13.532.000,00 
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pelo CONTRAN 8 CONTRAN euro 6. 

Garantia mínima de 12 (doze) meses. O 

prazo inicial de garantia será contado a 

partir da data da assinatura do termo de 

recebimento definitivo do veículo. 

Adaptação para ambulância ar condicionado 

para pacientes o compartimento de 

atendimento deverá estar em consonância 

com os dispostos na norma ABNT NBR 

14561, bem como atender os dispostos nas 

portarias ms nº 2048/2002, 1863/2003 e 

1864/2003 além de outras legislações 

pertinente vigentes, devendo conter 

minimamente as seguintes características: 

isolamento térmico e acústico. Em manta 

térmica e acústica e ante alérgica. 

Apresentar comprovação através de laudo 

junto ao envelope proposta; revestimento 

interno das laterais, as paredes e as caixas 

de rodas se expostas deverão possuir 

revestimento idêntico aos das paredes, que 

deverão ser revestidas de material lavável e 

resistente aos processos de limpeza e 

desinfecção comuns as superfícies 

hospitalares com espessura mínima de 3mm 

moldada conforme geométrica do veículo 

em acrilonitrila butadieno estireno (abs) e 

todos os materiais devem estar em 

conformidade com a resolução do 

CONTRAN resolução nº 498, de 29 de 

julho de 2014; e a norma jiz 2801:2000 

(antimicrobiano) em sua composição 

comprovado por laudo de empresa 

regulamentada, fabricante vinculada 

também com a empresa fornecedora e a 

licitante, permitindo rastreabilidade que 

também deverão ser apresentados no 

envelope 1 juntamente com o descritivo 

técnico do veículo, e layout interna; piso 

nivelado em compensado naval ou similar 

de 15 mm de espessura, com aplicação de 

manta vinílica ou similar, de alta resistência 

com sistema de vedação; na parede original 

do veículo entre o compartimento do 

paciente e a cabine do motorista, com janela 
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de comunicação entre a cabine e o 

compartimento traseiro ; instalação de uma 

janela lateral na porta corrediça no 

compartimento do paciente; vidros fixos, 

padrão ambulância, com película branca, 

instalados nas portas traseiras; armário tipo 

aéreo instalado na lateral esquerda : armário 

em um só lado da viatura (lado esquerdo). 

As portas devem ser dotadas de trinco para 

impedir a abertura espontânea das mesmas 

durante o deslocamento. Deverá possuir um 

armário tipo aéreo; banco tipo turístico 

instalado na divisória original do 

compartimento de atendimento, com 

disposição para acomodar 03 (três) pessoas 

sentadas, com assentos, encostos, com 

estofados em courvin, ou similar, de alta 

resistência dotados de cintos de segurança 

tipo abdominal; banco baú com assento 

inteiriço , para comportar 3 pessoas 

sentadas ou uma pessoa na prancha de 

resgate , com cintos de seguranças 

individuais .01 maca retrátil confeccionada 

em estrutura tubular de alumínio, rodízios 

giratórios, colchonete em espuma revestido 

em material impermeável, com regulagem 

de altura de cabeça e cintos de segurança 

de, no mínimo, 1,90m; ( apresentar laudo 

técnico das maca ). 01 balaústre tubular 

instalados longitudinalmente no teto 

encapsulado em borracha e quatro pontos de 

fixação. 01 suporte para soro e plasma 

removível, instalado no balaústre; suporte 

para cilindro de oxigênio de 16 litros; 

instalação de rede de oxigênio contendo 

dois cilindros de oxigênio de 16 litros com 

válvula e manômetro, régua tripla (a- 

alimentação do respirados; b fluxômetro e 

umidificador de oxigênio e c- aspirador tipo 

venturil), mangueira de oxigênio trançada 

de três metros, regulador de pressão, 

manômetro, fluxômetro e máscara de 

silicone com mangueira transparente.  

CARACTERÍSTÍCAS DOS MOVEIS: 

O projeto dos móveis deve ser em 
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Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS) e 

todos materiais devem estar em 

conformidade com a resolução do Contran 

Resolução Nº 498, de 29 de Julho de 2014; 

e a norma JIZ 2801:2000 (antimicrobiano) 

em sua composição comprovado por laudo 

de empresa regulamentada, fabricante  

vinculada também com a empresa 

fornecedora e a licitante, permitindo 

rastreabilidade, deverá o seu 

posicionamento ser adequado, visando o 

máximo aproveitamento de espaço, a 

fixação dos equipamentos e a assepsia do 

veículo. Todas portas devem ser dotadas de 

trinco para impedir a abertura espontânea 

das mesmas durante o deslocamento do 

veículo. Todas as prateleiras deverão ter 

batentes frontais, a fim de dificultar que os 

materiais caiam quando o veículo estiver 

em movimento. Bancada para acomodação 

dos equipamentos, com batente lateral de no 

mínimo 50 mm e borda arredondada. Os 

armários internos deverão ter as dimensões 

descritas abaixo as mais aproximadas 

possíveis dependendo da disponibilidade do 

veículo:  

(I) 02 armários superiores para guarda de 

materiais, com batente frontal  

(II) 02 armários para guarda de materiais, 

com tirantes em nylon de retenção, para 

evitar que o material ali acomodado caia 

durante o deslocamento, com batente 

frontal. 

(III) 01 armário para guarda de materiais 

com porta corrediça em policarbonato. 

 (IV) 01 armário para guarda de materiais, 

com batente frontal. 

(V) 01 armário para guarda de 2 cilindros 

de O², porta com abertura vertical, abrindo 

no mínimo 90°, com trinco para impedir a 

abertura espontânea da mesma durante o 

deslocamento do veículo. 

(VI) 01 armário tipo bancada para 

acomodação de equipamentos, com batente 

frontal de 50 mm para o apoio de 
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medicamentos e equipamentos, com o 

comprimento de 1800 mm por 370 mm na 

profundidade. 

(VII) 02 gavetas localizadas próximo a 

divisória, medindo 250 mm no 

comprimento, 300 mm de profundidade 

com 70 mm de altura. 

(VIII) 01 compartimento de lixo, localizado 

junto a divisória com identificação, 

medindo 150 mm no comprimento, 150 mm 

na largura e 200 mm na altura. 

(IX) Banco tipo Baú para três lugares que 

contemple o armazenamento de duas 

pranchas de remoção no seu interior, com 

porta traseira dotada de trinco para impedir 

abertura da mesma durante o deslocamento 

do veículo. 

BALAÚSTRE: Deverá ter uma pega mão 

no teto do salão de atendimento. Ambos 

posicionados próximos às bordas da maca, 

sentido traseira-frente do veículo. 

Confeccionado em alumínio de no mínimo 

1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de 

fixação no teto e com dois sistemas de 

suporte de soro deslizável. 

PISO: Deverá ser resistente a tráfego 

pesado, revestido com material tipo vinil ou 

similar em cor clara, de alta resistência, 

lavável, impermeável, antiderrapante 

mesmo quando molhado.  

Prancha em polietileno curta e longa para 

imobilização de coluna (infantil e adulta), 

cintos aranha (adulto + infantil); 

- instalação de cadeira de rodas Rodízios 

com banda emborrachada e sistema de 

freios, com diâmetro de 127mm.  Sistema 

de travamento na posição aberta para evitar 

fechamento involuntário.  Capacidade de 

carga 160kg.   Estrutura em duro alumínio 

com uniões de encaixe em aço. Não utiliza 

solda.   Base em polímero de alta resistência 

.  Cinto de segurança com sistema de engate 

automotivo. Sistema de ancoragem 

(fixação) completo para instalação em 

ambulâncias. Apoio para os pés em chapa 
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de aço. Sistema de dobra para 

armazenamento. Manetes de borracha para 

auxiliar no transporte, sendo dois com 

sistema telescópico para facilitar o 

transporte em escadarias.  Equipamento não 

habilitado para utilização em salas de 

ressonância magnética. 

Acessórios complementares e equipamentos 

acoplados ao veículo: sinalizador visual em 

leds, formato linear ou arco, com 11 

módulos com 4 leds em 3 watts e lente 

inteiriça, base construída em abs e reforçada 

com perfil de alumínio extrudado de alta 

resistência mecânica; cúpula injetada em 

policarbonato com tratamento uv, resistente 

a impactos e descoloração; leds de 3w 

(categoria altíssimo brilho  última 

geração), distribuídos equitativamente 

permitindo visualização em ângulo de 360º 

dotado de lente colimadora que intensifica o 

efeito visual do equipamento; diversas 

funções para sinalização de emergência; 3 

funções para deslocamento de transito; 

fornecimento e instalação de uma luz de 

embarque traseiro em leds 3w. Super 

branco. Inversor de 12 v / 110 v de 800 

watts de corrente continua. Bateria auxiliar 

90 amp 02 tomadas 110v instaladas na 

lateral esquerda abaixo do armário superior 

com no mínimo 35cm de distância das 

conexões de oxigenoterapia 06 (seis) 

luminárias internas de leds instaladas no 

teto cabos elétricos, antichamas; 02 (dois) 

sinalizadores pulsantes na traseira de leds, 

na cor vermelha; 01 (uma) prancha de 

resgate , de polietileno , na cor amarela com 

cintos de segurança . Grafismo na cor 

invertido no capô, normal na traseira. 

Possuir todos os equipamentos exigidos 

pela legislação de transito brasileira, 

devidamente aprovada pelos órgãos 

competente, laudos de segurança veicular e 

CAT da empresa que irá fazer a 

transformação. Selagem de pneus: Selante 
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de pneu profissional que é preventivo e 

reparador de furos em pneus, com fatores de 

prevenção ativa contra furos de até 12 

milímetros para veículos leves, e até 20 

milímetros para veículos de carga e 

máquinas pesadas. Feito para uso em 

situações extremas, bem como em veículos 

militares; composto por fibra kevlar, 

aramida, polímeros granulados de 

dimensões diversas à base de borracha e 

polímeros de PVC. O selante oferece 

blindagem física de alta performance (não 

contém químicos à base de colas e adesivos, 

possui validade indeterminada), contém 

antioxidantes e não é nocivo ao conjunto 

roda e pneu, permitindo a reforma do pneu. 

É altamente solúvel em água. Previne e 

recupera definitivamente furos em pneus 

sem a necessidade de reparos posteriores, 

podendo recuperar pneus já furados. 

Também recupera pequenas fissuras no 

talão do pneu, bem como porosidade 

causada pela reforma, que gera bolhas nos 

pneus. Além disso, diminui a temperatura 

do pneu em até 30 graus Celsius, por 

capilaridade através dos flancos e gestão 

prolongada da calibragem conforme 

descrição do manual do fabricante, ficha 

técnica, FISPQ balizada pela ABNT e 

termos de garantia do fabricante.O 

fornecedor deverá apresentar nota de 

compra do produto aplicado no ato da 

entrega do veículo) . Apresentar na proposta 

comercial ou habilitação: QUANTO A 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA Apresentar 

na proposta comercial:  Exigência de CR 

IBAMA - Certificado de Regularidade junto 

ao Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis, em 

nome da empresa licitante;1. Laudo anti 

microbiano do abs ;2. Declaração de 

autorizando a implementadora a usar o abs 

anti microbiano; 3. Laudo da barra 

sinalizadora 4. Laudo do amplificador 

(sirene ); 5 CAT e CCt em nome da 
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empresa Licitante  o ;6. Laudo de 

ancoragem do cinto de segurança ;7. Laudo 

da maca 8.relatorio do banco baú ;9. Teste 

de flamabilidade do isolamento térmico e 

acústico. Especificação técnica: documentos 

a serem apresentados junto a proposta 

comercial após o credenciamento: a 

empresa deverá apresentar junto a proposta 

comercial o certificado de adequação à 

legislação de trânsito  CAT, referente à 

transformação do veículo, especificando: 

marca/modelo/versão, juntamente com o 

DENATRAN 190/2009, em nome da 

empresa licitante. comprovação de que o 

produto a ser utilizado na montagem do 

sistema visual se enquadra na especificação 

estabelecida neste termo de referência, por 

meio de atestado emitido pelo fabricante ou 

fornecedor, para a empresa transformadora. 

comprovação de que o produto a ser 

utilizado na montagem do sistema de 

sinalizador acústico com amplificador não 

poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou 

qualquer outra forma de sinal que interfira 

na recepção de  sinais de rádio ou telefonia 

móvel. Deverá ser fornecido laudo que 

comprove o atendimento à norma sae j575 e 

sae j595 (society of automotive engineers), 

no que se refere aos ensaios contra 

vibração, umidade, poeira, corrosão, 

deformação e fotometria classe 1 1 para o 

sinalizador luminoso e luzes auxiliares na 

cor rubi e classe 2 para as luzes auxiliares 

das demais cores, quando for exigido, 

deverá ser apresentado junto Catálogo e/ou 

prospecto do sinalizador redigido em língua 

portuguesa. deverão apresentar laudos: 

flamabilidade para atender o CONTRAN 

498/2014 no que se refere a revestimentos 

internos não metálicos do compartimento de 

atendimento para os seguintes itens: 

isolamento térmico, revestimento de parede 

lateral, revestimento do teto, do piso, das 
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portas, da divisória e do estofamento dos 

bancos; ensaios de ancoragem da maca e 

registro dos produtos na ANVISA. ensaio 

de ancoragem do cinto de segurança do 

banco baú instalados no compartimento de 

atendimento na carroceria do veículo, 

conforme disposto na ABNT NBR 

14561;2000 em nome da empresa 

transformadora ensaio de ancoragem do 

cinto de segurança de três pontos do banco 

do médico conforme norma ABNT NBR 

6091;2015, em nome da empresa 

transformadora laudo de flamabilidade do 

revestimento em abs. Declaração de que o 

revestimento para ambulância possui 

aditivo antimicrobiano atendendo a norma 

jis z 2801;2000 e resolução do CONTRAN 

498, com rastreabilidade comprovada, em 

nome da empresa fabricante para a empresa 

transformadora. atestado(s) de comprovação 

de aptidão para fornecimento de bens 

compatível com o objeto desta aquisição, 

fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado em nome da empresa 

licitante/transformadora. comprovação de 

registro ou certidão de inscrição da empresa 

no conselho regional de engenharia e 

agronomia (CREA)certidão de registro do 

CREA do engenheiro responsável pela 

empresa. Laudo da mangueira de oxigênio 

laudo da mangueira de ar comprimido. 

sinalizador acústico e visual - certificado de 

conformidade ou ensaio realizado em 

laboratório, que comprove que o sistema de 

sinalização visual a ser fornecido atende as 

seguintes normas, em suas respectivas 

últimas edições: sae j575 - sinalizador 

visual sae j595 - classe 1 vermelho - 

sinalizador visual sae j578 - sinalizador 

visual sae j845 - classe 1a vermelho - 

sinalizador visual.iluminação externa - 

cópia autenticada em cartório ou original de 

ensaio realizado por laboratório 

comprovando que as luminárias externas 

sequenciais atendem as normas sae j575 e 
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sae j595;strobos - cópia autenticada em 

cartório ou original de ensaio realizado por 

laboratório comprovando que os strobos a 

serem instalados nos faróis atendem as 

normas sae j575 e sae j595. Incluir junto a 

proposta Relatório Técnico de Ensaio de 

Conforto Térmico Em veículo de 

Transporte de Passageiros, RT:2303/23 ou 

RT; 2310/23 em nome da empresa 

Licitante. Garantia Mínima : 24(Vinte e 

quatro) Meses. 

14 Veículo automotor novo (zero quilômetro) 

tipo van; motor a diesel; ano/modelo: 

2024/2025, garantia do veículo de 24 (vinte 

e quatro) meses; adaptada para 15 

passageiros + 1 motorista; cilindrada 

mínima 2.000 cm³, distância entre eixos de 

no mínimo de 3.665 mm, motor com 

potência mínima de 170 cv, com torque de 

no mínimo 40 Kg.f.m, com freio de 

estacionamento, transmissão manual com 

no mínimo 6 marchas a frente e 1 a ré, 

tração traseira, freio a disco nas 4 rodas, 

tanque de combustível com no mínimo 70 

litros, tanque arla 32: 20litros, com air bag, 

comprimento total de no mínimo 5.932 mm, 

PBT mínimo: 4,100 KG, vidros dianteiros 

elétricos, trava elétrica, iluminação interna e 

externa e demais equipamentos 

obrigatórios; direção hidráulica; pintura 

sólida branca; capacidade para 16 lugares, 

sendo 14 (quatorze) passageiros mais o 

motorista e 1 (um) cadeirante, todos os 

bancos do salão deverão ser fixados por 

trilho em alumínio extrusado inteiriços e 

alinhados integralmente no veículo 

possibilitando assim, a retirada, reinstalação 

e modificação de layout dos bancos na van. 

Alumínio extrusado utilizado 6061, tempera 

T6 alta resistencia a corrosão, resistencia 

mecanica acima de 260 Mpa, fixados por 

meio de parafusos classe 8.8, chapa de 

fixação e porcas zincadas auto travantes 

com tratamento superficial; equipada com 

dispositivo de poltrona móvel (D.P.M.) que 

34 Mercedes Benz 

Sprinter 

 R$         

437.900,00  

 R$    

14.888.600,00 
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possibilite a acessibilidade com inclusão de 

01 (um) cadeirante mantendo o alto padrão 

de conforto e segurança para todos os 

passageiros; banco instalado sobre o D.P.M. 

(dispositivo de poltrona móvel) com apoio 

de braço duplo e cinto de segurança de três 

pontas, cintos de segurança nos demais 

bancos, conforme normas técnicas ABNT; 

bancos do motorista e passageiros revestido 

em courvin de alta qualidade ou tecido 

mantendo o mesmo padrão das poltronas 

traseiras com apoio de cabeça;  Pneus: 

225/75R16C de acordo com a linha do 

fabricante, com selante de pneu profissional 

que é preventivo e reparador de furos em 

pneus, com fatores de prevenção ativa 

contra furos de até 12 milímetros para 

veículos leves, e até 20 milímetros para 

veículos de carga e máquinas pesadas. Feito 

para uso em situações extremas, bem como 

em veículos militares; composto por fibra 

kevlar, aramida, polímeros granulados de 

dimensões diversas à base de borracha e 

polímeros de PVC. O selante oferece 

blindagem física de alta performance (não 

contém químicos à base de colas e adesivos, 

possui validade indeterminada), contém 

antioxidantes e não é nocivo ao conjunto 

roda e pneu, permitindo a reforma do pneu. 

É altamente solúvel em água. Previne e 

recupera definitivamente furos em pneus 

sem a necessidade de reparos posteriores, 

podendo recuperar pneus já furados. 

Também recupera pequenas fissuras no 

talão do pneu, bem como porosidade 

causada pela reforma, que gera bolhas nos 

pneus. Além disso, diminui a temperatura 

do pneu em até 30 graus Celsius, por 

capilaridade através dos flancos e gestão 

prolongada da calibragem conforme 

descrição do manual do fabricante, ficha 

técnica, FISPQ balizada pela ABNT e 

termos de garantia do fabricante, (o 

fornecedor deverá apresentar nota de 

compra do produto aplicado no ato da 

105



 
 

CNPJ: 01.172.959.0001-77 
Rua Tupis 545, Bairro Sagrada Família Centro  Taiobeiras MG  CEP 39.550-000 

 

entrega do veículo) ar condicionado em 

todo o veículo e para cabine do motorista; 

apresentar relatório técnico de ensaio do 

conforto térmico no veículo ofertado em 

nome da empresa transformadora, 

Revestimento interno do salão, teto, lateral 

direita e esquerda, em ABS (Acrilonitrila 

butadieno estireno) termo formado; Piso em 

chapa de compensado naval 12 mm 

revestido com manta vinílica antiderrapante 

sem emendas ou fresta para não haver 

infiltração de líquidos e para obter uma 

perfeita assepsia com acabamentos em 

perfis de alumínio; todos os vidros do salão 

deverão estar em conformidade com a 

portaria INMETRO 34/2021 e deverá ser 

apresentado na proposta comercial 

certificado emitido por laboratório em nome 

da empresa fabricante dos vidros; toda a 

fiação elétrica estará protegida por 

Conduites de fácil acesso para manutenção 

e cabos antichamas com terminais clipados 

nas pontas dos fios; 01 (uma) iluminação 

interna composta de 02 (duas) luminárias 

embutidas no duto central do ar 

condicionado - caixa traseira com 

interruptor de acionamento instalado no 

painel do motorista; 04 (quatro) portas 

sendo 2 dianteiras; uma lateral corrediça e 

uma traseira; tacógrafo digital; radio básico 

com alto falante no salão do veículo; jogo 

de tapetes de borracha; equipado com 04 

martelinhos de segurança instalados nas 

laterais do veículo; soleira entre a cabine do 

motorista e salão dos passageiros; 04 

(quatro) luzes vigia (sendo duas amarelas e 

duas vermelhas) instaladas no teto do 

veículo; cadastro do RENAVAM, para 

alteração de veículo furgão para veículo 

passageiro. Documentação que deverá ser 

apresentada na proposta: : Apresentar na 

proposta comercial ou habilitação: 

QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Apresentar na proposta comercial:  

Exigência de CR IBAMA - Certificado de 
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Regularidade junto ao Instituto Brasileiro de 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis em nome da empresa licitante. 

Apresentação de relatório técnico de ensaio 

de ancoragem do cinto de segurança, com 

as seguintes normas devidamente 

referenciadas no documento apresentado: 

contran 939/2022 e UN/ECE R14. O 

arquivo deverá comprovar, por imagem, 

fixação dos bancos ao assoalho do veículo 

por meio do trilho em alumínio. Também 

deverá estar indicado no relatório a liga do 

alumínio utilizada na fixação dos bancos. 

Relatório emitido para empresa adaptadora 

detentora do CAT; Apresentação de 

relatório técnico de ensaio de ancoragem e 

performance de D.P.M. (dispositivo de 

poltrona móvel), em nome da empresa 

adaptadora, com as seguintes normas 

devidamente referenciadas no documento: 

ABNT NBR 6091/2015 e contran 

939/2022.Apresentar engenheiro 

responsável pela adaptadora, o mesmo terá 

que apresentar seu registro vigente no 

CREA; Apresentar projeto técnico 

detalhado com todos os itens exigidos na 

descrição do objeto, e memorial descritivo 

devidamente assinados pelo engenheiro 

responsável da empresa adaptadora. 

Apresentação do CAT e CCT, ou ISO, em 

nome da empresa licitante; Apresentar 

cartão de CNPJ da empresa adptadora que 

fará a transformação; Apresentar carta de 

solidariedade da empresa adptadora para o 

licitante; Apresentar contrato entre 

transformador e o licitante, e apresentação 

da nota fiscal do transformador na entrega 

do veículo comprovando realização da 

adaptação com a empresa do cartão de 

CNPJ e contrato apresentado; Todos os 

equipamentos de segurança exigidos pelo 

CONTRAN; garantia mínima de 12 (doze) 

meses. 

19 Veículo automotor novo (zero quilômetro) 

tipo furgão; 0 KM; Ano/Modelo Mínimos: 

34 Mercedes Benz 

Sprinter 

 R$         

474.900,00  

 R$    

16.146.600,00  
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2024/2025, motor a diesel;  adaptada para 9 

passageiros + 3 Acessibilidade Cadeirante 

(DPM) + 1 motorista; cilindrada mínima de 

2.000 de cilindradas,  capacidade mínima: 

14M³, volante com regulagem de altura e 

profundidade, direção elétrica, distância 

entre eixos de no mínimo de 4.300 mm, 

comprimento mínimo: 6.900MM, altura do 

salão de passageiros: 2000MM, motor com 

potência mínima de 170 cv, com torque de 

no mínimo 40 Kgf.m, com freio de 

estacionamento, transmissão manual com 

no mínimo 6 marchas a frente e 1 a ré, 

tração traseira, freio a disco nas 4 rodas, 

tanque de combustível com no mínimo 70 

litros, tanque arla32: 20litros, com air bag, 

comprimento total de no mínimo 5.932 mm, 

PBT mínimo: 4,100 KG, vidros dianteiros 

elétricos, trava elétrica, iluminação interna e 

externa e demais equipamentos 

obrigatórios; direção hidráulica; pintura 

sólida branca;  

Isolamento termoacústico de alta densidade, 

para retenção da temperatura e de ruídos 

externos e internos, instalado entre a 

estrutura do veículo e o revestimento; 

Piso nivelado com chapa de compensado 

naval com no mínimo 12 mm de espessura 

Manta vinílica para recobrimento da chapa 

de compensado naval;  

Instalação de 4 bancos de 1 lugar fixo em 

tecido; 

4 (quatro) Cintos de segurança duas pontas 

sub-abdominais; 

Conjunto de trilhos em alumínio com 

alumínio extrusado 6061, tempera T6 alta 

resistencia a corrosão, resistencia mecanica 

acima de 260 Mpa 

Instalação e aferição de tacógrafo; 

Instalação de luzes vigia no teto do veículo; 

Plataforma elevatória eletro-hidráulico 

instalada na porta traseira do veículo; 

Tapete cabine do veículo; 

3 (três) conjuntos retratores fixados ao 

assoalho do veículo por meio de trilho em 
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alumínio com cintos de segurança de três 

pontas; 

Extintor de incêndio ABC 4 kgs com 

suporte; 

Pneus: 225/75R16C de acordo com a linha 

do fabricante, com selante de pneu 

profissional, preventivo e reparador de furos 

em pneus, com fatores de prevenção ativa 

contra furos de até e até 20 milímetros para 

veículos de carga e máquinas pesadas. 

composto por fibra kevlar, aramida, 

polímeros granulados de dimensões 

diversas à base de borracha e polímeros de 

PVC. (O fornecedor deverá apresentar nota 

de compra do produto aplicado no ato da 

entrega do veículo) ar condicionado para 

cabine do motorista original de fábrica; 

apresentar relatório técnico de ensaio do 

conforto térmico no veículo ofertado em 

nome da empresa licitante, bancos do 

motorista e passageiros revestido em 

courvin de alta qualidade ou tecido 

mantendo o mesmo padrão das poltronas 

traseiras com apoio de cabeça; cintos de 

segurança em todos os bancos, conforme 

normas técnicas ABNT; revestimento 

interno do salão em ABS termo formado; 

piso em chapas de compensado de 12 mm 

revestido com passadeira antiderrapante 

sem emendas ou fresta para não haver 

infiltração de líquidos e para obter uma 

perfeita assepsia com acabamentos em 

perfis de alumínio; todos os vidros do salão 

deverão estar em conformidade com a 

portaria INMETRO 34/2021 e deverá ser 

apresentado na proposta certificado emitido 

por laboratório em nome da empresa 

fabricante dos vidros; toda a fiação elétrica 

estará protegida por Conduites de fácil 

acesso para manutenção e cabos antichamas 

com terminais clipados nas pontas dos fios; 

01 (uma) iluminação interna composta de 

02 (duas) luminárias embutidas no duto 

central do ar condicionado - caixa traseira 

com interruptor de acionamento instalado 
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no painel do motorista; 04 (quatro) portas 

sendo 2 dianteiras; uma lateral corrediça e 

uma traseira; tacógrafo digital; radio básico; 

jogo de tapetes de borracha; equipado com 

04 martelinhos de segurança instalados nas 

laterais do veículo com capa de proteção; 

banco do motorista e passageiro cabine 

originais; soleira entre a cabine do motorista 

e a dos passageiros; 04 (quatro) luzes vigia 

(sendo duas amarelas e duas vermelhas) 

instaladas no teto do veículo; cadastro do 

RENAVAM, para alteração de veículo 

furgão para veículo passageiro. 

Documentação que deverá ser apresentada 

na proposta: Apresentação de relatório 

técnico de ensaio de ancoragem de cinto de 

segurança, conforme norma ECE R14, 

comprovando fixação dos bancos ao 

assoalho do veículo por meio do trilho em 

alumínio emitido para empresa licitante ou 

transformadora; Apresentar engenheiro 

responsável pela adaptadora, o mesmo terá 

que apresentar seu registro vigente no 

CREA; Apresentação do CAT e CCT, em 

nome da licitante, evitando assim a 

utilização de documentação de terceiros; 

Todos os equipamentos de segurança 

exigidos pelo CONTRAN; Garantia 

Mínima: 24(Vinte e quatro) Meses. 

20 Veículo automotor novo (zero quilômetro) 

tipo van; motor a diesel;  adaptada para 15 

passageiros + 1 motorista; ano/modelo: 

2024/2025, garantia do veículo de 24(vinte 

e quatro) meses; cilindrada mínima de 2.000 

de cilindradas, distância entre eixos de no 

mínimo de 3.665 mm, motor com potência 

mínima de 170 cv, com torque de no 

mínimo 40 Kgf.m, com freio de 

estacionamento, transmissão manual com 

no mínimo 6 marchas a frente e 1 a ré, 

tração traseira, freio a disco nas 4 rodas, 

tanque de combustível com no mínimo 70 

litros, tanque arla 32: 20litros, com air bag, 

comprimento total de no mínimo 5.932 mm, 

PBT mínimo: 4,100 KG, vidros dianteiros 

34 Mercedes Benz 

Sprinter 

 R$      

415.100,00  

 R$    

14.113.400,00 
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elétricos, trava elétrica, iluminação interna e 

externa e demais equipamentos 

obrigatórios; direção hidráulica; pintura 

sólida branca; capacidade para 16 lugares, 

todos os bancos do salão deverão ser 

fixados por trilho em alumínio extrusado 

inteiriços e alinhados integralmente no 

veículo possibilitando assim, a retirada, 

reinstalação e modificação de layout dos 

bancos na van. Alumínio extrusado 

utilizado 6061, tempera T6 alta resistencia a 

corrosão, resistencia mecanica acima de 260 

Mpa, fixados por meio de parafusos classe 

8.8, chapa de fixação e porcas zincadas auto 

travantes com tratamento superficial; Pneus: 

225/75R16C de acordo com a linha do 

fabricante, com selante de pneu profissional 

que é preventivo e reparador de furos em 

pneus, com fatores de prevenção ativa 

contra furos de até 12 milímetros para 

veículos leves, e até 20 milímetros para 

veículos de carga e máquinas pesadas. Feito 

para uso em situações extremas, bem como 

em veículos militares; composto por fibra 

kevlar, aramida, polímeros granulados de 

dimensões diversas à base de borracha e 

polímeros de PVC. O selante oferece 

blindagem física de alta performance (não 

contém químicos à base de colas e adesivos, 

possui validade indeterminada), contém 

antioxidantes e não é nocivo ao conjunto 

roda e pneu, permitindo a reforma do pneu. 

É altamente solúvel em água. Previne e 

recupera definitivamente furos em pneus 

sem a necessidade de reparos posteriores, 

podendo recuperar pneus já furados. 

Também recupera pequenas fissuras no 

talão do pneu, bem como porosidade 

causada pela reforma, que gera bolhas nos 

pneus. Além disso, diminui a temperatura 

do pneu em até 30 graus Celsius, por 

capilaridade através dos flancos e gestão 

prolongada da calibragem conforme 

descrição do manual do fabricante, ficha 

técnica, FISPQ balizada pela ABNT e 
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termos de garantia do fabricante, o 

fornecedor deverá apresentar nota de 

compra do produto aplicado no ato da 

entrega do veículo) ar condicionado em 

todo o veículo e para cabine do motorista; 

apresentar relatório técnico de ensaio do 

conforto térmico no veículo ofertado em 

nome da empresa transformadora, bancos 

do motorista e passageiros revestido em 

courvin de alta qualidade ou tecido 

mantendo o mesmo padrão das poltronas 

traseiras com apoio de cabeça; cintos de 

segurança em todos os bancos, conforme 

normas técnicas ABNT; Revestimento 

interno do salão, teto, lateral direita e 

esquerda, em ABS (Acrilonitrila butadieno 

estireno) termo formado; Piso em chapa de 

compensado naval 12 mm revestido com 

manta vinílica antiderrapante sem emendas 

ou fresta para não haver infiltração de 

líquidos e para obter uma perfeita assepsia 

com acabamentos em perfis de alumínio; 

todos os vidros do salão deverão estar em 

conformidade com a portaria INMETRO 

34/2021 e deverá ser apresentado na 

proposta comercial certificado emitido por 

laboratório em nome da empresa fabricante 

dos vidros; toda a fiação elétrica estará 

protegida por Conduites de fácil acesso para 

manutenção e cabos antichamas com 

terminais clipados nas pontas dos fios; 01 

(uma) iluminação interna composta de 02 

(duas) luminárias embutidas no duto central 

do ar condicionado - caixa traseira com 

interruptor de acionamento instalado no 

painel do motorista; 04 (quatro) portas 

sendo 2 dianteiras; uma lateral corrediça e 

uma traseira; tacógrafo digital; radio básico 

com alto falante no salão do veículo; jogo 

de tapetes de borracha; equipado com 04 

martelinhos de segurança instalados nas 

laterais do veículo com capa de proteção; 

banco do motorista e passageiro cabine 

originais; soleira entre a cabine do motorista 

e a dos passageiros; 04 (quatro) luzes vigia 
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(sendo duas amarelas e duas vermelhas) 

instaladas no teto do veículo; cadastro do 

RENAVAM, para alteração de veículo 

furgão para veículo passageiro. 

Documentação que deverá ser apresentada 

na proposta: Apresentar na proposta 

comercial:  Exigência de CR IBAMA - 

Certificado de Regularidade junto ao 

Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis em nome da 

empresa licitamte. Apresentação de 

relatório técnico de ensaio de ancoragem do 

cinto de segurança, com as seguintes 

normas devidamente referenciadas no 

documento apresentado: contran 939/2022 e 

UN/ECE R14. O arquivo deverá comprovar, 

por imagem, fixação dos bancos ao assoalho 

do veículo por meio do trilho em alumínio. 

Também deverá estar indicado no relatório 

a liga do alumínio utilizada na fixação dos 

bancos. Relatório emitido para empresa 

adaptadora; Apresentar engenheiro 

responsável pela adaptadora, o mesmo terá 

que apresentar seu registro vigente no 

CREA; Apresentar projeto técnico 

detalhado com todos os itens exigidos na 

descrição do objeto, e memorial descritivo 

devidamente assinados pelo engenheiro 

responsável da empresa adaptadora. 

Apresentação do CAT e CCT, EM NOME 

DA EMPRESA LICITANTE; Apresentar 

cartão de CNPJ da empresa adptadora que 

fará a transformação; Apresentar carta de 

solidariedade da empresa adptadora para o 

licitante; Apresentar contrato entre 

transformador e o licitante, e apresentação 

da nota fiscal do transformador na entrega 

do veículo comprovando realização da 

adaptação com a empresa do cartão de 

CNPJ e contrato apresentado; Todos os 

equipamentos de segurança exigidos pelo 

CONTRAN; garantia mínima de 24 meses 

22 Veículo automotor novo (zero quilômetro) 

tipo van; motor a diesel;  adaptada para 20 

passageiros + 1 motorista; cilindrada 

34 Mercedes Benz 

Sprinter 

 R$         

505.000,90 

 R$    

17.170.030,60 
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mínima de 2.000 de cilindradas, distância 

entre eixos de no mínimo de 4.325 mm, 

motor com potência mínima de 170 cv, com 

torque de no mínimo 40 Kgf.m, com freio 

de estacionamento, transmissão manual com 

no mínimo 6 marchas a frente e 1 a ré, 

tração traseira, freio a disco nas 4 rodas, 

tanque de combustível com no mínimo 70 

litros, tanque arla 32: 20 litros, com air bag, 

comprimento total de no mínimo 6.967 mm, 

PBT mínimo: 4,100 KG, vidros dianteiros 

elétricos, trava elétrica, iluminação interna e 

externa e demais equipamentos 

obrigatórios; direção hidráulica; pintura 

sólida branca; capacidade para 21 lugares, 

todos os bancos do salão deverão ser 

fixados por trilho em alumínio extrusado 

inteiriços e alinhados integralmente no 

veículo possibilitando assim, a retirada, 

reinstalação e modificação de layout dos 

bancos na van. Alumínio extrusado 

utilizado 6061, tempera T6 alta resistencia a 

corrosão, resistencia mecanica acima de 260 

Mpa, fixados por meio de parafusos classe 

8.8, chapa de fixação e porcas zincadas auto 

travantes com tratamento superficial; Pneus: 

225/75R16C de acordo com a linha do 

fabricante, com selante de pneu profissional 

que é preventivo e reparador de furos em 

pneus, com fatores de prevenção ativa 

contra furos de até 12 milímetros para 

veículos leves, e até 20 milímetros para 

veículos de carga e máquinas pesadas. Feito 

para uso em situações extremas, bem como 

em veículos militares; composto por fibra 

kevlar, aramida, polímeros granulados de 

dimensões diversas à base de borracha e 

polímeros de PVC. O selante oferece 

blindagem física de alta performance (não 

contém químicos à base de colas e adesivos, 

possui validade indeterminada), contém 

antioxidantes e não é nocivo ao conjunto 

roda e pneu, permitindo a reforma do pneu. 

É altamente solúvel em água. Previne e 

recupera definitivamente furos em pneus 

114



 
 

CNPJ: 01.172.959.0001-77 
Rua Tupis 545, Bairro Sagrada Família Centro  Taiobeiras MG  CEP 39.550-000 

 

sem a necessidade de reparos posteriores, 

podendo recuperar pneus já furados. 

Também recupera pequenas fissuras no 

talão do pneu, bem como porosidade 

causada pela reforma, que gera bolhas nos 

pneus. Além disso, diminui a temperatura 

do pneu em até 30 graus Celsius, por 

capilaridade através dos flancos e gestão 

prolongada da calibragem conforme 

descrição do manual do fabricante, ficha 

técnica, FISPQ balizada pela ABNT e 

termos de garantia do fabricante, o 

fornecedor deverá apresentar nota de 

compra do produto aplicado no ato da 

entrega do veículo) ar condicionado em 

todo o veículo; bancos do motorista e 

passageiros revestido em courvin de alta 

qualidade ou tecido mantendo o mesmo 

padrão das poltronas traseiras com apoio de 

cabeça; cintos de segurança em todos os 

bancos, conforme normas técnicas ABNT; 

Revestimento interno do salão, teto, lateral 

direita e esquerda, em ABS (Acrilonitrila 

butadieno estireno) termo formado; Piso em 

chapa de compensado naval 12 mm 

revestido com manta vinílica antiderrapante 

sem emendas ou fresta para não haver 

infiltração de líquidos e para obter uma 

perfeita assepsia com acabamentos em 

perfis de alumínio; todos os vidros do salão 

deverão estar em conformidade com a 

portaria INMETRO 34/2021 e deverá ser 

apresentado na proposta comercial 

certificado emitido por laboratório em nome 

da empresa fabricante dos vidros; toda a 

fiação elétrica estará protegida por 

Conduites de fácil acesso para manutenção 

e cabos antichamas com terminais clipados 

nas pontas dos fios; 01 (uma) iluminação 

interna composta de 04 (quatro) luminárias 

embutidas no duto central do ar 

condicionado - caixa traseira com 

interruptor de acionamento instalado no 

painel do motorista; 04 (quatro) portas 

sendo 2 dianteiras; uma lateral corrediça e 
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uma traseira; tacógrafo digital; radio básico 

com alto falante no salão do veículo; jogo 

de tapetes de borracha; equipado com 04 

martelinhos de segurança instalados nas 

laterais do veículo com capa de proteção; 

banco do motorista e passageiro cabine 

originais; soleira entre a cabine do motorista 

e a dos passageiros; cadastro do 

RENAVAM, para alteração de veículo 

furgão para veículo passageiro. 

Documentação que deverá ser apresentada 

na proposta:Apresentação de relatório 

técnico de ensaio de ancoragem do cinto de 

segurança, com as seguintes normas 

devidamente referenciadas no documento 

apresentado: contran 939/2022 e UN/ECE 

R14. O arquivo deverá comprovar, por 

imagem, fixação dos bancos ao assoalho do 

veículo por meio do trilho em alumínio. 

Também deverá estar indicado no relatório 

a liga do alumínio utilizada na fixação dos 

bancos. Relatório emitido para empresa 

adaptadora detentora do CAT; Apresentar 

engenheiro responsável pela adaptadora, o 

mesmo terá que apresentar seu registro 

vigente no CREA; Apresentar projeto 

técnico detalhado com todos os itens 

exigidos na descrição do objeto, e memorial 

descritivo devidamente assinados pelo 

engenheiro responsável da empresa 

adaptadora. Apresentação do CAT e CCT, 

ou ISO, em nome da adaptadora;Apresentar 

cartão de CNPJ da empresa adptadora que 

fará a transformação;Apresentar carta de 

solidariedade da empresa adptadora para o 

licitante;Apresentar contrato entre 

transformador e o licitante, e apresentação 

da nota fiscal do transformador na entrega 

do veículo comprovando realização da 

adaptação com a empresa do cartão de 

CNPJ e contrato apresentado; Todos os 

equipamentos de segurança exigidos pelo 

CONTRAN; garantia mínima de 24 (vinte e 

quatro) meses. 

23 Veículo automotor novo (zero quilômetro) 34 Mercedes Benz  R$          R$    
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tipo van; motor a diesel;  adaptada para 20 

passageiros + 1 motorista com DPM; 

cilindrada mínima de 2.000 de cilindradas, 

distância entre eixos de no mínimo de 4.325 

mm, motor com potência mínima de 170 cv, 

com torque de no mínimo 40 Kgf.m, com 

freio de estacionamento, transmissão 

manual com no mínimo 6 marchas a frente 

e 1 a ré, tração traseira, freio a disco nas 4 

rodas, tanque de combustível com no 

mínimo 70 litros, tanque arla 32: 20 litros, 

com air bag, comprimento total de no 

mínimo 6.967 mm, PBT mínimo: 4,100 

KG, vidros dianteiros elétricos, trava 

elétrica, iluminação interna e externa e 

demais equipamentos obrigatórios; direção 

hidráulica; pintura sólida branca; 

capacidade para 21 lugares, sendo 19 

(dezenove) passageiros mais o motorista e 1 

(um) cadeirante todos os bancos do salão 

deverão ser fixados por trilho em alumínio 

extrusado inteiriços e alinhados 

integralmente no veículo possibilitando 

assim, a retirada, reinstalação e modificação 

de layout dos bancos na van. Alumínio 

extrusado utilizado 6061, tempera T6 alta 

resistencia a corrosão, resistencia mecanica 

acima de 260 Mpa, fixados por meio de 

parafusos classe 8.8, chapa de fixação e 

porcas zincadas auto travantes com 

tratamento superficial; equipada com 

dispositivo de poltrona móvel (D.P.M.) que 

possibilite a acessibilidade com inclusão de 

01 (um) cadeirante mantendo o alto padrão 

de conforto e segurança para todos os 

passageiros; banco instalado sobre o D.P.M. 

(dispositivo de poltrona móvel) com apoio 

de braço duplo e cinto de segurança de três 

pontas;  Pneus: 225/75R16C de acordo com 

a linha do fabricante, com selante de pneu 

profissional que é preventivo e reparador de 

furos em pneus, com fatores de prevenção 

ativa contra furos de até 12 milímetros para 

veículos leves, e até 20 milímetros para 

veículos de carga e máquinas pesadas. Feito 

Sprinter 525.000,09  17.850.003,06 
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para uso em situações extremas, bem como 

em veículos militares; composto por fibra 

kevlar, aramida, polímeros granulados de 

dimensões diversas à base de borracha e 

polímeros de PVC. O selante oferece 

blindagem física de alta performance (não 

contém químicos à base de colas e adesivos, 

possui validade indeterminada), contém 

antioxidantes e não é nocivo ao conjunto 

roda e pneu, permitindo a reforma do pneu. 

É altamente solúvel em água. Previne e 

recupera definitivamente furos em pneus 

sem a necessidade de reparos posteriores, 

podendo recuperar pneus já furados. 

Também recupera pequenas fissuras no 

talão do pneu, bem como porosidade 

causada pela reforma, que gera bolhas nos 

pneus. Além disso, diminui a temperatura 

do pneu em até 30 graus Celsius, por 

capilaridade através dos flancos e gestão 

prolongada da calibragem conforme 

descrição do manual do fabricante, ficha 

técnica, FISPQ balizada pela ABNT e 

termos de garantia do fabricante, o 

fornecedor deverá apresentar nota de 

compra do produto aplicado no ato da 

entrega do veículo) ar condicionado em 

todo o veículo; bancos do motorista e 

passageiros revestido em courvin de alta 

qualidade ou tecido mantendo o mesmo 

padrão das poltronas traseiras com apoio de 

cabeça; cintos de segurança em todos os 

bancos, conforme normas técnicas ABNT; 

Revestimento interno do salão, teto, lateral 

direita e esquerda, em ABS (Acrilonitrila 

butadieno estireno) termo formado; Piso em 

chapa de compensado naval 12 mm 

revestido com manta vinílica antiderrapante 

sem emendas ou fresta para não haver 

infiltração de líquidos e para obter uma 

perfeita assepsia com acabamentos em 

perfis de alumínio; todos os vidros do salão 

deverão estar em conformidade com a 

portaria INMETRO 34/2021 e deverá ser 

apresentado na proposta comercial 
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certificado emitido por laboratório em nome 

da empresa fabricante dos vidros; toda a 

fiação elétrica estará protegida por 

Conduites de fácil acesso para manutenção 

e cabos antichamas com terminais clipados 

nas pontas dos fios; 01 (uma) iluminação 

interna composta de 04 (quatro) luminárias 

embutidas no duto central do ar 

condicionado - caixa traseira com 

interruptor de acionamento instalado no 

painel do motorista; 04 (quatro) portas 

sendo 2 dianteiras; uma lateral corrediça e 

uma traseira; tacógrafo digital; radio básico 

com alto falante no salão do veículo; jogo 

de tapetes de borracha; equipado com 04 

martelinhos de segurança instalados nas 

laterais do veículo com capa de proteção; 

banco do motorista e passageiro cabine 

originais; soleira entre a cabine do motorista 

e a dos passageiros; cadastro do 

RENAVAM, para alteração de veículo 

furgão para veículo passageiro. 

Documentação que deverá ser apresentada 

na proposta:Apresentação de relatório 

técnico de ensaio de ancoragem do cinto de 

segurança, com as seguintes normas 

devidamente referenciadas no documento 

apresentado: contran 939/2022 e UN/ECE 

R14. O arquivo deverá comprovar, por 

imagem, fixação dos bancos ao assoalho do 

veículo por meio do trilho em alumínio. 

Também deverá estar indicado no relatório 

a liga do alumínio utilizada na fixação dos 

bancos. Relatório emitido para empresa 

adaptadora detentora do CAT; Apresentar 

engenheiro responsável pela adaptadora, o 

mesmo terá que apresentar seu registro 

vigente no CREA; Apresentar projeto 

técnico detalhado com todos os itens 

exigidos na descrição do objeto, e memorial 

descritivo devidamente assinados pelo 

engenheiro responsável da empresa 

adaptadora. Apresentação do CAT e CCT, 

ou ISO, em nome da adaptadora;Apresentar 

cartão de CNPJ da empresa adptadora que 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS  

2.1  O FORNECEDOR DOS PRODUTOS terá 05 (cinco) dias para retirada da Nota de 

Empenho/Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, contados da convocação quando 

efetiva a contratação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  DA EXECUÇÃO  

3.1 - A entrega será parcelada, conforme demanda da CONTRATANTE em locais e horários 

previamente informados pela CONTRATANTE, filiado do CISARP. 

3.1.1. Durante a execução do Contrato, poderão ocorrer alterações do horário e novas unidades de 

entrega poderão ser incorporadas, a critério da CONTRATANTE, sempre CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO  CISARP., localizado Rua Tupis, 545, 

Sagrada Família  Taiobeiras / MG- Cep: 39550-000., CNPJ: 01172959/0001-77. 

3.1.2. Os 5 (cinco) dias úteis após recebimento pela CONTRATADA da respectiva Ordem de Compra 

emitida pelo Setor de Compras do Município, onde se relatarão, de maneira circunstanciada as 

condições do fornecimento e os itens que serão entregues e recebidos pelo Município. 

3.1.3. O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO  CISARP., 

localizado Rua Tupis, 545, Sagrada Família  Taiobeiras / MG- Cep: 39550-000., CNPJ: 

01172959/0001-77 não aceitará a exigência de faturamento mínimo, estipulação de horário ou outras 

restrições da CONTRATADA que venham a prejudicar o CONTRATANTE. 

3.1.4. Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, a 

CONTRATADA se obriga a reparar a falha e se houver necessidade substituir os produtos em prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente 

contratado, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 

fará a transformação;Apresentar carta de 

solidariedade da empresa adptadora para o 

licitante;Apresentar contrato entre 

transformador e o licitante, e apresentação 

da nota fiscal do transformador na entrega 

do veículo comprovando realização da 

adaptação com a empresa do cartão de 

CNPJ e contrato apresentado; Todos os 

equipamentos de segurança exigidos pelo 

CONTRAN; garantia mínima de 24 (vinte e 

quatro) meses. 

 TOTAL GERAL DO FORNECEDOR R$ 

132.358.633,66 
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3.2 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, somente após a verificação de 

sua conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas e consequente aceitação, por 

técnico da CONTRATANTE. 

3.3 Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do objeto licitado ou com qualquer 

diferença das exigências e propostas contidas na licitação. 

3.4 A CONTRATADA terá de cumprir o prazo de entrega pactuado, garantir a boa qualidade dos 

produtos fornecidos e responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o 

local determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento. 

3.5 O recebimento pelo CONTRATANTE não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade 

da CONTRATADA de fornecer produtos de acordo com as condições contidas no Edital, seus Anexos 

e na proposta da CONTRATADA, nem invalida qualquer reclamação que o CONTRATANTE venha 

a fazer em virtude de posterior constatação de unidade defeituosa ou fora de especificação, garantida a 

faculdade de troca/reparação. 

3.6 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO  CISARP., localizado 

Rua Tupis, 545, Sagrada Família  Taiobeiras / MG- Cep: 39550-000., CNPJ: 01172959/0001-77, 

reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com as especificações e condições 

constantes no instrumento convocatório e seus Anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções 

previstas ou rescindir o contrato e aplicar o disposto na Lei Federal 14.133/2021. 

3.7 Os produtos deverão ser entregues rigorosamente com as características e especificações 

constantes neste termo de referência, ficando esclarecido que correrá por conta da CONTRATADA, 

todas as despesas com transporte, tributos, embalagens, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, 

seguros, encargos ou acessórios, entre outros que porventura se mostrem necessários para completo 

atendimento ao objeto licitado. 

METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

3.6 - Os produtos deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos: 

A CONTRATADA submeter-se-á a avaliação dos produtos entregues, que será realizada por 

intermédio da Fiscalização de Contratos. 

3.7 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO  CISARP, notificará a 

CONTRATADA por descumprimento de cláusulas contratuais, em conformidade com as condições 

previstas na Lei 14.1333/2021 e no Instrumento Convocatório deste procedimento. 

3.8  Conforme a necessidade do ÓRGÃO GESTOR será emitida a Nota de Empenho, Ordem de 

Fornecimento ou outro documento equivalente; a partir do recebimento deste documento. 

3.9  O ÓRGÃO GESTOR não está obrigado a solicitar uma quantidade mínima de serviços, ficando 

a seu exclusivo critério, a definição do momento da contratação. 

3.10  Não poderá haver substituição de artistas, salvo autorização expressa do contratante. 

3.11 - Em caso de necessidade de providências, os prazos para pagamento serão suspensos e 

considerados a execução em atraso, sujeitando o FORNECEDOR DOS PRODUTOS à aplicação de 
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multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na lei, 

nesta Ata e no ato convocatório. 

3.12 - Em caso de irregularidade não sanada, por meio de seu representante, a Administração reduzirá 

a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que sejam tomadas as 

providências legais pertinentes.  

3.13  Os Órgãos que aderirem ao Registro de Preços, em suas Unidades, acompanharão o recebimento 

e verificarão especificações técnicas do objeto, devendo notificar ao ÓRGÃO GESTOR qualquer 

ocorrência de irregularidade. 

3.14 - O pagamento devido ficará adstrito à confirmação do recebimento pelo CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO  CISARP. 

CLÁUSULA QUARTA  PAGAMENTO  

4.1 - O pagamento será efetuado conforme Ordens de Fornecimento apresentadas, condicionado ao 

cumprimento das obrigações estabelecidas. 

 4.2 - O pagamento será efetuado CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO 

PARDO  CISARP., em um prazo de até 30(trinta) dias contados da data de apresentação das Faturas / 

Notas Fiscais. 

4.2.1 - As Faturas / Notas Fiscais devidamente atestadas e enviadas à Gerência de Compras para 

conformidade, serão CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO  

CISARP. 

, e desde que a contratada apresente também os seguintes documentos: 

requisições de fornecimento, devidamente assinadas. 

4.3 - O pagamento não será devido até que a Contratada apresente os documentos especificados 

no subitem anterior; bem como condicionado ao cumprimento às condições de 

fornecimento/recebimento. 

4.4 - A Nota Fiscal deverá especificar o nome do banco, o código e nome da agência e número da 

conta corrente, na qual deverá ser feito o depósito do valor correspondente. 

4.5  As Notas Fiscais, correspondentes ao objeto deste Registro de Preços, emitidas para os órgãos 

que vierem a aderir à Ata de Registro de Preços deverão ser encaminhadas aos respectivos órgãos para 

fins de pagamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA  VIGÊNCIA 

5.1  O prazo de validade deste Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura da Ata. 

5.2 - O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme disposto na lei 14.133/2021. 
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CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

6  COMPETE AO CISARP: 

6.1.1  Administrar a presente Ata, devendo para tal, nomear um gestor para acompanhamento dos 

fornecimentos realizados. 

6.1.2 - Notificar o FORNECEDOR DOS PRODUTOS de qualquer irregularidade ocorrida no 

fornecimento. 

6.2 - Compete aos Órgãos Participantes: 

6.2.1  Emitir nota de empenho a crédito do Fornecedor Detentor do Preço Registrado no valor 

correspondente ao fornecimento dos bens. 

6.2.2  Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser contratado nos termos da Cláusula Terceira da 

presente Ata. 

6.2.3 - Informar o CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO  

CISARP, sobre irregularidades ocorridas durante o fornecimento dos bens. 

 

6.3  COMPETE AO FORNECEDOR DOS PRODUTOS: 

6.3.1 - Atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 

6.3.2 - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório,  

6.3.2.1 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços prestados, inclusive despesas de alimentação, 

hospedagem, transporte/locomoção, e quaisquer outras que por ventura venham a ocorrer em relação 

aos seus funcionários, inclusive despesas com lanches, água mineral, etc.  

6.3.3  Observar os prazos estipulados. 

6.3.4 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO  CISARP., referentes à 

forma de fornecimento dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata; 

6.3.5 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à União, Estado, Município ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 

presente Ata. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos: 

7.1.2 - Unilateralmente pelo CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO 

PARDO  CISARP, quando: 

7.1.2.1 - O FORNECEDOR DOS PRODUTOS deixar de cumprir às exigências do Instrumento 

Convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 
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7.1.2.2 - O FORNECEDOR DOS PRODUTOS não atender à convocação para firmar contrato 

decorrente de Registro de Preços, não retirar, ou não aceitar a Autorização de Fornecimento no prazo 

estabelecido sem justificativa, por escrito, aceita pela Administração. 

7.1.2.3 - O FORNECEDOR DOS PRODUTOS incorrer reiteradamente nas infrações que trata esta 

Ata de Registro de Preços. 

7.1.2.4 - O FORNECEDOR DOS PRODUTOS praticar atos fraudulentos no intuito de auferir 

vantagem ilícita. 

7.1.2.5 - Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR 

DOS PRODUTOS, devidamente caracterizada em relatório de inspeção. 

7.1.2.6 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato decorrente do Registro 

de Preços. 

7.1.2.7 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o 

FORNECEDOR DOS PRODUTOS se recusar a baixá-los na forma prevista no ato convocatório.  

7.1.2.8 - Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado. 

7.1.2.9 - Demais situações previstas na Lei 14.133/2021. 

7.1.3 - Por acordo entre as partes,  

7.1.3.1 - Quando o FORNECEDOR DOS PRODUTOS comprovar a impossibilidade de cumprir as 

exigências a Ata de Registro, mediante solicitação por escrito e aceita pela Administração. 

7.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item anterior, será 

feita por correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovante nos autos que deram 

origem ao Registro de Preços. 

7.3 - A comunicação do cancelamento será feita mediante publicação no Diário oficial do Município e 

correspondência a ela encaminhada. 

7.4 - A solicitação do FORNECEDOR DOS PRODUTOS para cancelamento deverá ser formulada 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas no instrumento convocatório. 

7.2  O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO  CISARP. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES  

8.1 - A adjudicatária que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar 

documentos solicitados ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, e, 
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quando suspenso, descredenciado dos sistemas de cadastramento onde estiver inscrita, sem prejuízo 

das multas aplicáveis e demais cominações legais. 

8.2 - O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 

adjudicatária, sujeitando-a às seguintes penalidades: 

8.3 - Advertência que será aplicada, sempre, por escrito. 

8.4 - Multa, nos seguintes percentuais: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, no caso de atraso superior a trinta dias, com o 

consequente cancelamento da nota de empenho ou instrumento equivalente; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir 

do mesmo ou causar a sua rescisão. 

8.4.1- A recusa injustificada em atender ao disposto caracterizará descumprimento total das obrigações 

assumidas, sujeitando-a à multa de 02% (dois por cento) sobre o valor do fornecimento, sem prejuízo 

das demais sanções legais. 

8.5 - Suspensão temporária do direito de licitar com o CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DO ALTO RIO PARDO  CISARP. 

8.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO  CISARP, pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

8.7  Rescisão contratual unilateral sujeitando-se ao pagamento de indenização, por perdas e danos, 

quando couber. 

8.8 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 

descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

8.8.1  Será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo para manifestação. 

8.9 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 

maior ou caso fortuito. 

8.10 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do 

Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA NONA  DA POSSIBILIDADE DE CARONA 

9.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de registro de preços, deverão consultar o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Rio 
Pardo - CISARP para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

9.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
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prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo - CISARP e órgãos participantes. 

9.3 O total das adesões (CARONA) não poderá exceder ao dobro do quantitativo do item 
registrado na ata de registro de preço do órgão gerenciador. 

9.4 As contratações não poderão exceder, por órgão não consorciados (CARONA) aderente, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativo do item previsto no instrumento convocatório e registrados 
na Ata de Registro de Preços. 

9.5 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não 
prejudique as obrigações assumidas com o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo - 
CISARP. 

9.6 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao CISARP. 

9.7 Fica a cargo do secretário executivo, manifestar sobre as possibilidades de carona à ata de 
registro de preços. 

9.8 Caso seja solicitada a adesão da Ata de Registro de Preços por Entes NÃO INTEGRANTES 
do CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO- CISARP, e a empresa 
ADJUDICATÁRIA (ou o consórcio adjudicatário) opte pelo atendimento da solicitação, o Órgão 
Gerenciador cobrará da CONTRATADA/DETENTORA DA ATA o repasse a título de gestão da Ata 
de Registro de Preços, ao CISARP, o percentual sobre o valor da adesão solicitada, conforme 
determina a Portaria 004/2024 do Consorcio Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo, publicada em 
12 de março de 2024, conforme tabela abaixo: 

Faixa de Valor da Adesão (R$) Percentual da TARIFA ADMIN-LIC 

Até 250.000,00 1% 

Acima de 250.000,00 até 500.000,00 0,75% 

Acima de 500.000,00 até 1.000.000,00 0,50% 

Acima de 1.000.000,00 0,25% 

 

9.9 O prazo para o repasse será de até 05 (cinco) dias úteis após o envio do ofício de cobrança. 

9.10 Caso a detentora da ata não realize o repasse, a solicitação de adesão será indeferida. 

executivo, manifestar sobre as possibilidades de carona à ata de registro de preços. 
 

 

CLÁUSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS  

126



 
 

CNPJ: 01.172.959.0001-77 
Rua Tupis 545, Bairro Sagrada Família Centro  Taiobeiras MG  CEP 39.550-000 

 

10.1 - Para cada item registrado poderá haver a respectiva Ata de Registro com os fornecedores 

classificados;  

10.2 - A critério do órgão gerenciador, que, além dos preços do primeiro colocado, serão 

registrados preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valor inferior ao máximo 

admitido, devidamente justificado e comprovado a vantagem. 

- As aquisições decorrentes do objeto desta Ata de Registro serão autorizadas, caso a caso, pelo 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO  CISARP, que autuará as 

solicitações em processo administrativo devidamente identificado, consultará o sistema de controle, e 

autorizará ou não o fornecimento. 

10.3 - O FORNECEDOR DOS PRODUTOS fica obrigado, durante a vigência da Ata Registro de 

Preços, atender a todos os pedidos de fornecimento efetuados. 

- O FORNECEDOR DOS PRODUTOS deverá comunicar à Gerência de Compras do CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO  CISARP, todas as alterações porventura 

ocorridas nos dados cadastrais para atualização. 

10.4 - Quando houver Contrato proveniente da Ata de Registro de Preços, este conterá cláusula de 

rescisão unilateral, independentemente de aviso, interpelação ou notificação, sem que a contratada 

tenha, por isso, direito a indenização, a não ser em caso de dano efetivo disso resultante. 

10.5 - As quantidades indicadas são estimadas e servem como referência, podendo a Administração 

adquiri-las de acordo com as necessidades, no caso da adesão ou saída de outros órgãos ou unidades 

do Registro de Preços. 

10.6 - A existência de preços registrados não obriga os órgãos gerenciador e participantes a firmarem 

as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica   para a 

compra pretendida, sendo   assegurado   ao beneficiário   do registro a preferência de fornecimento   

em igualdade de condições. 

10.7 - Esta Ata de Registro de Preços terá eficácia a partir da publicação do respectivo extrato no 

Diário Oficial do Município.  

10.8 - Fica designada como Gestor desse Registro de Preços o CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DO ALTO RIO PARDO  CISARP. 

10.9 - É Anexa desta Ata a proposta do FORNECEDOR, independente de transcrição. 

10.10 - Fica eleito o Foro da Comarca de Taiobeiras/MG para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente instrumento.  

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente ATA em duas vias, de igual teor, 

na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

Taiobeiras -MG, 04 de dezembro 2024. 

 

PELO CONTRATANTE:  
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ADAILDO ROCHA MOREIRA 

Presidente do CISARP 

 

 

Detentor da Ata de Registro de Preço. 
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MÉDIA MEDIANA MENOR

R$
310.915,01

R$
308.390,00

R$
6,49

Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 62 a 62

FILTROS APLICADOS

Descrição Ano da
Compra

VEÍCULO VAN\, TIPO MOTOR:DIESEL\, TIPO CARROCERIA:BAÚ\, POTÊNCIA MOTOR:MÍNIMA 127 CV\,
CILINDRADA:MÍNIMA 1.990 CM3\, CAPACIDADE PASSAGEIRO:18\, ANO/MODELO:CORRENTE / 0 (ZERO) KM,
VEÍCULO TRANSPORTE PESSOAL\, TIPO:VAN\, COMBUSTÍVEL:ÓLEO DIESEL\, TIPO CÂMBIO:MANUAL\,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:AR CONDICIONADO\, DIREÇÃO HIDRÁULICA\, TRAVA ELÉTRI\, CAPACIDADE
PASSAGEIRO:20 UN\, POTÊNCIA MÍNIMA:150 CV

2024, 2025

RESULTADO 62
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90033/2024
Número do Item: 00024
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de equipamentos para Transporte de Brigadistas visando às atividades
de prevenção e combate aos incêndios florestais no Brasil, nos termos da tabela constante no Termo de Referência,
conforme condições e exigências estabelecidas nos documentos anexos.
Quantidade Ofertada: 32
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 730000
Código do CATMAT: 473733
Descrição do Item: VEÍCULO VAN, TIPO MOTOR:DIESEL, TIPO CARROCERIA:BAÚ, POTÊNCIA MOTOR:MÍNIMA 127
CV, CILINDRADA:MÍNIMA 1.990 CM3, CAPACIDADE PASSAGEIRO:18, ANO/MODELO:CORRENTE / 0 (ZERO) KM
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: SPRINTER VAN 517 20+
Data do Resultado: 26/03/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: REAVEL VEICULOS LTDA
CNPJ/CPF: 30260538000104
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 193099 - MMA-IBAMA - DEFIN/DF
Órgão: INST.BRAS.DO MEIO AMB.E DOS REC.NAT.RENOVAV.
Órgão Superior: -
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OUTRAS INFORMAÇÕES 

TRANSFORMAÇÃO DE VEÍCULO: FORD – TRANSIT – L3H3 – FURGÃO - AMBULÂNCIA TIPO A – SIMPLES REMOÇÃO – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO / PR. 
 
1.0 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
 
 
? REVESTIMENTO INTERNO:  
O REVESTIMENTO MODULAR INTERNO DEVERÁ REVESTIR O TETO DO SALÃO DE ATENDIMENTO, AS LATERAIS DIREITA E ESQUERDA, AS PORTAS TRASEIRAS E A PORTA LATERAL DIREITA, 
ATENDENDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DEVERÁ SER ASSÉPTICO E REVESTIDO COM PAINEL MOLDADO A QUENTE E COM O AUXÍLIO DA RETIRADA DO AR DA SUPERFÍCIE DO 
MOLDE E COM ENCAIXE ENTRE AS PEÇAS TIPO SOBREPOSIÇÃO; A FIXAÇÃO DEVERÁ SER NAS PARTES ESTRUTURAIS E ATRAVÉS DE FIXADORES DE NYLON; A FORMA DA SUPERFÍCIE DEVERÁ 
PROMOVER O MELHOR APROVEITAMENTO DO ESPAÇO INTERNO, EM CONFORMAÇÃO COM OS ÂNGULOS, CURVAS E ENVOLVENDO TODAS AS COLUNAS E PARTES ESTRUTURAIS DO 
COMPARTIMENTO TRASEIRO DO VEÍCULO; OS CANTOS DEVERÃO POSSUIR FORMATO ARREDONDADO; OS PAINÉIS SERÃO COMPOSTOS POR ABS (MATERIAL PLÁSTICO), DEVENDO POSSUIR 
RESISTÊNCIA QUÍMICA, BAIXO ÍNDICE DE ABSORÇÃO DE ÁGUA, ESTABILIDADE DIMENSIONAL; AS PROPRIEDADES FÍSICAS, MECÂNICAS E TÉRMICAS DEVERÃO ATENDER AS NORMAS ASTM D792, 
ASTM D955, ASTM D1238, ASTM D638, ASTM D790, ASTM D256, ASTM D785, ASTM D648, ASTM D1525 E UL94; DEVERÁ SER DE COR BRANCA E O MATERIAL DEVERÁ SER LAVÁVEL E RESISTENTE AOS 
PROCESSOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO COMUNS ÀS SUPERFÍCIES HOSPITALARES; AS ARESTAS, JUNÇÕES INTERNAS, PONTOS DE OXIGÊNIO FIXADOS NA PAREDE DO INTERIOR DO SALÃO DE 
ATENDIMENTO DEVERÃO TER SISTEMA DE PROTEÇÃO, EVITANDO AS FORMAÇÕES PONTIAGUDAS, A FIM DE AUMENTAR A SEGURANÇA E FAVORECER A LIMPEZA LOCAL. 
 
? REVESTIMENTO ASSOALHO:  
O ASSOALHO SERÁ REVESTIDO EM MANTA VINÍLICA, COM PELÍCULA DE POLIURETANO ULTRA RESISTENTE (SEM NECESSIDADE DE POLIMENTO E CERA), MONOLÍTICO (ANTI-BACTERICIDA), PARA 
RESISTIR A TRAFEGO INTENSO, COM ESPESSURA DE 2 MM, ATENDENDO AS NORMAS DE FLAMBABILIDADE ANTI-ESCORREGADIO COM RESISTÊNCIA SOLAR, RESISTÊNCIA QUÍMICA E 
RESISTÊNCIA TÉRMICA O MATERIAL DO REVESTIMENTO DO ASSOALHO DEVERÁ COBRIR TODO O COMPRIMENTO E LARGURA DA ÁREA DE TRABALHO DO COMPARTIMENTO. SENDO 
INSTALANDO SOBRE PISO DE MADEIRA COMPENSADO NAVAL, COM APROXIMADAMENTE 15 MM DE ESPESSURA, OU SOBRE MATERIAL DE MESMA RESISTÊNCIA OU SUPERIOR QUE O 
COMPENSADO NAVAL, E MESMA DURABILIDADE OU SUPERIOR QUE O COMPENSADO NAVAL. SERÃO FORNECIDAS PROTEÇÕES EM AÇO INOXIDÁVEL NOS LOCAIS DE DESCANSO DAS RODAS DA 
MACA NO PISO. VEDAÇÃO DOS CANTOS COM COLA POLIURETÂNICA AUTOMOTIVA DE FORMA A PERMITIR VEDAÇÃO TOTAL CONTRA A ENTRADA DE UMIDADE OU PÓ. 
 
? DIVISÓRIA INTERNA:  
DIVISÓRIA INTERNA ORIGINAL DO VEÍCULO, PINTADA NA COR BRANCA. 
01 (UMA) – JANELA CORREDIÇA, INSTALADA NA DIVISÓRIA. 
 
? JANELA CORREDIÇA: 
01 (UMA) – JANELA CORREDIÇA, INSTALADA NA PORTA LATERAL DIREITA DO COMPARTIMENTO DO PACIENTE, COM APLICAÇÃO DE PELÍCULA JATEADA – 03 (TRÊS) LISTRAS CENTRAIS, ABERTURA 
SOMENTE EM UMA FOLHA – PARTE FRONTAL / TRÁS. 
 
? CLIMATIZAÇÃO INTERNA:  
01 (UMA) - VENTILADOR / EXAUSTOR DE 12 VOLTS, INSTALADO NO TETO DO VEÍCULO PARA CIRCULAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DO AR NO COMPARTIMENTO DO PACIENTE. 
 
? POLTRONA E BANCO BAÚ:  
01 (UMA) – POLTRONA PARA SOCORRISTA, DO TIPO ANATÔMICA, FIXADA NO SALÃO DA VIATURA PRÓXIMA A CABECEIRA DA MARCA. COM DE CINTO DE SEGURANÇA 03 (TRÊS) PONTAS. O APOIO 
DAS COSTAS E CABEÇA DEVERÁ SER ANATÔMICO, COM PROTEÇÃO PARA RECUO DA CABEÇA. DEVERÁ SER APRESENTADO JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS, LAUDO DE ANCORAGEM DA 
POLTRONA DO SOCORRISTA E CINTO DE SEGURANÇA DE 03 PONTAS, DENTRO DA ESTRUTURA DO VEÍCULO, CONFORME RESOLUÇÃO DO CONTRAN 518/2015 E ABNT NBR 6091/2015, E ENSAIO DE 
DESEMPENHO DO APOIO DE CABEÇA, CONFORME NORMA TÉCNICA ABNT NBR 15283/2013 EMITIDO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO NO INMETRO, EM NOME DA EMPRESA QUE FARÁ A 
TRANSFORMAÇÃO, POIS É ELA QUE FIXA A POLTRONA NO VEÍCULO. POLTRONA COM ASSENTO E ENCOSTO EM ESPUMA INJETADA, DENSIDADE DE NO MÍNIMO 45KGF/M³, REVESTIDOS EM 
COURVIM AUTOMOTIVO SUPER-RESISTENTE IMPERMEÁVEL NA COR CINZA. ASSENTO DO TIPO ANATÔMICO E NA ALTURA DA MACA DA VÍTIMA DE FORMA QUE A FIXAÇÃO PERMITA A MOBILIDADE 
DAS PERNAS DO SOCORRISTA ENTRE A CABECEIRA DA MACA.  
01 (UM) - BANCO BAÚ COM CAPACIDADE PARA 03 (TRÊS) PESSOAS, CONFECCIONADO EM CHAPAS DE COMPENSADO NAVAL COM REVESTIMENTO EM FÓRMICA TEXTURIZADA NA COR BRANCA, 
CANTOS ARREDONDADOS EM PERFIS DE ALUMÍNIO EXTRUSADO, CINTOS DE SEGURANÇA ABDOMINAL, ASSENTO E ENCOSTOS INDIVIDUAIS EM ESPUMA INJETADA COM REVESTIMENTO EM 
COURVIN DE FÁCIL LIMPEZA, COM LIXEIRA TIPO TULHA EMBUTIDA NO BANCO BAÚ. DEVERÁ SER APRESENTADO JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS LAUDO TÉCNICO DE ENSAIO DE 
TRAÇÃO DE ANCORAGEM DE CINTO DE SEGURANÇA, COM CINTO ABDOMINAL, FIXADO NA LATERAL DO VEÍCULO, DO BANCO BAÚ ACIMA DESCRITO, EMITIDA POR LABORATÓRIO CREDENCIADO 
NO IMENTRO EM NOME DA EMPRESA QUE FARÁ A TRANSFORMAÇÃO. 
 
? MÓVEIS INTERNOS:  
01 (UM) – ARMÁRIO AÉREO, INSTALADO NA LATERAL ESQUERDA DO COMPARTIMENTO DO PACIENTE, CONFECCIONADO EM CHAPAS DE COMPENSADO NAVAL COM REVESTIMENTO EM FÓRMICA 
TEXTURIZADA NA COR BRANCA, PORTAS DE CORRER EM ACRÍLICO TRANSPARENTE, UTILIZADO PARA GUARDA DE MEDICAMENTOS, COM COMPRIMENTO DE 1200MM; 01 (UMA) – BANCADA 
INFERIOR, CONFECCIONADA EM CHAPAS DE COMPENSADO NAVAL COM REVESTIMENTO EM FÓRMICA TEXTURIZADA NA COR BRANCA, PORTAS DE CORRER EM ACRÍLICO TRANSPARENTE, 
GAVETAS COM CORREDIÇAS METÁLICAS, LIXEIRA TIPO TULHA, LOCAL PARA ACONDICIONAMENTO DA CENTRAL ELÉTRICA. A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 
DE PREÇOS, PROJETO TÉCNICO DA TRANSFORMAÇÃO DO VEÍCULO, CONFORME ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO EDITAL, SENDO ESTE EM 03 (TRÊS) VISTAS, COM RECONHECIMENTO DE 
ASSINATURA DO ENGENHEIRO MECÂNICO DA EMPRESA TRANSFORMADORA, COM DATA DO PROJETO NO DECORRIDO MÊS DA PRESENTE LICITAÇÃO INSTAURADA E COMPROVAÇÃO DE 
VÍNCULO EMPREGATÍCIO ENTRE O ENGENHEIRO MECÂNICO E A EMPRESA TRANSFORMADORA. 
 
? SISTEMA ELÉTRICO:  
TODA FIAÇÃO ELÉTRICA ESTARÁ PROTEGIDA POR CONDUÍTES DE FÁCIL ACESSO PARA MANUTENÇÃO E CABOS ANTI-CHAMA COM TERMINAIS CLIPADOS NAS PONTAS DOS FIOS; 
ILUMINAÇÃO INTERNA COMPOSTA DE 06 (SEIS) LUMINÁRIAS LED’S, INSTALADAS NO TETO DO COMPARTIMENTO DO PACIENTE, COM INTERRUPTOR INSTALADO JUNTO AO PAINEL DO 
MOTORISTA; 
01 (UM) – PAINEL DE COMANDO INTERNO COM 06 (SEIS) TOMADAS TRIPOLARES – 110V OU 220V; 
 

 
MUNICIPIO DE MARMELEIRO 

TRANSIT CARGO L3H3 LONGO TETO ALTO 12.4M3 380L DIESEL 2026 MANUAL

CÓDIGO: VMD6

COTAÇÃO DE VEÍCULO 
SEXTA-FEIRA, 1 DE AGOSTO DE 2025 

PREÇO PÚBLICO R$ 399.900,00

PINTURA "BRANCO OXFORD" R$ 0,00

VALOR TOTAL R$ 399.900,00
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? SINALIZAÇÃO EXTERNA:  
01 (UM) - SINALIZADOR ACÚSTICO E VISUAL, TIPO BARRA LINEAR DE LED’S E 01 (UMA) SIRENE ELETRÔNICA DE 100 WATTS DE POTÊNCIA, 04 (QUATRO) TONS; 
01 (UM) – FAROL DE EMBARQUE INSTALADO NA TRASEIRA DO VEÍCULO; 
08 (OITO) – SINALEIRAS LATERAIS E TRASEIRAS DE LED´S; 
01 (UMA) – BARRA TRASEIRA SUPERIOR DE LED´S NAS LATERAIS DA BARRA; 
08 (OITO) – SUPERLED’S INSTALADOS NA FRADE FRONTAL DO VEÍCULO. 
 
? MACA RETRÁTIL / PRANCHA DE IMOBILIZAÇÃO:  
01 (UMA) - MACA RETRÁTIL, CONSTRUÍDA TOTALMENTE EM ALUMÍNIO, COM RODÍZIOS, CABECEIRA BASCULANTE, COLCHONETE REVESTIDO EM MATERIAL IMPERMEÁVEL NA COR PADRÃO, 
ENGATE RÁPIDO E 03 CINTOS DE SEGURANÇA, COM GARANTIA DE 02 (DOIS) ANOS, COM COMPRIMENTO DE 1,90 MTS. DEVERÁ SER APRESENTADO JUNTO COM A PROPOSTA DE PREÇOS O 
REGISTRO NA ANVISA DA MACA RETRÁTIL.  
06 (SEIS) – PROTEÇÃO TIPO BOLACHAS DE AÇO INOX PARA DESCANSO DAS RODAS DA MACA RETRÁTIL; 
01 (UMA) – PRANCHA DE IMOBILIZAÇÃO CONFECCIONADA EM POLIETILENO COM ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTOS, PARA TRANSPORTE DE VÍTIMAS ATÉ 180 KG, TRANSPARENTE PARA USO EM 
RAIOS-X. 
 
? SISTEMA DE OXIGÊNIO:  
01 (UM) - CONJUNTO DE OXIGENAÇÃO COMPOSTO DE RÉGUA TRIPLA, MANGUEIRA DE OXIGÊNIO TRANÇADA DE 03 METROS, UMIDIFICADOR, ASPIRADOR TIPO VENTURI, REGULADOR DE 
PRESSÃO, FLUXÔMETRO E MÁSCARA DE SILICONE C/ MANGUEIRA TRANSPARENTE, INSTALADO NA LATERAL INTERNA DO VEÍCULO; 
01 (UM) - SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO DE 16 LITROS; 
01 (UM) – CILINDRO DE OXIGÊNIO DE 16 LITROS; 
 
? SUPORTES:  
01 (UM) - CORRIMÃO EM ALUMÍNIO POLIDO, INSTALADO NA PARTE CENTRAL DO TETO DO COMPARTIMENTO DO PACIENTE, COM DOIS PONTOS DE FIXAÇÃO; 
01 (UM) - SUPORTE PARA SORO E SANGUE, INSTALADO JUNTO AO CORRIMÃO; 
? AR CONDICIONADO – COMPLEMENTO CAIXA TRASEIRA:  
EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO, COMPLEMENTO CAIXA TRASEIRA, INSTALADO NO COMPARTIMENTO DO PACIENTE COM COMANDOS INDEPENDENTES PARA ACIONAMENTO DA 
VENTILAÇÃO. 
 
? ADESIVAÇÃO EXTERNA: 
ADESIVAÇÃO EXTERNA PADRÃO – AMBULÂNCIA. 
 
? DOCUMENTOS A SEREM ANEXADOS JUNTO A PROPOSTA DE VENDA E AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  
PARA QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO / PR SE RESGUARDE DA GARANTIA E QUALIDADE DO VEÍCULO A SER TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA, A EMPRESA PROPONENTE 
DEVERÁ APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE VENDA E COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO OS SEGUINTES DOCUMENTOS:  
CERTIDÃO DE ADEQUAÇÃO E LEGISLAÇÃO DO TRÂNSITO (CAT), EMITIDA PELO DENATRAN, REFERENTE A MARCA E MODELO DO VEÍCULO OFERTADO, DA EMPRESA QUE FARÁ A 
TRANSFORMAÇÃO DO VEÍCULO FURGÃO EM AMBULÂNCIA; 
COMPROVANTE DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDA PELO INMETRO (CCT), REFERENTE A MARCA E MODELO DO VEÍCULO OFERTADO, DA EMPRESA QUE FARÁ TRANSFORMAÇÃO DO VEÍCULO 
FURGÃO EM AMBULÂNCIA; 
CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA FÍSICA E JURÍDICA (ENGENHEIRO MECÂNICO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA TRANSFORMADORA DO VEÍCULO FURGÃO EM AMBULÂNCIA); 
03 (TRÊS) – ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA DA EMPRESA QUE FARÁ A TRANSFORMAÇÃO DO VEÍCULO FURGÃO EM AMBULÂNCIA, EMITIDO POR ÓRGÃOS PÚBLICO OU PRIVADO, COM ART 
(ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) FORNECIDA PELO CREA, REFERENTE AO OBJETO DA LICITAÇÃO: AMBULÂNCIA; 
LAUDO TÉCNICO DE ENSAIO ESTRUTURAL DO CONJUNTO DA MACA RETRÁTIL, CONFORME ESPECIFICADA NO DESCRITIVO, TENDO COMO OBJETIVO TESTAR A VIABILIDADE DE APLICAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO REALIZANDO TESTES DE RESISTÊNCIA, MAIS PRÓXIMO DA REAL UTILIZAÇÃO DO MESMO, CONFORME NORMAS: ABNT NBR 14.561/2000 – BRASIL, DIN EM 1865 /DEZEMBRO 1999, BS 
EM 1789/2000, AMD STANDARD 004, CONFORME ESPECIFICADA NO DESCRITIVO. OBS: SERÁ ACEITA SOMENTE 01 (UMA) CÓPIA AUTENTICADA DA ORIGINAL DO FABRICANTE DA MACA RETRÁTIL. 
LICENÇA DE OPERAÇÃO DA EMPRESA TRANSFORMADORA, POIS A MESMA UTILIZA PRODUTOS QUE PODEM CONTAMINAR O MEIO AMBIENTE, PARA MONTAGEM DAS TRANSFORMAÇÕES. 
TODOS OS DOCUMENTOS RELACIONADOS A EMPRESA QUE FARÁ A TRANSFORMAÇÃO DO VEÍCULO DEVERÃO SER NO MESMO CNPJ. 
OBSERVAÇÃO: A EXIGÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA E LAUDOS ACIMA SE JUSTIFICA PELO FATO DO OBJETO DA LICITAÇÃO (AMBULÂNCIA) NÃO SAIR DA LINHA DE MONTAGEM DO 
FABRICANTE. BUSCA-SE PORTANTO, SALVAGUARDAR O INTERESSE PÚBLICO QUANTO A SEGURANÇA PARA O TRANSPORTE DE PACIENTES, POIS A TRANSFORMAÇÃO BEM COMO SEUS OS 
EQUIPAMENTOS QUE IRÃO COMPOR O PRODUTO FINAL, DEVERÃO ATENDER AS NORMAS DO INMETRO E TAMBÉM TER SEU PROCESSO PRODUTIVO ACOMPANHADO POR ENGENHEIRO 
MECÂNICO. SENDO ASSIM, A FALTA DE ALGUM DOS LAUDOS OU DOCUMENTOS RELATIVOS A CAPACIDADE TÉCNICA DA EMPRESA TRANSFORMADORA RESULTARÁ NA DESCLASSIFICAÇÃO DA 
EMPRESA. 
PROPOSTA VALIDA POR 60 DIAS 
ENTREGA 90 DIAS 

  

CONDIÇÕES 

Preços sujeitos a reajuste conforme tabela de preço público vigente na data do faturamento. 
Prazo de entrega de acordo com a disponibilidade do fabricante. 
Informamos que as condições poderão sofrer alteração, dos modelos, materiais, equipamentos e especificações ou descontinuar a produção de qualquer produto sem prévio aviso e sem incorrer em qualquer 
responsabilidade perante seus concessionários ou demais adquirentes de seus produtos, sem prejuízo no disposto na lei 6729/79. Condição válida por 24 horas da data de emissão da cotação. Fotos ilustrativas 

Gerente de Vendas  

Gerente de Vendas  

Celular: (42) 3141-6018   

E-mail: contato@grupofancar.com.br  

FORD FANCAR   

Rua Jorge Alves Ribeiro, 600 - Guarapuava - PR  

www.fancar.com.br  
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EQUIPAMENTOS 

  

DADOS TÉCNICOS 

  

TECNOLOGIA E CONECTIVIDADE: ASSISTENTE DE PERMANÊNCIA EM FAIXA • CÂMERA DE RÉ • COMPUTADOR DE BORDO EM TELA LCD DE 8” • CONECTIVIDADE VIA APLICATIVO FORDPASS™ : 
ALERTAS DE FUNCIONAMENTO DO VEÍCULO, MONITORAMENTE DE PRESSÃO DE PNEUS, LOCALIZAÇÃO DO VEÍCULO, STATUS REMOTO DO VEÍCULO (HODÔMETRO, AUTONOMIA), TRAVAMENTO 
E DESTRAVAMENTO REMOTO DO VEÍCULO  • ECOCOACH – CONDUÇÃO INTELIGENTE • MYKEY – CHAVE PROGRAMÁVEL COM VELOCIDADE MÁXIMA • MODOS DE CONDUÇÃO - ECO, NORMAL, 
ESCORREGADIO E REBOQUE • PILOTO AUTOMÁTICO ADAPTATIVO • SENSOR DE ESTACIONAMENTO DIANTEIRO E TRASEIRO • START & STOP • SYNC™ 4 – CENTRAL MULTIMÍDIA: COMANDOS DE 
VOZ, CONEXÃO BLUETOOTH E ANDROID AUTO / APPLE CAR PLAY SEM FIO, TELA MULTIFUNCIONAL DE LCD TOUCHSCREEN COM 12”
SEGURANÇA: ADVANCETRAC®: ASSISTÊNCIA EM FRENAGENS DE EMERGÊNCIA, ASSISTENTE DE PARTIDAS EM RAMPA, CONTROLE ADAPTATIVO DE CARGA, CONTROLE ELETRÔNICO ANTI-
CAPOTAMENTO, CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE, ESTABILIZAÇÃO DE VENTO LATERAL • AIRBAGS FRONTAIS (2): MOTORISTA E PASSAGEIRO • ALARME PERIMÉTRICO • ALERTA DE 
COLISÃO • ASSISTENTE DE FRENAGEM AUTÔNOMA • FARÓIS DE NEBLINA DIANTEIRO • LUZ DE CONDUÇÃO DIURNA • MONITORAMENTO DE PONTO-CEGO NO RETROVISOR • TRAVA ELÉTRICA 
DAS PORTAS • TRAVAMENTO AUTOMÁTICO DAS PORTAS
CONFORTO E CONVENIÊNCIA: ALTO FALANTES E TWEETERS • APOIO DE BRAÇO PARA O MOTORISTA • APOIO DE CABEÇA DIANTEIRO COM REGULAGEM • AR CONDICIONADO FRONTAL 
DIGITAL • BANCO DO MOTORISTA COM 4 AJUSTES • COMANDOS NO VOLANTE • DIREÇÃO ELÉTRICA • ENTRADAS USB • GANCHOS PARA AMARRAÇÃO DE CARGAS • RETROVISORES ELÉTRICOS 
COM AJUSTE E REBATIMENTO • PORTA COPOS E GARRAFAS • PORTA TRASEIRA COM ABERTURA 270° (SOMENTE L3H3) • SENSOR DE CHUVA • VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS 

PERFORMANCE  

MOTOR: DIESEL 2.0 ECOBLUE POTÊNCIA [CV @ RPM]: 165 CV @ 3500 RPM

TORQUE [NM @ RPM]: 39,7 KGF.M @1.750-2.500 RPM EMISSÕES: P8

ALTERNADOR (V / A): 14V 220A BATERIA (QUANTIDADE / V / CCA / AH): 1 BATERIA / 12V / 760A / 80 AH 

DIÂMETRO EMBREAGEM (MM): 273 TRANSMISSÃO: MANUAL DE 6 VELOCIDADES COM OVERDRIVE

TRAÇÃO: TRASEIRA: RELAÇÃO (I) – 3,73

CHASSIS  

DIREÇÃO: ELÉTRICA SUSPENSÃO DIANTEIRA: INDEPENDENTE, COM MOLAS HELICOIDAIS E BARRA 
ESTABILIZADORA

SUSPENSÃO TRASEIRA: FEIXE DE MOLAS E AMORTECEDORES PRESSURIZADOS FREIOS: FREIOS ABS À DISCO NAS 4 RODAS - DIANTEIROS VENTILADOS E TRASEIRO 
SÓLIDOS

RODAS: AÇO 16X6.5 PNEUS: 235/65 R16C 121/119 R

RODADO: SIMPLES

DIMENSÕES (MM)  

COMPRIMENTO TOTAL 5981 LARGURA TOTAL (COM/SEM ESPELHOS) 2474 / 2059

ALTURA MÁXIMA 2769 DISTÂNCIA ENTRE-EIXOS 3750

BALANÇO DIANTEIRO 1023 BALANÇO TRASEIRO 1208

VÃO DA PORTA LATERAL - LARGURA 1300 VÃO DA PORTA LATERAL - ALTURA 1600

VÃO DA PORTA TRASEIRA - LARGURA 1565 VÃO DA PORTA TRASEIRA - ALTURA 1887

ZONA DE CARGA - COMPRIMENTO 3494 ZONA DE CARGA - LARGURA 1784

ZONA DE CARGA - LARGURA ENTRE CAIXAS DE RODA 1392 ZONA DE CARGA - ALTURA 2025

ALTURA DE CARGA (CARREGADO/DESCARREGADO) 609 / 692 VOLUME MÁXIMO (M³) 12,4

VOLUME VDA (M³) 11,5

CAPACIDADES (KG)  

PVOM - EIXO DIANTEIRO 1341 PVOM - EIXO TRASEIRO 978

PVOM 2319 PBT EIXO DIANTEIRO 1795

PBT EIXO TRASEIRO 1955 PBT HOMOLOGADO 3750

PBTC 6300 CAPACIDADE MÁXIMA DE REBOQUE COM FREIO 2550

CAPACIDADE MÁXIMA DE REBOQUE SEM FREIO 750 CAPACIDADE DE CARGA 1431

VOLUMES (L)  

TANQUE DE COMBUSTÍVEL: 71 TANQUE DE ARLA32: 24

MOTOR - VOLUME DE ÓLEO COM FILTRO 12 TRANSMISSÃO - VOLUME DE ÓLEO 2,4

EIXO TRASEIRO - VOLUME DE ÓLEO 2,9 ARREFECIMENTO - VOLUME DE FLUÍDO 13,4

ANA 
PATRICIA 
RICHARD:061
12312980

Assinado de forma 
digital por ANA 
PATRICIA 
RICHARD:06112312980 
Dados: 2025.08.01 
17:56:08 -03'00'
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Re: ORÇAMENTO
De Ana - Vendas GVA <ana.r@fancar.com.br>
Para saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br <saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 01-08-2025 17:57

 2643_804056_2157761.pdf(~188 KB)   2643_804056_2157765.pdf(~213 KB)

Remover todos os anexos

Boa tarde

segue orçamentos

Att

Ana Patricia Richard

42   3141 6000
Jorge Alves Ribeiro , 600 - Conradinho
Fancar Guarapuava

Em 31/07/2025 11:42, saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br escreveu:

Bom dia Segue anexo, solicitação de orçamento para aquisição de Ambulância, suporte Básico Tipo B conforme resolução SESA 1699/2024
Aguardo retorno 

Att.te 

Rudimar Ernandes Walkoviecz
  Assistente Administrativo

Depto. Saúde de Marmeleiro
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Re: Orçamento - ambulâncias
De Ana - Vendas GVA <ana.r@fancar.com.br>
Para saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br <saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br>, <Licitacao@grupofancar.com.br>
Data 01-08-2025 19:07

 2643_804056_2157761.pdf(~188 KB)   2643_804056_2157765.pdf(~213 KB)

Remover todos os anexos

boa tarde

segue

Att

Ana Patricia Richard

42   3141 6000
Jorge Alves Ribeiro , 600 - Conradinho
Fancar Guarapuava

Em 31/07/2025 14:21, saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br escreveu:

Boa tarde, segue em anexo solicitação de orçamento dos veículos ambulância tipo A e ambulância tipo B. 

Aguardo retorno.

att.te

Ritieli Pires da Silva
Assistente Administrativo
Depto. Municipal de Saúde
Marmeleiro - PR
Telefone : (46) 3525 2848
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Possoli Caminhões Ltda. 

CNPJ 04.640.295/0001-11 
 Rod BR 277 Km 582,3 S/N Tel. 45 3227-2022, Cascavel, Paraná, CEP:85.803-650  

e-mail: vendas@possoli.com.br , genarodutra@possoli.com.br 
                                                                   

Cascavel 31 de julho de 2025 
 
 
Pref. de Mun. de Marmeleiro – PR 
Depto. Compras e Licitação 
 
Proposta: 
IVECO DAILY 45 160 FURGÃO TRANSFORMADO 
AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO.  
IVECO DAILY 45 160 FURGÃO – MOTOR FPT F1C VGT, 160 cv,  DIESEL 04 
CILINDROS DE 2.998 cm³,  380Nm @ 1.600 - 2.900 rpm, CAMBIO DE 06 
VELOCIDADES, FREIO A DISCO NAS QUATRO RODAS COM ABS 
(Distribuição Eletrônica de Frenagem), AR CONDICINADO DIANTEIRO, RADIO 
SITEMA DE SOM, PORTA CORREDIÇA NA LATERAL DIREITA, SITEMA 
ELETRICO 12V, TRAÇÃO TRASEIRA, RODADO SIMPLES PNEUS 
225/75R16, CAPACIDADE VOLUMÉNTRIA 12m³, PBT Legal  4.300kg, CMT 
6.500Kg, CATÁLOGO TÉCNICO EM ANEXO.     
 
IVECO DAILY 45 160 FURGÃO TRANSFORMADO  
AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO.    
Valor Proposto:  R$ 518.000,00(Quinhentos e dezoito mil reais).   
Veículo ano de Fabricação 2025/25   
Nova motorização atendendo legislação Proconve P8 (Euro VI).  
Validade da Proposta 30 dias /  
Prazo de entrega de 90 a 120 dias (em função da transformação do veículo 
em ambulância).  
Observação solicitar no edital:  

• Poderão participar desta licitação somente fabricantes e concessionárias 
automobilísticas, em acordo a Lei 6.729 de 28 de novembro de 1979, que 
dispõe sobre a concessão comercial entre produtores e distribuidores de 
veículos automotores de via terrestre. 

• Declaração emitida pelo fabricante de que a proponente é representante 
autorizada da marca ofertada (Atendimento a Lei n⁰6.729/79).  

• A Licitante deverá apresentar juntamente com a Proposta de preços, Projeto 
Técnico da Transformação do veículo, conforme especificação técnica do Edital, 
sendo este em 03 (três) vistas, com reconhecimento de assinatura do Engenheiro 
Mecânico da Empresa transformadora. 

•  (Deverá ser apresentado junto a Proposta de preços, Laudo Técnico de Ensaio da 
Poltrona do Socorrista com cinto de segurança de 03 (três) pontas, emitida por 
Laboratório credenciado pelo Inmetro em nome da Empresa que fará a 
transformação do veículo furgão em Ambulância). 

• (Deverá ser apresentado juntamente com a proposta de preços Laudo Técnico de 
Ensaio de tração de ancoragem de cinto de segurança, com cinto abdominal, 
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2 
 

fixado na lateral do veículo, emitida por laboratório credenciado no IMENTRO em 
nome da empresa que fará a transformação). 
 

 
Sem mais, ficamos a disposição para maiores esclarecimentos. 
 

 

 
 
 

 
TRANSFORMAÇÃO DE VEÍCULO:  
IVECO DAILY 45 160  12M³  FURGÃO AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES 
REMOÇÃO  
 
1.0 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
 
DO REVESTIMENTO INTERNO: O Revestimento modular interno deverá 
revestir o teto do salão de atendimento, as laterais direita e esquerda, as portas 
traseiras e a porta lateral direita, atendendo as seguintes características 
técnicas: Deverá ser asséptico e revestido com painel moldado a quente e com 
o auxílio da retirada do ar da superfície do molde e com encaixe entre as peças 
tipo sobreposição; A fixação deverá ser nas partes estruturais e através de 
fixadores de nylon; A forma da superfície deverá promover o melhor 
aproveitamento do espaço interno, em conformação com os ângulos, curvas e 
envolvendo todas as colunas e partes estruturais do compartimento traseiro do 
veículo; Os cantos deverão possuir formato arredondado; Os painéis serão 
compostos por ABS (material plástico), devendo possuir resistência química, 
baixo índice de absorção de água, estabilidade dimensional; As propriedades 
físicas, mecânicas e térmicas deverão atender as Normas ASTM D792, ASTM 
D955, ASTM D1238, ASTM D638, ASTM D790, ASTM D256, ASTM D785, 
ASTM D648, ASTM D1525 e UL94, conforme ABNT NBR 14.561/2000. Deverá 
ser de cor branca e o material deverá ser lavável e resistente aos processos de 
limpeza e desinfecção comuns às superfícies hospitalares; As arestas, junções 
internas, pontos de oxigênio fixados na parede do interior do salão de 
atendimento deverão ter sistema de proteção, evitando as formações 
pontiagudas, a fim de aumentar a segurança e favorecer a limpeza local. 

 
DO REVESTIMENTO ASSOALHO: O assoalho será revestido em manta 
vinílica, com película de poliuretano ultra resistente (sem necessidade de 
polimento e cera), monolítico (anti-bactericida), para resistir a trafego intenso, 
com espessura de 2 mm, atendendo as normas de flambabilidade anti-
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escorregadio com resistência solar, resistência química e resistência térmica, 
conforme ABNT NBR 14.561/2000. O material do revestimento do assoalho 
deverá cobrir todo o comprimento e largura da área de trabalho do 
compartimento. Sendo instalando sobre piso de madeira compensado naval, 
com aproximadamente 15 mm de espessura, ou sobre material de mesma 
resistência ou superior que o compensado naval, e mesma durabilidade ou 
superior que o compensado naval. Serão fornecidas proteções em aço 
inoxidável nos locais de descanso das rodas da maca no piso. Vedação dos 
cantos com cola poliuretânica automotiva de forma a permitir vedação total 
contra a entrada de umidade ou pó. 

 
DA JANELA CORREDIÇA: 01 (uma) – Janela corrediça, instalada na divisória 
original do veículo com aplicação de Película Jateada – 03 (três) listras centrais; 
01 (uma) – Janela corrediça, instalada na porta lateral direita do compartimento 
do paciente, com aplicação de Película Jateada – 03 (três) listras centrais; 
DA CLIMATIZAÇÃO INTERNA: 01 (um) Ventilador/Exaustor de 12 volts, 
instalado no teto do veículo para circulação e distribuição do ar no compartimento 
do paciente com acionamento no compartimento do motorista; 

 
DOS MÓVEIS INTERNOS: Conjunto modular de armários confeccionados em 
Chapas de Compensado de Pinho Naval revestido em Fórmica setorizada 
interna e externamente de alto padrão de acabamento, conforme ABNT NBR 
14.561/2000. Todas as bordas possuirão proteção de emborrachada para servir 
de proteção contrachoques e os cantos são arredondados em perfis de alumínio, 
de forma a evitar cortes no caso de choque. Todos os tampos além da proteção 
de borracha possuirão ressalto a fim de evitar a queda de objetos durante o 
deslocamento do veículo. A Licitante deverá apresentar juntamente com a 
Proposta de preços, Projeto Técnico da Transformação do veículo, conforme 
especificação técnica do Edital, sendo este em 03 (três) vistas, com 
reconhecimento de assinatura do Engenheiro Mecânico da Empresa 
transformadora, sendo o Projeto Técnico com data do mês e ano da presente 
licitação. 01 (um) - Armário aéreo, instalado em toda a extensão da lateral 
esquerda interna do compartimento do paciente, confeccionado em Chapas de 
Compensado Naval com revestimento em Fórmica texturizada na cor branca, 
portas de correr em acrílico transparente; 01 (um) - Armário para Cilindro de 
Oxigênio e Ar Comprimido, instalado na lateral esquerda do compartimento do 
paciente, confeccionado em chapas de compensado naval com revestimento em 
fórmica texturizada na cor branca, porta de sacar e oblongo para inspeção do 
mesmo; 01 (uma) - Bancada inferior, instalada na lateral esquerda do 
compartimento do paciente, confeccionada em chapas de compensado naval, 
com revestimento em fórmica texturizada na cor definida pelo Contratante, beiral 
para retenção de objetos, local para acondicionamento da central elétrica, local 
para acondicionamento da prancha de imobilização adulto, portas de correr e 
oblongo aberto na parte inferior; 

 
DAS POLTRONA E BANCO BAÚ: 01 (uma) – Poltrona Reclinável, do tipo 
anatômica, fixada no salão da viatura na cabeceira da maca, com de cinto de 
segurança 03 (três) pontas. O apoio das costas e cabeça deverá ser anatômico, 
com proteção para recuo da cabeça. Deverá ser apresentado junto a Proposta 
de preços, Laudo Técnico de Ensaio da Poltrona do Socorrista com cinto de 
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segurança de 03 (três) pontas, emitida por Laboratório credenciado pelo Inmetro 
em nome da Empresa que fará a transformação do veículo furgão em 
Ambulância. Poltrona com assento e encosto em espuma injetada, densidade de 
no mínimo 45kgf/m³, revestidos em courvim automotivo super-resistente 
impermeável na cor cinza. Assento do tipo anatômico e na altura da maca da 
vítima de forma que a fixação permita a mobilidade das pernas do socorrista 
entre a cabeceira da maca. 01 (um) - Banco baú com capacidade para 03 (três) 
pessoas, confeccionado em chapas de compensado naval com revestimento em 
fórmica texturizada na cor branca, cantos arredondados em perfis de alumínio 
extrusado, cintos de segurança abdominal, assento e encostos individuais em 
espuma injetada com revestimento em courvin de fácil limpeza, com Lixeira 
embutida em aço inox tipo tulha embutida no banco baú. Deverá ser apresentado 
juntamente com a proposta de preços Laudo Técnico de Ensaio de tração de 
ancoragem de cinto de segurança, com cinto abdominal, fixado na lateral do 
veículo, sendo este por banco lateral conforme especificação técnica do Edital, 
emitida por laboratório credenciado no IMENTRO em nome da empresa que fará 
a transformação do veículo em Ambulância. 
DO SISTEMA ELÉTRICO: Toda fiação elétrica deverá estar protegida por 
conduítes de fácil acesso para manutenção e cabos anti-chama com terminais 
clipados nas pontas dos fios; Iluminação interna será composta de no mínimo 04 
(quatro) Luminárias Led’s, instaladas no teto do compartimento do paciente, com 
interruptor instalado no compartimento do motorista; 01(uma) Chave geral de 
todo o sistema elétrico da ambulância instalado no compartimento do motorista. 
01 (um) inversor 12/110V com potência mínima de 500W; 02 (duas) tomadas 
110V; 02 (duas) tomadas 12V; 01 (uma) bateria auxiliar de no mínimo 100Ah; 
Obs: Todo sistema de alimentação do inversor deverá possuir sistema de 
proteção, para impedir que caso haja uso do equipamento com veículo desligado 
e ou esquecimento do equipamento acionado, não seja consumida bateria 
principal, responsável pela partida do veículo. 
 
DA SINALIZAÇÃO EXTERNA: 01 (um) - Sinalizador acústico e visual, tipo asa 
de Led’s Categoria Alto Brilho – com led de 01 watt mínimo na cor vermelha, 01 
(uma) sirene eletrônica de 100 watts de potência mínima e 03 (três) tons e luz 
de beco com acionamento pelo console do giroflex. 01 (um) - Farol de Embarque 
de Led’s, instalado acima das portas traseiras bi-partidas com acionamento no 
console do giroflex. 01 (um) - Console Digital para acionamento total ou parcial 
do giroflex e sirene com um único toque e que possibilite o acionamento das 
luzes de beco e farol de embarque no mesmo console. 01 (um) - Sinalizador 
traseiro de led alto brilho na cor vermelha instalada acima das portas traseiras 
com acionamento pelo console do giroflex. 
 
DA MACA RETRÁTIL E PRANCHA IMOBILIZAÇÃO: 01 (uma) - Maca retrátil 
com dois anos de garantia, confeccionada em estrutura de duralumínio 
encaixado e fixado por punhos, e sistema automático antiquada, em 
conformidade com a norma da ABNT/NBR/14561:2000 permite a operação com 
no máximo duas pessoas. Pesa peso máximo de 34 kg e suporta vítimas de até 
180 kg. A maca possui ainda cintos de segurança com sistema de engate rápido 
(mesmo modelo dos cintos das poltronas) para fixação da vítima e da maca 
rígida e um (1) cinto de segurança com sistema de quatro (4) pontas. Possui 
esse equipamento sistema de cabeceira móvel com posições que variam de 0º 
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a 90º; com base montada sobre quatro rodas de borracha de 5'', sendo duas com 
freio; O ponto onde fica deitada a vítima possui colchão com espuma com 
densidade 33, revestido com tecido sintético, sem costuras, impermeável e 
lavável com produtos químicos, e que seja apoiado sobre uma grade (estrado) 
alumínio. Deverá ser apresentado junto com a proposta de preços o registro na 
ANVISA do equipamento acima descrito, Laudo Técnico de Ensaio Estrutural do 
conjunto da Maca retrátil, conforme especificada no descritivo, tendo como 
objetivo testar a viabilidade de aplicação do equipamento realizando testes de 
resistência, mais próximo da real utilização do mesmo, conforme Normas: ABNT 
NBR 14.561/2000 – BRASIL, DIN EM 1865 /Dezembro 1999, BS EM 1789/2000, 
AMD STANDARD 004, conforme especificada no descritivo. OBS: Será aceita 
somente 01 (uma) cópia autenticada do original do fabricante da maca retrátil 
sendo esta no ano vigente da licitação. 06 (seis) – Proteção tipo bolachas de aço 
inox para descanso das Rodas da Maca retrátil; 01 (uma) Prancha de 
imobilização adulto, em Polietileno de alta resistência, com imobilizador de 
cabeça, três cintos de fixação para o corpo com fecho de engate rápido, 
equipamento rádio transparente, podendo ser utilizado em Raio-X e 
Ressonância, possuir orifícios oblongos para passagem de cintos e amarras, 
com capacidade para suportar no mínimo 120 kg. 

 
DO SISTEMA DE OXIGÊNIO: 01 (um) - Conjunto de oxigenação composto de 
régua tripla, mangueira de oxigênio trançada de 03 metros, umidificador, 
aspirador tipo Venturi, regulador de pressão, fluxômetro e máscara de silicone c/ 
mangueira transparente; 01 (um) - Suporte para Cilindro de Oxigênio de 3.0 M³; 
01 (um) - Cilindro de Oxigênio de 3.0 M³ com válvula, interligado ao conjunto de 
oxigenação; 01 (um) - Conjunto de oxigênio terapia portátil, composto de: 01 
(um) cilindro de oxigênio em alumínio de 0,6m³, regulador de pressão, fluxômetro 
e máscara, com estojo/bolsa para acondicionamento e ou fixado com suporte da 
lateral da ambulância conforme escolha do comprador. 
DOS SUPORTES: 01 (um) - Corrimão em alumínio polido, instalado na parte 
central do teto do compartimento do paciente, com três pontos de fixação; 01 
(um) - Suporte para soro e sangue, instalado junto ao corrimão; 
 
AR CONDICIONADO – COMPARTIMENTO DO PACIENTE: 01 (um) – 
Equipamento de Ar Condicionado, instalado no Compartimento do Paciente, com 
capacidade térmica de no mínimo 26.000 BTU's, original do fabricante do chassi 
ou homologado pela fábrica.  

 
DA ADESIVAÇÃO EXTERNA: Modelo a ser fornecido pelo comprador após ato 
da assinatura do contrato. Veículo deverá ser TETO ALTO.   

 
DOCUMENTOS A SEREM ANEXADOS JUNTO À PROPOSTA DE VENDA E 
AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

Para que a Prefeitura Municipal de Toledo se resguarde da Garantia e 
Qualidade do veículo a ser transformado em Ambulância, a Empresa Proponente 
deverá apresentar juntamente com os documentos de habilitação os seguintes 
documentos:  

Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT), emitida pelo 
DENATRAN, referente a marca e modelo do veículo ofertado, da empresa que 
fará a transformação do veículo furgão em ambulância; 
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Certidão de registro de pessoa física e jurídica (engenheiro mecânico 
responsável pela empresa transformadora do veículo furgão em ambulância); 

03 (três) – Atestados de Capacidade Técnica da empresa que fará a 
transformação do veículo furgão em ambulância, emitido por Órgãos público ou 
Privado, com ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) fornecida pelo 
CREA, referente ao objeto da licitação: Ambulância; 

Laudo Técnico de Ensaio Estrutural do conjunto da Maca retrátil, 
conforme especificada no descritivo, tendo como objetivo testar a viabilidade de 
aplicação do equipamento realizando testes de resistência, mais próximo da real 
utilização do mesmo, conforme Normas: ABNT NBR 14.561/2000 – BRASIL, DIN 
EM 1865 /Dezembro 1999, BS EM 1789/2000, AMD STANDARD 004, conforme 
especificada no descritivo. OBS: Será aceita somente 01 (uma) cópia 
autenticada da original do fabricante da maca retrátil. 

Licença de Operação da empresa transformadora, pois a mesma utiliza 
produtos que podem contaminar o Meio Ambiente, para montagem das 
Transformações. 

 
Todos os documentos relacionados a empresa que fará a transformação do veículo 

deverão ser no mesmo CNPJ. 
Observação: A exigência da documentação técnica e laudos acima se justifica pelo fato 

do objeto da licitação (Ambulância) não sair da linha de montagem do fabricante. Busca-se 
portanto, salvaguardar o interesse público quanto a segurança para o transporte de pacientes, 
pois a transformação bem como seus os equipamentos que irão compor o produto final, deverão 
atender as normas do INMETRO e também ter seu processo produtivo acompanhado por 
engenheiro mecânico. Sendo assim, a falta de algum dos laudos ou documentos relativos a 
capacidade técnica da empresa transformadora resultará na desclassificação da empresa. 
 
 

Fotos Ilustrativas veículo para transformação em Ambulância:  
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DIMENSÕES (mm)	 DAILY FURGÃO H2
Distância entre-eixos A 3.520
Comprimento total (sem opcional sensor de ré) B1 6.072
Comprimento total (com opcional sensor de ré) B2 6.092
Largura da Cabine (com retrovisores) M 2.429
Largura da Cabine (sem retrovisores) N 2.052
Altura (sem carga) D 2.690
Balanço Dianteiro C 1.048
Balanço Traseiro F 1.240
Bitola eixo dianteiro C1C1 1.732
Bitola eixo traseiro C2C2 1.699
Comprimento vão de carga EE 3.540
Altura da caixa de carga II 1.900
Largura interna da caixa de carga J 1.800
Distância entre caixas de roda ZZ 1.317
Volume compartimento de carga (m³) - 12
Altura / Largura da porta lateral T / U 1.800 / 1.216
Largura vão da porta lateral S 1.2601.260
Altura / Largura das portas traseiras V / W 1.800 / 1.530
Largura veículo na parte traseira O 1.976
Ângulo de entrada G 19°
Ângulo de saída H 13°
Raio de giro (entre paredes) - 6.683
Raio de giro (entre pneus) - 6.373
Vão livre dianteiroVão livre dianteiro KK 197197
Vão livre traseiro Vão livre traseiro LL 206206
CAPACIDADE TÉCNICA / PESOS (kg)
CAPACIDADE TÉCNICA
Eixo dianteiro 1.900
Eixo Traseiro 2.400
Total 4.300
Capacidade carga - Técnico / Legal 1.805
Capacidade máxima de tração (CMT) 6.500
Peso Bruto Total (PBT) - Técnico / Legal 4.300
PESOS EM ORDEM DE MARCHA 
Eixo Dianteiro 1.447
Eixo Traseiro 1.048
Total 2.495
DESEMPENHO (CÁLCULO TEÓRICO COM PBT 4.300 kg)		
Relação de redução do eixo traseiro 3.73:13.73:1
Capacidade de rampa (gradeability) 41%41%
Partida em rampa (startability) 23%23%
Velocidade máxima no plano Limitada eletronicamente a 128 km/hLimitada eletronicamente a 128 km/h
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DAILY 45-160 FURGÃO 
PRÉ-DISPOSIÇÃO PARA AMBULÂNCIA
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DAILY 45-160 FURGÃO	
MOTOR

Fabricante / Modelo FPT / F1C Max 

Alimentação / Injeção Turbo-intercooler / Injeção eletrônica Common Rail

N° de cilindros / Cilindrada 4 cilindros em linha / 2.998 cm³

Potência máxima 160 cv @ (3.500 rpm)

Torque máximo 380 Nm @ 1.600 - 2.900 rpm 

Faixa de rotação econômica 1.500 a 2.400 rpm 

Norma de emissões / TecnologiaNorma de emissões / Tecnologia PROCONVE P8 (Euro VI) / EGR e SCRPROCONVE P8 (Euro VI) / EGR e SCR

TRANSMISSÃO	

Marca / Modelo ZF 6S 480 VO ( ZF EL55)

Tipo / Acionamento Manual / Cabo

N° de marchas 6 sincronizadas à frente e 1 à ré

Relações de marchas

EMBREAGEM

Fabricante / Tipo Valeo 280 / Monodisco a seco, material de atrito orgânico com acionamento hidráulico

Diâmetro do disco (mm) 280 mm

EIXO TRASEIRO

Tração / Tipo Tração traseira / Eixo de simples redução

Marca / Modelo Dana / 267

Relação de reduçãoRelação de redução 3,73 : 13,73 : 1

SUSPENSÕES

Dianteira Suspensão independente do tipo duplo A com barras de torção longitudinais de diâmetro 31 mm e barra estabilizadora 
com diâmetro de 22 mm. Amortecedores telescópicos hidráulicos de dupla ação. 

Marca / ModeloMarca / Modelo Streparava / Quadtor

TraseiraTraseira Mola parabólica de duplo estágio com 60 mm de largura e 2 lâminas

CHASSI

Tipo Tipo escada com Longarinas planas com perfil "C" e travessas tubulares ou planas rebitadas. 
Dimensões do perfil 174 x 66 x 5 mm.

Material Aço Fe E 420 / LNE 380

DIREÇÃO

Marca / Modelo CAAS

Tipo Pinhão e cremalheira com assistência hidráulica

FREIOS

Freio de Serviço 

A disco nas 4 rodas, com discos ventilados nas rodas dianteiras e maciços nas rodas traseiras, com indicador de baixo 
nível do fluido de freio e de desgaste de pastilhas.
ABS - Anti-lock Braking System: Sistema de Freio Antitravamento
EBD/EBL - Electronic Brakeforce Distribution: Distribuição eletrônica da força de frenagem, evitando o travando das 
rodas

Freio de estacionamento Tambor com acionamento mecânico por cabos, atuando no eixo traseiro

ESP – Sistema de Controle de Estabilidade

HHC – Hill Hold Control: mantém a pressão nos freios por 2 segundos, auxiliando na partida do veículo.HHC – Hill Hold Control: mantém a pressão nos freios por 2 segundos, auxiliando na partida do veículo.
HBA – Hydraulic Brake Assist: aumento da pressão do freio quando o pedal de freio for acionado de forma rápida HBA – Hydraulic Brake Assist: aumento da pressão do freio quando o pedal de freio for acionado de forma rápida 
reduzindo a distância de parada.reduzindo a distância de parada.
HFC – Hydraulic Fading Compensation: sistema detecta condição anormal do sistema de freio e aumenta a pressão do HFC – Hydraulic Fading Compensation: sistema detecta condição anormal do sistema de freio e aumenta a pressão do 
circuito até a intervenção do ABS.circuito até a intervenção do ABS.
HRB – Hydraulic Rear Wheel Boost: no caso de uma frenagem de emergência, quando os freios dianteiros já estão em HRB – Hydraulic Rear Wheel Boost: no caso de uma frenagem de emergência, quando os freios dianteiros já estão em 
controle de ABS, aumenta a pressão nos freios traseiros, aumentando sua capacidade de manobra.controle de ABS, aumenta a pressão nos freios traseiros, aumentando sua capacidade de manobra.
EUC – Extended Understeering Control: no caso de o veículo perder aderência das rodas dianteiras (sair de dianteira), EUC – Extended Understeering Control: no caso de o veículo perder aderência das rodas dianteiras (sair de dianteira), 
atua intervindo no torque e no freio do veículo, aumentando sua capacidade de manobra.atua intervindo no torque e no freio do veículo, aumentando sua capacidade de manobra.
RMI – Roll Movement Intervention: mitiga situações de rolagem perigosa durante a condução altamente dinâmica.RMI – Roll Movement Intervention: mitiga situações de rolagem perigosa durante a condução altamente dinâmica.
ROM – Roll Over Mitigation: mitiga situações de rolagem perigosa durante situações quase estacionárias.ROM – Roll Over Mitigation: mitiga situações de rolagem perigosa durante situações quase estacionárias.
TSM – Trailer Sway Mitigation: detecta a presença de um reboque e adapta a estratégia de controle do ESP de modo a TSM – Trailer Sway Mitigation: detecta a presença de um reboque e adapta a estratégia de controle do ESP de modo a 
não influenciar negativamente a dinâmica do sistema de reboque veicular. não influenciar negativamente a dinâmica do sistema de reboque veicular. 
LAC – Adaptive Load Control: estima a distribuição de carga no veículo.LAC – Adaptive Load Control: estima a distribuição de carga no veículo.

RODAS E PNEUS

Rodas - Material / Dimensões Aço / 6,5" x 16" / Rodagem traseiro simples

Pneus 225/75 R16

VOLUMES DE ABASTECIMENTO (litros)

Tanque de Combustível / Material 90 l Plástico

Tanque de Arla 17 l
Motor (cárter) 8,6 (9,3 l com troca de filtro)

Caixa de Câmbio 2.4 l

Sistema de arrefecimento 10.9 l

Eixo traseiro diferencial Eixo traseiro diferencial 3.2 3.2 l
SISTEMA ELÉTRICO 

Bateria 12 V x 100 Ah

Alternador 14 V - 110 A (sem ar condicionado) ou 14 V - 150 A (com ar-condicionado)

CABINE

Tipo Carroceria com estrutura em painéis de chapa de aço, fixada ao chassi por coxins elásticos. 
Tratamento cataforético anticorrosão e aplicação de materiais de isolamento acústico e antiabrasão.

Segurança Air bag para motorista e passageiro (série)
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As características técnicas, pesos, capacidades e dimensões são indicados somente como referência. Os valores reais podem ser diferentes dos indicados em função de atualizações, alterações técnicas e/ou construtivas aplicadas 
a cada veículo em particular, assim como a composição dos itens de série e opcionais selecionados. A IVECO se reserva o direito de modificar essas informações sem prévio aviso. As fotos e desenhos são meramente ilustrativos. 

1ª 5,07 2ª 2,61 3ª 1,52 4ª 1,00 R1 4,82

5ª 0,77 6ª 0,64
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DIMENSÕES (mm)	 TETO H2 TETO H2
Distância entre-eixos A 3.520 4.100
Comprimento total (sem opcional sensor de ré) B1 6.072 7.206
Comprimento total (com opcional sensor de ré) B2 6.092 7.226
Largura da cabine (com retrovisores) M 2.4292.429
Largura da Cabine (sem retrovisores) N 2.0522.052
Altura (sem carga) D 2.770 2.794
Balanço Dianteiro C 1.048
Balanço Traseiro F 1.240 1.8251.825
Bitola eixo dianteiro C1 1.7011.701
Bitola eixo traseiro C2 1.5411.541
Comprimento vão de carga E 3.540 4.680
Altura da caixa de carga I 1.9001.900
Largura interna da caixa de carga J 1.8001.800
Distância entre caixas de roda ZZ 1.032
Volume compartimento de carga (m³) - 12 16
Altura / Largura da porta lateral T / U 1.800 / 1.216
Largura vão da porta lateral SS 1.2601.260
Altura / Largura das portas traseiras V / W 1.800 / 1.5301.800 / 1.530
Largura veículo na parte traseira OO 1.976
Ângulo de entrada G 19° 20°20°
Ângulo de saída H 15° 9°9°
Raio de giro (entre paredes) - 6.683 7.5957.595
Raio de giro (entre pneus) - 6.373 7.2827.282
Vão livre dianteiroVão livre dianteiro KK 213213
Vão livre traseiro Vão livre traseiro LL 155 / 156155 / 156
CAPACIDADE TÉCNICA / PESOS (kg)
CAPACIDADE
Eixo dianteiro 1.8501.850
Eixo Traseiro 3.4503.450
Total 5.3005.300
Capacidade carga - Técnico / Legal 2.680 2.505
Capacidade máxima de tração (CMT) 8.000
Peso Bruto Total (PBT) - Técnico / Legal 5.300
PESOS EM ORDEM DE MARCHA 
Eixo Dianteiro 1.470 1.515
Eixo Traseiro 1.150 1.280
Total 2.620 2.795
DESEMPENHO (CÁLCULO TEÓRICO COM PBT 5.300 kg)
Relação de redução do eixo traseiro 4.10:14.10:1
Capacidade de rampa (gradeability) 47%47%
Partida em rampa (startability) 26%26%
Velocidade máxima no plano Limitada eletronicamente a 128 km/hLimitada eletronicamente a 128 km/h
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DAILY 55-180 FURGÃO
MOTOR

Fabricante / Modelo FPT / F1C Max 

Alimentação / Injeção Turbo-intercooler / Injeção eletrônica Common Rail

N° de cilindros / Cilindrada 4 cilindros em linha / 2.998 cm³

Potência máxima 180 cv @ (3.500 rpm)

Torque máximo 430 Nm @ 1.600 - 2.900 rpm

Faixa de rotação econômica 1.500 a 2.400 rpm 

Norma de emissões / TecnologiaNorma de emissões / Tecnologia PROCONVE P8 (Euro VI) / EGR e SCRPROCONVE P8 (Euro VI) / EGR e SCR

TRANSMISSÃO	

Marca / Modelo ZF 6S 480 VO ( ZF EL55)

Tipo / Acionamento Manual / Cabo

N° de marchas 6 sincronizadas à frente e 1 à ré

Relações de marchas

EMBREAGEM

Fabricante / Tipo Valeo 280 / Monodisco a seco, material de atrito orgânico com acionamento hidráulico

Diâmetro do disco (mm) 280 mm

EIXO TRASEIRO

Tração / Tipo Tração traseira / Eixo de simples redução

Marca / Modelo Dana / 267

Relação de reduçãoRelação de redução 4,10 : 14,10 : 1

SUSPENSÕES

Dianteira / Modelo Suspensão independente do tipo duplo A com barras de torção longitudinais de diâmetro 31 mm e barra estabilizadora 
com diâmetro de 22 mm. Amortecedores telescópicos hidráulicos de dupla ação / Streparava Quadtor

TraseiraTraseira Mola semi elíptica assimétrica de duplo estágio com 60 mm de largura e 8 lâminas

CHASSI

Tipo Tipo escada com Longarinas planas com perfil "C" e travessas tubulares ou planas rebitadas. 
Dimensões do perfil 174 x 66 x 5 mm.

Material Aço Fe E 420 / LNE 380

DIREÇÃO

Marca / Modelo CAAS

Tipo Pinhão e cremalheira com assistência hidráulica

FREIOS

Freio de Serviço 

A disco nas 4 rodas, com discos ventilados nas rodas dianteiras e maciços nas rodas traseiras, com indicador de baixo 
nível do fluido de freio e de desgaste de pastilhas.
ABS - Anti-lock Braking System: Sistema de Freio Antitravamento
EBD/EBL - Electronic Brakeforce Distribution: Distribuição eletrônica da força de frenagem, evitando o travando das 
rodas

Freio de estacionamento Tambor com acionamento mecânico por cabos, atuando no eixo traseiro

ESP – Sistema de Controle de Estabilidade

HHC – Hill Hold Control: mantém a pressão nos freios por 2 segundos, auxiliando na partida do veículo.HHC – Hill Hold Control: mantém a pressão nos freios por 2 segundos, auxiliando na partida do veículo.
HBA – Hydraulic Brake Assist: aumento da pressão do freio quando o pedal de freio for acionado de forma rápida HBA – Hydraulic Brake Assist: aumento da pressão do freio quando o pedal de freio for acionado de forma rápida 
reduzindo a distância de parada.reduzindo a distância de parada.
HFC – Hydraulic Fading Compensation: sistema detecta condição anormal do sistema de freio e aumenta a pressão do HFC – Hydraulic Fading Compensation: sistema detecta condição anormal do sistema de freio e aumenta a pressão do 
circuito até a intervenção do ABS.circuito até a intervenção do ABS.
HRB – Hydraulic Rear Wheel Boost: no caso de uma frenagem de emergência, quando os freios dianteiros já estão em HRB – Hydraulic Rear Wheel Boost: no caso de uma frenagem de emergência, quando os freios dianteiros já estão em 
controle de ABS, aumenta a pressão nos freios traseiros, aumentando sua capacidade de manobra.controle de ABS, aumenta a pressão nos freios traseiros, aumentando sua capacidade de manobra.
EUC – Extended Understeering Control: no caso de o veículo perder aderência das rodas dianteiras (sair de dianteira), EUC – Extended Understeering Control: no caso de o veículo perder aderência das rodas dianteiras (sair de dianteira), 
atua intervindo no torque e no freio do veículo, aumentando sua capacidade de manobra.atua intervindo no torque e no freio do veículo, aumentando sua capacidade de manobra.
RMI – Roll Movement Intervention: mitiga situações de rolagem perigosa durante a condução altamente dinâmica.RMI – Roll Movement Intervention: mitiga situações de rolagem perigosa durante a condução altamente dinâmica.
ROM – Roll Over Mitigation: mitiga situações de rolagem perigosa durante situações quase estacionárias.ROM – Roll Over Mitigation: mitiga situações de rolagem perigosa durante situações quase estacionárias.
TSM – Trailer Sway Mitigation: detecta a presença de um reboque e adapta a estratégia de controle do ESP de modo a TSM – Trailer Sway Mitigation: detecta a presença de um reboque e adapta a estratégia de controle do ESP de modo a 
não influenciar negativamente a dinâmica do sistema de reboque veicular. não influenciar negativamente a dinâmica do sistema de reboque veicular. 
LAC – Adaptive Load Control: estima a distribuição de carga no veículo.LAC – Adaptive Load Control: estima a distribuição de carga no veículo.

RODAS E PNEUS

Rodas - Material / Dimensões Aço/5"x16"/Rodagem traseira dupla

Pneus 195/75 R16

VOLUMES DE ABASTECIMENTO (litros)

Tanque de Combustível / Material 90 l / Plástico

Tanque de Arla 17 l
Motor (cárter) 8,6 l (9,3 l com troca de filtro)

Caixa de Câmbio 2.4 l

Sistema de arrefecimento 10.9 l
SISTEMA ELÉTRICO 

Bateria 12 V x 100 Ah

Alternador 14 V - 110 A (sem ar condicionado) ou 14 V - 150 A (com ar condicionado)

CABINE

Tipo Carroceria com estrutura em painéis de chapa de aço, fixada ao chassi por coxins elásticos. 
Tratamento cataforético anticorrosão e aplicação de materiais de isolamento acústico e antiabrasão.

Segurança Air bag para motorista e passageiro (opcional)
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As características técnicas, pesos, capacidades e dimensões são indicados somente como referência. Os valores reais podem ser diferentes dos indicados em função de atualizações, alterações técnicas e/ou construtivas aplicadas 
a cada veículo em particular, assim como a composição dos itens de série e opcionais selecionados. A IVECO se reserva o direito de modificar essas informações sem prévio aviso. As fotos e desenhos são meramente ilustrativos. 

1ª 5,07 2ª 2,61 3ª 1,52 4ª 1,00 R1 4,82

5ª 0,77 6ª 0,65
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
Voltar

RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO
De Genaro Dutra <genarodutra@possoli.com.br> em 31-07-2025 11:35
 Detalhes   Texto simples

 Proposta Pref. de Marmeleiro Tipo B Iveco Daily 45 160 31-07-25.pdf (~2,5 MB)   Proposta Pref. Nova Laranjeiras Ambulancia TIPO A SIMPLES REMOÇÃO Iveco Daily 45

Remover todos os anexos Baixar todos os anexos

Pré-visualização de mensagem 
Responder


Responder …



Bom dia
 
Segue em anexo orçamentos conforme solicitado
 
 

 

De: saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br <saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br>

Enviada em: quinta-feira, 31 de julho de 2025 11:32

Para: genarodutra@possoli.com.br

Assunto: Fwd: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

 
Bom dia , 
o Departamento de Saúde de Marmeleiro-PR vem por meio deste solicitar envio de orçamento atualizado do veículo van Iveco Daily 45 transformada em ambulância de simp
(tipo B), conforme em anexo. 
Lembrando que o fornecimento do orçamento não gera obrigatoriedade nem vínculo contratual, é apenas para formulação de preço.
 
 
Aguardo retorno 
 Att.te

Rudimar Ernandes Walkoviecz
Assistente Administrativo
Depto. Saúde de Marmeleiro - PR
Marmeleiro - PR
(46)3525-1677 / (46)3525-2848
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PROPOSTA COMERCIAL 
 

À 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR 

 

ITE M QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

1 1 Unid. 

 

Veículo tipo van com capacidade de transporte mínimo de 20 

passageiros. 

MERCESDES BENZ SPRINTER 

R$ 519.900,00 

2 1 Unid. 

 

Ambulância de simples remoção (Tipo A) 

MERCESDES BENZ SPRINTER 

R$ 413.900,00 

3 1 Unid. 

 

Ambulância de Suporte Básico (Tipo B) 

MERCESDES BENZ SPRINTER 

R$ 504.900,00 

 
 

 

O PREÇO OFERTADO INCLUI TODOS OS CUSTOS DE MÃO DE OBRA, TAXAS, IMPOSTOS, SEGUROS, ENCARGOS SOCIAIS, 

ADMINISTRAÇÃO, 

TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, CONTRIBUIÇÕES PARA FISCAIS E OUTROS QUE VENHAM A INCIDIR SOBRE O OBJETO. 

PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 90 (NOVENTA) DIA. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

CONDIÇOES DE PAGAMENTO:  EM ATÉ 30 DIAS. 

 

SÃO PAULO, 08 DE JULHO DE 2025. 
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Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO
De COTAÇÕES - Gov <cotacoes.gov@gmail.com>
Para saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br <saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br>, Eduardo <edufontolan.belabru@gmail.com>, BELABRU

COMERCIO E REP LTDA <a.i.t.belabru@gmail.com>
Data 09-07-2025 00:01

 VAN E AMBULANCIAS SPRINTER - BELISA.pdf(~213 KB)   Planilda de Ata.pdf(~254 KB)   ARP CISAR VÀDADE 04122025 ass.pdf(~926 KB)

 ARP CISAVH, NOVA, assinada por ambas as partes..pdf(~1,2 MB)   Folder Belabru A4 fechado (1).pdf(~7,7 MB)

Remover todos os anexos

SEGUE COTAÇÃO SOLICITADA E OPORTUNAMENTE ESTAMOS ENVIANDO NOSSAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br <saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br> escreveu (terça, 8/07/2025 à(s) 10:03):
Bom dia, segue em anexo solicitação de orçamento dos veículos van, ambulância tipo A e ambulância tipo B. 

Aguardo retorno.

att.te

Ritieli Pires da Silva
Assistente Administrativo
Depto. Municipal de Saúde
Marmeleiro - PR
Telefone : (46) 3525 2848
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OUTRAS INFORMAÇÕES 

TRANSFORMAÇÃO DE VEÍCULO: FORD – TRANSIT – L3H3 - AMBULÂNCIA TIPO B – COM EQUIPAMENTOS - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO / PR.  
 
1.0 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
 
ADAPTAÇÃO PARA AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO (TIPO B): 
ITENS MÍNIMOS 
CONFORME PORTARIA Nº 2.048, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2002, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, O VEÍCULO TIPO B DEVERÁ POSSUIR, NO MÍNIMO, OS SEGUINTES ITENS (QUE SERÃO DETALHADOS NA 
SEQUÊNCIA): SINALIZADOR ÓPTICO E ACÚSTICO; EQUIPAMENTO DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO FIXO E MÓVEL; MACA ARTICULADA E COM RODAS; SUPORTE PARA SORO; INSTALAÇÃO DE REDE DE 
OXIGÊNIO COM CILINDRO, VÁLVULA, MANÔMETRO EM LOCAL DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO E RÉGUA COM DUPLA SAÍDA; OXIGÊNIO COM RÉGUA TRIPLA (A - ALIMENTAÇÃO DO RESPIRADOR; B - 
FLUXÔMETRO E UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO E C - ASPIRADOR TIPO VENTURI); MANÔMETRO E FLUXÔMETRO COM MÁSCARA E CHICOTE PARA OXIGENAÇÃO; CILINDRO DE OXIGÊNIO PORTÁTIL 
COM VÁLVULA; MALETA DE URGÊNCIA CONTENDO: ESTETOSCÓPIO ADULTO E INFANTIL, 
RESSUSCITADOR MANUAL ADULTO/INFANTIL, CÂNULAS OROFARÍNGEAS DE TAMANHOS VARIADOS, LUVAS DESCARTÁVEIS, TESOURA RETA COM PONTA ROMBA, ESPARADRAPO, 
ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO/INFANTIL, ATADURAS DE 15 CM, COMPRESSAS CIRÚRGICAS ESTÉREIS, PACOTES DE GAZE ESTÉRIL, PROTETORES PARA QUEIMADOS OU EVISCERADOS, 
CATETERES PARA OXIGENAÇÃO E ASPIRAÇÃO DE VÁRIOS TAMANHOS; MALETA DE PARTO CONTENDO: LUVAS CIRÚRGICAS, CLAMPS UMBILICAIS, ESTILETE ESTÉRIL PARA CORTE DO CORDÃO, 
SACO PLÁSTICO PARA PLACENTA, COBERTOR, COMPRESSAS CIRÚRGICAS E GAZES ESTÉREIS, BRACELETES DE IDENTIFICAÇÃO; SUPORTE PARA SORO; PRANCHA CURTA E LONGA PARA 
IMOBILIZAÇÃO DE COLUNA; TALAS PARA IMOBILIZAÇÃO DE MEMBROS E CONJUNTO DE COLARES CERVICAIS; COLETE IMOBILIZADOR DORSAL; FRASCOS DE SORO FISIOLÓGICO E RINGER 
LACTATO; BANDAGENS TRIANGULARES; COBERTORES; COLETES REFLETIVOS PARA A TRIPULAÇÃO; LANTERNA DE MÃO; ÓCULOS, MÁSCARAS E AVENTAIS DE PROTEÇÃO E MALETAS COM 
MEDICAÇÕES A SEREM DEFINIDAS EM PROTOCOLOS, PELOS SERVIÇOS. AS AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÁSICO QUE REALIZAM TAMBÉM AÇÕES DE SALVAMENTO DEVERÃO CONTER O 
MATERIAL MÍNIMO PARA SALVAMENTO TERRESTRE, AQUÁTICO E EM ALTURAS, MALETA DE FERRAMENTAS E EXTINTOR DE PÓ QUÍMICO SECO DE 0,8 KG, FITAS E CONES SINALIZADORES PARA 
ISOLAMENTO DE ÁREAS, DEVENDO CONTAR, AINDA COM COMPARTIMENTO ISOLADO PARA A SUA GUARDA, GARANTINDO UM SALÃO DE ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS DE, NO MÍNIMO, 8 METROS 
CÚBICOS. 
CABINE / CARROCERIA: 
A ESTRUTURA DA CABINE E DA CARROCERIA SERÁ ORIGINAL DO VEÍCULO, CONSTRUÍDA EM AÇO. 
A ALTURA INTERNA DO VEÍCULO DEVERÁ SER ORIGINAL DE FÁBRICA, SEM QUE SEJA ALTERADA A PARTE CONSTRUTIVA DA AMBULÂNCIA. 
O PNEU ESTEPE NÃO DEVERÁ SER ACONDICIONADO NO SALÃO DE ATENDIMENTO. 
A INTERCOMUNICAÇÃO ENTRE A CABINE E O SALÃO DE ATENDIMENTO DEVERÁ SE DAR POR MEIO DE ABERTURA QUE POSSIBILITE A PASSAGEM DE UMA PESSOA, DE FORMA CONFORTÁVEL 
ERGONOMICAMENTE, SENDO A ABERTURA COM ALTURA MÍNIMA DE 1.400 MM, SEM PORTA, COM ACABAMENTO SEM ARESTAS OU PONTOS CORTANTES. ASSIM, OS VEÍCULOS DEVERÃO SER 
FORNECIDOS COM 2 BANCOS 1/3 NA CABINE. 
PORTAS EM CHAPA, COM REVESTIMENTO INTERNO EM POLIESTIRENO, COM FECHOS, TANTO INTERNO COMO EXTERNO, RESISTENTES E DE ABERTURAS DE FÁCIL ACIONAMENTO. 
NA CARROCERIA, O REVESTIMENTO INTERNO ENTRE AS CHAPAS (METÁLICA - EXTERNA E LAMINADO - INTERNA) SERÁ EM POLIURETANO, COM ESPESSURA DE ATÉ 40 MM CONFORME O 
VEÍCULO PERMITIR, COM FINALIDADE DE ISOLAMENTO TERMO-ACÚSTICO, NÃO PODENDO SER UTILIZADO, PARA ESTE FIM, ISOPOR. 
DEVERÁ SER DOTADA DE ESTRIBO REVESTIDO EM ALUMÍNIO ANTIDERRAPANTE SOB AS PORTAS LATERAIS, PARA FACILITAR A ENTRADA DE PASSAGEIROS, SEMPRE QUE A DISTÂNCIA DO SOLO 
AO PISO FOR MAIOR QUE 40 CM, COM DIMENSÕES COMPATÍVEIS COM O VEÍCULO DE ACORDO COM NORMA DA ABNT. 
DEVERÁ SER DOTADA DE DEGRAU OU ESTRIBO REVESTIDO EM ALUMÍNIO ANTIDERRAPANTE PARA ACESSO AO SALÃO DE ATENDIMENTO NA PORTA TRASEIRA DA AMBULÂNCIA, COM PREVISÃO 
PARA ENTRADA DA MACA RETRÁTIL, SEMPRE QUE A DISTÂNCIA DO SOLO AO PISO DO SALÃO DE ATENDIMENTO FOR MAIOR QUE 50 CM PARA ENTRADA DA MACA, COM DIMENSÕES 
COMPATÍVEIS COM O VEÍCULO DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. 
 
 
SISTEMA ELÉTRICO: 
A ALIMENTAÇÃO DEVERÁ SER FEITA POR DUAS BATERIAS, SENDO A DO CHASSI ORIGINAL DO FABRICANTE E A AUXILIAR INDEPENDENTE (PARA O COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO). ESSA 
SEGUNDA BATERIA DEVERÁ SER DO TIPO CICLO PROFUNDO E TER, NO MÍNIMO, 150 A, DO TIPO SEM MANUTENÇÃO, 12 VOLTS, INSTALADA EM LOCAL DE FÁCIL ACESSO, DEVENDO POSSUIR 
DRENO DE PROTEÇÃO PARA EVITAR CORROSÃO CASO OCORRA VAZAMENTO DE SOLUÇÃO DA MESMA.  
O SISTEMA ELÉTRICO DEVERÁ ESTAR DIMENSIONADO PARA O EMPREGO SIMULTÂNEO DE TODOS OS ITENS ESPECIFICADOS (DO VEÍCULO E EQUIPAMENTOS), QUER COM A VIATURA EM 
MOVIMENTO, QUER ESTACIONADA, SEM RISCO DE SOBRECARGA NO ALTERNADOR, FIAÇÃO OU DISJUNTORES. 
O VEÍCULO DEVERÁ SER FORNECIDO COM ALTERNADOR ORIGINAL DE FÁBRICA, COM CAPACIDADE DE CARREGAR AMBAS AS BATERIAS A PLENA CARGA SIMULTANEAMENTE E ALIMENTAR O 
SISTEMA ELÉTRICO DO CONJUNTO. INDEPENDENTE DA POTÊNCIA NECESSÁRIA DO ALTERNADOR, NÃO SERÃO ADMITIDOS ALTERNADORES MENORES QUE 140 A. 
O SISTEMA DEVERÁ CONTEMPLAR UM CARREGADOR FLUTUADOR DE BATERIA, MÍNIMO 16 A BIVOLT AUTOMÁTICO, PARA RECARGA DA BATERIA AUXILIAR, QUANDO O VEÍCULO NÃO ESTIVER EM 
UTILIZAÇÃO. ESTE CARREGADOR DEVE SER LIGADO À TOMADA DE CAPTAÇÃO EXTERNA. 
DEVERÁ HAVER UM SISTEMA QUE BLOQUEIE AUTOMATICAMENTE O USO DA BATERIA DO MOTOR PARA ALIMENTAR O COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO E AS LUZES ADICIONAIS DE 
EMERGÊNCIA, QUANDO O VEÍCULO ESTIVER COM O MOTOR DESLIGADO. 
O COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO E O EQUIPAMENTO ELÉTRICO SECUNDÁRIO DEVEM SER SERVIDOS POR CIRCUITOS TOTALMENTE SEPARADOS E DISTINTOS DOS CIRCUITOS DO CHASSI 
DA VIATURA. 
A FIAÇÃO DEVE TER CÓDIGOS PERMANENTES DE CORES OU TER IDENTIFICAÇÕES COM NÚMEROS/LETRAS DE FÁCIL LEITURA, DISPOSTAS EM CHICOTES OU SISTEMAS SEMELHANTES, 
CONFECCIONADOS COM CABOS PADRÃO AUTOMOTIVO COM RESISTÊNCIA À TEMPERATURA MÍNIMA DE 105° C. ELES SERÃO IDENTIFICADOS POR CÓDIGOS NOS TERMINAIS OU NOS PONTOS DE 
CONEXÃO. TODOS OS CHICOTES, ARMAÇÕES E FIAÇÕES DEVEM SER FIXADOS AO COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO OU ARMAÇÃO POR BRAÇADEIRAS PLÁSTICAS ISOLADAS, A FIM DE EVITAR 
FERRUGEM E MOVIMENTOS QUE POSSAM RESULTAR EM ATRITOS, APERTOS, PROTUBERÂNCIAS E DANOS. 
TODAS AS ABERTURAS NA VIATURA DEVEM SER ADEQUADAMENTE CALAFETADAS PARA PASSAR A FIAÇÃO. TODOS OS ITENS USADOS PARA PROTEGER OU SEGURAR A FIAÇÃO DEVEM SER 
ADEQUADOS PARA UTILIZAÇÃO E SER PADRÃO AUTOMOTIVO, AÉREO, MARINHO OU ELETRÔNICO. TODOS OS COMPONENTES ELÉTRICOS, TERMINAIS E PONTOS DEVEM TER UMA ALÇA DE FIO 
QUE POSSIBILITE PELO MENOS DUAS SUBSTITUIÇÕES DOS TERMINAIS DA FIAÇÃO. 
TODOS OS CIRCUITOS ELÉTRICOS DEVEM SER PROTEGIDOS POR DISJUNTORES PRINCIPAIS OU DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS DE PROTEÇÃO À CORRENTE (DISJUNTORES AUTOMÁTICOS OU 
MANUAIS DE ARMAÇÃO), E DEVEM SER DE FÁCIL REMOÇÃO E ACESSO PARA INSPEÇÃO E MANUTENÇÃO. 
OS DIAGRAMAS E ESQUEMAS DE FIAÇÃO EM PORTUGUÊS, INCLUINDO CÓDIGOS E LISTAS DE PEÇAS PADRÃO, DEVERÃO SER FORNECIDOS EM SEPARADO. 
TODOS OS COMPONENTES ELÉTRICOS E FIAÇÃO DEVEM SER FACILMENTE ACESSÍVEIS ATRAVÉS DE QUADRO DE INSPEÇÃO, PELO QUAL SE POSSA REALIZAR VERIFICAÇÕES E MANUTENÇÃO. AS 
CHAVES, DISPOSITIVOS INDICADORES E CONTROLES DEVEM ESTAR LOCALIZADOS E INSTALADOS DE MANEIRA A FACILITAR A REMOÇÃO E MANUTENÇÃO. OS ENCAIXES EXTERIORES DAS 

 
MUNICIPIO DE MARMELEIRO 

TRANSIT CARGO L3H3 LONGO TETO ALTO 12.4M3 380L DIESEL 2026 MANUAL

CÓDIGO: VMD6

COTAÇÃO DE VEÍCULO 
SEXTA-FEIRA, 1 DE AGOSTO DE 2025 

PREÇO PÚBLICO R$ 454.900,00

PINTURA "BRANCO OXFORD" R$ 0,00

VALOR TOTAL R$ 454.900,00
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LÂMPADAS, CHAVES, DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS E PEÇAS FIXAS, DEVEM SER À PROVA DE CORROSÃO E DE INTEMPÉRIES. OS EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DEVEM INCLUIR FILTROS, 
SUPRESSORES OU PROTETORES, A FIM DE EVITAR RADIAÇÃO ELETROMAGNÉTICA E A CONSEQUENTE INTERFERÊNCIA EM RÁDIOS E OUTROS EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS. 
CENTRAL ELÉTRICA COMPOSTA DE DISJUNTOR TÉRMICO E AUTOMÁTICO, RELES E CHAVE GERAL INSTALADO ENTRE O ARMÁRIO COM PORTAS CORREDIÇAS EM POLIURETANO E A DIVISÓRIA 
DA CABINE/SALÃO DE ATENDIMENTO. 
INVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA (12V) PARA ALTERNADA (110V) COM CAPACIDADE DE 1.000 W DE POTÊNCIA. 
O PAINEL ELÉTRICO INTERNO, LOCALIZADO NA PAREDE SOBRE A BANCADA PRÓXIMA À CABECEIRA DO PACIENTE, DEVERÁ POSSUIR UMA RÉGUA INTEGRADA COM, NO MÍNIMO, OITO TOMADAS, 
SENDO QUATRO TRIPOLARES (2P+T) DE 110 V (AC), DUAS 5 V (DC) PADRÃO USB E DUAS PARA 12 V (DC), ALÉM DE INTERRUPTORES COM TECLAS DO TIPO “ILUMINADAS” OU COM INDICADOR 
LUMINOSO. 
AS TOMADAS ELÉTRICAS DEVERÃO MANTER UMA DISTÂNCIA MÍNIMA DE 31 CM DE QUALQUER TOMADA DE OXIGÊNIO. 
UMA TOMADA TRIPOLAR (2P+T) DE 110 V (AC) MONTADA NA PAREDE OPOSTA, NA ALTURA DA REGIÃO TORÁCICA DO PACIENTE SECUNDÁRIO (ASSENTO DA TRIPULAÇÃO). 
TOMADA EXTERNA (TRIPOLAR) PARA CAPTAÇÃO DE ENERGIA INSTALADA NA PARTE SUPERIOR DO LADO ESQUERDO DO VEÍCULO. ESSA TOMADA DEVERÁ ESTAR PROTEGIDA CONTRA 
INTEMPÉRIES, ESTANDO EM USO OU NÃO. 
DEVERÁ SER ACOMPANHADA POR UM FIO DE EXTENSÃO DE ELEVADA RESISTÊNCIA ÀS INTEMPÉRIES E COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE PLUGUES, TENDO, NO MÍNIMO, 20 METROS DE 
COMPRIMENTO. 
UM TRANSFORMADOR AUTOMÁTICO LIGADO À TOMADA DE CAPTAÇÃO, QUE PERMITA O CARRO SER LIGADO A UMA REDE ELÉTRICA COM TENSÃO TANTO DE 110 COMO DE 220 VCA E COM 
SISTEMA AUTOMÁTICO DE COMUTAÇÃO ENTRE O TRANSFORMADOR E O INVERSOR, DE MODO A FORNECER SEMPRE 110 VCA PARA AS TOMADAS INTERNAS. 
 
ILUMINAÇÃO: 
A ILUMINAÇÃO DO COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO DO VEÍCULO DEVE SER DE DOIS TIPOS: 
NATURAL - MEDIANTE ILUMINAÇÃO FORNECIDA PELAS JANELAS DO VEÍCULO (CABINE E CARROCERIA), COM VIDROS OPACOS OU JATEADOS COM TRÊS FAIXAS TRANSPARENTES NO 
COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO. 
ARTIFICIAL - DEVERÁ SER FEITA POR, NO MÍNIMO, 6 (SEIS) LUMINÁRIAS COM LEDS, INSTALADAS NO TETO, COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 200 MM, EM BASE ESTAMPADA EM ALUMINO COR BRANCA, 
PODENDO UTILIZAR UM DOS CONCEITOS DE LED QUE SEGUEM: 
I. POSSUIR, NO MÍNIMO, 8 (OITO) LEDS DE 1 W CADA, TENDO CADA LED INTENSIDADE LUMINOSA MÍNIMA DE 40 LUMENS. 
II. POSSUIR, NO MÍNIMO, 50 (CINQUENTA) LEDS DE ALTA EFICIÊNCIA LUMINOSA, TENDO CADA LED INTENSIDADE LUMINOSA MÍNIMA DE 7.000 MC E ÂNGULO DE ABERTURA DE 70º (CATEGORIA 
ALTO BRILHO). 
III. “POSSUIR, NO MÍNINO, 50 (CINQUENTA) LEDS COM INTENSIDADE LUMINOSA DE 12.000 MC E ÂNGULO DE ABERTURA DE 20º. 
QUALQUER QUE SEJA A OPÇÃO, A LUMINÁRIA DEVERÁ POSSUIR A TENSÃO DE TRABALHO DE 12 V E CONSUMO NOMINAL DE 1 AMPÈRE POR LUMINÁRIA. OS LEDS DEVERÃO POSSUIR COR 
PREDOMINANTEMENTE CRISTAL COM TEMPERATURA MÍNIMA DE 5.350 K E MÁXIMA DE 10.000 K. COM LENTE DE POLICARBONATO TRANSLÚCIDO, COM ACABAMENTO CORRUGADO PARA 
DIFUSÃO DA LUZ, DISTRIBUÍDAS DE FORMA A ILUMINAR TODO O COMPARTIMENTO DO PACIENTE, SEGUNDO PADRÕES MÍNIMOS ESTABELECIDOS PELA ABNT. 
DEVERÁ POSSUIR, TAMBÉM, DUAS LUMINÁRIAS COM FOCO DIRIGIDO SOBRE A MACA, PODENDO SER: 
I. COM LÂMPADAS DE LED COM, NO MÍNIMO, 12 (DOZE) LEDS DE ALTA EFICIÊNCIA LUMINOSA, TENDO CADA LED INTENSIDADE LUMINOSA MÍNIMA DE 7.000 MC E ÂNGULO DE ABERTURA DE 120º 
(CATEGORIA ALTO BRILHO). 
II. COM MÓDULO ARTICULADO COM, NO MÍNIMO, 4 (QUATRO) LEDS DE 1 W CADA, TENDO CADA LED INTENSIDADE LUMINOSA MÍNIMA DE 40 LUMENS, DOTADOS DE LENTE COLIMADORA EM 
PLÁSTICO DE ENGENHARIA COM RESISTÊNCIA AUTOMOTIVA E ALTA VISIBILIDADE. 
OS LEDS DEVERÃO POSSUIR COR PREDOMINANTEMENTE CRISTAL COM TEMPERATURA MÍNIMA DE 5.350 K E MÁXIMA DE 10.000 K. 
QUALQUER QUE SEJA A OPÇÃO APLICADA, ESSA DEVERÁ CONTAR COM LENTE EM POLICARBONATO TRANSLÚCIDO. 
OS ACIONAMENTOS DEVEM ESTAR DISPOSTOS NO PAINEL DE COMANDO, DENTRO DO SALÃO DE ATENDIMENTO, COM INTERRUPTORES DE TECLAS COM VISOR LUMINOSO INDIVIDUAL DE 
ACIONAMENTO OU COM INDICADOR LUMINOSO. 
A ILUMINAÇÃO EXTERNA DEVERÁ CONTAR COM HOLOFOTES TIPO FAROL ARTICULADO REGULÁVEL MANUALMENTE NA PARTE TRASEIRA E NAS LATERAIS DA CARROCERIA, COM ACIONAMENTO 
INDEPENDENTE E FOCO DIRECIONAL AJUSTÁVEL 180º NA VERTICAL, PODENDO SER: 
I. COM LÂMPADA DO TIPO ALÓGENO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 50 W CADA; 
II. COM 9 (NOVE) LEDS DE ALTA POTÊNCIA, DE QUINTA GERAÇÃO; 
III. OS ITENS A QUE ALUDEM OS INCISOS I E II DEVEM SER COMPACTOS E SELADOS, COM CONJUNTO ÓTICO EM PLÁSTICO DE ENGENHARIA COM RESISTÊNCIA AUTOMOTIVA E ALTA VISIBILIDADE 
NA COR CRISTAL, EM FORMATO CIRCULAR COM LENTES DE, NO MÍNIMO, 80 MM DE DIÂMETRO. 
ESPECIFICAÇÕES: COR CRISTAL; TEMPERATURA DE COR DE 6.500 K TÍPICO; CAPACIDADE LUMINOSA MÍNIMA: 1.000 LUMENS (TÍPICA PARA CADA FAROL); TENSÃO DE APLICAÇÃO: 12 VCC; 
CORRENTE MÉDIA: 1,1 A.  
 
SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E LUMINOSA DE EMERGÊNCIA: 
SINALIZADOR FRONTAL PRINCIPAL: 
DEVERÁ POSSUIR UM SINALIZADOR PRINCIPAL DO TIPO BARRA EM FORMATO DE ARCO OU SIMILAR, COM MÓDULO ÚNICO E LENTE INTEIRIÇA, COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1.000 MM E 
MÁXIMO DE 1.300 MM, LARGURA MÍNIMA DE 250 MM E MÁXIMA DE 500 MM E ALTURA MÍNIMA DE 70 MM E MÁXIMA DE 110 MM, INSTALADA NO TETO DA CABINE DO VEÍCULO. ESTRUTURA DA BARRA 
EM ABS (ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO) REFORÇADO COM ALUMÍNIO EXTRUDADO, OU EM ALUMÍNIO EXTRUDADO NA COR PRETA, CÚPULA INJETADA EM POLICARBONATO NA COR 
VERMELHA, RESISTENTE A IMPACTOS E DESCOLORAÇÃO, COM TRATAMENTO UV. 
CONJUNTO LUMINOSO COMPOSTO POR UM MÍNIMO DE 250 (DUZENTOS E CINQUENTA) DIODOS EMISSORES DE LUZ (LED) PRÓPRIOS PARA ILUMINAÇÃO (CATEGORIA ALTO BRILHO) OU 11 
(ONZE) MÓDULOS COM, NO MÍNIMO, 4 (QUATRO) LEDS DE 1 W CADA, TENDO CADA LED INTENSIDADE LUMINOSA MÍNIMA DE 40 LUMENS, DOTADOS DE LENTE COLIMADORA EM PLÁSTICO DE 
ENGENHARIA COM RESISTÊNCIA AUTOMOTIVA E ALTA VISIBILIDADE, SENDO DIRETIVA NOS MÓDULOS CENTRAIS E DIFUSORA NOS MÓDULOS LATERAIS NA COR VERMELHA, DE ALTA 
FREQUÊNCIA (MÍNIMO DE 240 FLASHES POR MINUTO) DISTRIBUÍDOS EQUITATIVAMENTE POR TODA A EXTENSÃO VISÍVEL DA BARRA, SEM PONTOS CEGOS DE LUMINOSIDADE, COM CONSUMO 
MÁXIMO DE 6 A. ESTE EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE CARGA AUTOMÁTICO, GERENCIANDO A CARGA DA BATERIA QUANDO O VEÍCULO NÃO ESTIVER LIGADO, 
DESLIGANDO AUTOMATICAMENTE O SINALIZADOR SE NECESSÁRIO, EVITANDO, ASSIM, A DESCARGA TOTAL DA BATERIA E POSSÍVEIS FALHAS NO ACIONAMENTO DO MOTOR DO VEÍCULO. 
 
SINALIZADORES FRONTAIS SECUNDÁRIOS: 
DEVERÁ TER 2 (DOIS) SINALIZADORES ESTROBOSCÓPICOS INTERCALADOS NOS FARÓIS DIANTEIROS. 
DEVERÁ TER 4 (QUATRO) SINALIZADORES NA COR VERMELHO RUBI, DISTRIBUÍDOS PELAS GRADES FRONTAIS (INFERIOR E/OU SUPERIOR) DE ACORDO COM O DESIGN DO VEÍCULO, QUE 
POSSAM SER ACIONADOS EM CONJUNTO COM O SISTEMA DE SINALIZAÇÃO PRINCIPAL. CADA SINALIZADOR SERÁ COMPOSTO POR UM MÓDULO COM, NO MÍNIMO, 3 (TRÊS) LEDS DE 1 W CADA, 
TENDO CADA LED INTENSIDADE LUMINOSA MÍNIMA DE 40 LUMENS DOTADOS DE LENTE EM PLÁSTICO DE ENGENHARIA COM RESISTÊNCIA AUTOMOTIVA E ALTA VISIBILIDADE. 
 
SINALIZADORES LATERAIS: 
DEVERÁ TER 3 (TRÊS) SINALIZADORES PULSANTES INTERCALADOS DE CADA LADO DA CARROCERIA DA AMBULÂNCIA, 
SENDO DOIS VERMELHOS E UMA CENTRAL NA COR CRISTAL, COM FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 90 FLASHES POR MINUTO, COM LENTE INJETADA DE POLICARBONATO, RESISTENTE A IMPACTOS E 
DESCOLORIZAÇÃO COM TRATAMENTO “UV”. 
PODENDO UTILIZAR UM DOS CONCEITOS DE LED QUE SEGUEM: 
I. POSSUIR, NO MÍNIMO, 8 (OITO) LEDS DE 1 W CADA, TENDO CADA LED INTENSIDADE LUMINOSA DE 40 LUMENS; 
II. POSSUIR NO MÍNIMO 50 (CINQUENTA) LEDS COM INTENSIDADE LUMINOSA DE 7.000 MC E ÂNGULO DE ABERTURA DE 70 º; 
III. POSSUIR NO MÍNIMO 50 (CINQUENTA) LEDS COM INTENSIDADE LUMINOSA DE 12.000 MC E ÂNGULO DE ABERTURA DE 20 º. 
EM TODAS AS OPÇÕES, O SINALIZADOR DEVERÁ POSSUIR TENSÃO DE TRABALHO DE 12 VCC E CONSUMO NOMINAL MÁXIMO DE 1 AMPÈRE POR LUMINÁRIA. OS LEDS DEVERÃO POSSUIR COR 
VERMELHA COM COMPRIMENTO DE ONDA DE 620 A 630 NM. 
 
SINALIZADORES TRASEIROS: 
2 (DOIS) SINALIZADORES NA PARTE TRASEIRA DA AMBULÂNCIA NA COR VERMELHA, COM FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 90 FLASHES POR MINUTO, OPERANDO MESMO COM AS PORTAS TRASEIRAS 
ABERTAS E PERMITINDO A VISUALIZAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO TRÂNSITO, QUANDO ACIONADO. COM LENTE INJETADA EM POLICARBONATO, RESISTENTE A IMPACTOS E 
DESCOLORIZAÇÃO COM TRATAMENTO “UV”. PODENDO UTILIZAR UM DOS CONCEITOS DE LED QUE SEGUEM: 
I. POSSUIR NO MÍNIMO 8 (OITO) LEDS DE 1 W CADA, TENDO CADA LED INTENSIDADE LUMINOSA DE 40 LUMENS. 
II. POSSUIR NO MÍNIMO 30 (TRINTA) LEDS COM INTENSIDADE LUMINOSA DE 7.000 MC E ÂNGULO DE ABERTURA DE 70º. 
III. POSSUIR NO MÍNIMO 30 (TRINTA) LEDS COM INTENSIDADE LUMINOSA DE 12.000 MC E ÂNGULO DE ABERTURA DE 20º 
EM TODAS AS OPÇÕES, O SINALIZADOR DEVERÁ POSSUIR TENSÃO DE TRABALHO DE 12 VCC E CONSUMO NOMINAL MÁXIMO DE 1 AMPÈRE POR LUMINÁRIA. OS LEDS DEVERÃO POSSUIR COR 
VERMELHA COM COMPRIMENTO DE ONDA DE 620 A 630 NM. 
 
SINALIZAÇÃO ACÚSTICA: 
SINALIZADOR ACÚSTICO COM AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 100 W RMS COM 13,8 VCC, MÍNIMO DE QUATRO TONS DISTINTOS, SISTEMA DE MEGAFONE COM AJUSTE DE GANHO E 
PRESSÃO SONORA A 1 METRO DE, NO MÍNIMO, 100 DB COM 13,8 VCC. ESTES EQUIPAMENTOS NÃO PODERÃO GERAR RUÍDOS ELETROMAGNÉTICOS OU QUALQUER OUTRA FORMA DE SINAL QUE 
INTERFIRA NA RECEPÇÃO DE SINAIS DE RÁDIO OU TELEFONIA MÓVEL. 
OS COMANDOS DE TODA A SINALIZAÇÃO VISUAL E ACÚSTICA DEVERÃO ESTAR LOCALIZADOS EM PAINEL ÚNICO, NA CABINE DO MOTORISTA, PERMITINDO SUA OPERAÇÃO POR AMBOS OS 
OCUPANTES DA CABINE, E O FUNCIONAMENTO INDEPENDENTE DO SISTEMA VISUAL E ACÚSTICO, E SERÁ DOTADO DE: 
I. CONTROLE PARA QUATRO TIPOS DE SINALIZAÇÃO (PARA USO EM NÃO EMERGÊNCIAS; PARA USO EM EMERGÊNCIAS; 
PARA USO EM EMERGÊNCIAS DURANTE O ATENDIMENTO COM O VEÍCULO PARADO; PARA USO EM EMERGÊNCIAS DURANTE O DESLOCAMENTO); 
II. BOTÃO LIGA-DESLIGA PARA A SIRENE; 
III. BOTÃO SEM RETENÇÃO PARA SIRENE, PARA “TOQUE RÁPIDO”; 
IV. BOTÃO PARA COMUTAÇÃO ENTRE OS QUATRO TIPOS DE TOQUE DE SIRENE; 
V. MICROFONE PARA UTILIZAÇÃO DA SIRENE COMO MEGAFONE; 
VI. CONTROLE DE VOLUME DO MEGAFONE. 
DEVERÁ POSSUIR SINALIZADOR ACÚSTICO DE RÉ. 
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DEVERÁ POSSUIR CÂMERA DE RÉ COM IMAGEM PROJETADA EM TELA DE, NO MÍNIMO, 7” COM RESOLUÇÃO MÍNIMA VGA, LOCALIZADA NO PAINEL DO VEÍCULO PARA VISUALIZAÇÃO DO 
MOTORISTA, COMBINADA AO GPS. 
DEVERÁ POSSUIR APARELHO GPS COM MAPAS DE TODO O TERRITÓRIO NACIONAL, EQUIPAMENTO COM REPRESENTAÇÃO DENTRO DO TERRITÓRIO NACIONAL EM TELA DE, NO MÍNIMO, 7” COM 
RESOLUÇÃO MÍNIMA VGA, LOCALIZADA NO PAINEL DO VEÍCULO PARA VISUALIZAÇÃO DO MOTORISTA, COMBINADA À CÂMERA DE RÉ. 
DEVERÁ SER FORNECIDO MANUAL DE UTILIZAÇÃO DE TODO O SISTEMA DE SINALIZAÇÃO COM ORIENTAÇÕES SOBRE SEU USO E OTIMIZAÇÃO DO CONSUMO, PARA OS DIVERSOS TIPOS DE USO 
COMO, POR EXEMPLO: DESLOCAMENTO EM EMERGÊNCIA, DESLOCAMENTO EM NÃO EMERGÊNCIA, PARADA EM ATENDIMENTO, DENTRE OUTROS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS. 
 
SISTEMA DE OXIGÊNIO: 
O VEÍCULO DEVERÁ POSSUIR UM SISTEMA FIXO DE OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO, ALÉM DE SER ACOMPANHADO POR UM SISTEMA PORTÁTIL DE OXIGENAÇÃO. 
 
SISTEMA FIXO DE OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO (REDES INTEGRADAS AO VEÍCULO): 
CONTENDO 2 (DOIS) CILINDROS DE OXIGÊNIO E 1 (UM) CILINDRO DE AR COMPRIMIDO DE, NO MÍNIMO, 16 LITROS CADA, LOCALIZADOS NA TRASEIRA DA VIATURA, DO LADO ESQUERDO, ENTRE O 
ARMÁRIO E A PORTA TRASEIRA, EM SUPORTES INDIVIDUAIS PARA OS CILINDROS, COM CINTAS REGULÁVEIS E MECANISMO CONFIÁVEL RESISTENTE A VIBRAÇÕES, TREPIDAÇÕES E/OU 
CAPOTAMENTOS, POSSIBILITANDO RECEBER CILINDROS DE DIFERENTES CAPACIDADES, EQUIPADO COM VÁLVULA PRÉ-REGULADA PARA PRESSÃO DE 3,5 A 4,0 KGF/CM2 E MANÔMETRO 
INTERLIGADO, DE MANEIRA QUE SE POSSA UTILIZAR QUALQUER DOS CILINDROS SEM A NECESSIDADE DE TROCA DE MANGUEIRA OU VÁLVULA DE UM CILINDRO PARA O OUTRO. 
TODOS OS COMPONENTES DESSE SISTEMA DEVERÃO RESPEITAR AS NORMAS DE SEGURANÇA (INCLUSIVE VEICULAR) VIGENTES E APLICÁVEIS. OS SUPORTES DOS CILINDROS NÃO PODERÃO 
SER FIXADOS POR MEIO DE REBITES. OS PARAFUSOS FIXADORES DEVERÃO SUPORTAR IMPACTOS SEM SE SOLTAR. AS CINTAS DE FIXAÇÃO DOS TORPEDOS DEVERÃO TER AJUSTE DO TIPO 
“CATRACA”. AS CINTAS NÃO PODERÃO SOFRER AÇÕES DE ALONGAMENTO, DEFORMIDADE OU SOLTAR-SE COM O USO, DEVENDO SUPORTAR CAPACIDADE DE TRAÇÃO DE PESO SUPERIOR A 
2.000 KG. AS MANGUEIRAS DEVERÃO PASSAR ATRAVÉS DE CONDUÍTES EMBUTIDOS NA PAREDE LATERAL DO SALÃO DE ATENDIMENTO, PARA EVITAR QUE SEJAM DANIFICADAS E PARA FACILITAR 
A SUBSTITUIÇÃO OU MANUTENÇÃO. NO SUPORTE DO CILINDRO, ONDE O MESMO ESTEJA EM CONTATO COM O CILINDRO, DEVERÁ TER APLICAÇÃO DE BORRACHA. O COMPARTIMENTO DE 
FIXAÇÃO DOS CILINDROS DEVERÁ SER REVESTIDO NO PISO POR BORRACHA OU OUTRO MATERIAL DE CARACTERÍSTICAS ADEQUADAS PARA PROTEÇÃO DA PINTURA DO CILINDRO, E 
PROTEÇÕES EM AÇO INOXIDÁVEL ONDE OS CILINDROS SÃO APOIADOS, A FIM DE SE EVITAR A OCORRÊNCIA DE RANHURAS E DESGASTE NO PISO. 
NA REGIÃO DA BANCADA, AO LADO DA CABECEIRA DO PACIENTE, DEVERÁ EXISTIR UMA RÉGUA QUÁDRUPLA COM 2 (DUAS) SAÍDAS DE OXIGÊNIO E 2 (DUAS) SAÍDAS DE AR COMPRIMIDO, 
ORIUNDAS DOS CILINDROS FIXOS, COMPOSTA POR ESTRUTURA METÁLICA RESISTENTE, COM FECHAMENTO AUTOMÁTICO, ROSCAS E PADRÕES CONFORME ABNT. TAL RÉGUA DEVERÁ SER 
AFIXADA EM PAINEL REMOVÍVEL PARA MELHOR ACESSO AO SISTEMA DE TUBULAÇÃO PARA MANUTENÇÃO, E DEVERÁ POSSUIR FLUXÔMETRO, UMIDIFICADOR PARA O2 E ASPIRADOR TIPO 
VENTURI PARA AR COMPRIMIDO, COM ROSCAS PADRÃO ABNT. O CHICOTE DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM NYLON, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DA ABNT E, JUNTAMENTE COM A 
MÁSCARA DE O2, EM MATERIAL ATÓXICO. POR SOBRE A RÉGUA, DEVERÁ SER COLOCADA UMA PROTEÇÃO EM POLICARBONATO TRANSLÚCIDO, DE MODO A PROTEGER A RÉGUA E PROTEGER 
OS USUÁRIOS DA MESMA, SEM QUE O ACESSO À RÉGUA SEJA PREJUDICADO. 
O PROJETO DO SISTEMA FIXO DE OXIGÊNIO DEVERÁ TER LAUDO DE APROVAÇÃO DA EMPRESA HABILITADA, DISTRIBUIDORA DOS EQUIPAMENTOS. 
 
SISTEMA PORTÁTIL DE OXIGÊNIO COMPLETO: 
CONTENDO CILINDRO DE OXIGÊNIO DE ALUMÍNIO DE, NO MÍNIMO, 0,5 M3 / 3 LITROS, VÁLVULA REDUTORA COM MANÔMETRO, FLUXÔMETRO, SAÍDA PARA ASPIRAÇÃO COM VÁLVULA 
REGULADORA E CIRCUITO DO PACIENTE (FRASCO, CHICOTE, NEBULIZADOR E MÁSCARA). ESTE CILINDRO DEVE SER DE ALUMÍNIO, A FIM DE FACILITAR O TRANSPORTE. TODO O SISTEMA 
DEVERÁ SER INTEGRADO EM UM ESTOJO OU ESTRUTURA DE SUPORTE, COM ALÇA PARA TRANSPORTE, CONFECCIONADO EM MATERIAL RESISTENTE E LAVÁVEL, E DEVERÁ POSSUIR UM 
DISPOSITIVO DE FIXAÇÃO DENTRO DA CABINE DO PACIENTE, SEGURO E DE FÁCIL REMOÇÃO QUANDO SEU USO FOR NECESSÁRIO. 
OS SISTEMAS FIXO E PORTÁTIL DE OXIGÊNIO DEVERÃO POSSUIR COMPONENTES COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO: CORPO EM LATÃO CROMADO, VÁLVULA DE ALÍVIO CALIBRADA, MANÔMETRO ANERÓIDE DE 0 A 300 KGF/CM², PRESSÃO DE TRABALHO CALIBRADA PARA 
APROXIMADAMENTE 3,5 KGF/CM². CONEXÕES DE ACORDO COM ABNT.  
UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO (SOMENTE PARA O SISTEMA FIXO): FRASCO EM PVC ATÓXICO OU SIMILAR, COM CAPACIDADE DE, NO MÍNIMO, 250 ML, GRADUADO, DE FORMA A PERMITIR UMA 
FÁCIL VISUALIZAÇÃO. TAMPA DE ROSCA E ORIFÍCIO PARA SAÍDA DO OXIGÊNIO EM PLÁSTICO RESISTENTE OU MATERIAL SIMILAR, DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. BORBOLETA DE 
CONEXÃO CONFECCIONADA EXTERNAMENTE EM PLÁSTICO OU SIMILAR, E INTERNAMENTE EM METAL, QUE PROPORCIONE UM PERFEITO ENCAIXE, COM SISTEMA DE SELAGEM, PARA EVITAR 
VAZAMENTOS. 
SISTEMA BORBULHADOR (OU DIFUSOR) COMPOSTO EM METAL NA PARTE SUPERIOR E TUBO CONDUTOR DE PVC ATÓXICO OU SIMILAR. 
EXTREMIDADE DA SAÍDA DO FLUXO DE OXIGÊNIO EM PVC ATÓXICO OU SIMILAR, COM ORIFÍCIOS DE TAL MANEIRA A PERMITIR A UMIDIFICAÇÃO HOMOGÊNEA DO OXIGÊNIO. 
FLUXÔMETRO PARA REDE DE OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO: FLUXÔMETRO COM VAZÃO DE 0 A 15 L/MIN, CONSTITUÍDO DE CORPO EM LATÃO CROMADO, GUARNIÇÃO E TUBO DE MEDIÇÃO EM 
POLICARBONATO CRISTAL, ESFERA EM AÇO INOXIDÁVEL. VAZÃO MÁXIMA DE 15 L/MIN A UMA PRESSÃO DE 3,5 KGF/CM². SISTEMA DE REGULAGEM DE VAZÃO POR VÁLVULA DE AGULHA. PORCA DE 
CONEXÃO DE ENTRADA, COM ABAS PARA PERMITIR MONTAGEM MANUAL. ESCALA COM DUPLO CÔNICO. CONEXÕES DE ENTRADA E SAÍDA NORMATIZADAS PELA ABNT. 
FLUXÔMETRO PARA SISTEMA PORTÁTIL DE OXIGENOTERAPIA: O FLUXÔMETRO DO EQUIPAMENTO PORTÁTIL DEVERÁ SER DO TIPO QUE CONTROLA O FLUXO POR CHAVE GIRATÓRIA (NÃO 
PODERÁ SER DO TIPO QUE CONTROLA O FLUXO PELA ESFERA DE AÇO), COM FUROS PRÉ-CALIBRADOS QUE DETERMINAM AS VARIAÇÕES NO FLUXO, DE ZERO (FLUXÔMETRO TOTALMENTE 
FECHADO) ATÉ UM MÁXIMO DE 15 L/MIN, COM LEITURA DA GRADUAÇÃO DO FLUXO FEITAS EM DUAS PEQUENAS ABERTURAS (LATERAL E FRONTAL) NO CORPO DO FLUXÔMETRO, COM 
NÚMEROS GRAVADOS NA PRÓPRIA PARTE GIRATÓRIA, PERMITINDO O USO DO CILINDRO NA POSIÇÃO DEITADA OU EM PÉ, SEM QUE A POSIÇÃO CAUSE INTERFERÊNCIA NA REGULAGEM DO 
FLUXO. DEVERÁ SER COMPATÍVEL COM ACESSÓRIOS NACIONAIS, CONFORME NORMAS DA ABNT. 
ASPIRADOR TIPO VENTURI: PARA USO COM AR COMPRIMIDO, BASEADO NO PRINCÍPIO VENTURI. FRASCO TRANSPARENTE, COM CAPACIDADE DE 500 ML E TAMPA EM CORPO DE NYLON 
REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO. VÁLVULA DE RETENÇÃO DESMONTÁVEL COM SISTEMA DE REGULAGEM POR AGULHA. SELAGEM DO CONJUNTO FRASCO-TAMPA COM A UTILIZAÇÃO DE UM 
ANEL (O-RING) DE BORRACHA OU SILICONE. CONEXÕES DE ENTRADA PROVIDAS DE ABAS PARA PROPORCIONAR UM MELHOR APERTO. CONEXÕES DE ENTRADA E SAÍDA E BÓIA DE SEGURANÇA 
NORMATIZADAS PELA ABNT, COM ALTA CAPACIDADE DE SUCÇÃO. 
MANGUEIRA PARA OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO: COM CONEXÃO FÊMEA PARA OXIGÊNIO, COM COMPRIMENTO SUFICIENTE PARA INTERLIGAR O PAINEL AOS CILINDROS, FABRICADA EM 3 (TRÊS) 
CAMADAS COM NYLON TRANÇADO, PVC E POLIETILENO. CONEXÕES DE ENTRADA PROVIDAS DE ABAS DE ALTA RESISTÊNCIA E NORMATIZADAS PELA ABNT. COM SEÇÃO TRANSVERSAL 
PROJETADA PARA PERMITIR FLEXIBILIDADE, VAZÃO ADEQUADA E RESISTÊNCIA AO ESTRANGULAMENTO ACIDENTAL. BORBOLETA DE CONEXÃO CONFECCIONADA EXTERNAMENTE EM PLÁSTICO 
OU SIMILAR, E INTERNAMENTE EM METAL, PARA CONEXÃO AOS CILINDROS E CONEXÕES SEXTAVADAS EM METAL, PARA CONEXÕES AO PAINEL DE FORMA A PROPORCIONAR UM PERFEITO 
ENCAIXE, COM SISTEMA DE SELAGEM PARA EVITAR VAZAMENTOS. 
MÁSCARA FACIAL COM BOLSA RESERVATÓRIO: FORMATO ANATÔMICO, COM INTERMEDIÁRIO PARA CONEXÃO EM PVC OU SIMILAR, ATÓXICO, TRANSPARENTE, LEVE, FLEXÍVEL, PROVIDO DE 
ABERTURA PARA EVITAR A CONCENTRAÇÃO DE CO2 EM SEU INTERIOR. DOTADA DE PRESILHA ELÁSTICA PARA FIXAÇÃO NA PARTE POSTERIOR DA CABEÇA DO PACIENTE. 
 
VENTILAÇÃO: 
A ADEQUADA VENTILAÇÃO DO VEÍCULO DEVERÁ SER PROPORCIONADA POR JANELAS E SISTEMA DE AR CONDICIONADO. 
A CLIMATIZAÇÃO DO SALÃO DE ATENDIMENTO DEVERÁ PERMITIR O RESFRIAMENTO E O AQUECIMENTO. 
TODAS AS JANELAS DO COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO DEVERÃO PROPICIAR VENTILAÇÃO, DOTADAS DE SISTEMA DE ABERTURA E FECHAMENTO. 
O COMPARTIMENTO DO MOTORISTA DEVERÁ SER FORNECIDO COM O SISTEMA ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA PARA AR CONDICIONADO, VENTILAÇÃO, 
AQUECEDOR E DESEMBAÇADOR. 
PARA O COMPARTIMENTO DO PACIENTE, DEVERÁ SER FORNECIDO UM SISTEMA COM AQUECIMENTO E VENTILAÇÃO NOS TERMOS DO ITEM 5.12 DA NBR 14.561 E SUA CAPACIDADE TÉRMICA 
DEVERÁ SER DE, NO MÍNIMO, 30.000 BTUS, BEM COMO DEVERÁ POSSUIR UNIDADE CONDENSADORA DE TETO OU ELETRO VENTILADOR AUXILIAR NO CONDENSADOR, VISANDO MELHOR 
EFICIÊNCIA. 
 
 
 
BANCOS: 
TODOS OS BANCOS, TANTO DA CABINE QUANTO DO SALÃO DE ATENDIMENTO, DEVEM TER PROJETO ERGONÔMICO, SENDO DOTADOS DE ENCOSTO ESTOFADO, APOIO DE CABEÇA E CINTO DE 
SEGURANÇA. NA CABINE, CINTOS DE TRÊS PONTOS, E NO SALÃO DE ATENDIMENTO, CINTOS, NO MÍNIMO, SUB-ABDOMINAIS, SENDO O DA CADEIRA DO MÉDICO RETRÁTIL. 
NO SALÃO DE ATENDIMENTO, PARALELAMENTE À MACA, UM BANCO LATERAL ESCAMOTEÁVEL, TIPO BAÚ, REVESTIDO EM COURVIN, DE TAMANHO MÍNIMO DE 1,83 M, QUE PERMITA O 
TRANSPORTE DE, NO MÍNIMO, TRÊS PACIENTES ASSENTADOS OU UMA VÍTIMA IMOBILIZADA EM PRANCHA LONGA, DOTADO DE TRÊS CINTOS DE SEGURANÇA, E QUE POSSIBILITE A FIXAÇÃO DA 
VÍTIMA NA PRANCHA LONGA AO BANCO. A PRANCHA LONGA DEVE SER ACONDICIONADA COM SEGURANÇA SOBRE ESTE BANCO COM SISTEMAS DE FIXAÇÃO QUE IMPEÇAM SUA 
MOVIMENTAÇÃO. O ENCOSTO DO BANCO BAÚ DEVERÁ TER, NO MÁXIMO, 70 MM DE ESPESSURA. ESTE BANCO TIPO BAÚ DEVE CONTER UM ORIFÍCIO COM TAMPA, NA BASE INFERIOR, QUE 
PERMITA ESCOAMENTO DE ÁGUA QUANDO DA LAVAGEM DE SEU INTERIOR. 
NO INTERIOR DESTE BANCO BAÚ DEVERÁ TER UMA LIXEIRA DE FÁCIL ACESSO PARA USO E REMOÇÃO, PARA COLOCAÇÃO DE SACOS DE LIXO DE APROXIMADAMENTE 5 LITROS. O ACESSO À 
LIXEIRA DEVERÁ SER VERTICAL E COM TAMPA, DE MODO A REDUZIR A CONTAMINAÇÃO E FACILITAR O MANUSEIO DOS RESÍDUOS, BEM COMO DEVE CONTER UM COMPARTIMENTO PARA 
RESERVATÓRIO DE PERFURO CORTANTES NO INTERIOR DESTE BANCO, CUJO COMPARTIMENTO DEVE TER UM ORIFÍCIO NA PARTE SUPERIOR PARA DESCARTE DOS PERFURO CORTANTES. 
NA CABECEIRA DA MACA, LOCALIZADO ENTRE A CABINE E A MACA, AO LONGO DO EIXO DESTA, VOLTADO PARA A TRASEIRA DO VEÍCULO, DEVERÁ HAVER UM BANCO, DE PROJETO ERGONÔMICO, 
COM SISTEMA GIRATÓRIO DE 360 GRAUS E COM TRAVAMENTO DE, PELO MENOS, 6 POSIÇÕES EQUIDISTANTES, A FIM DE PROMOVER TOTAL SEGURANÇA AO OCUPANTE, AJUSTE EM NÍVEL E 
DISTÂNCIA ADEQUADO PARA PERMITIR QUE UM PROFISSIONAL DE SAÚDE OFEREÇA CUIDADOS À VÍTIMA, INCLUINDO ACESSO A VIAS AÉREAS. 
 
MACA: 
MACA RETRÁTIL, TOTALMENTE CONFECCIONADA EM DURALUMÍNIO, INSTALADA LONGITUDINALMENTE NO SALÃO DE ATENDIMENTO, COM, NO MÍNIMO, 1.900 MM DE COMPRIMENTO, 550 MM DE 
LARGURA E CAPACIDADE PARA PACIENTES DE ATÉ 300 KG (TESTADA COM, NO MÍNIMO, 900KG), COM A CABECEIRA VOLTADA PARA FRENTE DO VEÍCULO, COM PÉS DOBRÁVEIS, SISTEMA 
ESCAMOTEÁVEL, PROVIDA DE RODÍZIOS CONFECCIONADOS EM MATERIAIS RESISTENTES A OXIDAÇÃO, COM PNEUS DE BORRACHA MACIÇA E SISTEMA DE FREIOS, COM TRAVA DE SEGURANÇA 
PARA EVITAR O FECHAMENTO INVOLUNTÁRIO DAS PERNAS DA MACA QUANDO NA POSIÇÃO ESTENDIDA, PROJETADA DE FORMA A PERMITIR A RÁPIDA RETIRADA E INSERÇÃO DA VÍTIMA NO 
COMPARTIMENTO DA VIATURA, COM A UTILIZAÇÃO DE UM SISTEMA DE RETRAÇÃO DOS PÉS ACIONADO PELO PRÓPRIO IMPULSO DA MACA PARA DENTRO E PARA FORA DO COMPARTIMENTO, 
PODENDO SER MANUSEADA POR APENAS UMA PESSOA. ESTA MACA DEVE DISPOR DE TRÊS CINTOS DE SEGURANÇA FIXOS À MESMA, EQUIPADOS COM TRAVAS RÁPIDAS, QUE PERMITAM 
PERFEITA SEGURANÇA E DESENGATE RÁPIDO, SEM RISCOS À VÍTIMA. DEVE SER PROVIDA DE SISTEMA DE ELEVAÇÃO DO TRONCO DO PACIENTE EM, PELO MENOS, 45 GRAUS E SUPORTAR, 
NESTE ITEM, PESO MÍNIMO DE 100 KG. A MACA HORA DESCRITA DEVERÁ POSSUIR ACABAMENTO NA COR AMARELA. 
UMA VEZ DENTRO DO VEÍCULO, ESTA MACA DEVE FICAR ADEQUADAMENTE FIXA À SUA ESTRUTURA, IMPEDINDO SUA MOVIMENTAÇÃO LATERAL OU VERTICAL QUANDO DO DESLOCAMENTO DO 
MESMO. QUANDO MONTADA FORA DA AMBULÂNCIA, DEVERÁ TER UMA ALTURA MÁXIMA DE 1.100 MM.  
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DEVERÁ TER, NO MÍNIMO, ESPAÇOS ENTRE OS ARMÁRIOS E BALCÕES LOCALIZADOS EM AMBOS OS LADOS DA AMBULÂNCIA, SENDO, NO MÍNIMO, 100 MM PARA O ARMÁRIO LATERAL ESQUERDO 
E, NO MÍNIMO, 500 MM PARA A BASE/COBERTURA DA CAIXA DE RODA TRASEIRA DIREITA. 
O SISTEMA QUE FIXA A MACA AO ASSOALHO DA AMBULÂNCIA DEVERÁ SER MONTADO DE MANEIRA A PERMITIR O ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS NO ASSOALHO ABAIXO DA MACA, EVITANDO-SE O 
SEU ACÚMULO. 
A BASE DO BANCO E AS PROTEÇÕES EM INOX PARA MACA E TRAVAS DA MACA FIXAS AO PISO DEVEM SER VEDADAS, COM EXCEÇÃO AO GUIA DA MACA, QUE DEVERÁ SER VEDADO 
PARCIALMENTE, DE MODO A NÃO PERMITIR O ACUMULO DE ÁGUA. 
DEVEM ACOMPANHAR A MACA: COLCHONETE, CONFECCIONADO EM ESPUMA OU SIMILAR, REVESTIDO POR MATERIAL RESISTENTE E IMPERMEÁVEL, SEM COSTURAS OU PONTOS QUE 
PERMITAM ENTRADA DE FLUIDOS OU SECREÇÕES, E DEMAIS COMPONENTES OU ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS A SUA PERFEITA UTILIZAÇÃO. 
 
CADEIRA DE RODAS: 
CADEIRA DE RODAS, DOBRÁVEL, PARA PACIENTES ADULTOS, COM ESTRUTURA CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO, ESTRUTURA REFORÇADA, ASSENTO E ENCOSTO DESTACÁVEIS PARA LIMPEZA, 
CONFECCIONADOS EM MATERIAL RESISTENTE E IMPERMEÁVEL, E RODAS COM PNEUS DE BORRACHA. 
DEVERÁ SER ALOJADA NO COMPARTIMENTO TRASEIRO JUNTO À DIVISÓRIA NO LADO ESQUERDO, EM COMPARTIMENTO ESPECÍFICO NO ARMÁRIO, POR UM SISTEMA DE FIXAÇÃO SEGURO E 
QUE PERMITA SUA FÁCIL COLOCAÇÃO E REMOÇÃO.  
MEDIDAS APROXIMADAS QUANDO FECHADA: 105 CM X 45 CM X 15 CM. 
A POSIÇÃO DA CADEIRA DE RODAS ACIMA SUGERIDA PODERÁ SER MODIFICADA PELO FORNECEDOR, DESDE QUE ATENDA OS PRINCÍPIOS DE FÁCIL ACESSIBILIDADE, NÃO INTERFIRA NA 
MOVIMENTAÇÃO DAS PESSOAS DENTRO DA AMBULÂNCIA, E NÃO SEJA PONTO DE RISCOS PARA ACIDENTES. 
 
PRANCHA/MACA DE RESGATE E SALVAMENTO: 
DEVERÃO SER FORNECIDAS 2 (DUAS) PRANCHA/MACA DE RESGATE E SALVAMENTO COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES (TRATA-SE DE UM SISTEMA DE ESTABILIZAÇÃO, IMOBILIZAÇÃO E 
EMERGÊNCIA E TRANSPORTE DE PACIENTES/VÍTIMAS QUE DEVERÁ SEGUIR A DESCRIÇÃO A SEGUIR): O SISTEMA SERÁ COMPOSTO DE 1 (UMA) UNIDADE DE PRANCHA LONGA, CONFECCIONADA 
DE MATERIAL TOTALMENTE IMPERMEÁVEL, PLÁSTICO OU POLIETILENO, NÃO DOBRÁVEL, LAVÁVEL, NA COR AMARELA. DEVERÁ APRESENTAR CANTOS E BORDAS ARREDONDADAS, COM 
ORIFÍCIOS OBLONGOS NAS BORDAS PARA PASSAR OS CINTOS E ORIFÍCIOS PARA ENCAIXE DE MÃO. DEVERÁ SER LEVE, PESANDO, NO MÁXIMO, 7,5 KG. DIMENSÕES APROXIMADAS: 1800 MM X 450 
MM. NÃO CONDUZIR ELETRICIDADE, NÃO POSSUIR SOLDAS OU EMENDAS OU REFORÇOS METÁLICOS. POSSUIR FLUTUAÇÃO EM ÁGUA. SER RÁDIO TRANSPARENTE (AO RAIO X) E IMPERMEÁVEL. 
DEVERÁ PERMITIR A IMOBILIZAÇÃO E O TRANSPORTE ADEQUADO DE ADULTOS E CRIANÇAS. DEVERÁ TER, NO MÍNIMO, 30 (TRINTA) ORIFÍCIOS, OU SEJA, ORIFÍCIOS NAS EXTREMIDADES E NA 
PARTE INTERNA, PARA PERMITIR A IMOBILIZAÇÃO ADEQUADA À CRIANÇA. DEVERÃO POSSUIR FORMATO RETANGULAR AS DUAS EXTREMIDADES. DEVERÁ POSSUIR EM UMA DAS 
EXTREMIDADES DA PRANCHA, O SISTEMA DE ACOPLAGEM DOS BLOCOS IMOBILIZADORES DE CABEÇA, QUE PERMITA SUA REGULAGEM NO MOMENTO DE USO, DIRETAMENTE NA PRANCHA E 
SEM USO DE COSTURAS OU VELCRO, DE FORMA A FACILITAR A UTILIZAÇÃO E A HIGIENIZAÇÃO ADEQUADA. O SISTEMA DEVERÁ ACOMPANHAR 1 (UM) PAR DE BLOCOS PARA USO ADULTO E 1 
(UM) PAR DE BLOCOS PARA USO INFANTIL, QUE BLOCOS DEVERÃO SER CONFECCIONADOS EM MATERIAL RESISTENTE, IMPERMEÁVEL, LAVÁVEL, LIVRE DE TECIDOS, COSTURAS OU VELCROS. 
DEVERÁ POSSUIR ORIFÍCIO CENTRAL, QUE ABRANJA A REGIÃO AURICULAR. OS TAMANHOS DEVERÃO SER DIFERENCIADOS PARA USO ADULTO E PARA USO INFANTIL. DEVERÁ POSSUIR 
ORIFÍCIOS PRÓPRIOS, DIRETAMENTE NA PRANCHA, PARA O ENCAIXE DOS TIRANTES DE 
CABEÇA E DE QUEIXO. TIRANTE DA TESTA: 900 MM DE COMPRIMENTO X 30 MM DE LARGURA, CONFECCIONADO EM ALÇA DE POLIPROPILENO NA COR PRETA COM AJUSTE ATRAVÉS DE SISTEMA 
DE VELCRO, TENDO NA REGIÃO CENTRAL UMA ALMOFADA CONFECCIONADA EM ETIL VINIL ACETATO DE 190 MM X 30 MM X 16 MM. TIRANTE DO QUEIXO: 900 MM X 30 MM DE LARGURA, 
CONFECCIONADO EM ALÇA DE POLIPROPILENO NA COR PRETA COM AJUSTE ATRAVÉS DE SISTEMA DE VELCRO, TENDO NA REGIÃO CENTRAL UMA ABERTURA 100 MM DE COMPRIMENTO PARA 
ENCAIXE DO QUEIXO. ESTES TIRANTES PROPORCIONAM A IMOBILIZAÇÃO DA CABEÇA E PESCOÇO, IMPEDINDO OS MOVIMENTOS DE FLEXÃO, EXTENSÃO, ROTAÇÃO E INCLINAÇÃO LATERAL. 
TODAS AS COSTURAS DA PEÇA SÃO REFORÇADAS COM, NO MÍNIMO, DUAS PASSADAS SOBREPOSTAS, TENDO ATÉ EM ALGUNS PONTOS QUATRO PASSADAS, COM ARREMATE EM SISTEMA DE 
RETROCESSO. AS MEDIDAS PODEM TER VARIAÇÕES DE ATÉ 5%. DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DE JOGOS COMPOSTOS POR 3 (TRÊS) UNIDADES (UMA NA COR VERMELHA, UMA NA COR AMARELA 
E UMA NA COR PRETA) DE CINTO CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO COM FECHO DE ENGATE RÁPIDO NA COR PRETA, CONFECCIONADO EM NYLON, NAS 
MEDIDAS DE 1,60 M DE COMPRIMENTO, POR 5 CM DE LARGURA CADA. DEVERÁ VIR ACONDICIONADA NUMA CAPA COM LOCAIS ADEQUADOS PARA ACONDICIONAMENTO DO MATERIAL ACIMA 
ESPECIFICADO. PARTE EXTERNA: CONFECCIONADA EM TECIDO DE NYLON 420, NA COR AZUL (OU VERDE) E ALÇAS DE MÃO DE 50 MM DE LARGURA NA COR AZUL. CADA PRANCHA LONGA 
ACOMPANHA 3 (TRÊS) CINTOS DE SEGURANÇA DE NYLON NAS CORES VERMELHO, AMARELO E VERDE, COM FIVELAS NA COR PRETA EM POLIPROPILENO RESISTENTE COM COSTURA EM X, DE 
COMPRIMENTO 1.600 MM E LARGURA DE 50 MM; CINTO MODELO ARANHA: CONFECCIONADO EM FITAS DE POLIPROPILENO NA LARGURA DE 50 MM. POSSUI 1 (UMA) FITA CENTRAL NA COR 
PRETA COM COMPRIMENTO MÁXIMO DE 1,60 M, COM REGULAGEM DO COMPRIMENTO ATRAVÉS DE FECHOS DE ENGATE RÁPIDO QUE ESTÃO LOCALIZADOS NA PARTE INFERIOR DA FITA. NA 
EXTREMIDADE INFERIOR DA FITA CENTRAL, DEVE POSSUIR UM DISPOSITIVO CONFECCIONADO COM FITA PRETA COM COMPRIMENTO MÁXIMO DE 1,10 M COM REGULAGEM DO COMPRIMENTO 
(FECHOS DE ENGATE RÁPIDO) DE FORMA A EVITAR QUE A VÍTIMA ESCORREGUE PELA PRANCHA. ACIMA DESTE DISPOSITIVO, DEVE POSSUIR 1 (UMA) FITA NA COR PRETA FIXADA 
PERPENDICULARMENTE À FITA CENTRAL, COM COMPRIMENTO MÁXIMO DE 1,25 M, PARA PRENDER A REGIÃO DO TORNOZELO COM MECANISMO DE REGULAGEM DO COMPRIMENTO. NA PARTE 
INTERMEDIÁRIA DA FITA CENTRAL, DEVE POSSUIR 3 (TRÊS) ALÇAS FIXADAS PERPENDICULARMENTE À FITA CENTRAL PARA PRENDER NA SEQUÊNCIA: AS PERNAS DA VÍTIMA COM FITA NA COR 
VERMELHA, COM COMPRIMENTO MÁXIMO DE 1,80 M, COM REGULAGEM DO COMPRIMENTO, PARA FIXAÇÃO DA REGIÃO DO QUADRIL NA FITA DE COR PRETA, COM COMPRIMENTO MÁXIMO DE 
1,85 M, COM REGULAGEM DO COMPRIMENTO, E PARA FIXAÇÃO DO TÓRAX NA FITA DE COR AMARELA, COM COMPRIMENTO MÁXIMO DE 2,10 M, COM REGULAGEM DO COMPRIMENTO (ENGATE 
RÁPIDO). AS FITAS PERPENDICULARES DEVEM PRENDER O CALCANHAR, PERNAS, QUADRIL, E TÓRAX, E POSSUIR UM MECANISMO QUE FAZ COM QUE DESLIZEM SOBRE A FITA CENTRAL PARA 
QUE SEJAM REGULADOS OS PONTOS DE FIXAÇÃO DAS FITAS DE ACORDO COM A ALTURA DA VÍTIMA. NA PARTE SUPERIOR DA FITA CENTRAL, FIXADO PERPENDICULARMENTE, DEVE POSSUIR 1 
(UMA) FITA NA COR VERDE MUSGO, COM COMPRIMENTO MÁXIMO DE 2,45 M, COM REGULAGEM DO COMPRIMENTO (ENGATE RÁPIDO) PARA FIXAÇÃO DOS BRAÇOS. FIXADAS A ESTA FITA, 
DEVEM POSSUIR 2 (DUAS) FITAS PERPENDICULARES NA COR VERDE, COM COMPRIMENTO MÁXIMO DE 1,30 M, COM REGULAGEM DO COMPRIMENTO (ENGATE RÁPIDO), COM A FINALIDADE DE 
PRENDER OS OMBROS DA VÍTIMA. O ACABAMENTO INTERNO DEVERÁ SER FEITO EM PERFIL TERMOPLÁSTICO DE 25 MM X 0,8 MM NA COR PRETA. 
O MANUAL DO USUÁRIO DEVE SER ESCRITO EM PORTUGUÊS. 
CASO A LICITANTE NÃO SEJA O FABRICANTE DO OBJETO, DEVERÁ ANEXAR DOCUMENTO ASSINADO E COM FIRMA RECONHECIDA, EMITIDO PELO FABRICANTE, AUTORIZANDO A LICITANTE 
OFERECER O PRODUTO E GARANTIR SUA ENTREGA E GARANTIA (CARTA DE SOLIDARIEDADE DO FABRICANTE). 
 
DESIGN INTERNO E EXTERNO 
A DISTRIBUIÇÃO DOS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS NO SALÃO DE ATENDIMENTO DEVERÁ CONSIDERAR OS SEGUINTES 
ASPECTOS: 
DESIGN INTERNO 
O ESPAÇO INTERNO DA AMBULÂNCIA DEVE SER DIMENSIONADO VISANDO POSICIONAR, DE FORMA ACESSÍVEL E PRÁTICA, A MACA, BANCOS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS A SEREM 
UTILIZADOS NO ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS.  
OS MATERIAIS FIXADOS NA CARROCERIA DA AMBULÂNCIA (ARMÁRIOS, BANCOS, MACA) DEVERÃO TER UMA FIXAÇÃO REFORÇADA DE MANEIRA QUE, EM CASO DE ACIDENTES, OS MESMOS NÃO 
SE SOLTEM. 
PAREDES: AS PAREDES INTERNAS DEVERÃO SER REVESTIDAS DE MATERIAL LAVÁVEL E RESISTENTE AOS PROCESSOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO COMUNS ÀS SUPERFÍCIES HOSPITALARES, 
PODENDO SER EM COMPENSADO NAVAL REVESTIDO COM PLACAS DE PRFV (PLÁSTICO REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO) LAMINADAS, OU PRFV COM ESPESSURA MÍNIMA DE 3 MM, MOLDADA 
CONFORME GEOMETRIA DO VEÍCULO OU ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO (ABS) COM ESPESSURA MÍNIMA DE 3 MM, E TODOS OS MATERIAIS DEVEM ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM A RESOLUÇÃO DO CONTRAN Nº 498, DE 29 DE JULHO DE 2014. AS CAIXAS DE RODAS, SE EXPOSTAS, DEVERÃO POSSUIR REVESTIMENTO CONFORME DESCRITO ACIMA.  
AS ARESTAS, JUNÇÕES INTERNAS E PONTOS DE OXIGÊNIO FIXADOS NA PAREDE DO INTERIOR DO SALÃO DE ATENDIMENTO DEVERÃO TER UM SISTEMA DE PROTEÇÃO, E DEVERÃO SER 
EVITADAS FORMAÇÕES PONTIAGUDAS, A FIM DE AUMENTAR A SEGURANÇA E FAVORECER A LIMPEZA.  
DEVERÁ SER EVITADO O USO DE MASSAS SILICONIZADAS OU OUTRAS PARA OS ACABAMENTOS INTERNOS, SENDO PERMITIDO SOMENTE O USO DE ADESIVO SELADOR DE POLIURETANO 
MONOCOMPONENTE. 
BALAÚSTRE: DEVERÁ TER 2 (DOIS) PEGA-MÃO NO TETO DO SALÃO DE ATENDIMENTO (COR AMARELA), AMBOS POSICIONADOS PRÓXIMOS ÀS BORDAS DA MACA, SENTIDO TRASEIRA-FRENTE DO 
VEÍCULO, CONFECCIONADOS EM ALUMÍNIO DE, NO MÍNIMO, 1 POLEGADA DE DIÂMETRO, COM 3 (TRÊS) PONTOS DE FIXAÇÃO NO TETO, INSTALADOS SOBRE O EIXO LONGITUDINAL DO 
COMPARTIMENTO, ATRAVÉS DE PARAFUSOS E COM 2 (DOIS) SISTEMAS DE SUPORTE DE SORO DESLIZÁVEL, DEVENDO POSSUIR 2 (DOIS) GANCHOS CADA PARA FRASCOS DE SORO. 
DEVE TER 2 (DOIS) PEGA-MÃO OU BALAÚSTRES VERTICAIS (COR AMARELA), SENDO UM JUNTO À PORTA LATERAL CORREDIÇA E UM JUNTO À PORTA TRASEIRA DIREITA, PARA AUXILIAR NO 
EMBARQUE. 
PISO: DEVERÁ SER RESISTENTE A TRÁFEGO PESADO, REVESTIDO COM MATERIAL TIPO VINIL OU SIMILAR EM COR CLARA, DE ALTA RESISTÊNCIA, LAVÁVEL, IMPERMEÁVEL, ANTIDERRAPANTE 
MESMO QUANDO MOLHADO. SUA COLOCAÇÃO DEVERÁ SER FEITA NOS CANTOS DE ARMÁRIOS, BANCOS, PAREDES E RODAPÉS, DE MANEIRA CONTINUADA ATÉ 10 CM DE ALTURA DESTES, A FIM 
DE EVITAR FRESTAS. SEM EMENDAS OU COM EMENDAS FUNDIDAS COM O PRÓPRIO MATERIAL, INSTALADO SOBRE PISO DE MADEIRA COMPENSADO NAVAL, COM APROXIMADAMENTE 15 MM DE 
ESPESSURA, OU SOBRE MATERIAL DE MESMA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, OU SUPERIOR QUE O COMPENSADO NAVAL. DEVERÃO SER FORNECIDAS PROTEÇÕES EM AÇO INOXIDÁVEL NOS 
LOCAIS DE DESCANSO DAS RODAS DA MACA NO PISO E NOS LOCAIS (PÁRA-CHOQUE E SOLEIRA DA PORTA TRASEIRA), ONDE OS PÉS DA MACA RASPEM, PARA PROTEÇÃO DE TODOS ESTES 
ELEMENTOS. 
JANELAS: COM VIDROS OPACOS OU JATEADOS E CORREDIÇOS EM TODAS AS 3 PORTAS DE ACESSO AO COMPARTIMENTO TRASEIRO, QUE PERMITAM VENTILAÇÃO E QUE TAMBÉM POSSAM SER 
FECHADAS POR DENTRO, DE MANEIRA QUE NÃO POSSAM SER ABERTAS PELA PARTE EXTERNA. 
ARMÁRIOS: CONJUNTO DE ARMÁRIOS PARA A GUARDA DE TODO O MATERIAL DE EMERGÊNCIA UTILIZADO NO VEÍCULO. ARMÁRIOS COM PRATELEIRAS INTERNAS, LATERAIS EM TODA SUA 
EXTENSÃO EM UM SÓ LADO DA VIATURA (LADO ESQUERDO). DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM COMPENSADO NAVAL REVESTIDO INTERNA E EXTERNAMENTE EM MATERIAL IMPERMEÁVEL E 
LAVÁVEL (FÓRMICA OU SIMILAR). 
O PROJETO DOS MÓVEIS DEVE CONTEMPLAR O SEU ADEQUADO POSICIONAMENTO NO VEÍCULO, VISANDO O MÁXIMO APROVEITAMENTO DE ESPAÇO, A FIXAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E A 
ASSEPSIA DO VEÍCULO. 
PORTAS DOS ARMÁRIOS DEVERÃO SER CORREDIÇAS EM POLICARBONATO, BIPARTIDAS. 
TODAS AS GAVETAS E PORTAS DEVEM SER DOTADAS DE TRINCO PARA IMPEDIR A ABERTURA ESPONTÂNEA DAS MESMAS DURANTE O DESLOCAMENTO DO VEÍCULO. OS TRINCOS DEVEM SER 
DE FÁCIL ACIONAMENTO, POSSIBILITANDO SUA ABERTURA COM APENAS UMA LEVE PRESSÃO. AS GAVETAS DEVEM TER LIMITAÇÕES DE ABERTURA, A FIM DE IMPEDIR QUE SEJAM RETIRADAS 
ACIDENTALMENTE DURANTE SUA UTILIZAÇÃO. 
TODAS AS PRATELEIRAS DEVERÃO TER BATENTES FRONTAIS, ATÉ MESMO NOS ARMÁRIOS COM PORTAS, A FIM DE DIFICULTAR QUE OS MATERIAIS CAIAM QUANDO O VEÍCULO ESTIVER EM 
MOVIMENTO. 
O COMPARTIMENTO PARA GUARDA DOS 2 (DOIS) CILINDROS DE OXIGÊNIO E 1 (UM) CILINDRO DE AR COMPRIMIDO, INSTALADOS NA PARTE TRASEIRA DO COMPARTIMENTO DO PACIENTE. 
BANCADA PARA ACOMODAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, PERMITINDO A FIXAÇÃO E O ACONDICIONAMENTO ADEQUADO DOS EQUIPAMENTOS, COM BATENTE FRONTAL E LATERAL DE, NO MÍNIMO, 
50 MM E BORDA ARREDONDADA. 
OS MATERIAIS AUXILIARES CONFECCIONADOS EM METAL, TAIS COMO: PREGOS, DOBRADIÇAS, PARAFUSOS E ETC., DEVERÃO SER PROTEGIDOS COM MATERIAL ANTIFERRUGEM. OS 
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PUXADORES TERÃO QUE SER EMBUTIDOS OU SEMIEMBUTIDOS. 
A DISTRIBUIÇÃO DOS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS NO SALÃO DE ATENDIMENTO DEVE SEGUIR O LAYOUT DO APÊNDICE I-A (PORÉM DEVENDO PREVALECER O DESCRITIVO DESTA FOLHA DE 
DADOS), COM AS DIMENSÕES DESCRITAS ABAIXO DE FORMA MAIS APROXIMADA POSSÍVEL, DESDE QUE PERMITIDO PELAS CARACTERÍSTICAS DO VEÍCULO: 
I. 1 (UM) ARMÁRIO PARA GUARDA DE MATERIAIS COM PORTAS CORREDIÇAS EM POLICARBONATO, BIPARTIDAS, COM BATENTE FRONTAL DE 50 MM, MEDINDO 1,00 M DE COMPRIMENTO POR 0,40 
M DE PROFUNDIDADE, COM UMA ALTURA DE 0,375 M; 
II. 1 (UM) ARMÁRIO PARA GUARDA DE MATERIAIS COM DIVISÓRIAS TIPO PRATELEIRAS, COM TIRANTES EM NYLON DE RETENÇÃO, PARA EVITAR QUE O MATERIAL ALI ACOMODADO CAIA DURANTE 
O DESLOCAMENTO, COM BATENTE FRONTAL DE 50 MM. MEDINDO, CADA PRATELEIRA, 1,00 M DE COMPRIMENTO POR 0,40 M DE PROFUNDIDADE, COM UMA ALTURA DE 0,375 M; 
III. 1 (UM) ARMÁRIO TIPO BANCADA PARA ACOMODAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM BATENTE FRONTAL DE 50 MM, PARA APOIO DE EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS, COM 1,60 M DE 
COMPRIMENTO POR 0,40 M DE PROFUNDIDADE, COM UMA ALTURA DE 0,75 M; 
IV. 2 (DUAS) GAVETAS LOCALIZADAS JUNTO À DIVISÓRIA, ABAIXO DO ARMÁRIO COM PORTAS CORREDIÇAS E ACIMA DO ALOJAMENTO DA CADEIRA DE RODAS; 
V. 1 (UM) BAGAGEIRO SUPERIOR PARA MATERIAIS LEVES, COM, NO MÍNIMO, 1,50 M DE COMPRIMENTO, 0,40 M DE LARGURA, COM UMA ALTURA DE 0,30 M. 
 
DESIGN EXTERNO 
5 (CINCO) ADESIVOS NO FORMATO DE CRUZ, COR VERMELHA, SENDO UM POSICIONADO NO TETO DO VEÍCULO, UM POSICIONADO NO VIDRO DA PORTA LATERAL DIREITA, UM POSICIONADO NA 
LATERAL ESQUERDA DO VEÍCULO (ALINHADO ÀQUELE DA PORTA LATERAL DO LADO DIREITO) E OS DEMAIS POSICIONADOS NOS VIDROS DE CADA PORTA TRASEIRA;  
2 (DOIS) ADESIVOS COM A PALAVRA “AMBULÂNCIA”, ESCRITO EM CAIXA ALTA, SENDO UM POSICIONADO NA TRASEIRA DO VEÍCULO (PREFERENCIALMENTE NA PARTE SUPERIOR, CONFORME O 
DESENHO DO VEÍCULO PERMITIR), E OUTRO POSICIONADO DE FORMA INVERTIDA NO CAPÔ DO VEÍCULO (CENTRALIZADO ENTRE AS LATERAIS E INSTALADO MAIS OU MENOS PRÓXIMO AO PARA-
BRISA, DE MODO QUE MELHOR FAVOREÇA A VISUALIZAÇÃO PELOS MOTORISTAS À FRENTE); 
A COR DA PINTURA BEM COMO AS LOGOMARCAS A SEREM COLADAS NAS AMBULÂNCIAS SÃO AS DESCRITAS NESTA FOLHA DE DADOS E ENCONTRAM-SE NO APÊNDICE I-B. 
LIMITAÇÕES ESTRUTURAIS 
O FORNECEDOR DO VEÍCULO DEVE ATENTAR PARA O FATO DO CONJUNTO AO SER UTILIZADO COM LOTAÇÃO MÁXIMA E CARGA MÁXIMA (EQUIPAMENTOS), NÃO ULTRAPASSAR O LIMITE DE 
CARGA E DEMAIS LIMITAÇÕES DE ESTRUTURA DO VEÍCULO DEFINIDOS PELO FABRICANTE. 
 
DEMAIS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS COM A AMBULÂNCIA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS COMPLEMENTARES, QUE DEVERÃO SER FORNECIDOS JUNTAMENTE COM A AMBULÂNCIA, DE ACORDO COM O DESCRITIVO TÉCNICO A SEGUIR: 
 
SUPORTE DE SEGURANÇA 
1 (UM) EXTINTOR DE PÓ ABC DE 6 KG 
3 (TRÊS) CONES DE SEGURANÇA PARA TRÂNSITO, COM ALTURA ENTRE 700 E 760 MM E BASE COM LADOS DE 400 (+ OU – 20) MM, EM PLÁSTICO, NA COR LARANJA, COM FAIXAS REFLETIVAS, DE 
ACORDO COM NORMAS DA ABNT.  
1 (UMA) LANTERNA PORTÁTIL À BATERIA E CARREGADOR ANEXO, PORTÁTIL, PERMITE 8 (OITO) HORAS DE USO COM ALTA INTENSIDADE, CORPO EM TERMOPLÁSTICO RESISTENTE A IMPACTO, 
COM PESO MÁXIMO DE 1,5 KG, COM ENTRADA PARA 220 V OU 110 V, BATERIA RECARREGÁVEL. 
EQUIPAMENTOS DA AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO (TIPO B) 
 
01 ASPIRADOR PORTÁTIL, ELÉTRICO, COM BATERIA RECARREGÁVEL. 
ASPIRADOR DE SECREÇÕES: TIPO PORTÁTIL, ELÉTRICO, COM BATERIA RECARREGÁVEL. USO CONTÍNUO. CAIXA DE CORPO ÚNICO, CONSTRUÍDA EM MATERIAL RESISTENTE AO USO DE 
AGENTES DESINFETANTES. FRASCOS GRADUADOS COM CAPACIDADE DE 1200 ML, COM VÁLVULA DE SEGURANÇA ANTITRANSBORDAMENTO. DEVE POSSUIR REGULADOR DE ASPIRAÇÃO COM 
VACUÔMETRO, INDICADOR LUMINOSO DE CARGA. VAZÃO: 20 L/MIN. FAIXA DE VÁCUO: 0 A 500 MMHG. BIVOLT. 
 
01 OXÍMETRO PORTÁTIL, ALIMENTAÇÃO A PILHA, TIPO MEDIÇÃO HAND HELD, DIGITAL. 
OXÍMETRO PORTÁTIL: TIPO HAND HELD, ALIMENTAÇÃO À PILHA, DIGITAL, RESISTENTE, SPO2, FC, AUTONOMIA SISTEMA, AUTONOMIA MÍNIMA DE 15 H, FAIXA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 0 A 100% 
SATURAÇÃO, FAIXA MEDIÇÃO PULSO 30 A 220 BPM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BOLSA PARA TRANSPORTE, ACESSÓRIOS 3 SENSORES REUSÁVEIS (ADULTO, INFANTIL, NEONATAL). 
 
01 DEA (DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO): 
DEA (DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO): DESFIBRILADOR SEMI-AUTOMÁTICO, COM SISTEMA DE AVALIAÇÃO DO ECG, IDENTIFICANDO A NECESSIDADE DO CHOQUE. FORMA DE ONDA 
BIFÁSICA PARA CHOQUE. PARA USO DE PACIENTES TANTO ADULTOS COMO CRIANÇAS. ANÁLISE AUTOMÁTICA DA IMPEDÂNCIA TORÁCICA DO PACIENTE. DEVE POSSUIR ENERGIA 
CONFIGURÁVEL COM DOSE DE CHOQUE INICIAL DE 150 JOULES PARA ADULTOS E, PARA CRIANÇAS, NO MÍNIMO, 50 JOULES, DE ACORDO COM O PROTOCOLO DA SOCIEDADE BRASILEIRA DE 
CARDIOLOGIA. DEVE POSSUIR BOTÃO LIGA/DESLIGA, BOTÃO DE CHOQUE LUMINOSO, DISPLAY EM CRISTAL LÍQUIDO INCORPORADO NO PRÓPRIO GABINETE PARA EXIBIÇÃO DE INSTRUÇÕES EM 
PORTUGUÊS, TRAÇADO DE ECG, FREQUÊNCIA CARDÍACA, NÚMERO DE CHOQUES E TEMPO DE FUNCIONAMENTO. CABO DE PACIENTE DE 3 (TRÊS) VIAS PARA CAPTAÇÃO DO TRAÇADO DE ECG. 
DURANTE A MONITORAÇÃO CONTÍNUA DO ECG ATRAVÉS DO CABO DE 3 (TRÊS) VIAS, O EQUIPAMENTO DEVE SOLICITAR QUE SEJA COLOCADA A PÁ DE DESFIBRILAÇÃO CASO SEJA IDENTIFICADA 
UMA ARRITMIA TRATÁVEL POR CHOQUE. MENSAGEM E COMANDO POR TEXTO E VOZ EM PORTUGUÊS. DEVE MANTER A CARGA POR AO MENOS 30 SEGUNDOS ANTES DA DESCARGA INTERNA 
AUTOMÁTICA, CASO NÃO HAJA DISPARO PELO OPERADOR. PERMITIR A UTILIZAÇÃO NOS MODOS SEMIAUTOMÁTICO, ONDE A ANÁLISE E CARGA SÃO REALIZADAS PELO EQUIPAMENTO, E MANUAL 
PARA QUE O PROFISSIONAL POSSA FAZER A ANÁLISE E SOLICITAR A CARGA DO EQUIPAMENTO. DEVE POSSUIR SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE EM PACIENTES ADULTOS E PEDIÁTRICOS DO 
ALGORITMO DE DETECÇÃO DE RITMOS CHOCÁVEIS E NÃO CHOCÁVEIS QUE ATENDA ÀS RECOMENDAÇÕES DE DESEMPENHO DA A.H.A. VERIFICAR PERIODICAMENTE A DISPONIBILIDADE POR 
MEIO DE TESTES DA CARGA DA BATERIA, DOS CIRCUITOS INTERNOS, DO SOFTWARE E DA PRESENÇA DO ELETRODO. PERMITIR REGISTRO EM MEMÓRIA DO ECG CONTÍNUO, SOM AMBIENTE, 
EVENTOS E PROCEDIMENTOS REALIZADOS. A TRANSFERÊNCIA DOS DADOS PARA PC DEVE SER ATRAVÉS DE PORTA INFRAVERMELHA OU BLUETOOTH. UTILIZAR BATERIA DE ÍONS DE LÍTIO 
RECARREGÁVEL, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 100 (CEM) CHOQUES EM ENERGIA MÁXIMA, SEM A NECESSIDADE DE TROCA OU RECARGA. CAPACIDADE DE MONITORAÇÃO CONTÍNUA DE AO 
MENOS 8 (OITO) HORAS, SEM NECESSIDADE DE TROCA OU RECARGA DA BATERIA. ARMAZENAMENTO EM MEMÓRIA INTERNA DE AO MENOS 5 (CINCO) HORAS DE ECG, SEM NECESSIDADE DE 
USO DE CARTÃO EXTERNO DE DADOS. PESO MENOR DE 3,5 KG COM BATERIA INSTALADA. DEVERÁ APRESENTAR AS CERTIFICAÇÕES DE CONFORMIDADE DEFINITIVA COM LOGOMARCA DO 
INMETRO, SEGUINDO AS NORMAS: NBR IEC 60601-1, NBR 60601-2-4 E IP55 PARA RESISTÊNCIA À ENTRADA DE PARTÍCULAS E ÁGUA, E REGISTRO DEFINITIVO DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA-ANVISA. O EQUIPAMENTO DEVE VIR ACOMPANHADO DE: 
1 (UM) CABO DE PACIENTE DE 3 (TRÊS) VIAS; 1 (UMA) BATERIA RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA SOLICITADA; 1 (UM) RECARREGADOR EXTERNO DE BATERIA; 1 (UM) PAR DE PÁS ADESIVAS 
PARA DESFIBRILAÇÃO DE PACIENTES ADULTOS COM VALIDADE MÍNIMA DE 1 (UM) ANO; 1 (UM) SENSOR DE RCP PARA FEEDBACK EM TEMPO REAL QUANTO À FREQUÊNCIA E PROFUNDIDADE 
DAS COMPRESSÕES COM CABO DE INTERLIGAÇÃO AO EQUIPAMENTO; 1 (UM) SOFTWARE COM LICENÇA LIVRE PARA INSTALAÇÃO EM COMPUTADOR QUE PERMITA A TRANSFERÊNCIA, 
ARMAZENAMENTO E DEBRIEFING DO ATENDIMENTO, INCLUINDO TRAÇADO DE ECG, FREQUÊNCIA E PROFUNDIDADE DAS COMPRESSÕES TORÁCICAS, CHOQUES REALIZADOS E EVENTOS 
CRÍTICOS; 1 (UMA) BOLSA PARA SUPORTE BÁSICO COM COMPARTIMENTO EXTERNO PARA FIXAÇÃO 
DO DESFIBRILADOR, POSSUINDO, NA PARTE FRONTAL, MATERIAL DE VINIL COM SILICONE TRANSPARENTE QUE PERMITA A VISUALIZAÇÃO DO DEA. POSSUIR ALÇAS PARA AS COSTAS COM CINTO 
DE FIXAÇÃO FRONTAL, ZÍPERES COM PUXADORES RESISTENTES EM SILICONE QUE PERMITAM ABRIR A BOLSA PUXANDO COM APENAS UM DEDO. DEVE POSSUIR 2 (DOIS) BOLSOS LATERAIS 
COM ABERTURAS FRONTAIS E TRASEIRAS ATRAVÉS DE ZÍPER E PUXADOR CONFECCIONADO EM SILICONE, CONFORME SUPRACITADO. A ABERTURA DA BOLSA DEVE SER PELA PARTE TRASEIRA 
DA MESMA. DEVE POSSUIR, INTERNAMENTE, 3 (TRÊS) MÓDULOS INDEPENDENTES E DESTACÁVEIS COM FIXAÇÃO EM VELCRO, E PARTE SUPERIOR EM MATERIAL TRANSPARENTE PARA 
VISUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO INTERNO. A PAREDE INTERNA DA BOLSA DEVE SER EM TECIDO QUE PERMITA A FIXAÇÃO DE VELCRO. TODA A PARTE EXTERNA DA BOLSA, BEM COMO AS LATERAIS 
DOS MÓDULOS, DEVEM SER CONFECCIONADOS EM TECIDO DE FÁCIL LIMPEZA, TOTALMENTE IMPERMEÁVEL E NA COR VERMELHA. A PARTE INFERIOR DA BOLSA DEVE SER CONFECCIONADA 
EM BORRACHA GRANULADA, A FIM DE AUMENTAR A DURABILIDADE DA MESMA. DIMENSÕES MÍNIMAS: 45 CM X 35 CM X 19 CM (A X L X P). A GARANTIA DA BOLSA DEVE SER DE, NO MÍNIMO, 1 (UM) 
ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
 
DOCUMENTOS A SEREM ANEXADOS JUNTO À PROPOSTA DE VENDA E AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  
PARA QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO / PR SE RESGUARDE DA GARANTIA E QUALIDADE DO VEÍCULO A SER TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA, A EMPRESA PROPONENTE 
DEVERÁ APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE VENDA E COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO OS SEGUINTES DOCUMENTOS:  
CERTIDÃO DE ADEQUAÇÃO E LEGISLAÇÃO DO TRÂNSITO (CAT), EMITIDA PELO DENATRAN, REFERENTE A MARCA E MODELO DO VEÍCULO OFERTADO, DA EMPRESA QUE FARÁ A 
TRANSFORMAÇÃO DO VEÍCULO FURGÃO EM AMBULÂNCIA; 
COMPROVANTE DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDA PELO INMETRO, REFERENTE A MARCA E MODELO DO VEÍCULO OFERTADO, DA EMPRESA QUE FARÁ TRANSFORMAÇÃO DO VEÍCULO FURGÃO 
EM AMBULÂNCIA; 
CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA FÍSICA E JURÍDICA (ENGENHEIRO MECÂNICO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA TRANSFORMADORA DO VEÍCULO FURGÃO EM AMBULÂNCIA); 
03 (TRÊS) – ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA DA EMPRESA QUE FARÁ A TRANSFORMAÇÃO DO VEÍCULO FURGÃO EM AMBULÂNCIA, EMITIDO POR ÓRGÃOS PÚBLICO OU PRIVADO, COM ART 
(ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) FORNECIDA PELO CREA, REFERENTE AO OBJETO DA LICITAÇÃO: AMBULÂNCIA; 
LAUDO TÉCNICO DE ENSAIO ESTRUTURAL DO CONJUNTO DA MACA RETRÁTIL, CONFORME ESPECIFICADA NO DESCRITIVO, TENDO COMO OBJETIVO TESTAR A VIABILIDADE DE APLICAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO REALIZANDO TESTES DE RESISTÊNCIA, MAIS PRÓXIMO DA REAL UTILIZAÇÃO DO MESMO, CONFORME NORMAS: ABNT NBR 14.561/2000 – BRASIL, DIN EM 1865 /DEZEMBRO 1999, BS 
EM 1789/2000, AMD STANDARD 004, CONFORME ESPECIFICADA NO DESCRITIVO. OBS: SERÁ ACEITA SOMENTE 01 (UMA) CÓPIA AUTENTICADA DA ORIGINAL DO FABRICANTE DA MACA RETRÁTIL. 
LICENÇA DE OPERAÇÃO DA EMPRESA TRANSFORMADORA, POIS A MESMA UTILIZA PRODUTOS QUE PODEM CONTAMINAR O MEIO AMBIENTE, PARA MONTAGEM DAS TRANSFORMAÇÕES. 
OBS: TODOS OS DOCUMENTOS RELACIONADOS A EMPRESA QUE FARÁ A TRANSFORMAÇÃO DO VEÍCULO FURGÃO EM AMBULÂNCIA DEVERÁ SER DO MESMO CNPJ, CASO CONTRÁRIO SERÁ 
DECLARADO CONSÓRCIO, NÃO ATENDENDO O EDITAL. 
PROPOSTA 60 DIAS  
ENTREGA 90 DIAS 

  

CONDIÇÕES 

Preços sujeitos a reajuste conforme tabela de preço público vigente na data do faturamento. 
Prazo de entrega de acordo com a disponibilidade do fabricante. 
Informamos que as condições poderão sofrer alteração, dos modelos, materiais, equipamentos e especificações ou descontinuar a produção de qualquer produto sem prévio aviso e sem incorrer em qualquer 
responsabilidade perante seus concessionários ou demais adquirentes de seus produtos, sem prejuízo no disposto na lei 6729/79. Condição válida por 24 horas da data de emissão da cotação. Fotos ilustrativas 
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Gerente de Vendas  

Gerente de Vendas  

Celular: (42) 3141-6018   

E-mail: contato@grupofancar.com.br  

FORD FANCAR   

Rua Jorge Alves Ribeiro, 600 - Guarapuava - PR  

www.fancar.com.br  
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EQUIPAMENTOS 

  

DADOS TÉCNICOS 

  

TECNOLOGIA E CONECTIVIDADE: ASSISTENTE DE PERMANÊNCIA EM FAIXA • CÂMERA DE RÉ • COMPUTADOR DE BORDO EM TELA LCD DE 8” • CONECTIVIDADE VIA APLICATIVO FORDPASS™ : 
ALERTAS DE FUNCIONAMENTO DO VEÍCULO, MONITORAMENTE DE PRESSÃO DE PNEUS, LOCALIZAÇÃO DO VEÍCULO, STATUS REMOTO DO VEÍCULO (HODÔMETRO, AUTONOMIA), TRAVAMENTO 
E DESTRAVAMENTO REMOTO DO VEÍCULO  • ECOCOACH – CONDUÇÃO INTELIGENTE • MYKEY – CHAVE PROGRAMÁVEL COM VELOCIDADE MÁXIMA • MODOS DE CONDUÇÃO - ECO, NORMAL, 
ESCORREGADIO E REBOQUE • PILOTO AUTOMÁTICO ADAPTATIVO • SENSOR DE ESTACIONAMENTO DIANTEIRO E TRASEIRO • START & STOP • SYNC™ 4 – CENTRAL MULTIMÍDIA: COMANDOS DE 
VOZ, CONEXÃO BLUETOOTH E ANDROID AUTO / APPLE CAR PLAY SEM FIO, TELA MULTIFUNCIONAL DE LCD TOUCHSCREEN COM 12”
SEGURANÇA: ADVANCETRAC®: ASSISTÊNCIA EM FRENAGENS DE EMERGÊNCIA, ASSISTENTE DE PARTIDAS EM RAMPA, CONTROLE ADAPTATIVO DE CARGA, CONTROLE ELETRÔNICO ANTI-
CAPOTAMENTO, CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE, ESTABILIZAÇÃO DE VENTO LATERAL • AIRBAGS FRONTAIS (2): MOTORISTA E PASSAGEIRO • ALARME PERIMÉTRICO • ALERTA DE 
COLISÃO • ASSISTENTE DE FRENAGEM AUTÔNOMA • FARÓIS DE NEBLINA DIANTEIRO • LUZ DE CONDUÇÃO DIURNA • MONITORAMENTO DE PONTO-CEGO NO RETROVISOR • TRAVA ELÉTRICA 
DAS PORTAS • TRAVAMENTO AUTOMÁTICO DAS PORTAS
CONFORTO E CONVENIÊNCIA: ALTO FALANTES E TWEETERS • APOIO DE BRAÇO PARA O MOTORISTA • APOIO DE CABEÇA DIANTEIRO COM REGULAGEM • AR CONDICIONADO FRONTAL 
DIGITAL • BANCO DO MOTORISTA COM 4 AJUSTES • COMANDOS NO VOLANTE • DIREÇÃO ELÉTRICA • ENTRADAS USB • GANCHOS PARA AMARRAÇÃO DE CARGAS • RETROVISORES ELÉTRICOS 
COM AJUSTE E REBATIMENTO • PORTA COPOS E GARRAFAS • PORTA TRASEIRA COM ABERTURA 270° (SOMENTE L3H3) • SENSOR DE CHUVA • VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS 

PERFORMANCE  

MOTOR: DIESEL 2.0 ECOBLUE POTÊNCIA [CV @ RPM]: 165 CV @ 3500 RPM

TORQUE [NM @ RPM]: 39,7 KGF.M @1.750-2.500 RPM EMISSÕES: P8

ALTERNADOR (V / A): 14V 220A BATERIA (QUANTIDADE / V / CCA / AH): 1 BATERIA / 12V / 760A / 80 AH 

DIÂMETRO EMBREAGEM (MM): 273 TRANSMISSÃO: MANUAL DE 6 VELOCIDADES COM OVERDRIVE

TRAÇÃO: TRASEIRA: RELAÇÃO (I) – 3,73

CHASSIS  

DIREÇÃO: ELÉTRICA SUSPENSÃO DIANTEIRA: INDEPENDENTE, COM MOLAS HELICOIDAIS E BARRA 
ESTABILIZADORA

SUSPENSÃO TRASEIRA: FEIXE DE MOLAS E AMORTECEDORES PRESSURIZADOS FREIOS: FREIOS ABS À DISCO NAS 4 RODAS - DIANTEIROS VENTILADOS E TRASEIRO 
SÓLIDOS

RODAS: AÇO 16X6.5 PNEUS: 235/65 R16C 121/119 R

RODADO: SIMPLES

DIMENSÕES (MM)  

COMPRIMENTO TOTAL 5981 LARGURA TOTAL (COM/SEM ESPELHOS) 2474 / 2059

ALTURA MÁXIMA 2769 DISTÂNCIA ENTRE-EIXOS 3750

BALANÇO DIANTEIRO 1023 BALANÇO TRASEIRO 1208

VÃO DA PORTA LATERAL - LARGURA 1300 VÃO DA PORTA LATERAL - ALTURA 1600

VÃO DA PORTA TRASEIRA - LARGURA 1565 VÃO DA PORTA TRASEIRA - ALTURA 1887

ZONA DE CARGA - COMPRIMENTO 3494 ZONA DE CARGA - LARGURA 1784

ZONA DE CARGA - LARGURA ENTRE CAIXAS DE RODA 1392 ZONA DE CARGA - ALTURA 2025

ALTURA DE CARGA (CARREGADO/DESCARREGADO) 609 / 692 VOLUME MÁXIMO (M³) 12,4

VOLUME VDA (M³) 11,5

CAPACIDADES (KG)  

PVOM - EIXO DIANTEIRO 1341 PVOM - EIXO TRASEIRO 978

PVOM 2319 PBT EIXO DIANTEIRO 1795

PBT EIXO TRASEIRO 1955 PBT HOMOLOGADO 3750

PBTC 6300 CAPACIDADE MÁXIMA DE REBOQUE COM FREIO 2550

CAPACIDADE MÁXIMA DE REBOQUE SEM FREIO 750 CAPACIDADE DE CARGA 1431

VOLUMES (L)  

TANQUE DE COMBUSTÍVEL: 71 TANQUE DE ARLA32: 24

MOTOR - VOLUME DE ÓLEO COM FILTRO 12 TRANSMISSÃO - VOLUME DE ÓLEO 2,4

EIXO TRASEIRO - VOLUME DE ÓLEO 2,9 ARREFECIMENTO - VOLUME DE FLUÍDO 13,4

ANA PATRICIA 
RICHARD:061
12312980

Assinado de forma 
digital por ANA 
PATRICIA 
RICHARD:06112312980 
Dados: 2025.08.01 
17:55:46 -03'00'
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Re: Orçamento - ambulâncias
De Ana - Vendas GVA <ana.r@fancar.com.br>
Para saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br <saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br>, <Licitacao@grupofancar.com.br>
Data 01-08-2025 19:07

 2643_804056_2157761.pdf(~188 KB)   2643_804056_2157765.pdf(~213 KB)

Remover todos os anexos

boa tarde

segue

Att

Ana Patricia Richard

42   3141 6000
Jorge Alves Ribeiro , 600 - Conradinho
Fancar Guarapuava

Em 31/07/2025 14:21, saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br escreveu:

Boa tarde, segue em anexo solicitação de orçamento dos veículos ambulância tipo A e ambulância tipo B. 

Aguardo retorno.

att.te

Ritieli Pires da Silva
Assistente Administrativo
Depto. Municipal de Saúde
Marmeleiro - PR
Telefone : (46) 3525 2848
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Possoli Caminhões Ltda. 

CNPJ 04.640.295/0001-11 
 Rod BR 277 Km 582,3 S/N Tel. 45 3227-2022, Cascavel, Paraná, CEP:85.803-650  

e-mail: vendas@possoli.com.br , genarodutra@possoli.com.br 
                                                                   

Cascavel 31 de julho  de 2025 
 
Pref. de Mun. de Marmeleiro – PR 
Depto. Compras e Licitação 
 
 
Proposta de Comercialização: 
IVECO DAILY 45 160 FURGÃO  
TRANSFORMADO AMBULÂNCIA TIPO B.  
IVECO DAILY 45 160 FURGÃO – MOTOR FPT F1C VGT, 160 cv,  DIESEL 04 
CILINDROS DE 2.998 cm³,  380Nm @ 1.600 - 2.900 rpm, CAMBIO DE 06 
VELOCIDADES, FREIO A DISCO NAS QUATRO RODAS COM ABS 
(Distribuição Eletrônica de Frenagem), AR CONDICINADO DIANTEIRO, RADIO 
SITEMA DE SOM, PORTA CORREDIÇA NA LATERAL DIREITA, SITEMA 
ELETRICO 12V, TRAÇÃO TRASEIRA, RODADO SIMPLES PNEUS 
225/75R16, CAPACIDADE VOLUMÉNTRIA 12m³, PBT Legal  4.300kg, CMT 
6.500Kg, CATÁLOGO TÉCNICO EM ANEXO.     
 
IVECO DAILY 45 160 FURGÃO 
TRANSFORMADO AMBULÂNCIA TIPO B    
Valor Proposto:  R$ 569.000,00(Quinhentos e sessenta e nove mil reais).   
Veículo ano de Fabricação 2025/25  
Nova motorização atendendo legislação Proconve P8 (Euro VI).  
Validade da Proposta 30 dias  
Prazo de garantia 12 meses (um ano)  
Prazo de entrega de 120 dias (em função da transformação do veículo em 
ambulância).  
Observação solicitar no edital:  

• Poderão participar desta licitação somente fabricantes e concessionárias 
automobilísticas, em acordo a Lei 6.729 de 28 de novembro de 1979, que 
dispõe sobre a concessão comercial entre produtores e distribuidores de 
veículos automotores de via terrestre. 

• Declaração emitida pelo fabricante de que a proponente é representante 
autorizada da marca ofertada (Atendimento a Lei n⁰6.729/79).  

• A Licitante deverá apresentar juntamente com a Proposta de preços, Projeto 
Técnico da Transformação do veículo, conforme especificação técnica do Edital, 
sendo este em 03 (três) vistas, com reconhecimento de assinatura do Engenheiro 
Mecânico da Empresa transformadora. 

•  (Deverá ser apresentado junto a Proposta de preços, Laudo Técnico de Ensaio da 
Poltrona do Socorrista com cinto de segurança de 03 (três) pontas, emitida por 
Laboratório credenciado pelo Inmetro em nome da Empresa que fará a 
transformação do veículo furgão em Ambulância). 
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• (Deverá ser apresentado juntamente com a proposta de preços Laudo Técnico de 
Ensaio de tração de ancoragem de cinto de segurança, com cinto abdominal, 
fixado na lateral do veículo, emitida por laboratório credenciado no IMENTRO em 
nome da empresa que fará a transformação). 
 

 
Sem mais, ficamos a disposição para maiores esclarecimentos. 

 
 

 
 
 

 
TRANSFORMAÇÃO DE VEÍCULO: IVECO DAILY – 45 160 - 12M³ - FURGÃO 
- AMBULÂNCIA TIPO B – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA / 
PR. 
 
1.0 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
 
Ambulância suporte básico tipo B. Ambulância furgão, na cor branca, ano e modelo 
2025/2025; veículo novo, 0km; Montado em monobloco ou sobre chassi adaptado para 
ambulância tipo b - suporte básico; 
- Lugares:  O veículo deve ter 3 (três) lugares na frente, com os bancos revestidos em 
material impermeável; cintos de segurança dianteiros laterais retráteis com regulagem de 
altura; com apoios de cabeça nos 3 lugares,  com regulagem de altura; banco do motorista 
reclinável e com regulagem de altura. 
- Airbags: airbags para motorista e passageiro; 
- Tipo do motor: motor 2.3; 4 cilindros, transversal, a diesel. 
- Potência mínima: 
125cv, torque mínimo de 31,7 à 1800rpm; 
- Transmissão: manual; 
- Câmbio: 6 marchas á frente e 1 à ré; 
- Capacidade do tanque: tanque de no mínimo 65 litros; 
- Tração: traseira, controle de tração e assistente anti capotagem; 
- Sistema de freios: abs; freio a disco nas 04 rodas; 
- Direção: direção hidráulica; 
- Luzes: faróis com regulagem elétrica de altura; conjunto do sistema de iluminação em 
led: luz de condução diurna, faróis dianteiros, lanternas, alerta de frenagem de 
emergência; 
- Portas: abertura porta traseira 270º; porta lateral corrediça; 
- Painel: - Sistema de som multimídia completo original de fábrica, com gps; 
Computador de bordo com funções mínimas de consumo médio e autonomia; Câmera de 
ré com imagem, integrada ao painel; Painel de instrumentos com velocímetro, hodômetro 

Assinado digitalmente por GENARO 
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total e parcial indicador do nível, de combustível e temperatura do motor, luzes de alerta 
para pressão de óleo e do motor, ignição/bateria, freio de estacionamento, indicadores de 
direção/luzes de alerta, nível de combustível baixo; 
- Rodas e pneus: roda aro 16”  e pneus 205/75 r16; 
- Especificações de tamanho: 
- comprimento do veículo mínimo de 5.590mm, largura mínima do veículo de 1.998mm, 
altura do veículo externo minimo de 2.400mm; altura minima dentro do compartimento 
de carga de 1.850mm; 
- capacidade de carga mínima de 1.433 kg; 
- Demais especificações: Eixos de no mínimo 3500mm; - ar condicionado dianteiro e 
traseiro; volante com ajuste de altura e profundidade; vidros dianteiros elétricos; espelhos 
retrovisores elétricos; fechamento central das portas via controle remoto;  piso naval com 
ancoragem; estribo traseiro e abertura total da porta traseira do veículo; sensor de ré; 
sistema de alarme antifurto original de fábrica; 
- Válvula antirrefluxo de combustível; 
- Janela no compartimento de transporte de passageiros lateral direita, esquerda e traseira, 
com vidros jateados; portas traseiras com limitador em aço para facilitar o fechamento e 
a abertura; divisória de comunicação entre a cabine do motorista e paciente com vidros 
deslizantes jateados; jogo de tapete de borracha para a cabine; 
 
Adaptação para ambulância no compartimento traseiro (tipo "b"): 
 
Revestimento interno: O Revestimento modular interno deverá revestir o teto do salão de 
atendimento, as laterais direita e esquerda, as portas traseiras e a porta lateral direita, 
atendendo as seguintes características técnicas: Deverá ser asséptico e revestido com 
painel moldado a quente e com o auxílio da retirada do ar da superfície do molde e com 
encaixe entre as peças tipo sobreposição; A fixação deverá ser nas partes estruturais e 
através de fixadores de nylon; A forma da superfície deverá promover o melhor 
aproveitamento do espaço interno, em conformação com os ângulos, curvas e envolvendo 
todas as colunas e partes estruturais do compartimento traseiro do veículo; Os cantos 
deverão possuir formato arredondado; Os painéis serão compostos por ABS (material 
plástico), devendo possuir resistência química, baixo índice de absorção de água, 
estabilidade dimensional; As propriedades físicas, mecânicas e térmicas deverão atender 
as Normas ASTM D792, ASTM D955, ASTM D1238, ASTM D638, ASTM D790, 
ASTM D256, ASTM D785, ASTM D648, ASTM D1525 e UL94, conforme ABNT NBR 
14.561/2000. Deverá ser de cor branca e o material deverá ser lavável e resistente aos 
processos de limpeza e desinfecção comuns às superfícies hospitalares; As arestas, 
junções internas, pontos de oxigênio fixados na parede do interior do salão de 
atendimento deverão ter sistema de proteção, evitando as formações pontiagudas, a fim 
de aumentar a segurança e favorecer a limpeza local. 
 
Revestimento assoalho: O assoalho será revestido em manta vinílica, com película de 
poliuretano ultra resistente (sem necessidade de polimento e cera), monolítico (anti-
bactericida), para resistir a trafego intenso, com espessura de 2 mm, atendendo as normas 
de flambabilidade anti-escorregadio com resistência solar, resistência química e 
resistência térmica, conforme ABNT NBR 14.561/2000. O material do revestimento do 
assoalho deverá cobrir todo o comprimento e largura da área de trabalho do 
compartimento. Sendo instalando sobre piso de madeira compensado naval, com 
aproximadamente 15 mm de espessura, ou sobre material de mesma resistência ou 
superior que o compensado naval, e mesma durabilidade ou superior que o compensado 
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naval. Serão fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das rodas da 
maca no piso. Vedação dos cantos com cola poliuretânica automotiva de forma a permitir 
vedação total contra a entrada de umidade ou pó. 
 
Móveis internos: Conjunto modular de armários confeccionados em Chapas de 
Compensado de Pinho Naval revestido em Fórmica setorizada interna e externamente de 
alto padrão de acabamento, conforme ABNT NBR 14.561/2000. Todas as bordas 
possuirão proteção de emborrachada para servir de proteção contrachoques e os cantos 
são arredondados em perfis de alumínio, de forma a evitar cortes no caso de choque. 
Todos os tampos além da proteção de borracha possuirão ressalto a fim de evitar a queda 
de objetos durante o deslocamento do veículo. A Licitante deverá apresentar juntamente 
com a Proposta de preços, Projeto Técnico da Transformação do veículo, conforme 
especificação técnica do Edital, sendo este em 03 (três) vistas, com reconhecimento de 
assinatura do Engenheiro Mecânico da Empresa transformadora, sendo o Projeto Técnico 
com data do mês e ano da presente licitação. 01 (um) - Armário aéreo, instalado em toda 
a extensão da lateral esquerda interna do compartimento do paciente, confeccionado em 
Chapas de Compensado Naval com revestimento em Fórmica texturizada na cor branca, 
portas de correr em acrílico transparente; 01 (um) - Armário para Cilindro de Oxigênio e 
Ar Comprimido, instalado na lateral esquerda do compartimento do paciente, 
confeccionado em chapas de compensado naval com revestimento em fórmica texturizada 
na cor branca, porta de sacar e oblongo para inspeção do mesmo; 01 (uma) - Bancada 
inferior, instalada na lateral esquerda do compartimento do paciente, confeccionada em 
chapas de compensado naval, com revestimento em fórmica texturizada na cor definida 
pelo Contratante, beiral para retenção de objetos, local para acondicionamento da central 
elétrica, local para acondicionamento da prancha de imobilização adulto, portas de correr 
e oblongo aberto na parte inferior; 
Poltrona / Banco Baú: 01 (uma) – Poltrona Reclinável, do tipo anatômica, fixada no salão 
da viatura na cabeceira da maca, com de cinto de segurança 03 (três) pontas. O apoio das 
costas e cabeça deverá ser anatômico, com proteção para recuo da cabeça. Deverá ser 
apresentado junto a Proposta de preços, Laudo Técnico de Ensaio da Poltrona do 
Socorrista com cinto de segurança de 03 (três) pontas, emitida por Laboratório 
credenciado pelo Inmetro em nome da Empresa que fará a transformação do veículo 
furgão em Ambulância. Poltrona com assento e encosto em espuma injetada, densidade 
de no mínimo 45kgf/m³, revestidos em courvim automotivo super-resistente impermeável 
na cor cinza. Assento do tipo anatômico e na altura da maca da vítima de forma que a 
fixação permita a mobilidade das pernas do socorrista entre a cabeceira da maca. 01 (um) 
- Banco baú com capacidade para 03 (três) pessoas, confeccionado em chapas de 
compensado naval com revestimento em fórmica texturizada na cor branca, cantos 
arredondados em perfis de alumínio extrusado, cintos de segurança abdominal, assento e 
encostos individuais em espuma injetada com revestimento em courvin de fácil limpeza, 
com Lixeira embutida em aço inox tipo tulha embutida no banco baú. Deverá ser 
apresentado juntamente com a proposta de preços Laudo Técnico de Ensaio de tração de 
ancoragem de cinto de segurança, com cinto abdominal, fixado na lateral do veículo, 
sendo este por banco lateral conforme especificação técnica do Edital, emitida por 
laboratório credenciado no IMENTRO em nome da empresa que fará a transformação do 
veículo em Ambulância. 
Climatização interna: ar condicionado, e 01 (um) ventilador/exaustor de 12 volts, 
instalado no teto do veículo para circulação e distribuição do ar no compartimento do 
paciente. 
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Vedação das junções das chapas do teto e laterais com cola poliuretânica de uso da 
indústria automotiva, própria para tal finalidade. 
Sistema elétrico: toda fiação elétrica estará protegida por conduítes de fácil acesso para 
manutenção e cabos anti-chamas com terminais clipados nas pontas dos fios. iluminação 
interna composta de 04 (quatro) luminárias led´s, instaladas no teto do compartimento do 
paciente, com interruptor instalado junto ao painel do motorista. 01 (uma) bateria auxiliar 
com capacidade de 95 ah, ligada em paralelo com a original do veículo, com sistema de 
bloqueio de carga das mesmas. 01 (um) inversor de energia - 12v - 110 ou 220v, com 
capacidade de 1000 watts (tomadas 110 e/ou 220v).  
Maca articulada e com rodas: Comprimento mínimo: 1,80 m 
Largura mínima: 0,50m. Construída totalmente em alumínio, com rodízios, cabeceira 
basculante, colchonete revestido em material impermeável na cor padrão, engate rápido 
e 03 (três) cintos de segurança em cada maca. 06 (seis) proteções tipo bolachas de aço 
inox para descanso das rodas das macas retráteis. 
Prancha de resgate: prancha de resgate fabricada em material polietileno, na cor vermelha, 
impermeável e não absorve líquidos corpóreos. material leve, resistente e de fácil 
manuseio. peso mínimo suportado de 180 kg. é o tipo mais simples de maca, semelhante 
a uma tábua com furos para prender fitas e cordas, as quais prendem a pessoa à maca. 
dimensõesmínimas : 1.80m de comprimento x 0.50m de largura (aproximadamente). 
conter 03 (três) cintos de segurança de 1.70m, alça em fita de polipropileno de 50 mm, 
regulador de 50mm em nylon, com engate rápido sendo o fecho em tic tac de 50mm. 
(anexo imagem semelhante). 
Sistema de oxigênio: 01 (um) conjunto de oxigenação composto de régua tripla, 
mangueira de oxigênio trançada de 03 metros, umidificador, aspirador tipo venturi, 
regulador de pressão, fluxômetro e máscara de silicone com mangueira transparente: 01 
(um) suporte para cilindro de oxigênio de 3.5 m³; 01 (um) cilindro de oxigênio de 3.5 m³. 
Suportes: 01 (um) corrimão em alumínio polido, instalado na parte central do teto do 
compartimento do paciente, com dois pontos de fixação. 02 (dois) suportes para soro e 
sangue, instalados junto ao corrimão. 
Suporte para soro; instalação de rede de oxigênio com cilindro, válvula, manômetro para 
oxigenação; cilindro de oxigênio portátil com válvula; 
Maleta de urgência contendo: Estetoscópio adulto e infantil, ressuscitador manual 
adulto/infantil, cânulas orofaríngeas de tamanhos variados, luvas descartáveis, tesoura 
reta com ponta romba, esparadrapo, esfigmomanômetro adulto/infantil, ataduras de 15 
cm, compressas cirúrgicas estéreis, pacotes de gaze estéril, protetores para queimados ou 
eviscerados, cateteres para oxigenação e aspiração de vários tamanhos; 
Maleta de parto contendo: luvas cirúrgicas, clamps umbilicais, estilete estéril para corte 
do cordão, saco plástico para placenta, cobertor, compressas cirúrgicas e gazes estéreis, 
braceletes de identificação; suporte para soro; prancha curta e longa para imobilização de 
coluna; talas para imobilização de membros e conjunto de colares cervicais, adulto e 
infantil; colete imobilizador dorsal; frascos de soro fisiológico e ringer lactato; bandagens 
triangulares; cobertores; coletes refletivos para a passageiros; lanterna de mão; óculos, 
máscaras e aventais de proteção e maletas para medicações. 
Sinalizador visual: em formato de v ou asa com lente inteiriça dotada de base construída 
em abs (reforçada com perfil de alumínio extrudado), ou alumínio na cor preta, cúpula 
injetada em policarbonato na cor rubi, resistente a impactos e descoloração, com 
tratamento uv; sistema luminoso composto por conjunto de diodos emissores de luz (led) 
próprios para iluminação (categoria alto brilho) com 01 watt, com no mínimo 56 leds na 
cor vermelha, distribuídos equitativamente por toda extensão da barra; sinalizador visual 
controlado por controle central único, dotado de micro processador ou micro controlador, 
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que permita a geração de lampejos luminosos de altíssima frequência, com pulsos 
luminosos de até 25ms; 
O circuito eletrônico de gerenciamento da corrente elétrica aplicada nos leds através de 
pwm (pulse width modulator), garantindo a intensidade luminosa dos leds, mesmo que o 
veículo esteja desligado ou em baixa rotação, mantendo a eficiência luminosa e a vida 
útil dos leds; o consumo máximo da barra nas diversas funções dos leds, não deverá 
ultrapassar 5a, na condição de alimentação nominal; o modulo de controle deverá possuir 
capacidade de geração de efeitos luminosos que caracterizem o veículo parado, em 
deslocamento e em situação de emergência e até mais 5 outros padrões de flash distintos 
ou outras funções de iluminação a serem definidos/utilizados no futuro, sem custos 
adicionais, os quais deverão ser acionados separados ou simultaneamente no caso de se 
utilizar led e dispositivos de iluminação não intermitentes (luzes de beco e/ou frontais); o 
sistema de controle dos sinalizadores visual e acústico deverá ser único,  permitindo o 
funcionamento independente de ambos os sistemas; deverá ser instalado em local 
específico, quando este for solicitado (console) ou no local originalmente destinado a 
instalação de rádio possibilitando sua operação por ambos os ocupantes da cabina; 
O equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automática, 
gerenciando a carga da bateria quando o veículo estiver com o motor desligado, 
desligando o sinalizador se necessário, evitando, assim, o descarregamento excessivo da 
bateria e possíveis falhas no acionamento do motor; o sistema deverá possuir proteção 
contra inversão de polaridade, altas variações de tensão e transientes, devendo se desligar, 
preventivamente, quando a tensão exceder valores não propícios. 
Sinalizador acústico: sirenes eletrônicas com potência mínima de 100 w rms; pressão 
sonora de 122db acionada com amplificador digital (com no mínimo 3 sons diferentes). 
E todos os equipamentos de segurança exigidos pelo contran. 
Todos os vidros deverão conter películas insulfilm, com transparência de 70%, conforme 
resolução contran nº 989, de 15 de dezembro de 2022. 
Garantidas as duas primeiras revisões do veículo sem custo adicional para a contratante. 
revisões de fábrica inclusas de acordo com o manual do veículo e sem custo adicional 
para a contratante. 
Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses, com revisões inclusas de acordo com o 
previsto no manual do veículo. 
Os veículos deverão ser entregues adesivados de acordo com as Rresoluções SESA 
(anexos). 
 
DOCUMENTOS A SEREM ANEXADOS JUNTO À PROPOSTA DE VENDA E AOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  
 
Para que a Prefeitura Municipal de Santa Helena se resguarde da Garantia e Qualidade 
do veículo a ser transformado em Ambulância, a Empresa Proponente deverá apresentar 
juntamente com os documentos de habilitação os seguintes documentos:  
Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT), emitida pelo DENATRAN, 
referente a marca e modelo do veículo ofertado, da empresa que fará a transformação do 
veículo furgão em ambulância; 
Certidão de registro de pessoa física e jurídica (engenheiro mecânico responsável pela 
empresa transformadora do veículo furgão em ambulância); 
03 (três) – Atestados de Capacidade Técnica da empresa que fará a transformação do 
veículo furgão em ambulância, emitido por Órgãos público ou Privado, com ART 
(Anotação de Responsabilidade Técnica) fornecida pelo CREA, referente ao objeto da 
licitação: Ambulância; 
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Laudo Técnico de Ensaio Estrutural do conjunto da Maca retrátil, conforme especificada 
no descritivo, tendo como objetivo testar a viabilidade de aplicação do equipamento 
realizando testes de resistência, mais próximo da real utilização do mesmo, conforme 
Normas: ABNT NBR 14.561/2000 – BRASIL, DIN EM 1865 /Dezembro 1999, BS EM 
1789/2000, AMD STANDARD 004, conforme especificada no descritivo. OBS: Será 
aceita somente 01 (uma) cópia autenticada da original do fabricante da maca retrátil. 
Licença de Operação da empresa transformadora, pois a mesma utiliza produtos que 
podem contaminar o Meio Ambiente, para montagem das Transformações. 
Todos os documentos relacionados a empresa que fará a transformação do veículo 
deverão ser no mesmo CNPJ. 
Observação: A exigência da documentação técnica e laudos acima se justifica pelo fato 
do objeto da licitação (Ambulância) não sair da linha de montagem do fabricante. Busca-
se portanto, salvaguardar o interesse público quanto a segurança para o transporte de 
pacientes, pois a transformação bem como seus os equipamentos que irão compor o 
produto final, deverão atender as normas do INMETRO e também ter seu processo 
produtivo acompanhado por engenheiro mecânico. Sendo assim, a falta de algum dos 
laudos ou documentos relativos a capacidade técnica da empresa transformadora resultará 
na desclassificação da empresa. 
 

Descrição do Solicitante:  

 
 
 

 
 
Fotos Ilustrativas veículo para transformação em Ambulância:  
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DIMENSÕES (mm)	 DAILY FURGÃO H2
Distância entre-eixos A 3.520
Comprimento total (sem opcional sensor de ré) B1 6.072
Comprimento total (com opcional sensor de ré) B2 6.092
Largura da Cabine (com retrovisores) M 2.429
Largura da Cabine (sem retrovisores) N 2.052
Altura (sem carga) D 2.690
Balanço Dianteiro C 1.048
Balanço Traseiro F 1.240
Bitola eixo dianteiro C1C1 1.732
Bitola eixo traseiro C2C2 1.699
Comprimento vão de carga EE 3.540
Altura da caixa de carga II 1.900
Largura interna da caixa de carga J 1.800
Distância entre caixas de roda ZZ 1.317
Volume compartimento de carga (m³) - 12
Altura / Largura da porta lateral T / U 1.800 / 1.216
Largura vão da porta lateral S 1.2601.260
Altura / Largura das portas traseiras V / W 1.800 / 1.530
Largura veículo na parte traseira O 1.976
Ângulo de entrada G 19°
Ângulo de saída H 13°
Raio de giro (entre paredes) - 6.683
Raio de giro (entre pneus) - 6.373
Vão livre dianteiroVão livre dianteiro KK 197197
Vão livre traseiro Vão livre traseiro LL 206206
CAPACIDADE TÉCNICA / PESOS (kg)
CAPACIDADE TÉCNICA
Eixo dianteiro 1.900
Eixo Traseiro 2.400
Total 4.300
Capacidade carga - Técnico / Legal 1.805
Capacidade máxima de tração (CMT) 6.500
Peso Bruto Total (PBT) - Técnico / Legal 4.300
PESOS EM ORDEM DE MARCHA 
Eixo Dianteiro 1.447
Eixo Traseiro 1.048
Total 2.495
DESEMPENHO (CÁLCULO TEÓRICO COM PBT 4.300 kg)		
Relação de redução do eixo traseiro 3.73:13.73:1
Capacidade de rampa (gradeability) 41%41%
Partida em rampa (startability) 23%23%
Velocidade máxima no plano Limitada eletronicamente a 128 km/hLimitada eletronicamente a 128 km/h
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DAILY 45-160 FURGÃO	
MOTOR

Fabricante / Modelo FPT / F1C Max 

Alimentação / Injeção Turbo-intercooler / Injeção eletrônica Common Rail

N° de cilindros / Cilindrada 4 cilindros em linha / 2.998 cm³

Potência máxima 160 cv @ (3.500 rpm)

Torque máximo 380 Nm @ 1.600 - 2.900 rpm 

Faixa de rotação econômica 1.500 a 2.400 rpm 

Norma de emissões / TecnologiaNorma de emissões / Tecnologia PROCONVE P8 (Euro VI) / EGR e SCRPROCONVE P8 (Euro VI) / EGR e SCR

TRANSMISSÃO	

Marca / Modelo ZF 6S 480 VO ( ZF EL55)

Tipo / Acionamento Manual / Cabo

N° de marchas 6 sincronizadas à frente e 1 à ré

Relações de marchas

EMBREAGEM

Fabricante / Tipo Valeo 280 / Monodisco a seco, material de atrito orgânico com acionamento hidráulico

Diâmetro do disco (mm) 280 mm

EIXO TRASEIRO

Tração / Tipo Tração traseira / Eixo de simples redução

Marca / Modelo Dana / 267

Relação de reduçãoRelação de redução 3,73 : 13,73 : 1

SUSPENSÕES

Dianteira Suspensão independente do tipo duplo A com barras de torção longitudinais de diâmetro 31 mm e barra estabilizadora 
com diâmetro de 22 mm. Amortecedores telescópicos hidráulicos de dupla ação. 

Marca / ModeloMarca / Modelo Streparava / Quadtor

TraseiraTraseira Mola parabólica de duplo estágio com 60 mm de largura e 2 lâminas

CHASSI

Tipo Tipo escada com Longarinas planas com perfil "C" e travessas tubulares ou planas rebitadas. 
Dimensões do perfil 174 x 66 x 5 mm.

Material Aço Fe E 420 / LNE 380

DIREÇÃO

Marca / Modelo CAAS

Tipo Pinhão e cremalheira com assistência hidráulica

FREIOS

Freio de Serviço 

A disco nas 4 rodas, com discos ventilados nas rodas dianteiras e maciços nas rodas traseiras, com indicador de baixo 
nível do fluido de freio e de desgaste de pastilhas.
ABS - Anti-lock Braking System: Sistema de Freio Antitravamento
EBD/EBL - Electronic Brakeforce Distribution: Distribuição eletrônica da força de frenagem, evitando o travando das 
rodas

Freio de estacionamento Tambor com acionamento mecânico por cabos, atuando no eixo traseiro

ESP – Sistema de Controle de Estabilidade

HHC – Hill Hold Control: mantém a pressão nos freios por 2 segundos, auxiliando na partida do veículo.HHC – Hill Hold Control: mantém a pressão nos freios por 2 segundos, auxiliando na partida do veículo.
HBA – Hydraulic Brake Assist: aumento da pressão do freio quando o pedal de freio for acionado de forma rápida HBA – Hydraulic Brake Assist: aumento da pressão do freio quando o pedal de freio for acionado de forma rápida 
reduzindo a distância de parada.reduzindo a distância de parada.
HFC – Hydraulic Fading Compensation: sistema detecta condição anormal do sistema de freio e aumenta a pressão do HFC – Hydraulic Fading Compensation: sistema detecta condição anormal do sistema de freio e aumenta a pressão do 
circuito até a intervenção do ABS.circuito até a intervenção do ABS.
HRB – Hydraulic Rear Wheel Boost: no caso de uma frenagem de emergência, quando os freios dianteiros já estão em HRB – Hydraulic Rear Wheel Boost: no caso de uma frenagem de emergência, quando os freios dianteiros já estão em 
controle de ABS, aumenta a pressão nos freios traseiros, aumentando sua capacidade de manobra.controle de ABS, aumenta a pressão nos freios traseiros, aumentando sua capacidade de manobra.
EUC – Extended Understeering Control: no caso de o veículo perder aderência das rodas dianteiras (sair de dianteira), EUC – Extended Understeering Control: no caso de o veículo perder aderência das rodas dianteiras (sair de dianteira), 
atua intervindo no torque e no freio do veículo, aumentando sua capacidade de manobra.atua intervindo no torque e no freio do veículo, aumentando sua capacidade de manobra.
RMI – Roll Movement Intervention: mitiga situações de rolagem perigosa durante a condução altamente dinâmica.RMI – Roll Movement Intervention: mitiga situações de rolagem perigosa durante a condução altamente dinâmica.
ROM – Roll Over Mitigation: mitiga situações de rolagem perigosa durante situações quase estacionárias.ROM – Roll Over Mitigation: mitiga situações de rolagem perigosa durante situações quase estacionárias.
TSM – Trailer Sway Mitigation: detecta a presença de um reboque e adapta a estratégia de controle do ESP de modo a TSM – Trailer Sway Mitigation: detecta a presença de um reboque e adapta a estratégia de controle do ESP de modo a 
não influenciar negativamente a dinâmica do sistema de reboque veicular. não influenciar negativamente a dinâmica do sistema de reboque veicular. 
LAC – Adaptive Load Control: estima a distribuição de carga no veículo.LAC – Adaptive Load Control: estima a distribuição de carga no veículo.

RODAS E PNEUS

Rodas - Material / Dimensões Aço / 6,5" x 16" / Rodagem traseiro simples

Pneus 225/75 R16

VOLUMES DE ABASTECIMENTO (litros)

Tanque de Combustível / Material 90 l Plástico

Tanque de Arla 17 l
Motor (cárter) 8,6 (9,3 l com troca de filtro)

Caixa de Câmbio 2.4 l

Sistema de arrefecimento 10.9 l

Eixo traseiro diferencial Eixo traseiro diferencial 3.2 3.2 l
SISTEMA ELÉTRICO 

Bateria 12 V x 100 Ah

Alternador 14 V - 110 A (sem ar condicionado) ou 14 V - 150 A (com ar-condicionado)

CABINE

Tipo Carroceria com estrutura em painéis de chapa de aço, fixada ao chassi por coxins elásticos. 
Tratamento cataforético anticorrosão e aplicação de materiais de isolamento acústico e antiabrasão.

Segurança Air bag para motorista e passageiro (série)
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As características técnicas, pesos, capacidades e dimensões são indicados somente como referência. Os valores reais podem ser diferentes dos indicados em função de atualizações, alterações técnicas e/ou construtivas aplicadas 
a cada veículo em particular, assim como a composição dos itens de série e opcionais selecionados. A IVECO se reserva o direito de modificar essas informações sem prévio aviso. As fotos e desenhos são meramente ilustrativos. 

1ª 5,07 2ª 2,61 3ª 1,52 4ª 1,00 R1 4,82

5ª 0,77 6ª 0,64
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DIMENSÕES (mm)	 TETO H2 TETO H2
Distância entre-eixos A 3.520 4.100
Comprimento total (sem opcional sensor de ré) B1 6.072 7.206
Comprimento total (com opcional sensor de ré) B2 6.092 7.226
Largura da cabine (com retrovisores) M 2.4292.429
Largura da Cabine (sem retrovisores) N 2.0522.052
Altura (sem carga) D 2.770 2.794
Balanço Dianteiro C 1.048
Balanço Traseiro F 1.240 1.8251.825
Bitola eixo dianteiro C1 1.7011.701
Bitola eixo traseiro C2 1.5411.541
Comprimento vão de carga E 3.540 4.680
Altura da caixa de carga I 1.9001.900
Largura interna da caixa de carga J 1.8001.800
Distância entre caixas de roda ZZ 1.032
Volume compartimento de carga (m³) - 12 16
Altura / Largura da porta lateral T / U 1.800 / 1.216
Largura vão da porta lateral SS 1.2601.260
Altura / Largura das portas traseiras V / W 1.800 / 1.5301.800 / 1.530
Largura veículo na parte traseira OO 1.976
Ângulo de entrada G 19° 20°20°
Ângulo de saída H 15° 9°9°
Raio de giro (entre paredes) - 6.683 7.5957.595
Raio de giro (entre pneus) - 6.373 7.2827.282
Vão livre dianteiroVão livre dianteiro KK 213213
Vão livre traseiro Vão livre traseiro LL 155 / 156155 / 156
CAPACIDADE TÉCNICA / PESOS (kg)
CAPACIDADE
Eixo dianteiro 1.8501.850
Eixo Traseiro 3.4503.450
Total 5.3005.300
Capacidade carga - Técnico / Legal 2.680 2.505
Capacidade máxima de tração (CMT) 8.000
Peso Bruto Total (PBT) - Técnico / Legal 5.300
PESOS EM ORDEM DE MARCHA 
Eixo Dianteiro 1.470 1.515
Eixo Traseiro 1.150 1.280
Total 2.620 2.795
DESEMPENHO (CÁLCULO TEÓRICO COM PBT 5.300 kg)
Relação de redução do eixo traseiro 4.10:14.10:1
Capacidade de rampa (gradeability) 47%47%
Partida em rampa (startability) 26%26%
Velocidade máxima no plano Limitada eletronicamente a 128 km/hLimitada eletronicamente a 128 km/h
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DAILY 55-180 FURGÃO
MOTOR

Fabricante / Modelo FPT / F1C Max 

Alimentação / Injeção Turbo-intercooler / Injeção eletrônica Common Rail

N° de cilindros / Cilindrada 4 cilindros em linha / 2.998 cm³

Potência máxima 180 cv @ (3.500 rpm)

Torque máximo 430 Nm @ 1.600 - 2.900 rpm

Faixa de rotação econômica 1.500 a 2.400 rpm 

Norma de emissões / TecnologiaNorma de emissões / Tecnologia PROCONVE P8 (Euro VI) / EGR e SCRPROCONVE P8 (Euro VI) / EGR e SCR

TRANSMISSÃO	

Marca / Modelo ZF 6S 480 VO ( ZF EL55)

Tipo / Acionamento Manual / Cabo

N° de marchas 6 sincronizadas à frente e 1 à ré

Relações de marchas

EMBREAGEM

Fabricante / Tipo Valeo 280 / Monodisco a seco, material de atrito orgânico com acionamento hidráulico

Diâmetro do disco (mm) 280 mm

EIXO TRASEIRO

Tração / Tipo Tração traseira / Eixo de simples redução

Marca / Modelo Dana / 267

Relação de reduçãoRelação de redução 4,10 : 14,10 : 1

SUSPENSÕES

Dianteira / Modelo Suspensão independente do tipo duplo A com barras de torção longitudinais de diâmetro 31 mm e barra estabilizadora 
com diâmetro de 22 mm. Amortecedores telescópicos hidráulicos de dupla ação / Streparava Quadtor

TraseiraTraseira Mola semi elíptica assimétrica de duplo estágio com 60 mm de largura e 8 lâminas

CHASSI

Tipo Tipo escada com Longarinas planas com perfil "C" e travessas tubulares ou planas rebitadas. 
Dimensões do perfil 174 x 66 x 5 mm.

Material Aço Fe E 420 / LNE 380

DIREÇÃO

Marca / Modelo CAAS

Tipo Pinhão e cremalheira com assistência hidráulica

FREIOS

Freio de Serviço 

A disco nas 4 rodas, com discos ventilados nas rodas dianteiras e maciços nas rodas traseiras, com indicador de baixo 
nível do fluido de freio e de desgaste de pastilhas.
ABS - Anti-lock Braking System: Sistema de Freio Antitravamento
EBD/EBL - Electronic Brakeforce Distribution: Distribuição eletrônica da força de frenagem, evitando o travando das 
rodas

Freio de estacionamento Tambor com acionamento mecânico por cabos, atuando no eixo traseiro

ESP – Sistema de Controle de Estabilidade

HHC – Hill Hold Control: mantém a pressão nos freios por 2 segundos, auxiliando na partida do veículo.HHC – Hill Hold Control: mantém a pressão nos freios por 2 segundos, auxiliando na partida do veículo.
HBA – Hydraulic Brake Assist: aumento da pressão do freio quando o pedal de freio for acionado de forma rápida HBA – Hydraulic Brake Assist: aumento da pressão do freio quando o pedal de freio for acionado de forma rápida 
reduzindo a distância de parada.reduzindo a distância de parada.
HFC – Hydraulic Fading Compensation: sistema detecta condição anormal do sistema de freio e aumenta a pressão do HFC – Hydraulic Fading Compensation: sistema detecta condição anormal do sistema de freio e aumenta a pressão do 
circuito até a intervenção do ABS.circuito até a intervenção do ABS.
HRB – Hydraulic Rear Wheel Boost: no caso de uma frenagem de emergência, quando os freios dianteiros já estão em HRB – Hydraulic Rear Wheel Boost: no caso de uma frenagem de emergência, quando os freios dianteiros já estão em 
controle de ABS, aumenta a pressão nos freios traseiros, aumentando sua capacidade de manobra.controle de ABS, aumenta a pressão nos freios traseiros, aumentando sua capacidade de manobra.
EUC – Extended Understeering Control: no caso de o veículo perder aderência das rodas dianteiras (sair de dianteira), EUC – Extended Understeering Control: no caso de o veículo perder aderência das rodas dianteiras (sair de dianteira), 
atua intervindo no torque e no freio do veículo, aumentando sua capacidade de manobra.atua intervindo no torque e no freio do veículo, aumentando sua capacidade de manobra.
RMI – Roll Movement Intervention: mitiga situações de rolagem perigosa durante a condução altamente dinâmica.RMI – Roll Movement Intervention: mitiga situações de rolagem perigosa durante a condução altamente dinâmica.
ROM – Roll Over Mitigation: mitiga situações de rolagem perigosa durante situações quase estacionárias.ROM – Roll Over Mitigation: mitiga situações de rolagem perigosa durante situações quase estacionárias.
TSM – Trailer Sway Mitigation: detecta a presença de um reboque e adapta a estratégia de controle do ESP de modo a TSM – Trailer Sway Mitigation: detecta a presença de um reboque e adapta a estratégia de controle do ESP de modo a 
não influenciar negativamente a dinâmica do sistema de reboque veicular. não influenciar negativamente a dinâmica do sistema de reboque veicular. 
LAC – Adaptive Load Control: estima a distribuição de carga no veículo.LAC – Adaptive Load Control: estima a distribuição de carga no veículo.

RODAS E PNEUS

Rodas - Material / Dimensões Aço/5"x16"/Rodagem traseira dupla

Pneus 195/75 R16

VOLUMES DE ABASTECIMENTO (litros)

Tanque de Combustível / Material 90 l / Plástico

Tanque de Arla 17 l
Motor (cárter) 8,6 l (9,3 l com troca de filtro)

Caixa de Câmbio 2.4 l

Sistema de arrefecimento 10.9 l
SISTEMA ELÉTRICO 

Bateria 12 V x 100 Ah

Alternador 14 V - 110 A (sem ar condicionado) ou 14 V - 150 A (com ar condicionado)

CABINE

Tipo Carroceria com estrutura em painéis de chapa de aço, fixada ao chassi por coxins elásticos. 
Tratamento cataforético anticorrosão e aplicação de materiais de isolamento acústico e antiabrasão.

Segurança Air bag para motorista e passageiro (opcional)
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As características técnicas, pesos, capacidades e dimensões são indicados somente como referência. Os valores reais podem ser diferentes dos indicados em função de atualizações, alterações técnicas e/ou construtivas aplicadas 
a cada veículo em particular, assim como a composição dos itens de série e opcionais selecionados. A IVECO se reserva o direito de modificar essas informações sem prévio aviso. As fotos e desenhos são meramente ilustrativos. 

1ª 5,07 2ª 2,61 3ª 1,52 4ª 1,00 R1 4,82

5ª 0,77 6ª 0,65
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
Voltar

RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO
De Genaro Dutra <genarodutra@possoli.com.br> em 31-07-2025 11:35
 Detalhes   Texto simples

 Proposta Pref. de Marmeleiro Tipo B Iveco Daily 45 160 31-07-25.pdf (~2,5 MB)   Proposta Pref. Nova Laranjeiras Ambulancia TIPO A SIMPLES REMOÇÃO Iveco Daily 45

Remover todos os anexos Baixar todos os anexos

Pré-visualização de mensagem 
Responder


Responder …



Bom dia
 
Segue em anexo orçamentos conforme solicitado
 
 

 

De: saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br <saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br>

Enviada em: quinta-feira, 31 de julho de 2025 11:32

Para: genarodutra@possoli.com.br

Assunto: Fwd: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

 
Bom dia , 
o Departamento de Saúde de Marmeleiro-PR vem por meio deste solicitar envio de orçamento atualizado do veículo van Iveco Daily 45 transformada em ambulância de simp
(tipo B), conforme em anexo. 
Lembrando que o fornecimento do orçamento não gera obrigatoriedade nem vínculo contratual, é apenas para formulação de preço.
 
 
Aguardo retorno 
 Att.te

Rudimar Ernandes Walkoviecz
Assistente Administrativo
Depto. Saúde de Marmeleiro - PR
Marmeleiro - PR
(46)3525-1677 / (46)3525-2848
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
OURO VERDE DO OESTE , população de 7.031 habitantes LUCIAN ALUISIO DIERINGS (Exercício 2025)
O último envio de informações desta entidade foi 11/06/2025, dados estes referentes a 5/2025

19/2025
Nº Licitação

29/05/2025
Data da Abertura

R$829.600,00
Valor

Processo Inexigibilidade
Modalidade

60/2025 (29/05/2025)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 29/05/2025

Objeto

Contratação da empresa INGÁ CAMINHÕES LTDA, inscrita no CNPJ n° 23.008.729/0001-00, por meio de processo de inexigibilidade, para Aquisição de VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO B, através do preço registrado na Ata de Registro de Preços Consolidada nº
ATC 0018/2024 e ARP25CIN000720, referente ao Pregão, na forma Eletrônica, n° 0016/2024, e-PAL 0018/2024 realizado pelo CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Órgão Gerenciador.

Tipo de Avaliação Dispensa/Inexigibilidade

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Compras

Natureza da Licitação Registro de Preços

As informações desta licitação foram cadastradas dia 04/06/2025, sua última atualização foi dia 03/07/2025, com informações referentes a 6/2025.

Cláusula de Prorrogação

Ação Participante Convidado Comissão Publicação Edital Obras Pagamentos Convênio Contrato

1 1 2 Unidade
VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO B - SUPORTE BÁSICO - EM VEÍCULO TIPO
FURGÃO, LONGO TETO ALTO, TRAÇÃO TRASEIRA.

1
INGA CAMINHOES
LTDA

414.800,00 2 829.600,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$)



Propostas
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✓ Loja Curitiba - Rua Antonio Martins de Araujo, 333 – Jd. Botânico  - Curitiba – Paraná – CEP 80.210-050 - Fone: (41) 3263 2700 
✓ Loja Londrina - Rod. Celso Garcia Cid, 923 - Jd. Ana Eliza – Cambé – Paraná – CEP 86.187-000 - Fone: (43) 3174 3700 
✓ Loja Cascavel - Rua do Expedicionário, 140 – Maria Luiza – Cascavel – Paraná – CEP 85.819-580 - Fone: (45) 3039 4700 

Configuração da ordem de venda 

Ao Município de Marmeleiro - PR. 

Segue abaixo nossa proposta de preços para fornecimento de 01 veículo do tipo ônibus Volare 

Versão Fly12, 33 lugares semi-leito (totais) , 0 km, 2025/2026. Conforme descritivo abaixo: 

 

   
Imagens ilustrativas* 

 

Normas do Encarroçamento: 
Norma da Produção Contran 959/2022 
Conceito estrutural R66.02 VCA 
Norma da acessibilidade obrigatória (dispositivo) ABNT NBR 15320 
Certificado de adequação de transito Sim, do modelo do veículo. 

 

Corpo da carroceria: 
Conceito estrutural R66.02 VCA 
Assoalho Em madeira, com revestimento antiderrapante taraflex em imitação 

de madeira 
Para brisa Inteiriço verde 
Vigia traseiro Fumê 
Porta de serviço Pantográfica com sistema de segurança door brake 
Distribuição de janelas do salão Com vidros colados 
Cortinas Em todas as janelas. 
Limpadores de para brisa Radial 
Retrovisores externos Elétricos 
Parede de separação Sim, com porta dobradiça ou corrediça 
Porta pacotes Sim, completos com auto falantes, difusores de ar, iluminação 

individual, numeradores iluminados. 
Poltrona do motorista Hidráulica com deslocamento lateral 
Poltrona do auxiliar Executiva  
Poltronas do salão Padrão 2x1 com 1050 mm as poltronas duplas e 550mm a 

individual SL, carregadores USB embutidos, descansa pés, cintos 
retráteis e porta copos embutidos. 

Para sol Para o motorista, sanefa mecânica com haste 
Ar condicionado Sim, de teto com 100.000 BTus. 
Iluminação interna Em led 
Iluminação externa Faróis individuais para luz alta e baixa separados (melhoria na 

segurança) DRL (farol diurno) faróis de neblina 
Itinerário  Dianteiro eletrônico em led 8x80 
Dispositivo de acessibilidade Conforme legislação vigente ABNT NBR 15320 
Projeto de pintura Conforme solicitação do município com plotagem conforme 

modelo a ser fornecido. 

 

Configuração do chassi e dimensões do veículo: 
Motor / modelo Cummins F 4.8 
Potência / torque (213cv) / 780 Nm  
Cambio / modelo Eaton FS 5406 B / 6 marchas à frente e 1 à ré  
Embreagem / acionamento Monodisco a seco / hidráulico 
Freio Tambor na diant. e tras. com regulador automático e ABS 
Freio motor Sim 
Freio estacionário Sim 
Direção Hidráulica 
Suspensão dianteira Feixes de molas  
Suspensão traseira Feixes de molas  

174



                                                                                   

 
✓ Loja Curitiba - Rua Antonio Martins de Araujo, 333 – Jd. Botânico  - Curitiba – Paraná – CEP 80.210-050 - Fone: (41) 3263 2700 
✓ Loja Londrina - Rod. Celso Garcia Cid, 923 - Jd. Ana Eliza – Cambé – Paraná – CEP 86.187-000 - Fone: (43) 3174 3700 
✓ Loja Cascavel - Rua do Expedicionário, 140 – Maria Luiza – Cascavel – Paraná – CEP 85.819-580 - Fone: (45) 3039 4700 

Sistema elétrico  24V com duas baterias de 100ª 
Tanque de combustível 150L 
Tanque de ureia 25L 
Rodas e pneus 22,5’’ / 275/80 R 22,5’’ 
Peso bruto total 13.300 Kg 
Comprimento total (mm) 10.145 mm   
Largura ext (mm) 2.480 mm 
Altura externa (mm) 3.330 mm 

 

 

➢ Prazo de garantia: 24 (vinte e quatro) meses após a entrega definitiva do bem, obedecendo as regras 

estabelecidas no manual do proprietário do veículo. 

➢ Declaramos que somos autorizados da fabricante do produto comercialmente e prestar assistência 

técnica, manutenção preventiva e corretiva da marca. 

➢ Veículo produzido nas normas vigentes, com a CAT do modelo ofertado. 

➢ Prazo de entrega: 60 (sessenta) dias após solicitação pelo município. 

➢ Condição de pagamento: empenho 30 (trinta) dias. 

➢ Validade da proposta 60 (sessenta) dias. 

 

Abaixo um link com fotos semelhantes ao produto ofertado: 

https://www.flickr.com/photos/onibus-volare/albums/72177720319690982/ 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR: 
RAZÃO SOCIAL: RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 20.290.311/0001-40, 90664446-08 
ENDEREÇO e TELEFONE: RUA DO EXPEDICIONÁRIO, 140, MARIA LUIZA, CASCAVEL – PR FONE: (45) 3039-4700 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: BANCO ITAÚ, AGÊNCIA 6899, CONTA CORRENTE 20809-1 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: diorgenes@rodoservice.com.br 

 

 

Valor total do orçamento: 852.000,00 (oitocentos e cinquenta e dois mil reais) 

 

Sem mais, nos colocamos a disposição para esclarecimento de qualquer dúvida. 

 

Cascavel, 08 de agosto de 2025. 
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RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - ÔNIBUS
De Dio - Rodo Service <diorgenes@rodoservice.com.br>
Para <saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 08-08-2025 12:55
Prioridade Mais alta

 Fly12 Semileito 2x1.pdf(~130 KB)   Edital+Pregao+eletronico+08.2025+Onibus+novo+saude.pdf(~535 KB)

 TERMO DE REFERÊNCIA ONIBUS SEMILEITO.doc(~42 KB)

Remover todos os anexos

Ritieli, essa cotação é a respeito do veículo maior, com mais conforto para os passageiros
 
Duvidas estou a disposição
 

 

De: saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br <saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br>
Enviada em: sexta-feira, 8 de agosto de 2025 08:07
Para: Dio - Rodo Service <diorgenes@rodoservice.com.br>
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - ÔNIBUS
 
Boa tarde, o Departamento de Saúde do Município de Marmeleiro-PR, por meio deste, solicita orçamento conforme especificações no documento em
anexo.

Ressaltamos que o fornecimento do orçamento não implica em qualquer vínculo contratual ou obrigatoriedade de fornecimento, sendo a presente
solicitação destinada exclusivamente à pesquisa de preços para fins de planejamento e instrução de processo licitatório.

Desde já, agradecemos a colaboração.

Att.te

Ritieli Pires da Silva
Assistente Administrativo
Depto. Saúde de Marmeleiro - PR
Marmeleiro - PR
(46)3525-1677 / (46)3525-2848
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Relatório gerado dia: 08/08/2025 às 14:13
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$
838.881,83

R$
680.000,00

R$
199.999,99

Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 55 a 55

FILTROS APLICADOS

Descrição Ano da
Compra

ÔNIBUS\, COR:BRANCA\, POTÊNCIA:MÍNIMO 145 CV\, CAPACIDADE:30 LUGARES\, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:PLATAFORMA ELEVATÓRIA VEICULAR AUTOMÁTICA\, QUANTIDADE PORTAS:2, ÔNIBUS\, COR:BRANCA\,
POTÊNCIA:MÍNIMO 185 CV\, CAPACIDADE:37 LUGARES + 1 BOX CADEIRANTE\, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:PLATAFORMA ELEVATÓRIA VEICULAR AUTOMÁTICA\, POLTRON\, QUANTIDADE PORTAS:2, ÔNIBUS\,
COR:AZUL\, POTÊNCIA:MÍNIMA 226 CV\, CAPACIDADE:42 LUGARES\, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS:5950 MM\,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:0 KM\, DIESEL\, 4 CILINDROS\, TANQUE 275 L, ÔNIBUS\, COR:AMARELA\,
POTÊNCIA:115 CV\, CAPACIDADE:45 LUGARES\, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS:4.800 MM\, QUANTIDADE PORTAS:ÚNICA,
ÔNIBUS\, COR:AMARELA\, POTÊNCIA:110 CV\, CAPACIDADE:30 LUGARES\, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS:3.750 MM\,
QUANTIDADE PORTAS:ÚNICA

2024,
2025

RESULTADO 55
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90040/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de 01 (um) Veículo Micro-Ônibus automotor terrestre, adaptado, zero
quilometro, ano de fabricação/modelo 2023/2024 ou superior, para atendimento ao público não alcançado pelas
Promotorias de Justiça do Ministério Público do Estado do Amapá, que compõe o CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR Nº
902184/2020, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, referente ao
processo nº. 20.06.0000.0003180/2021-48- MPAP.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 897000
Código do CATMAT: 614046
Descrição do Item: ÔNIBUS, COR:BRANCA, POTÊNCIA:MÍNIMO 185 CV, CAPACIDADE:37 LUGARES + 1 BOX
CADEIRANTE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PLATAFORMA ELEVATÓRIA VEICULAR AUTOMÁTICA, POLTRON,
QUANTIDADE PORTAS:2
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: IVECO/IVECO
Data do Resultado: 04/11/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS
ADAPTADOS LTDA
CNPJ/CPF: 03093776000787
Porte do Fornecedor: Outros
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Relatório gerado dia: 08/08/2025 às 14:13
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 925037 - MINISTéRIO PúBLICO DO ESTADO DO AMAPá
Órgão: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO AMAPA
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 07/08/2025 às 18:42
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$
608.093,18

R$
584.500,00

R$
322.500

Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 27 a 27

FILTROS APLICADOS

Descrição Ano da
Compra

ÔNIBUS\, COR:BRANCA\, POTÊNCIA:MÍNIMO 145 CV\, CAPACIDADE:30 LUGARES\, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:PLATAFORMA ELEVATÓRIA VEICULAR AUTOMÁTICA\, QUANTIDADE PORTAS:2, ÔNIBUS\,
COR:AMARELA\, POTÊNCIA:110 CV\, CAPACIDADE:29 LUGARES\, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS:4.250 MM\, QUANTIDADE
PORTAS:ÚNICA, ÔNIBUS\, COR:AMARELA\, POTÊNCIA:110 CV\, CAPACIDADE:30 LUGARES\, DISTÂNCIA ENTRE
EIXOS:3.750 MM\, QUANTIDADE PORTAS:ÚNICA

2024, 2025

RESULTADO 27
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90407/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de Veículo de Transporte de Pessoal (ÔNIBUS rodoviário para no
mínimo 30 passageiros) destinado a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP, com
recursos oriundos do Convênio n¨ 958633/2024 - CALHA NORTE.
Quantidade Ofertada: 3
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 772630
Código do CATMAT: 610417
Descrição do Item: ÔNIBUS, COR:AMARELA, POTÊNCIA:110 CV, CAPACIDADE:30 LUGARES, DISTÂNCIA ENTRE
EIXOS:3.750 MM, QUANTIDADE PORTAS:ÚNICA
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: MERCEDES-BENZ (COMIL
Data do Resultado: 05/02/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: ACREDIESEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA
CNPJ/CPF: 04043949000120
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 927996 - EAC-SECRETARIA DE EST.INDÚST.CIÊNCIA E TECNOL
Órgão: EAC-SECRETARIA DE EST.INDÚST.CIÊNCIA E TECNOL
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 07/08/2025 às 18:42
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Marmeleiro, 16 de setembro de 2025. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

 - Procuradoria Jurídica 

 - Pregoeiro 

    

Preliminarmente à autorização solicitada pelo Diretor, conforme consta nos autos, para a 

contratação de empresa para aquisição de veículos (passeio e ônibus), atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde, conforme PAE n° 2099/2025, o presente processo deverá tramitar pelos setores 

competentes com vistas a: 

 

1 – Manifestação do(s) recurso(s) da adequação orçamentária em face da despesa. 

 

2 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Marmeleiro, 16 de setembro de 2025. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 16 de setembro de 2025, 

para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO 

 

Número do PAE/Ano: 2099/2025 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Objeto do processo: contratação de empresa para aquisição de veículos (passeio e ônibus), 

atendendo as necessidades do Departamento de Saúde 

Valor Máximo: R$ 974.240,00 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.953/2024 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.964/2024 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

680 
08.02 

10.301 0016 1.243 44.90.52.52.00.00 0 152.000,00 

681 10.301 0016 1.243 44.90.52.52.00.00 344 700.000,00 

674 

08.03 

10.304 0020 1.240 44.90.52.52.00.00 0 28.000,00 

675 10.304 0020 1.240 44.90.52.52.00.00 344 78.221,13 

676 10.304 0020 1.240 44.90.52.52.00.00 943 33.778,87 

Obs.: Saldo orçamentário em: 16/09/2025. 

 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

344 – Investimentos Saúde Estadual  

943 – Emendas Individuais Impositivas – Transferência Especial 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2099/2025 

CÓD. VERIFICADOR: 69K499PB 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de veículos (passeio e ônibus), atendendo as 

necessidades do Departamento de Saúde 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 974.240,00 (novecentos e setenta e quatro mil e duzentos e quarenta reais). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia **/**/2025 às 08h30min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto e fechado. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Não. 

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov 
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CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° **/2025 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 2099/2025 

DATA DA REALIZAÇÃO: **/**/2025 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h30min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Jander Luiz Loss, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a contratação de empresa para aquisição de veículos 

(passeio e ônibus), atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, conforme as descrições 

dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

** de ** de 2025 às 08h30min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Agentes de Contratação / Pregoeiros, Comissão de Contratação e Equipe de Apoio deste Município, 

os servidores designados pela Portaria nº 7.657, de 10 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico – E-Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia ** de ** de 2025 às 

08h30min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa para aquisição de veículos (passeio e 

ônibus), atendendo as necessidades do Departamento de Saúde. 

 

2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 

2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 
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2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone / WhatsApp nº (46) 99135-0488. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Saúde, telefone / WhatsApp nº (46) 99135-0488. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 A licitação será para ampla concorrência. 

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 
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3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

186

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  
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4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 
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5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1 Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto e fechado”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
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de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  
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6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 

 

6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  
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6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 
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7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 
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7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  

 

9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
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integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

 

9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  

 

9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  

 

9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato será assinada(o) por meio de assinatura digital e 

disponibilizada(o) nos sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 

www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e www.pncp.gov.br. 

 

11.4 Serão formalizadas(os) tantas(os) Atas de Registro de Preços/Contratos quantas(os) forem 

necessárias(os) para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato no prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do 

Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.8 O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, observando-se o disposto nos § 7º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12 DOS RECURSOS  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  
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12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 

 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 
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13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  
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13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
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16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.11 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Minuta do Contrato 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Suporte Técnico 
ANEXO V Modelo de Declaração de Garantia/Fornecimento 

 

 

Marmeleiro, ** de ** de 2025. 

 

 

 

 

___________________ 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº **/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2099/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de veículos (passeio e ônibus), atendendo as 

necessidades do Departamento de Saúde 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para aquisição de veículos (passeio e 

ônibus), atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, de acordo com as especificações técnicas 

adiante discriminadas. 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 1 Unid. 

VEÍCULO DE PASSEIO 

 Requisitos técnicos mínimos: 

- Veículo de passeio com carroceria hatchback. 

- Capacidade: 5 ocupantes (motorista + 4 passageiros). 

- Ano/modelo: 0 km, ano e modelo do exercício da 

entrega ou superior. 

- Motorização: Mínimo 1.0, 3 cilindros, potência 

mínima de 75 cv. 

- Combustível: Bicombustível (etanol/gasolina). 

- Transmissão: Automática, com no mínimo 6 

marchas ou sistema CVT. 

- Tração: Dianteira. 

- Direção: Assistida eletricamente. 

- Injeção eletrônica de combustível. 

- Suspensão dianteira: Tipo McPherson com molas 

helicoidais, conforme legislação vigente. 

- Suspensão traseira: Eixo de torção ou multilink com 

molas helicoidais, conforme legislação vigente. 

- Rodas: Aro mínimo de 14 polegadas, com pneus 

adequados à categoria. 

- Estepe: De tamanho convencional, conforme 

especificações do fabricante. 

- Cor do veículo: Preferencialmente branca. 

- Manual do proprietário e chave reserva: Inclusos. 

Dimensões e Capacidades: 

- Comprimento: Mínimo de 4.000 mm. 

- Largura: Mínimo de 1.700 mm. 

- Altura: Mínimo de 1.470 mm. 

- Altura livre do solo: Mínimo de 150 mm. 

- Capacidade do porta-malas: Mínimo de 300 litros. 

- Capacidade do tanque de combustível: Mínimo de 44 

122.240,00 122.240,00 
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litros. 

- Peso bruto total: Conforme especificações do 

fabricante, compatível com a categoria. 

Equipamentos de Segurança: 

- Freios: Sistema ABS com distribuição eletrônica de 

frenagem (EBD), de acordo com a legislação vigente. 

- Airbags: Mínimo de 2 (motorista e passageiro 

dianteiro), seguindo normativas de segurança vigente 

para a categoria. 

- Cintos de segurança: De 3 pontos para todos os 

ocupantes, com pré-tensionadores nos dianteiros, 

conforme legislação vigente. 

- Controle de estabilidade (ESP): Sim. 

- Controle de tração (TCS): Sim. 

- Assistente de partida em rampa (HLA): Sim. 

Conforto e Conveniência: 

- Ar-condicionado: Automático com display digital. 

- Vidros elétricos preferencialmente nas quatro portas. 

- Travas elétricas: Com acionamento por controle 

remoto. 

- Retrovisores externos: Com ajuste elétrico. 

- Computador de bordo: Com informações de 

consumo médio e autonomia. 

- Sistema de som: Rádio AM/FM com entrada USB e 

conectividade Bluetooth. 

- Volante: Com ajuste de altura e profundidade. 

- Banco do motorista: Com ajuste de altura. 

O veículo deverá estar em conformidade com: 

- Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 

- Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN). 

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia (INMETRO). 

- Obter condições mínimas para emplacamento, 

licenciamento e assegurar o uso em serviço público. 

Garantia e Entrega: 

- Prazo de garantia conforme manual de revisões. 

- Manual do proprietário e cronograma de revisões 

obrigatórias. 

- Assistência técnica autorizada na região sudoeste do 

estado do Paraná, próximo ao município de 

Marmeleiro-PR. 

Plotagem do Veículo: 

- Conforme o padrão definido pela SESA/PR para a 

frota do Departamento de Saúde, em conformidade 

com as diretrizes do Manual de Identidade Visual. 

Marcas de Referência: Hyundai, ou Chevrolet, ou 

Fiat, ou Volkswagen, ou equivalente, ou de qualidade 

superior. 

2 1 Unid. 

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS.  

Requisitos técnicos mínimos: 

- Ônibus rodoviário, zero quilômetro, ano/modelo 

vigente ou superior; 

- Capacidade: mínimo 33 lugares. 

- Combustível: Diesel, conforme normas ambientais 

vigentes (mínimo Euro V). 

- Tração: Traseira com rodado duplo. 

- Peso Bruto Total: Mínimo de 9.000 kg. 

- Potência do Motor: Mínima de 160 cv. 

- Sistema de Injeção: Eletrônico. 

852.000,00 852.000,00 
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- Transmissão: Manual, com no mínimo 5 marchas à 

frente e 1 à ré. 

- Embreagem: Com acionamento pneumático. 

- Freios: A ar, com sistema ABS nas rodas dianteiras e 

traseiras. 

- Direção: Hidráulica. 

- Tensão Nominal: 24V. 

- Bateria: Adequada para suportar todos os sistemas 

elétricos do veículo. 

- Alternador: Compatível com a demanda elétrica do 

veículo. 

Dimensões e Estrutura: 

- Comprimento Total: Mínimo de 9.000 mm. 

- Largura Externa: Mínima de 2.000 mm. 

- Altura Interna: Suficiente para permitir a circulação 

confortável dos passageiros. 

- Chassi: Construído em material resistente, adequado 

para uso rodoviário, conforme legislação de trânsito 

vigente. 

- Carroceria: Com estrutura reforçada, adequada para 

longas distâncias e diversas condições de estrada, em 

conformidade com a legislação de trânsito vigente. 

Equipamentos de Segurança e Conforto: 

- Poltronas: Reclináveis, com encosto de cabeça, 

revestidas em tecido resistente, equipadas com cintos 

de segurança de acordo com a legislação vigente. 

- Ar Condicionado: De teto, com difusores individuais 

para todos os passageiros e motorista. 

- Cortinas: Em todas as janelas laterais. 

- Sistema de Iluminação: Interna com luzes de leitura 

individuais e iluminação geral em LED. 

- Porta-pacotes: Sobre as poltronas, com iluminação 

embutida. 

- Bagageiro: Traseiro, com capacidade adequada para 

a bagagem dos passageiros. 

- Sistema de Som: Com rádio AM/FM e entrada USB. 

- Tacógrafo: Digital, conforme exigências legais. 

- Vidros: Lateral corrediço, com película de proteção 

solar, em conformidade com as normas do 

INMETRO. 

- Piso: Antiderrapante, resistente ao desgaste. 

- Portas: Tipo pantográfica, com acionamento 

pneumático. 

- Saídas de Emergência: No teto e nas laterais, 

conforme normas de segurança. 

- Extintor de Incêndio: Instalado em local de fácil 

acesso. 

- Kit de Segurança: Incluindo triângulo, macaco, 

chave de roda e estepe. 

Acessibilidade: 

O veículo deverá ser projetado e equipado de forma a 

garantir plena acessibilidade a pessoas com 

mobilidade reduzida ou usuárias de cadeira de rodas, 

assegurando embarque e desembarque com segurança, 

autonomia e conforto, conforme as normas técnicas e 

legislações vigentes. A estrutura interna deverá 

permitir a circulação adequada, com espaço 

compatível para acomodação segura, além de garantir 

condições de uso igualitário a todos os passageiros, 
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promovendo a inclusão e o atendimento universal. 

Normas e Regulamentações: 

O ônibus deverá atender integralmente às normas e 

regulamentações vigentes aplicáveis ao transporte 

sanitário coletivo, garantindo segurança, conforto, 

acessibilidade e conformidade legal. Entre as 

principais exigências, destacam-se: 

- Código de Trânsito Brasileiro (CTB) – Lei nº 

9.503/1997;   

- Resoluções do CONTRAN, em especial:   

- Resolução nº 14/1998 (equipamentos obrigatórios);   

- Resolução nº 667/2017 (acessibilidade em transporte 

coletivo);   

- Resolução nº 416/2012 (saídas de emergência e 

segurança estrutural);   

- Resolução nº 907/2022 (requisitos de segurança para 

ônibus);   

- Resolução nº 760/2018 (uso obrigatório de cintos de 

segurança);   

- Resolução nº 245/2007 (obrigatoriedade de 

tacógrafo);   

- Normas Técnicas da ABNT, especialmente:   

- NBR 15570 (requisitos de segurança para carrocerias 

rodoviárias);   

- NBR 14022 (dispositivos de segurança para 

transporte coletivo);   

- Normas do INMETRO, referentes à certificação de 

componentes de segurança;   

- Regularização junto ao DETRAN e à Vigilância 

Sanitária, quando aplicável;   

- Licenciamento e inspeção veicular atualizados; 

- Atendimento às diretrizes da Política Nacional de 

Humanização do SUS, assegurando transporte 

humanizado, seguro e digno aos usuários. 

Plotagem do Veículo: 

- Conforme o padrão definido pela SESA/PR para a 

frota do Departamento de Saúde, em conformidade 

com as diretrizes do Manual de identidade visual 

vigente. 

Garantia e Assistência Técnica: 

- Prazo de garantia conforme manual de revisões. 

- Manual do proprietário e cronograma de revisões 

obrigatórias. 

- Assistência técnica autorizada na região sudoeste do 

estado do Paraná, próximo ao município de 

Marmeleiro-PR. 

Marcas de Referência: Volare, ou Marcopolo, ou 

Mascarello. 

Valor Total Estimado 974.240,00 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818/2021. 

 

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. 
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XIII, da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.4. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. A presente justificativa fundamenta a necessidade de contratação para a aquisição de um 

veículo tipo ônibus, destinado a integrar a frota do Departamento de Saúde do Município de 

Marmeleiro-PR. Tal medida é essencial para o aprimoramento e a expansão da capacidade de 

transporte sanitário eletivo, no âmbito das ações da rede municipal de saúde. 

 

2.2. A frota atual, submetida a uso contínuo e intenso, demonstra-se insuficiente para atender à 

elevada demanda por deslocamentos de pacientes que necessitam de acesso a atendimentos 

especializados, exames e procedimentos de média e alta complexidade, serviços estes ofertados 

predominantemente em municípios de referência na região. A aquisição de um ônibus contribuirá 

decisivamente para a logística do transporte, viabilizando o atendimento simultâneo a um número 

maior de usuários com mais conforto, acessibilidade e segurança, em plena observância aos princípios 

de humanização do SUS. 

 

2.3. Adicionalmente, o novo veículo atuará como um suporte operacional estratégico, 

assegurando a continuidade dos serviços durante períodos de manutenção dos demais veículos e em 

situações de picos de demanda. Sob o aspecto administrativo e financeiro, a aquisição resultará na 

otimização da gestão da frota, na redução de custos operacionais associados à fragmentação de viagens 

e na maior eficiência dos deslocamentos. Desta forma, a contratação alinha-se ao interesse público e 

aos princípios da economicidade, eficiência e efetividade, sendo uma ação fundamental para que a 

Administração Municipal cumpra seu dever de garantir o direito à saúde. 

 

2.4. A aquisição será realizada com recursos oriundos da Resolução SESA Nº 1093/2025, por 

meio da modalidade fundo a fundo. Caso o valor final da licitação ultrapasse o montante 

disponibilizado pela resolução, a diferença será complementada com recursos próprios do município. 

 

2.5. Justifica-se a contratação de empresa para a aquisição de um veículo de passeio tipo 

hatchback, com cinco lugares, flex e câmbio automático, destinado a suprir as demandas operacionais 

do Departamento de Saúde do Município de Marmeleiro-PR, com ênfase no fortalecimento das ações 

vinculadas à Vigilância Epidemiológica. 

 

2.6. A escolha do modelo hatchback baseia-se em suas características técnicas e funcionais que 

o tornam especialmente adequado às demandas da equipe de Vigilância Epidemiológica. Trata-se de 

um veículo compacto, com baixo consumo de combustível, excelente desempenho tanto em áreas 

urbanas quanto rurais, além de facilidade de manobra e estacionamento, aliado a uma manutenção 

simplificada. Apesar do porte reduzido, o modelo oferece espaço interno suficiente para atender às 

necessidades da equipe, permitindo o transporte seguro de profissionais, materiais técnicos e 

equipamentos essenciais para inspeções, fiscalizações, coletas e demais atividades de campo. A 

motorização flex, combinada ao câmbio automático, visa garantir maior confiabilidade mecânica, 

segurança nos deslocamentos e menor necessidade de manutenções corretivas, assegurando a 

continuidade e a eficiência das ações de saúde pública. 

 

2.7. A aquisição do veículo configura-se como uma medida estratégica para fortalecer a 

capacidade de resposta do setor, assegurando maior agilidade, qualidade e efetividade na execução das 

políticas públicas de saúde, especialmente no âmbito da Vigilância. Os recursos para a aquisição são 

oriundos da Resolução SESA nº 726/2025, estando o investimento devidamente previsto no Plano de 
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Aplicação Financeira aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde, no âmbito do Programa ProVigia-

PR, que tem por finalidade o fortalecimento da infraestrutura municipal voltada às ações de vigilância 

sanitária, epidemiológica e ambiental. Ressalta-se que, caso o valor final para a aquisição exceda o 

montante disponibilizado por meio da referida resolução, a complementação será realizada com 

recursos próprios do Município, garantindo a viabilidade da aquisição. 

 

2.8. Para agilizar o processo de aquisição do veículo, recomenda-se a realização de Pregão 

Eletrônico. Modalidade que se mostra vantajosa por permitir maior economia, rapidez e eficiência. 

Esse procedimento reduz custos e prazos administrativos em comparação a outras formas de 

contratação, além de assegurar a obtenção do veículo com especificações técnicas adequadas, 

homologadas e preços compatíveis com o mercado. Dessa maneira, a Administração atende de forma 

mais ágil e eficaz às demandas da saúde pública, garantindo a legalidade e a vantajosidade do processo 

licitatório. 

 

2.9. A estimativa fundamenta-se na necessidade de ampliar e renovar a frota de veículos do 

município, com o objetivo de fortalecer as ações vinculadas à Vigilância Epidemiológica, 

proporcionando mais segurança e flexibilidade operacional a equipe de servidores/as do Departamento 

de Saúde.  

 

2.10. A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra 

em fase de elaboração. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

 

3.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a 

demanda em questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico, prezando pela 

empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP OU COM COTA OU COM ITENS 

EXCLUSIVOS OU AMPLA CONCORRÊNCIA:  

 

4.1.1. A licitação será para ampla concorrência, conforme a seguinte JUSTIFICATIVA 

PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ARTIGOS 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, 

ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14:  

 

4.1.2. O Art. 48, inciso III da Lei Complementar 147/14, dispõe que deverá estabelecer, em 

certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto 

para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos itens com valor acima de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais).  

 

4.1.3. O objeto desta licitação, não se trata de bens divisíveis, razão pela qual não será cedida cota 

de até 25% para o grupo, conforme art. 49, inciso II da Lei Complementar 123/06. 

 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

208

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

 4.4. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNICA OU QUALQUER OUTRO 

DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:  
 

4.4.1. As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão enviar de TODOS OS ITENS ao 

Pregoeiro SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas após 

realizada a negociação, juntamente com a proposta adequada ao último lance ofertado, através de 

solicitação via CHAT, na Plataforma do COMPRAS.GOV, catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer 

outro documento do Fabricante/marca, em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das 

especificações técnicas e descrição dos produtos constantes neste termo, privilegiando o direito à 

informação no processo licitatório. 

 

4.4.2. TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS 

INFORMAÇÕES ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS PARA ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA 

DESCLASSIFICADA DO ITEM.  

 

4.5. REQUISITOS COMPLEMENTARES: 

 

4.5.1. O veículo deverá atender às normas técnicas da ABNT, INMETRO, ISO e demais 

legislações vigentes, quando aplicável. Todas as especificações técnicas do veículo relacionado neste 

Termo de Referência são consideradas as mínimas exigidas. 

 

4.5.3. A empresa vencedora do certame deverá emitir a nota fiscal de venda em nome da empresa 

contratada ou da fábrica diretamente em nome do Município, para que possa ser realizado o primeiro 

emplacamento de acordo com as exigências do DETRAN-PR. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

5.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

5.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

5.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

5.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo Fiscal da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

5.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
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5.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

5.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

5.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

5.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

5.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal 

do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

5.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

5.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

5.16. Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine 

os registros e documentos que considerar necessário. 

 

5.17. Os veículos deverão ser entregues com, no mínimo, 30 (trinta) litros de combustível. 

  

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

 

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

210

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

6.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

6.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

6.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

6.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

6.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

6.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

6.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

6.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

7.1. A entrega do veículo será de forma total e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao 

Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

7.2. O local da entrega dos veículos será, junto ao Paço Municipal, localizado na Avenida Macali, 

nº 255, Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85.614-068. 

 

7.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 60 (sessenta) dias após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

7.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

7.5. A garantia não poderá ser inferior a 36 (trinta e seis) meses, da data de entrega dos 

veículos.  
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7.6. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente 

do licitado. 

 

7.7. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal, constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia. 

 

7.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

7.8.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

7.8.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis. 

 

7.8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.8.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por 

parte da CONTRATADA. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis. 

 

7.8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

 

7.8.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

 

7.8.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

7.8.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

8.1. A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executada(o) fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

212

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

8.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, será de responsabilidade do servidor, Sr. Rudimar Ernandes Walkoviecz. 

 

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

8.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o Gestor do 

Contrato.  

 

8.5. A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo da Diretora do 

Departamento de Saúde, Sra. Rosemari de Oliveira Scolari. 

 

8.6. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o 

substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

8.7. Caberá aos Gestores e Fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro 

de Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que 

Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da 

Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

9.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

9.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

9.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

9.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

10.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 
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10.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

 

10.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se 

houver, relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

10.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

10.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 

declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

10.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

10.5. O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR ITEM, através da 

modalidade PREGÃO, sob a forma eletrônica. 
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11 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

680 
08.02 

10.301 0016 1.243 44.90.52.52.00.00 0 

681 10.301 0016 1.243 44.90.52.52.00.00 344 

674 

08.03 

10.304 0020 1.240 44.90.52.52.00.00 0 

675 10.304 0020 1.240 44.90.52.52.00.00 344 

676 10.304 0020 1.240 44.90.52.52.00.00 943 
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EDITAL DE PREGÃO Nº **/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2099/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para aquisição de veículos (passeio e ônibus), atendendo as 

necessidades do Departamento de Saúde 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº **/2025, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de sua assinatura.  

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 

Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2025. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº **/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2099/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para aquisição de veículos (passeio e ônibus), atendendo as 

necessidades do Departamento de Saúde 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2025 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° 

de abril de 2021 e demais legislação aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de 

Pregão Eletrônico Nº ***/2025, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 

conclusões do Pregão Eletrônico nº ***/2025, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos 

administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para aquisição de veículos (passeio 

e ônibus), atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência, conforme a seguir: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total  

 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do 

Pregão Eletrônico nº ***/2025, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos 

citados. 

 

2.3. O veículo deverá atender às normas técnicas da ABNT, INMETRO, ISO e demais legislações 

vigentes, quando aplicável. Todas as especificações técnicas do veículo relacionado neste processo são 

consideradas as mínimas exigidas. 

 

2.4. A CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal de venda em nome da empresa contratada ou da 

fábrica diretamente em nome do Município, para que possa ser realizado o primeiro emplacamento de 

acordo com as exigências do DETRAN-PR. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da 

data do orçamento estimado. 

 

4.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

4.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato, e Nota Fiscal 

emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.614-068 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2025 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 
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§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

680 
08.02 

10.301 0016 1.243 44.90.52.52.00.00 0 

681 10.301 0016 1.243 44.90.52.52.00.00 344 

674 

08.03 

10.304 0020 1.240 44.90.52.52.00.00 0 

675 10.304 0020 1.240 44.90.52.52.00.00 344 

676 10.304 0020 1.240 44.90.52.52.00.00 943 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, ou seja, até ** de **de 202*, na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A entrega do veículo será de forma total e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos horários 

determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do Contrato, onde 

serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar parcial 

ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. O local da entrega dos veículos será, junto ao Paço Municipal, localizado na Avenida Macali, nº 255, 

Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85.614-068. 

 

8.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 60 (sessenta) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

8.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

8.5. A garantia não poderá ser inferior a 36 (trinta e seis) meses, da data de entrega dos veículos. 

 

8.6. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.7. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.8.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido, conforme:  

 

8.8.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente a CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 
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qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis.  

 

8.8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.8.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. Esta 

verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis.  

 

8.8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

 

8.8.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.8.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.8.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

10.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

10.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 
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10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

10.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

10.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

11.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados. 

 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 
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11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

11.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

11.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

 

11.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

11.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

11.16. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

 

11.17. Os veículos deverão ser entregues com, no mínimo, 30 (trinta) litros de combustível.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

12.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

12.3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com ao CONTRATANTE. 

 

12.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

12.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 
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12.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

13.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade será de responsabilidade do servidor, Sr. Rudimar Ernandes Walkoviecz. 

 

13.2.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

13.4. A gestão do presente Contrato ficará a cargo da Diretora do Departamento de Saúde, Sra. Rosemari 

de Oliveira Scolari. 

 

13.4.1. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

13.5. As comunicações entre Município e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

13.6. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

13.7. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado para tal, ou 

pelo respectivo substituto. 

 

13.8. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

13.8.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

13.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 

execução do Contrato, determinando prazo para a correção. 

 

13.8.3. O fiscal informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

 

13.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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13.8.5. O fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

13.8.6. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

13.8.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

 

13.9. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração, e será de sua responsabilidade, sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal nº 

3.500/2024: 

 

13.9.1. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de 

empenho de despesa e pagamento. 

 

13.9.2. Analisar a documentação que antecede o pagamento. 

 

13.9.3. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

13.9.4. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato. 

 

13.9.5. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado. 

 

13.9.6. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado. 

 

13.9.7. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços. 

 

13.9.8. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato. 

 

13.9.9. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

 

13.9.10. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 

14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual. 

 

13.9.11. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 

do fiscal. 

 

13.9.12. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 

 

13.9.13. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

Parágrafo Único  
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Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do 

Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de 

Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no 

âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  3. Compensatória, para a inexecução total do Contrato prevista na alínea “c” do caput 

desta Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 
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14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 
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sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

 

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

15.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

 

15.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

 

15.6.1.3. Indenizações e multas. 

 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2025. 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE 

 

EMPRESA 

Representante 

CONTRATADA 
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EDITAL DE PREGÃO Nº **/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2099/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de veículos (passeio e ônibus), atendendo as 

necessidades do Departamento de Saúde 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPORTE TÉCNICO 

 

 

Como representante legal da empresa .........................................................................., inscrita no CNPJ nº 

.........................................................., com sede a Rua ........................................................., nº ................., 

CEP nº .................................., Fone ............................., cidade de .........................................., Estado do 

................................................, declaro que nossa empresa dispõe de assistência técnica autorizada na 

Região Sudoeste do Estado do Paraná, próximo ao Município de Marmeleiro-PR, objeto do Pregão 

Eletrônico nº **/2025, descrito no Anexo I do Edital, conforme a seguir relacionadas:  

 

 

- INDICAR A EMPRESA de serviços de manutenção e assistência técnica autorizada, que disponha 

de instalações adequadas, equipamentos, ferramental e equipe técnica especializada na marca, 

localizada na região sudoeste do estado do Paraná, próximo ao município de Marmeleiro-PR. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2025. 

Local e Data 

 

 

__________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº **/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2099/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de veículos (passeio e ônibus), atendendo as 

necessidades do Departamento de Saúde 

 

 

ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO 

 

 

A empresa ..................................................................................................................., com sede na 

.........................................................................................................., nº ......................., CNPJ nº 

...................................................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

...................................................................................., inscrito(a) no CPF n° ..............................................., 

DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia de funcionamento do veículo(s), objeto 

deste edital, conforme constante no Anexo I do presente Edital, pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, 

contados da data da entrega do(s) veículo(s), sendo que durante o período de garantia sempre através de 

representantes autorizados, deve realizar substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente 

anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas 

características de operação, sem qualquer ônus para a administração.  

 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2025. 

Local e Data 

 

 

__________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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P0RTARTA N" 7.657, Dn 10 DE SETEMBRO DE 2025.

Altera e Designa servidores para atuarem cofno
Agentes de Contrataçäo e compor a Comissão dc
Contratação e aEquipe de Apoio.

o pREFErro Do nrurqrcfrro DE MARMELEIR0, Esrado do Paraná" no
uso de suas afribuições e considerando o disposto na Lei Fedetal f 14.133, de 1o de

abril de 2021eno Decrsto no 3.500, de 05 de março de2024;

RESOLVE:

Art. 10 REVOGAR a Portaria no 7.605, de 04 de julho de2025.

Art. 20 DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a

furção de Agente de Contratação nos procedimentos liciøtórios regidos pela Lei no

14.t33,de2021:
I - Daverson Cofle da Silv4 Matrícula 1116-9;
II - Franciéli de Oliveira, Matrícula 1450-8;
III - Ricardo Fiori, Maficula 1824-4i
IV - Isabela Rodrigues Borges, Matrlcula 19610-1.

$1o Quando da realizaçäo de licitações na modalidade pregão, os agentes de

corttatação serão denominados Pregoeiros, na forma do art. 8o, $ 5o da Lei no 14.133, de
2021.

Art. 30 DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a
furryão de Comissäo de Conhataçäo e Equipe de Apoio nos procadimentos licitatórios
regidos pela Lei no 14.133, de202l:

I - IsabelaRodrigues Borges, Matrlcula 19610-1;
II - Fabiano Bassoli Donida" Matrlcula 17370-l;
III - Evandro Marcelo Pasqualoto, Mâtícula 11100-1.

S 1o A Comissão de Contratação será presidida pela servidora Isabela Rodrigues
Borges e, na sua ausênciao pelo servidor Daverson Colle da Silv4 Matrlcula 1116-9.

$ 2o Nos casoÊ de férias, licenças legais ou afastarnentos temporfuios de

membros da Comissão de Contratação e da Equipe de Apoio constantes dos incisos iI e

III, os servidores poderão ser substituldos por Ricardo Fiori, Matrlcula 1824-4 etrov

Frarciéli de Oliveir4 Matrlcula 1450-8, conforme necessidade administativa.

Art. 40 O desernpenho da frmção ssrá remunerado por gratificação prevista no
art.33, da Lei no 2.096, dc 23 óe setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4oo

do mesmo artigo.

Art. 5o Esta Port¿ria entra em vigor nadatade sua publicaçäo.

Marmeleiro, PR, 10 de setembro de2025.

L
Prefeito de Marmeleiro

ww w .marme feír o yr. g oY . 6r
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PROCURADORIA-GERAL  

  

 

1 

 

Marmeleiro, 13 de outubro de 2025. 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico - PAE n.º 2099/2025 

Pregão Eletrônico 

 

PARECER JURÍDICO N.º 326/2025 - PG 

 

 

I – DO RELATÓRIO 

Submeteu-se ao crivo dessa Procuradoria a análise e emissão de Parecer acerca da 

abertura do Processo Administrativo Eletrônico nº 2099/2025, na modalidade Pregão 

Eletrônico do tipo menor preço por item, cujo objeto é a “contratação de empresa para 

aquisição de veículos (passeio e ônibus)”, conforme requerimento da Diretora do Departamento 

de Saúde. 

Encaminhados os autos a fim de que fosse verificada a legalidade da fase interna do 

procedimento, atendendo ao disposto no artigo 53 da Lei n.º 14.133/21. 

É o breve relatório. 

Passo a fundamentar. 

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

Primeiro, cumpre salientar que essa Procuradoria emite parecer sob à ótica 

estritamente jurídica, não lhe competindo adentrar no mérito, na conveniência/oportunidade e 

discricionariedade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública ao traçar os 

parâmetros da contratação entendida como necessária e sua forma de execução, tampouco 

analisar aspectos de natureza eminentemente administrativa. 

Ressalte-se que o presente parecer possui caráter meramente opinativo, não 

vinculando, portanto, à decisão a ser adotada pelo gestor municipal. 

Todavia, imperioso ressalvar que todo o procedimento deverá observar a legislação de 

regência da matéria, sobretudo no tocante a prazos e atos essenciais. 

Pois bem. 

A obrigatoriedade de licitar consta no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. O 

procedimento licitatório, por sua vez, visa garantir não apenas a seleção da proposta mais 
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vantajosa à Administração, mas também assegurar o Princípio Constitucional da Isonomia entre 

os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido. 

Em face do regramento constitucional, e em substituição à Lei 8.666/93, em 2021 foi 

editada a Lei nº 14.133/2021, a qual instituiu normas gerais que regem as licitações e contratos 

no âmbito da Administração Pública. Assim, de acordo com o art. 17 da nova legislação, o 

processo licitatório deve observar às seguintes fases, em sequência: (I) preparatória; (II) 

divulgação do edital; (III) apresentação de propostas e lances, quando for o caso; (IV) 

julgamento; (V) habilitação; (VI) recursal; (VII) homologação. 

No caso dos autos, em razão do andamento dos atos praticados até o momento, 

somente é possível realizar uma análise dos elementos registrados na fase inicial do 

procedimento licitatório. Por consequência, torna-se fundamental atentar-se ao teor do art. 18 

da Le 14.133/2021, o qual inaugura o capítulo referente à fase preparatória, in verbis: 

 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e 

deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do 

caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de 

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 

ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 

formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de 

obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de 

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de 

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância 

técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 

justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das 

regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 

contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado 

o art. 24 desta Lei. 
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Pretende a Diretora do Departamento de Saúde adquirir um ônibus para transporte 

sanitário eletivo de pacientes e um veículo tipo hatchback, destinado às ações da Vigilância 

Epidemiológica, sob a justificativa de necessidade de ampliação e renovação da frota municipal 

de saúde, diante da alta demanda por deslocamentos para atendimentos especializados em 

municípios da região, bem como para garantir suporte operacional e continuidade dos serviços 

em períodos críticos. 

Informado nos autos que o ônibus permitirá maior capacidade de transporte com 

conforto, acessibilidade e segurança, alinhando-se aos princípios de humanização do SUS, além 

de gerar ganhos em eficiência logística e redução de custos operacionais. Já o veículo atenderá 

às demandas específicas da Vigilância Epidemiológica, sendo compacto, econômico, de fácil 

manutenção e adequado ao deslocamento em áreas urbanas e rurais, favorecendo o desempenho 

das ações de campo. 

Compulsando os documentos que instruem os autos, constata-se que contemplam o 

contido no dispositivo supra, uma vez que estão presentes, até aqui, os seguintes documentos: 

Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, 

levantamento de preços, indicação da dotação orçamentária, Portaria de nomeação dos agentes 

de contratação e Minuta do Edital com os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta; 

Anexo III – Minuta do Contrato; 

Anexo IV – Declaração de Suporte Técnico; 

Anexo V – Declaração de Garantia/Fornecimento. 

 

Por sua vez, restam contemplados o objeto, as exigências de participação na licitação, 

apresentação da proposta inicial, preenchimento da proposta, abertura da sessão, classificação 

das propostas e formulação de lances, fase de julgamento, fase de habilitação, recursos, 

infrações administrativas e sanções, impugnação ao edital e do pedido de esclarecimento, em 

conformidade com o art. 25 da Lei de Licitações. 

Em relação à modalidade de licitação, entende-se ser correta a escolha do Pregão 

Eletrônico, tendo em vista ser a modalidade obrigatória para a aquisição de bens e serviços 

comuns, conforme previsto no art. 28, inciso I, c/c art. 6º, XLI, ambos da Lei n.º 14.133/21. 
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Além disso, é a mais vantajosa para a Administração Pública em virtude da ampla 

competitividade de preços dela decorrentes. 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços 

comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto 

 

Oportunamente, registra-se que o pregão deve ser adotado sempre que o objeto possua 

padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 29 da Lei de Licitações, devendo 

observar o rito estabelecido no art. 17 da mesma Lei: 

 
Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere 

o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de 

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado. 

 

Outrossim, é acertado o critério de julgamento por menor preço por item, pois se 

coaduna com o objeto do presente certame, e visa a manter a qualidade e o padrão dos bens. 

Registra-se que o valor máximo da contratação pretendida é de R$ 974.240,00 

(novecentos e setenta e quatro mil, duzentos e quarenta reais). 

No tocante ao dispêndio econômico que se depreende da contratação, esta 

Procuradoria destaca que não detém expertise para examinar e avaliar a correspondência dos 

valores estimados no certame frente ao usualmente praticado pelo mercado. Não obstante, nota-

se que há no processo pesquisa de preços, realizada em julho e agosto de 2025, por meio de 

consulta a empresas regionais do setor privado, à plataforma Painel de Preços e, ainda, através 

da análise de licitações similares anteriores. 

Quanto ao art. 18, da Lei n.º 14.133/21, tem-se que o 1º, inciso I, dispõe sobre os 

elementos necessários no Estudo Técnico Preliminar, previsto no inciso I do art. acima citado: 

 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá 

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 

elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 

sob a perspectiva do interesse público; 
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II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre 

que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 

Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências 

com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 

sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos 

incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais 

elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas. 

 

 

Nesta feita, cumpre consignar que resta prejudicada a análise de compatibilidade da 

licitação com o Plano Anual de Contratação, uma vez que este se encontra em fase de 

elaboração no âmbito do município. 

Em relação à Minuta do Edital, observa-se que está redigida de forma clara e objetiva, 

em observância às regras do art. 25 da Lei n.º 14.133/21. 

A Lei n.º 14.133/21 trata da participação das microempresas e empresas de pequeno 

porte, estabelecendo-lhes tratamento diferenciado, in verbis: 

 

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições 

constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao 

item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 
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§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir 

do licitante declaração de observância desse limite na licitação. 

 

Percebe-se que o Edital em apreço não contempla o requisito de exclusividade à 

participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte, conforme art. 48 da Lei n.º 

123/2006, uma vez que não versa sobre bens de natureza divisível. Assim, a licitação será para 

ampla concorrência, todavia, será concedido tratamento favorecido às microempresas e 

empresas de pequeno porte, às sociedades cooperativas (do art. 16 da Lei nº 14.133/21), ao 

agricultor familiar, ao produtor rural pessoa física e ao MEI.  

Por fim, cumpre asseverar que é obrigatória a divulgação e manutenção do inteiro teor 

do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNPC), e 

do extrato do edital em Diário Oficial, em atenção ao disposto no art. 54, caput, e §1º da Lei nº 

14.133/2021. 

Não vejo óbices quanto à legalidade da contratação, passo a concluir. 

 

III – DA CONCLUSÃO 

Ante ao exposto, considerando as informações constantes no processo administrativo 

em epígrafe até a presente data, com fulcro na legislação vigente, ressalvado o juízo de mérito 

da Administração, bem como os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que fogem da 

alçada dessa Procuradoria, manifesto pela aprovação da fase interna com a continuidade do 

certame. 

 

É o parecer. 

 

 

Karima Hawa Mujahed 

Procuradora Jurídica 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2099/2025 

CÓD. VERIFICADOR: 69K499PB 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de veículos (passeio e ônibus), atendendo as 

necessidades do Departamento de Saúde 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 974.240,00 (novecentos e setenta e quatro mil e duzentos e quarenta reais). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 12/11/2025 às 08h30min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto e fechado. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Não. 

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 081/2025 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 2099/2025 

DATA DA REALIZAÇÃO: 12/11/2025 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h30min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Jander Luiz Loss, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a contratação de empresa para aquisição de veículos 

(passeio e ônibus), atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, conforme as descrições 

dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

12 de novembro de 2025 às 08h30min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Agentes de Contratação / Pregoeiros, Comissão de Contratação e Equipe de Apoio deste Município, 

os servidores designados pela Portaria nº 7.657, de 10 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico – E-Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 12 de novembro de 

2025 às 08h30min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas 

neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa para aquisição de veículos (passeio e 

ônibus), atendendo as necessidades do Departamento de Saúde. 

 

2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 

2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 
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2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone / WhatsApp nº (46) 99135-0488. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Saúde, telefone / WhatsApp nº (46) 99135-0488. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 A licitação será para ampla concorrência. 

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

240

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
http://www.gov.br/compras


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  
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4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  
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4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 
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5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1 Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto e fechado”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
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de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  
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6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 

 

6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  
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6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 
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7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 
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7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  

 

9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
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integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

 

9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  

 

9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  

 

9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato será assinada(o) por meio de assinatura digital e 

disponibilizada(o) nos sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 

www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e www.pncp.gov.br. 

 

11.4 Serão formalizadas(os) tantas(os) Atas de Registro de Preços/Contratos quantas(os) forem 

necessárias(os) para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato no prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do 

Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.8 O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, observando-se o disposto nos § 7º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12 DOS RECURSOS  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  
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12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 

 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 
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13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  
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13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
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16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.11 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Minuta do Contrato 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Suporte Técnico 
ANEXO V Modelo de Declaração de Garantia/Fornecimento 

 

 

Marmeleiro, 28 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

___________________ 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 081/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2099/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de veículos (passeio e ônibus), atendendo as 

necessidades do Departamento de Saúde 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para aquisição de veículos (passeio e 

ônibus), atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, de acordo com as especificações técnicas 

adiante discriminadas. 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 1 Unid. 

VEÍCULO DE PASSEIO 

 Requisitos técnicos mínimos: 

- Veículo de passeio com carroceria hatchback. 

- Capacidade: 5 ocupantes (motorista + 4 passageiros). 

- Ano/modelo: 0 km, ano e modelo do exercício da 

entrega ou superior. 

- Motorização: Mínimo 1.0, 3 cilindros, potência 

mínima de 75 cv. 

- Combustível: Bicombustível (etanol/gasolina). 

- Transmissão: Automática, com no mínimo 6 

marchas ou sistema CVT. 

- Tração: Dianteira. 

- Direção: Assistida eletricamente. 

- Injeção eletrônica de combustível. 

- Suspensão dianteira: Tipo McPherson com molas 

helicoidais, conforme legislação vigente. 

- Suspensão traseira: Eixo de torção ou multilink com 

molas helicoidais, conforme legislação vigente. 

- Rodas: Aro mínimo de 14 polegadas, com pneus 

adequados à categoria. 

- Estepe: De tamanho convencional, conforme 

especificações do fabricante. 

- Cor do veículo: Preferencialmente branca. 

- Manual do proprietário e chave reserva: Inclusos. 

Dimensões e Capacidades: 

- Comprimento: Mínimo de 4.000 mm. 

- Largura: Mínimo de 1.700 mm. 

- Altura: Mínimo de 1.470 mm. 

- Altura livre do solo: Mínimo de 150 mm. 

- Capacidade do porta-malas: Mínimo de 300 litros. 

- Capacidade do tanque de combustível: Mínimo de 44 

122.240,00 122.240,00 

258

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

litros. 

- Peso bruto total: Conforme especificações do 

fabricante, compatível com a categoria. 

Equipamentos de Segurança: 

- Freios: Sistema ABS com distribuição eletrônica de 

frenagem (EBD), de acordo com a legislação vigente. 

- Airbags: Mínimo de 2 (motorista e passageiro 

dianteiro), seguindo normativas de segurança vigente 

para a categoria. 

- Cintos de segurança: De 3 pontos para todos os 

ocupantes, com pré-tensionadores nos dianteiros, 

conforme legislação vigente. 

- Controle de estabilidade (ESP): Sim. 

- Controle de tração (TCS): Sim. 

- Assistente de partida em rampa (HLA): Sim. 

Conforto e Conveniência: 

- Ar-condicionado: Automático com display digital. 

- Vidros elétricos preferencialmente nas quatro portas. 

- Travas elétricas: Com acionamento por controle 

remoto. 

- Retrovisores externos: Com ajuste elétrico. 

- Computador de bordo: Com informações de 

consumo médio e autonomia. 

- Sistema de som: Rádio AM/FM com entrada USB e 

conectividade Bluetooth. 

- Volante: Com ajuste de altura e profundidade. 

- Banco do motorista: Com ajuste de altura. 

O veículo deverá estar em conformidade com: 

- Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 

- Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN). 

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia (INMETRO). 

- Obter condições mínimas para emplacamento, 

licenciamento e assegurar o uso em serviço público. 

Garantia e Entrega: 

- Prazo de garantia conforme manual de revisões. 

- Manual do proprietário e cronograma de revisões 

obrigatórias. 

- Assistência técnica autorizada na região sudoeste do 

estado do Paraná, próximo ao município de 

Marmeleiro-PR. 

Plotagem do Veículo: 

- Conforme o padrão definido pela SESA/PR para a 

frota do Departamento de Saúde, em conformidade 

com as diretrizes do Manual de Identidade Visual. 

Marcas de Referência: Hyundai, ou Chevrolet, ou 

Fiat, ou Volkswagen, ou equivalente, ou de qualidade 

superior. 

2 1 Unid. 

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS.  

Requisitos técnicos mínimos: 

- Ônibus rodoviário, zero quilômetro, ano/modelo 

vigente ou superior; 

- Capacidade: mínimo 33 lugares. 

- Combustível: Diesel, conforme normas ambientais 

vigentes (mínimo Euro V). 

- Tração: Traseira com rodado duplo. 

- Peso Bruto Total: Mínimo de 9.000 kg. 

- Potência do Motor: Mínima de 160 cv. 

- Sistema de Injeção: Eletrônico. 

852.000,00 852.000,00 
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- Transmissão: Manual, com no mínimo 5 marchas à 

frente e 1 à ré. 

- Embreagem: Com acionamento pneumático. 

- Freios: A ar, com sistema ABS nas rodas dianteiras e 

traseiras. 

- Direção: Hidráulica. 

- Tensão Nominal: 24V. 

- Bateria: Adequada para suportar todos os sistemas 

elétricos do veículo. 

- Alternador: Compatível com a demanda elétrica do 

veículo. 

Dimensões e Estrutura: 

- Comprimento Total: Mínimo de 9.000 mm. 

- Largura Externa: Mínima de 2.000 mm. 

- Altura Interna: Suficiente para permitir a circulação 

confortável dos passageiros. 

- Chassi: Construído em material resistente, adequado 

para uso rodoviário, conforme legislação de trânsito 

vigente. 

- Carroceria: Com estrutura reforçada, adequada para 

longas distâncias e diversas condições de estrada, em 

conformidade com a legislação de trânsito vigente. 

Equipamentos de Segurança e Conforto: 

- Poltronas: Reclináveis, com encosto de cabeça, 

revestidas em tecido resistente, equipadas com cintos 

de segurança de acordo com a legislação vigente. 

- Ar Condicionado: De teto, com difusores individuais 

para todos os passageiros e motorista. 

- Cortinas: Em todas as janelas laterais. 

- Sistema de Iluminação: Interna com luzes de leitura 

individuais e iluminação geral em LED. 

- Porta-pacotes: Sobre as poltronas, com iluminação 

embutida. 

- Bagageiro: Traseiro, com capacidade adequada para 

a bagagem dos passageiros. 

- Sistema de Som: Com rádio AM/FM e entrada USB. 

- Tacógrafo: Digital, conforme exigências legais. 

- Vidros: Lateral corrediço, com película de proteção 

solar, em conformidade com as normas do 

INMETRO. 

- Piso: Antiderrapante, resistente ao desgaste. 

- Portas: Tipo pantográfica, com acionamento 

pneumático. 

- Saídas de Emergência: No teto e nas laterais, 

conforme normas de segurança. 

- Extintor de Incêndio: Instalado em local de fácil 

acesso. 

- Kit de Segurança: Incluindo triângulo, macaco, 

chave de roda e estepe. 

Acessibilidade: 

O veículo deverá ser projetado e equipado de forma a 

garantir plena acessibilidade a pessoas com 

mobilidade reduzida ou usuárias de cadeira de rodas, 

assegurando embarque e desembarque com segurança, 

autonomia e conforto, conforme as normas técnicas e 

legislações vigentes. A estrutura interna deverá 

permitir a circulação adequada, com espaço 

compatível para acomodação segura, além de garantir 

condições de uso igualitário a todos os passageiros, 
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promovendo a inclusão e o atendimento universal. 

Normas e Regulamentações: 

O ônibus deverá atender integralmente às normas e 

regulamentações vigentes aplicáveis ao transporte 

sanitário coletivo, garantindo segurança, conforto, 

acessibilidade e conformidade legal. Entre as 

principais exigências, destacam-se: 

- Código de Trânsito Brasileiro (CTB) – Lei nº 

9.503/1997;   

- Resoluções do CONTRAN, em especial:   

- Resolução nº 14/1998 (equipamentos obrigatórios);   

- Resolução nº 667/2017 (acessibilidade em transporte 

coletivo);   

- Resolução nº 416/2012 (saídas de emergência e 

segurança estrutural);   

- Resolução nº 907/2022 (requisitos de segurança para 

ônibus);   

- Resolução nº 760/2018 (uso obrigatório de cintos de 

segurança);   

- Resolução nº 245/2007 (obrigatoriedade de 

tacógrafo);   

- Normas Técnicas da ABNT, especialmente:   

- NBR 15570 (requisitos de segurança para carrocerias 

rodoviárias);   

- NBR 14022 (dispositivos de segurança para 

transporte coletivo);   

- Normas do INMETRO, referentes à certificação de 

componentes de segurança;   

- Regularização junto ao DETRAN e à Vigilância 

Sanitária, quando aplicável;   

- Licenciamento e inspeção veicular atualizados; 

- Atendimento às diretrizes da Política Nacional de 

Humanização do SUS, assegurando transporte 

humanizado, seguro e digno aos usuários. 

Plotagem do Veículo: 

- Conforme o padrão definido pela SESA/PR para a 

frota do Departamento de Saúde, em conformidade 

com as diretrizes do Manual de identidade visual 

vigente. 

Garantia e Assistência Técnica: 

- Prazo de garantia conforme manual de revisões. 

- Manual do proprietário e cronograma de revisões 

obrigatórias. 

- Assistência técnica autorizada na região sudoeste do 

estado do Paraná, próximo ao município de 

Marmeleiro-PR. 

Marcas de Referência: Volare, ou Marcopolo, ou 

Mascarello. 

Valor Total Estimado 974.240,00 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818/2021. 

 

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. 
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XIII, da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.4. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. A presente justificativa fundamenta a necessidade de contratação para a aquisição de um 

veículo tipo ônibus, destinado a integrar a frota do Departamento de Saúde do Município de 

Marmeleiro-PR. Tal medida é essencial para o aprimoramento e a expansão da capacidade de 

transporte sanitário eletivo, no âmbito das ações da rede municipal de saúde. 

 

2.2. A frota atual, submetida a uso contínuo e intenso, demonstra-se insuficiente para atender à 

elevada demanda por deslocamentos de pacientes que necessitam de acesso a atendimentos 

especializados, exames e procedimentos de média e alta complexidade, serviços estes ofertados 

predominantemente em municípios de referência na região. A aquisição de um ônibus contribuirá 

decisivamente para a logística do transporte, viabilizando o atendimento simultâneo a um número 

maior de usuários com mais conforto, acessibilidade e segurança, em plena observância aos princípios 

de humanização do SUS. 

 

2.3. Adicionalmente, o novo veículo atuará como um suporte operacional estratégico, 

assegurando a continuidade dos serviços durante períodos de manutenção dos demais veículos e em 

situações de picos de demanda. Sob o aspecto administrativo e financeiro, a aquisição resultará na 

otimização da gestão da frota, na redução de custos operacionais associados à fragmentação de viagens 

e na maior eficiência dos deslocamentos. Desta forma, a contratação alinha-se ao interesse público e 

aos princípios da economicidade, eficiência e efetividade, sendo uma ação fundamental para que a 

Administração Municipal cumpra seu dever de garantir o direito à saúde. 

 

2.4. A aquisição será realizada com recursos oriundos da Resolução SESA Nº 1093/2025, por 

meio da modalidade fundo a fundo. Caso o valor final da licitação ultrapasse o montante 

disponibilizado pela resolução, a diferença será complementada com recursos próprios do município. 

 

2.5. Justifica-se a contratação de empresa para a aquisição de um veículo de passeio tipo 

hatchback, com cinco lugares, flex e câmbio automático, destinado a suprir as demandas operacionais 

do Departamento de Saúde do Município de Marmeleiro-PR, com ênfase no fortalecimento das ações 

vinculadas à Vigilância Epidemiológica. 

 

2.6. A escolha do modelo hatchback baseia-se em suas características técnicas e funcionais que 

o tornam especialmente adequado às demandas da equipe de Vigilância Epidemiológica. Trata-se de 

um veículo compacto, com baixo consumo de combustível, excelente desempenho tanto em áreas 

urbanas quanto rurais, além de facilidade de manobra e estacionamento, aliado a uma manutenção 

simplificada. Apesar do porte reduzido, o modelo oferece espaço interno suficiente para atender às 

necessidades da equipe, permitindo o transporte seguro de profissionais, materiais técnicos e 

equipamentos essenciais para inspeções, fiscalizações, coletas e demais atividades de campo. A 

motorização flex, combinada ao câmbio automático, visa garantir maior confiabilidade mecânica, 

segurança nos deslocamentos e menor necessidade de manutenções corretivas, assegurando a 

continuidade e a eficiência das ações de saúde pública. 

 

2.7. A aquisição do veículo configura-se como uma medida estratégica para fortalecer a 

capacidade de resposta do setor, assegurando maior agilidade, qualidade e efetividade na execução das 

políticas públicas de saúde, especialmente no âmbito da Vigilância. Os recursos para a aquisição são 

oriundos da Resolução SESA nº 726/2025, estando o investimento devidamente previsto no Plano de 
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Aplicação Financeira aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde, no âmbito do Programa ProVigia-

PR, que tem por finalidade o fortalecimento da infraestrutura municipal voltada às ações de vigilância 

sanitária, epidemiológica e ambiental. Ressalta-se que, caso o valor final para a aquisição exceda o 

montante disponibilizado por meio da referida resolução, a complementação será realizada com 

recursos próprios do Município, garantindo a viabilidade da aquisição. 

 

2.8. Para agilizar o processo de aquisição do veículo, recomenda-se a realização de Pregão 

Eletrônico. Modalidade que se mostra vantajosa por permitir maior economia, rapidez e eficiência. 

Esse procedimento reduz custos e prazos administrativos em comparação a outras formas de 

contratação, além de assegurar a obtenção do veículo com especificações técnicas adequadas, 

homologadas e preços compatíveis com o mercado. Dessa maneira, a Administração atende de forma 

mais ágil e eficaz às demandas da saúde pública, garantindo a legalidade e a vantajosidade do processo 

licitatório. 

 

2.9. A estimativa fundamenta-se na necessidade de ampliar e renovar a frota de veículos do 

município, com o objetivo de fortalecer as ações vinculadas à Vigilância Epidemiológica, 

proporcionando mais segurança e flexibilidade operacional a equipe de servidores/as do Departamento 

de Saúde.  

 

2.10. A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra 

em fase de elaboração. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

 

3.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a 

demanda em questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico, prezando pela 

empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP OU COM COTA OU COM ITENS 

EXCLUSIVOS OU AMPLA CONCORRÊNCIA:  

 

4.1.1. A licitação será para ampla concorrência, conforme a seguinte JUSTIFICATIVA 

PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ARTIGOS 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, 

ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14:  

 

4.1.2. O Art. 48, inciso III da Lei Complementar 147/14, dispõe que deverá estabelecer, em 

certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto 

para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos itens com valor acima de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais).  

 

4.1.3. O objeto desta licitação, não se trata de bens divisíveis, razão pela qual não será cedida cota 

de até 25% para o grupo, conforme art. 49, inciso II da Lei Complementar 123/06. 

 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  
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4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

 4.4. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNICA OU QUALQUER OUTRO 

DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:  
 

4.4.1. As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão enviar de TODOS OS ITENS ao 

Pregoeiro SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas após 

realizada a negociação, juntamente com a proposta adequada ao último lance ofertado, através de 

solicitação via CHAT, na Plataforma do COMPRAS.GOV, catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer 

outro documento do Fabricante/marca, em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das 

especificações técnicas e descrição dos produtos constantes neste termo, privilegiando o direito à 

informação no processo licitatório. 

 

4.4.2. TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS 

INFORMAÇÕES ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS PARA ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA 

DESCLASSIFICADA DO ITEM.  

 

4.5. REQUISITOS COMPLEMENTARES: 

 

4.5.1. O veículo deverá atender às normas técnicas da ABNT, INMETRO, ISO e demais 

legislações vigentes, quando aplicável. Todas as especificações técnicas do veículo relacionado neste 

Termo de Referência são consideradas as mínimas exigidas. 

 

4.5.3. A empresa vencedora do certame deverá emitir a nota fiscal de venda em nome da empresa 

contratada ou da fábrica diretamente em nome do Município, para que possa ser realizado o primeiro 

emplacamento de acordo com as exigências do DETRAN-PR. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

5.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

5.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

5.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

5.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo Fiscal da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

5.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
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5.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

5.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

5.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

5.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

5.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal 

do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

5.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

5.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

5.16. Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine 

os registros e documentos que considerar necessário. 

 

5.17. Os veículos deverão ser entregues com, no mínimo, 30 (trinta) litros de combustível. 

  

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

 

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 
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6.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

6.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

6.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

6.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

6.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

6.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

6.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

6.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

7.1. A entrega do veículo será de forma total e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao 

Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

7.2. O local da entrega dos veículos será, junto ao Paço Municipal, localizado na Avenida Macali, 

nº 255, Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85.614-068. 

 

7.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 60 (sessenta) dias após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

7.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

7.5. A garantia não poderá ser inferior a 36 (trinta e seis) meses, da data de entrega dos 

veículos.  
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7.6. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente 

do licitado. 

 

7.7. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal, constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia. 

 

7.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

7.8.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

7.8.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis. 

 

7.8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.8.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por 

parte da CONTRATADA. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis. 

 

7.8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

 

7.8.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

 

7.8.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

7.8.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

8.1. A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executada(o) fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
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8.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, será de responsabilidade do servidor, Sr. Rudimar Ernandes Walkoviecz. 

 

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

8.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o Gestor do 

Contrato.  

 

8.5. A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo da Diretora do 

Departamento de Saúde, Sra. Rosemari de Oliveira Scolari. 

 

8.6. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o 

substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

8.7. Caberá aos Gestores e Fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro 

de Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que 

Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da 

Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

9.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

9.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

9.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

9.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

10.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 
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10.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

 

10.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se 

houver, relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

10.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

10.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 

declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

10.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

10.5. O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR ITEM, através da 

modalidade PREGÃO, sob a forma eletrônica. 
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11 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

680 
08.02 

10.301 0016 1.243 44.90.52.52.00.00 0 

681 10.301 0016 1.243 44.90.52.52.00.00 344 

674 

08.03 

10.304 0020 1.240 44.90.52.52.00.00 0 

675 10.304 0020 1.240 44.90.52.52.00.00 344 

676 10.304 0020 1.240 44.90.52.52.00.00 943 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 081/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2099/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para aquisição de veículos (passeio e ônibus), atendendo as 

necessidades do Departamento de Saúde 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 081/2025, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de sua assinatura.  

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 

Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2025. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 081/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2099/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para aquisição de veículos (passeio e ônibus), atendendo as 

necessidades do Departamento de Saúde 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2025 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° 

de abril de 2021 e demais legislação aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de 

Pregão Eletrônico Nº 081/2025, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 

conclusões do Pregão Eletrônico nº 081/2025, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos 

administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para aquisição de veículos (passeio 

e ônibus), atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência, conforme a seguir: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total  

 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do 

Pregão Eletrônico nº 081/2025, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos 

citados. 

 

2.3. O veículo deverá atender às normas técnicas da ABNT, INMETRO, ISO e demais legislações 

vigentes, quando aplicável. Todas as especificações técnicas do veículo relacionado neste processo são 

consideradas as mínimas exigidas. 

 

2.4. A CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal de venda em nome da empresa contratada ou da 

fábrica diretamente em nome do Município, para que possa ser realizado o primeiro emplacamento de 

acordo com as exigências do DETRAN-PR. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da 

data do orçamento estimado. 

 

4.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

4.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato, e Nota Fiscal 

emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.614-068 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2025 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 
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§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

680 
08.02 

10.301 0016 1.243 44.90.52.52.00.00 0 

681 10.301 0016 1.243 44.90.52.52.00.00 344 

674 

08.03 

10.304 0020 1.240 44.90.52.52.00.00 0 

675 10.304 0020 1.240 44.90.52.52.00.00 344 

676 10.304 0020 1.240 44.90.52.52.00.00 943 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, ou seja, até ** de **de 202*, na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A entrega do veículo será de forma total e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos horários 

determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do Contrato, onde 

serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar parcial 

ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. O local da entrega dos veículos será, junto ao Paço Municipal, localizado na Avenida Macali, nº 255, 

Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85.614-068. 

 

8.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 60 (sessenta) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

8.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

8.5. A garantia não poderá ser inferior a 36 (trinta e seis) meses, da data de entrega dos veículos. 

 

8.6. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.7. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.8.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido, conforme:  

 

8.8.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente a CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 
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qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis.  

 

8.8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.8.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. Esta 

verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis.  

 

8.8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

 

8.8.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.8.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.8.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

10.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

10.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 
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10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

10.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

10.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

11.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados. 

 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 
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11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

11.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

11.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

 

11.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

11.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

11.16. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

 

11.17. Os veículos deverão ser entregues com, no mínimo, 30 (trinta) litros de combustível.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

12.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

12.3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com ao CONTRATANTE. 

 

12.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

12.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 
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12.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

13.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade será de responsabilidade do servidor, Sr. Rudimar Ernandes Walkoviecz. 

 

13.2.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

13.4. A gestão do presente Contrato ficará a cargo da Diretora do Departamento de Saúde, Sra. Rosemari 

de Oliveira Scolari. 

 

13.4.1. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

13.5. As comunicações entre Município e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

13.6. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

13.7. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado para tal, ou 

pelo respectivo substituto. 

 

13.8. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

13.8.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

13.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 

execução do Contrato, determinando prazo para a correção. 

 

13.8.3. O fiscal informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

 

13.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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13.8.5. O fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

13.8.6. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

13.8.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

 

13.9. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração, e será de sua responsabilidade, sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal nº 

3.500/2024: 

 

13.9.1. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de 

empenho de despesa e pagamento. 

 

13.9.2. Analisar a documentação que antecede o pagamento. 

 

13.9.3. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

13.9.4. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato. 

 

13.9.5. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado. 

 

13.9.6. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado. 

 

13.9.7. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços. 

 

13.9.8. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato. 

 

13.9.9. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

 

13.9.10. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 

14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual. 

 

13.9.11. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 

do fiscal. 

 

13.9.12. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 

 

13.9.13. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

Parágrafo Único  

279

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do 

Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de 

Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no 

âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  3. Compensatória, para a inexecução total do Contrato prevista na alínea “c” do caput 

desta Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 
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14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 
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sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

 

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

15.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

 

15.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

 

15.6.1.3. Indenizações e multas. 

 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2025. 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE 

 

EMPRESA 

Representante 

CONTRATADA 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 081/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2099/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de veículos (passeio e ônibus), atendendo as 

necessidades do Departamento de Saúde 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPORTE TÉCNICO 

 

 

Como representante legal da empresa .........................................................................., inscrita no CNPJ nº 

.........................................................., com sede a Rua ........................................................., nº ................., 

CEP nº .................................., Fone ............................., cidade de .........................................., Estado do 

................................................, declaro que nossa empresa dispõe de assistência técnica autorizada na 

Região Sudoeste do Estado do Paraná, próximo ao Município de Marmeleiro-PR, objeto do Pregão 

Eletrônico nº 081/2025, descrito no Anexo I do Edital, conforme a seguir relacionadas:  

 

 

- INDICAR A EMPRESA de serviços de manutenção e assistência técnica autorizada, que disponha 

de instalações adequadas, equipamentos, ferramental e equipe técnica especializada na marca, 

localizada na região sudoeste do estado do Paraná, próximo ao município de Marmeleiro-PR. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2025. 

Local e Data 

 

 

__________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 081/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2099/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de veículos (passeio e ônibus), atendendo as 

necessidades do Departamento de Saúde 

 

 

ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO 

 

 

A empresa ..................................................................................................................., com sede na 

.........................................................................................................., nº ......................., CNPJ nº 

...................................................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

...................................................................................., inscrito(a) no CPF n° ..............................................., 

DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia de funcionamento do veículo(s), objeto 

deste edital, conforme constante no Anexo I do presente Edital, pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, 

contados da data da entrega do(s) veículo(s), sendo que durante o período de garantia sempre através de 

representantes autorizados, deve realizar substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente 

anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas 

características de operação, sem qualquer ônus para a administração.  

 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2025. 

Local e Data 

 

 

__________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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Marmeleiro, 28 de outubro de 2025. 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 081/2025, que tem por objeto a contratação de 

empresa para aquisição de veículos (passeio e ônibus), atendendo as necessidades do Departamento de 

Saúde, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 14 

de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, bem como as 

normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 

Encaminhe-se ao Pregoeiro e Equipe de Apoio para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2025 – PMM  

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2099/2025 

CÓD. VERIFICADOR: 69K499PB 

TIPO: Menor preço por item. 

 

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de veículos (passeio e ônibus), atendendo as 

necessidades do Departamento de Saúde, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 29 de outubro de 2025. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 12 de novembro de 

2025. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 12 de novembro de 2025. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 

 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: (46) 99135-0488. 

 

 

Marmeleiro, 28 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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97915 - PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90081/2025-000

1 - Itens da Licitação

1 - Automóvel

Descrição Detalhada: Automóvel Tipo Motor: Mínimo 1.8l, Quantidade Portas: 4, Tipo Combustível: Bi-Combustível, Potência: 170CV, Quantidade
Passageiro: 5, Tipo Câmbio: Automático, Modelo: Sedan

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 122.240,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

2 - Ônibus

Descrição Detalhada: Ônibus Potência: 150CV, Capacidade: 20 Lugares, Quantidade Portas: Única, Cor: Branca, Características Adicionais:
Plataforma Elevatória Para Cadeira De Rodas

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 852.000,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90081/2025-000 UASG 454524 (1/1)28/10/2025  10:46
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Marmeleiro, 28 de outubro de 2025. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
PREFEITO DO MUNICIPIO 
 

PORTARIA Nº 7.682, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025 
 
Exonera servidora em regime celetista a pedido e dá outras providências. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
pedido de exoneração e aviso prévio de servidora do dia 22 de outubro de 2025, PAE nº 2.420/25,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR a partir de 22 de outubro de 2025, a servidora KELEN CRISTINA DRAI, matriculada sob nº 8729/1, 
portadora da Cédula de Identidade Civil nº 9.2xx.x48-2 – SSP/PR, do cargo de Auxiliar Administrativo - PSF, regime 
celetista, nomeada pela Portaria nº 3.323, de 14 de fevereiro de 2007. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 22 de outubro de 2025. 
 
Marmeleiro, 28 de outubro de 2025. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS Nº 
191/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de grama sintética, atendendo as necessidades do 
Departamento de Educação e Cultura. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 21.849,60 (vinte e um mil e oitocentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 28 
de abril de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de outubro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 28 de outubro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2025 – PMM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2099/2025 CÓD. VERIFICADOR: 69K499PB 

 
TIPO: Menor preço por item. 
OBJETO: contratação de empresa para aquisição de veículos (passeio e ônibus), atendendo as necessidades do 
Departamento de Saúde, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 29 de outubro de 2025. 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 12 de novembro de 2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 12 de novembro de 2025. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 99135-0488. 
 
Marmeleiro, 28 de outubro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 – PMM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2139/2025 CÓD. VERIFICADOR: W85O830Y 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço por lote/grupo. 
OBJETO: contratação de empresa especializada em serviços de arquitetura e engenharia para a elaboração de projetos 
executivos e toda documentação técnica obrigatória, inclusive cumprimento de diretrizes para aprovação dos projetos 
legais nos órgãos licenciadores e reguladores, atendendo às necessidades do Departamento de Administração e 
Planejamento, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 29 de outubro de 2025. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 18 de novembro de 2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 18 de novembro de 2025. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 99135-0488. 
 
Marmeleiro, 28 de outubro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 263/2025 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 073/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
FORNECEDOR: DECORINTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa especializada para medição, 
fornecimento e instalação de persianas, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 
VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, até 27 
de outubro de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 28 de outubro de 2025. 
 
Marmeleiro, 28 de outubro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 14/2025  
O Município de Marialva-Pr torna público que fará realizar, às 08:30 horas do 
dia 08 de dezembro do ano de 2025, na plataforma Bolsa de Licitações e 
Leilões - BLL, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço,   da(s) seguinte(s) obra(s): 

    Local do objeto Objeto Quantidade e uni- 
dade de medida 

Prazo de 
execução  

 Rua Pedro Giácomo,  
Jardim Custódio 

Construção de Infraes-
trutura Urbana (lazer) 562,00 m² 180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Marialva-Pr e na 
plataforma Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de 
Contratação, por meio da plataforma. 
Marialva, 22 de outubro de 2025. 
Flávia Cheroni da Silva Brita - Prefeita Municipal 

 146047/2025

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4349/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
68/2025. PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS - 
ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – MEI. Objeto: Aquisição de brindes, para datas comemorativas, 
destinados à realização dos eventos da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania (SASC), Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 
Municipal de Educação e Gabinete Municipal, deste município de Marialva – 
PR, pelo Menor Preço Por Item. Obtenção do Edital: Através da Internet pelos 
endereços eletrônicos: www.bll.org.br e www.marialva.pr.gov.br. Recebimento 
das Propostas até o dia 10 de novembro de 2025 até às 08h30min. Abertura das 
Propostas dia 10 de novembro de 2025 às 09h00min. Informações: (44) 3232-
8372 (voz) ou compras@marialva.pr.gov.br 

Marialva-Pr, 24 de outubro de 2025. 
FLAVIA CHERONI DA SILVA BRITA - Prefeita Municipal  
 145999/2025

Marmeleiro

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2139/2025
CÓD. VERIFICADOR: W85O830Y

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço por lote/grupo.
OBJETO: contratação de empresa especializada em serviços de arquitetura e 
engenharia para a elaboração de projetos executivos e toda documentação técnica 
obrigatória, inclusive cumprimento de diretrizes para aprovação dos projetos legais 
nos órgãos licenciadores e reguladores, atendendo às necessidades do Departamento 
de Administração e Planejamento, conforme especificações e quantidades constantes 
no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 29 de 
outubro de 2025.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 
18 de novembro de 2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 18 
de novembro de 2025.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”.
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 
eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.
pncp.gov.br.
INFORMAÇÕES: (46) 99135-0488.

Marmeleiro, 28 de outubro de 2025.
Jander Luiz Loss

Prefeito
147299/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2025 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2099/2025
CÓD. VERIFICADOR: 69K499PB

TIPO: Menor preço por item.
OBJETO: contratação de empresa para aquisição de veículos (passeio e ônibus), 
atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, conforme especificações e 
quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 29 de 
outubro de 2025.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 
12 de novembro de 2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 12 
de novembro de 2025.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”.
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 
eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.
pncp.gov.br.
INFORMAÇÕES: (46) 99135-0488.

Marmeleiro, 28 de outubro de 2025.
Jander Luiz Loss

Prefeito
147296/2025

Palmas

ERRATA 
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2025 
TERMO ORIGINALMENTE PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
PARANÁ, NA EDIÇÃO DE Nº 12004 DO DIA 24/10/2025 
ONDE SE LÊ: 
O município de Palmas, estado do Paraná torna público que fará realizar, 
às 09:15 horas do dia 03 de dezembro do ano de 2025, na plataforma 
COMPRAS GOV: https://www.gov.br/compras/pt-br/, CONCORRÊNCIA, 
na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço. 
LEIA-SE:  
O município de Palmas, estado do Paraná torna público que fará realizar, 
às 09:15 horas do dia 08 de dezembro do ano de 2025, na plataforma 
COMPRAS GOV: https://www.gov.br/compras/pt-br/, CONCORRÊNCIA, 
na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço.   

 
147180/2025

Paraíso do Norte

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2025 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 12/2025-PMPN 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
DO TIPO MENOR PREÇO 

CONVÊNIO Nº 517/2025-SEAB-PR/PMPN-PR. 
 

O Prefeito do Município de Paraíso do Norte Homologa e Adjudica o Objeto: 
Execução de pavimentação em bloco sextavado com área de 4.417,76 (quatro 
mil, quatrocentos e dezessete virgula setenta e seis) metros lineares, com largura 
média de 6,74 (seis virgula setenta e quatro) metros, perfazendo uma área de 
pavimento de 29.775,70 (vinte e nove mil, setecentos e setenta e cinco virgula 
setenta) metros quadrados, conforme Termo de Convênio nº 517/2025, 
protocolo nº 22.255.161-7 entre o Governo do Estado do Paraná através da 
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento e o Município de 
Paraíso do Norte, Estado do Paraná – Programa Estrada da Integração (Decreto 
nº 6.515/2012) e Programa Rota do Progresso (Decreto Estadual nº 7.794/2024). 
No Valor R$ 5.889.000,00 (cinco milhões oitocentos e oitenta e nove milhões), 
a Empresa Construtora Longuini Ltda – CNPJ 16.514.870/0001-19 
Paraíso do Norte, 28 de outubro de 2025. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

147556/2025

Paranaguá

AVISO DE 2ª RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2025 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2025 

O Município de Paranaguá, através da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio de sua Pregoeira oficial, torna público, 
para conhecimento de todos os interessados que a licitação referente 
ao Pregão Eletrônico nº 021/2025, objetivando a contratação de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS ADAPTADOS PARA VIATURA, DA 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL, COM ASSISTÊNCIA 24 HORAS, 
QUILOMETRAGEM LIVRE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, fica pelo presente 
retificado o item abaixo descrito: 
Onde se lê: 
torque mínimo de 27,5 kgfm, combustível flex (gasolina/álcool) ... 
Leia-se: 
torque mínimo de 27,5 kgfm quando abastecido a etanol e 25,5kgfm 
quando abastecido a gasolina ... 
A data de abertura do certame permanece inalterada, ou seja, em 
05/11/2025. 
Informações pelo site da Prefeitura: www.paranagua.pr.gov.br. 
Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos pela Pregoeira na Rua 
Júlia da Costa, nº 322, Centro, no horário das 08:00 às 11:00 e das 
13:00 às 18:00 horas ou pelo telefone nº (41) 3721-1810. 

PARANAGUÁ, 28 DE OUTUBRO DE 2025 
Izabelle Garcia Domingues 

Pregoeira 
 147496/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 54/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados a esta
municipalidade, conforme CPP Itaipu 2023 - IR 4110201/2023. Contratante: Município de
Inácio Martins/PR - CNPJ da Contratante nº 76.178.029/0001-20. Contratada: EPAMAQ
LTDA - CNPJ n° 50.584.243/0001-92. Valor Contratual: R$ 94.017,40 (Noventa e quatro mil,
dezessete reais e quarenta centavos). Prazo de Execução de 12 (doze) meses do dia
29/10/2025 a 28/10/2026. e Vigência de 13 (treze) meses do dia 29/10/2025 a
28/11/2026. Assinatura: 29/10/2025.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 62/2025

O Prefeito Municipal de Inácio Martins/PR, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Federal n° 14.133/21, a vista da
Ata de Sessão exarada pela Pregoeira juntamente com a Equipe de Apoio, designados
através do Decreto Municipal n° 025/2025, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR A PR ES E N T E
LICITAÇÃO nestes termos: Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº
062/2025. Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados a esta
municipalidade, conforme CPP Itaipu 2023 - IR 4110201/2023. Proponente declarada
vencedora do certame: Itens nº 001, 002 e 003: Epamaq Ltda. - CNPJ n° 50.584.243/0001-
92. Valor Contratual: R$ 94.017,40 (noventa e quatro mil, dezessete reais e quarenta
centavos).

Inácio Martins/PR, 23 de Outubro de 2025
EDMUNDO VIER

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2025

Aprazamento - Objeto: Registro De Preços para aquisição de veículos 0KM.
Recebimento Das Propostas: das 09h00min do dia 03 de novembro de 2025, às 09h30min
do dia 13 de novembro de 2025. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das
09h31min às 09h59min. do dia 13 de novembro de 2025. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA
DE PREÇOS: às 10h00min do dia 13 de novembro de 2025. INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES: O edital completo poderá ser examinado através da Plataforma onde
será processado: Bolsa de Licitações e Leilões - BLL: http://bllcompras.com
https://transparencia.betha.cloud/#/H5ORxfRurTWXzQsfU63HQ==/consulta/93223 Maiores
Informações: e-mail comprasjag@gmail.com.

Jaguariaíva, 30 de outubro de 2025.
PATRÍCIA DE SOUZA SETTER

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANIÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2025 - SRP

UASG 987637
PROCESSO LICITATÓRIO N° 155/2025

A Prefeitura Municipal de Janiópolis/Pr, avisa aos interessados que fará realizar
no dia 24 de novembro de 2025, às 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO por ITEM, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE
PNEUS, CAMARAS DE AR E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS QUE INTEGRAM A FROTA
DO MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS - PARANÁ. Abertura das propostas e Recebimento dos
lances: a partir das 09:00 horas do dia 24 de novembro de 2025, no endereço eletrônico:
www.gov.br/compras. Edital na íntegra: à disposição dos interessados na Divisão de
Licitação, na Rua Rui Barbosa, nº 286, centro, no Portal da Transparência do Município, aba
suprimentos/licitações e no site www.gov.br/compras. Valor máximo da licitação: R$
61.543,92 (Sessenta e um mil, quinhentos e quarenta e três reais e noventa e dois
centavos). Informações complementares através do e-mail: licitajaniopolis@gmail.com ou
telefone (44) 3110-2212.

Janiópolis/PR, 30 de outubro de 2025.
EIDES GUEDES

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 11/2025

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de
recapeamento asfáltico em ruas do quadro urbano do município de Laranjeiras do Sul
conforme Contrato de Repasse n° 944735/2023/MCIDADES/CAIXA.

Tipo de licitação: Menor Valor Global.
Modo de disputa: Aberto.
Abertura da sessão pública: 18/11/2025, às 08h00min., no site

www.licitanet.com.br/.

Laranjeiras do Sul-PR, 30 de outubro de 2025
JAISON RODRIGO MENDES

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2025

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento, em regime de locação,
de equipamento analisador automático de imunoensaio por quimioluminescência, bem
como o fornecimento de reagentes originais da mesma marca do equipamento.

Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote.
Modo de disputa: Aberto.
Abertura da sessão pública: 17/11/2025, às 08h00min., no site

www.licitanet.com.br/.

Laranjeiras do Sul-PR, 29 de outubro de 2025
JAISON RODRIGO MENDES

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81/2025 - PMM

OBJETO: Aquisição de implementos agrícolas, de modo a suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. Data e Hora da Abertura: 11 de novembro de
2025 às 08h00min; Início do Recebimentos das Propostas: 29 de outubro de 2025 às 08h00min; Fim do
Recebimento das Propostas: 11 de novembro de 2025 às 07h59min; Local da sessão pública:
https://www.gov.br/compras/pt-br. Informações Complementares: O presente edital está à disposição,
no Departamento de Licitação e no site oficial do município www.mangueirinha.pr.gov.br. Demais
informações, ligar: (46) 3243-8004, (46) 3243-8042 e - mail: licitacao@mangueirinha.pr.gov.br.

Mangueirinha/PR 29 de outubro de 2025.
LEANDRO DORINI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO 276-2025
CONTRATANTE: Município de Mariluz - CNPJ: 76.404.136/0001-29.
CONTRATADO: PRIMUM COMERCIO DE IMPLEMENTOS LTDA
CNPJ: 59.632.632/0001-10
BASE LEGAL: Processo Licitatório nº 167/2025 - Pregão nº 064/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 01 (uma) colhedora de
área total, objeto aprovado do ajuste do plano de trabalho para o Convênio nº
944874/2023, com o propósito de atender a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme especificações constantes no termo de referência e elementos instrutores do
edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 66.890,00 (sessenta e seis mil, oitocentos e noventa reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Após recebimento dos recursos oriundos do MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA e mediante entrega dos equipamentos, o pagamento será
efetuado, na forma de crédito em conta corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 10
(dez) dias, mediante emissão da nota fiscal.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias, contados de sua assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência
das partes, nos termos da Lei nº 14.133/21 FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do
Paraná. Mariluz, 20 de outubro de 2025. Paulo Armando da Silva Alves Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO 277-2025
CONTRATANTE: Município de Mariluz - CNPJ: 76.404.136/0001-29.
CONTRATADO: LCM UBDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 44.382.621/0001-52
BASE LEGAL: Processo Licitatório nº 168/2025 - Pregão nº 065/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 01 (uma) Carreta Agrícola
Forrageira, objeto aprovado do ajuste do plano de trabalho para o Convênio nº 941910/2023,
com o propósito de atender a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
especificações constantes no termo de referência e elementos instrutores do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 22.999,00 (vinte e dois mil, novecentos e noventa e nove reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Após recebimento dos recursos oriundos do MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA e mediante entrega dos equipamentos, o pagamento será
efetuado, na forma de crédito em conta corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 10
(dez) dias, mediante emissão da nota fiscal.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias, contados de sua assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência
das partes, nos termos da Lei nº 14.133/21 FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do
Paraná. Mariluz, 20 de outubro de 2025. Paulo Armando da Silva Alves Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO 278-2025
CONTRATANTE: Município de Mariluz - CNPJ: 76.404.136/0001-29.
CONTRATADO: A. GOMES DA SILVA ALVES
CNPJ: 28.124.530/0001-60
BASE LEGAL: Processo Licitatório nº 135/2025 - Concorrência Eletrônica nº 003/2025
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia por empreitada global para construção de
1 (uma) Unidade de Saúde da Família - Tipo III, para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas na
Resolução SESA nº 1.700/2024, nos Projetos, Memorial Descritivo, Cronograma Físicos
Financeiros, e demais especificações constantes no Edita da Concorrência Eletrônica DE Nº
0003/2025. O regime de execução é o de empreitada por preço global.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.545.230,97 (um milhão, quinhentos e quarenta e cinco mil,
duzentos e trinta reais e noventa e sete centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 08 (oito) meses, contados a partir do 10º dia útil, da data de
assinatura da ordem de serviço.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias, contados de sua assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência
das partes, nos termos da Lei nº 14.133/21 FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do
Paraná. Mariluz, 28 de outubro de 2025. Paulo Armando da Silva Alves Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81/2025 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2099/2025
CÓD. VERIFICADOR: 69K499PB
TIPO: Menor preço por item.

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de veículos (passeio e ônibus),
atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, conforme especificações e
quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 29 de outubro de 2025.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 12 de

novembro de 2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 12 de

novembro de 2025.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br "Acesso Identificado no link - licitações".
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços

eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br.
INFORMAÇÕES: (46) 99135-0488.

Marmeleiro, 28 de outubro de 2025.
JANDER LUIZ LOSS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALOTINA
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Município de Palotina torna público a Inexigibilidade nº 216/2025. OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA DOS EQUIPAMENTOS
DA REDE DE FRIO (CAMARAS DE VACINAS) DA MARCA INDREL, CONFORME CONDIÇÕES,
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATADA MARCOS OSIRES NUNES LTDA, CNPJ nº 81.742.751/0001-
85 valor estimado de R$ 9.450,00 Fundamentação legal: Art. 74 - I Lei Federal 14.133/2021.

Em 20 de Outubro de 2025.
RODRIGO RIBEIRO

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92/2025

Tipo: Menor Preço Global por Lote. O Município de Palotina avisa aos interessados que
está à disposição o Edital do Pregão 092/2025, objetivando: REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO ÓLEOS LUBRIFICANTES, FLUIDOS, GRAXA E PANO
COSTURADO PARA LIMPEZA E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS PEQUENOS, MÁQUINAS,
CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL, CONFORME
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. Conforme
especificações contidas no Edital, com abertura prevista para o dia 17/11/2025 às 09:01hs.
O edital está à disposição na Prefeitura Municipal de Palotina/PR, e-mail
compras@palotina.pr.gov.br, na plataforma BLL www.bll.org.br e no site da prefeitura.

Em 21 de outubro de 2025
RODRIGO RIBEIRO

Prefeito
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